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PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 
Jesus 

Estado da Bahia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

Nº. 009/2021 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número: 009/2021 

Processo Administrativo:047/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
A A 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 

Prazo para entrega das propostas: 13/05/2021 

JULGAMENTO: 
DATA:lJ/05/2021 
HORÁRIO: 08H00MIN 
LOCAL: SALA LICITAÇÃO, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS, BAHIA 

A EQUIPE DE APOIO instituída pela 
0312021, de 0410112021 

Rauph Araújo Neri 
Rosimeire Santos Süva dos Santos 

Teresa Cristina Andrade Peixoto 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

SOUCrTAÇÃO DE DESPESA 

ôRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSA VEUCARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante especificado. 

OBJETO: 

Constitui objeto desta licitação, a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Cãmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, de acordo com as Especificações do Projeto Básico em anexo. 

JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus possuía uma frota própria que parcialmente atendia às autoridades e a uma minoria das necessidades de 
deslocamentos para as equipes de serviço. Contudo, alguns desses veículos já não atendem satisfatoriamente às necessidades de deslocamento do Poder 
Legislativo, já que além de terem considerável tempo de uso, requerem constantes manutenções. Associado a isso, tem-se que o desgaste natural da frota, além 
de provocar aumento das despesas com manutenção, requer naturalmente que haja maiores desembolsos com combustiveis. Importa destacar que em alguns 
casos, por se tratarem de veículos relativamente antigos, existe dificuldade na aquisição de peças para manutenção das suas estruturas mecânicas. 
Constatou-se que nos anos de 2019'2020 foram gastos R$ 264.720,73 entre manutenção e seguro dos veículos pertencentes à frota própria, sendo que a cada 
veículo gera um custo de aproximadamente R$ 11.000,00 anuais conforme relatório anexo. 
Restou claro que a frota própria era um modelo frequente o qual gerava um alto grau de imobilização de recursos e elevado esforço de gestão, envolvendo 
manutenção dos veículos, reposição de pecas, organização de aaragens, administração de seguros e procedimentos de desfazimento .. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOSORÇAMENTÃRIOS 

NATUREZA INDICAR VALOR ESTIMADO DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 01. GAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADE(S) 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

SERVIÇOS R$ 308.000,00 ELEMENTO(S) 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS -

X PESSOA JURiDICA 

COMPRAS FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PERloDO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCO~NCIA INDICAR PERIODO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (X) 
UNICO EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO ( ) 

MENSAL FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL X 08 meses MENSAL, CONFORME USO DO SERVIÇO 

OUTRO 

LOCAL DE ENTREGA OBSERVAÇÕES 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) Quilometragem livre. Com Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

NA SEDE DO ORGÃO SOLICITANTE ( X ) Combustivel, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS (X ) TERMO DE REFERi;NCIA ( x) OUTROS( ) 

Santo Antônio de Jesus, 03/05'2021 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

f.o.n.~-......,.J~ I\"'_ 
- '.L) -0~ a) rri. ,.., V r-~ • • 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

1 - Definição e especificação das necessidades 

A disponibilização dos veículos visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da 

Câmara Municipal, como Superintendência Administrativa, Superintendência Legislativa, 

Controle Interno, Gabinetes dos Vereadores e da Presidência, no cumprimento das atribuições 

administrativas e institucionais de cada um destes. 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos atos, 

" programas e órgãos do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 15 (quinze) 

membros, é necessário o constante e diário deslocamento a diversos órgãos do Município, 

muitos deles situados em localidades distantes da Zona Rural à exemplo de Postos de Saúde, 

Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de conservação das estradas vicinais 

do Município, sobejamente denunciado na imprensa local, obriga que o deslocamento seja 

realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é possível. 

11 - Demandas dos usuários 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões 

itinerantes e realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as 

demandas e pleitos para solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. O exercício 

desta atribuição é realizado com veículos da frota. 

A Câmara Municipal necessita de veículos para deslocamento de seus servidores nas atividades 

administrativas, como participação em cursos e contatos com outras câmaras da região para 

tratar de questões relacionadas ao desenvolvimento regional da área territorial em que Santo 

Antônio de Jesus encontra-se inserida. Além disso, não raro os veículos da Câmara Municipal 

conduzem vereadores ou servidores à Capital. 

Ili - Soluções disponíveis no mercado 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus possuía uma frota própria que parcialmente 

atendia às autoridades e a uma minoria das necessidades de deslocamentos para as equipes de 

serviço. Contudo, alguns desses veículos já não atendem satisfatoriamente às necessidades de 

deslocamento do Poder Legislativo, já que além de terem considerável tempo de uso, requerem 

constantes manutenções. Associado a isso, tem-se que o desgaste natural da frota, além de 

provocar aumento das despesas com manutenção, requer naturalmente que haja maiores 

desembolsos com combustíveis. Importa destacar que em alguns casos, por se tratarem de 

veículos relativamente antigos, existe dificuldade na aquisição de peças para manutenção das 

suas estruturas mecânicas. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Constatou-se que nos anos de 2019/2020 foram gastos R$ 264. 720, 73 entre manutenção e 

seguro dos veículos pertencentes à frota própria, sendo que a cada veículo gera um custo de 

aproximadamente R$ 11.000,00 anuais conforme relatório anexo. 

Restou claro que a frota própria era um modelo frequente o qual gerava um alto grau de 

imobilização de recursos e elevado esforço de gestão, envolvendo manutenção dos veículos, 

reposição de peças, organização de garagens, administração de seguros e procedimentos de 

desfazimento. 

IV - Escolha da Solução 

A escolha pela terceirização destes serviços gira em torno dos BENEFÍCIOS que serão auferidos 

pela Câmara Municipal como a possibilidade de constante renovação da frota de veículos sem 

~ que haja a sua necessidade de aquisição desses bens. Ao (terceiro) contratado caberá o papel 

de, na etapa inicial da execução contratual, apresentar veículos novos e de primeiro uso. 

Também caberá a empresa contratada a responsabilidade pela manutenção e seguro dos 

veículos, providenciando sua substituição no caso de manutenções demoradas. 

Além disso, a Administração não terá necessidade de investir seus escassos recursos de capital, 

o que provocará também a economicidade na realização do controle de bens patrimoniais. 

A realização do processo licitatório não obriga a CONTRATANTE a executar o objeto da licitação 

de forma global, podendo, por seu interesse, encaminhar as Ordens de Serviços de acordo com 

suas necessidades, inclusive por período determinado, cabendo à contratada aceitar TODAS as 

regras e condições impostas nos instrumentos elaborados pela Câmara Municipal de 

Vereadores. 

V - Benefícios pretendidos 

Os objetivos consideravam dimensões qualitativos, no conceito de qualidade do gasto público e 

otimização do funcionamento da máquina administrativa. Pode-se pontuar que os objetivos 

eram e ainda são: 

Desmobilizar veículos que não são úteis à Câmara, cedendo a outros órgãos, entidades ou outros 

beneficiários e, assim, reduzir custos de manutenção e guarda, evitando novas compras e 

aferindo, quando for o caso, receita com a venda dos veículos; 

Desmobilizar estruturas acessórias, como garagens que também geravam gastos para o Poder 

Legislativo; 

Retirar da administração o foco na gestão de frota, que não é sua atividade precípua, permitindo 

que os órgãos atuem na melhor especificação do serviço e gestão da qualidade. 

VI- Orçamento 

O orçamento estimado para a contratação pretendida é de R$ 364.000,00. 
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PODER LEGISlATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Fazendo uma análise de contratação similiar por outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública da região, constatou-se que valor gasto por veículo gira em torno de R$ 3.6125,00. 

~~~ F~-e,~-càe 
Fernanda Fonseca Conceição 

1 

Diretor Administrativo 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

GASTOS COM 
SEGURO 

~ 

VEICULOS 
ANOS DE 
2019/2020 



ft . 
·~ .·~ 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
RUA MANOEL JOS~ DE ARAUJO NO 58 

CENTRO 
SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 
CNPJ: 13.252~34/0001-78 

VEIBA- MANUTENÇÃO VEICULOS~2019 
Periodo; 01/01/2019 à 31/1212019 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotação Orçament6rla · Proc Credor CNPJ/CPF Desastre Data Emp Data Liq Dara Pag Bruto(RS) Retido 

G 43/ 1 01.01.000 2.001 3.3.9.0.39.00.00.0000 . 71 VEIBAVEICULOS LTDA t3.861.281IOOOM9 Não 2210112019 14/02/2019 14/0212019 3.092.00 0,27 
NE OESTINADA AO PAGAMENTO DA FRANQUIA 00 SEGURO CORRESPONDENTE A APÓLICE DE Nº 8617851 CUJO O VEICULO OE PLACA OE N 11 PJR-4614,00 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Bana>S: c.AfXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 1M Nome Conla'. éEF-cAMARA SAJ Valor: 3.091,73 Oeto: 134265 Fonte Pag: 00 Coe. Credor: 13.861.281/0001-19 

N 75 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 416 VEIBA Ve!CULOS LTOA 13.881.281/0001-19 Não 13/05/2019 31/05/2019 31/0til2019 891,00 0,56 
NE DESTINADA AO PAGAMENTO DA FRANQUIA DO SEGURO CORRESPONDENTE A APÓLICE OENº 9378680 CUJO o VEICULO FORO KA BRANCO DE PLACA oe NO PJR-8267,00 LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Bana>$: CAIXASCONQMICA FEDERAL· Co11ta: 18-8 

Tolaldo~: 2 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente da Câmara 

78027713587 

Nome cor.ia: CEF-CÀMARA SAJ Valor: 890,44 

ANA LÚCIA DA SILVA ANDRADE 
Tesouraria CC-1 

00187787557 

Dcto: 130609 Fonte Pag: 00 . Doe. Credor: 13.861 .281/0001-19 

Sub-Total: 3.983,00 0,83 

MARCIANO JOSE OE OLIVEIRA NETO 
Contador 

09433511549 

Llquldo 

3.091,73 

890,44 

3.9112.17 

Péglna 1da1 
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CA\\t\~A MUNIUl'AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO Alfl>NIO DE JESUS 
RUA MANOEL JOSÉ DE ARAUJO Nº 58 

CENTRO 

SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

CNPJ: 13.252.23410001-78 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotação Orçamentária Proc Credor 

LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS 
Perfodo: 0110112020 à 3111212020 

CNPJ/CPF DosDStre Data Emp Data Llq Data Pag Bru1o(R$) Retido Liquido 

G 62 / 1 01.01.000 2.001 3.3.9.0.39.00.00.00 00 190 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.164/0001-60 Não 20/0312020 16/04/2020 16/04/2020 25.800,00 0,00 25.800.00 
REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA COM COBERTURA ANUAL 
CONTRA ACIDENTES EM GERAL.DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTl:NCIA 24 HORAS.CONFORME 2º TERMO DE ADITIVO.AO CONTRATO DE Nº 014-2018,AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Conta: 18-8 

Total de Registros: 1 

otal de Registros: 1 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente da Câmara 

78027713587 

Nome Conta: CEF-CÂMARA SAJ Valor: 25.800.00 

ANA LÚCIA DA SILVA ANDRADE 
Tesouraria CC-1 

00187787557 

Octo: 7568061 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 61.198.164/0001-60 

Sub. Total: 

Total Geral: 

25.800,00 0,00 25.800,00 

25.800,00 O,OD 25.800,00 

MARCIANO JOSE DE OLIVEIRA NETO 
Contador 

09433511549 

Página 1de1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ÔONIO DE JESUS 
RUA MANOEL JOSé DE ARAUJO Nº 58 1 CENTRO LISTAGEM DE PROCESSOS PAGOS 

CAMAl<A MUN!Clí'1\L SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

CNPJ: 13.252.23410001-78 

Perfodo: 01/01/2019 à 31/12/2019 
>At.1'0 "fÔlli!ll tH Jl)I,..) 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotação Orçamentária Pro e Credor CNPJ/CPF Desastre Data Emp Data Llq Data Pag Bruto(R$) Retido 

G 66 / 1 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 264 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.16410001-60 Não 20103/2019 15/04/2019 15104/2019 8.600,10 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA COM COBERTURA ANUAL 
CONTRA ACIDENTES EM GERAL.DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSIST~NCIA 24 HORAS.CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO, ESPECIFICADO NOS ANEXOS.PARTES INTEGRANTES PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2018 E COM A PROPOSTA CONTRATADA.RELATIVO A 1° PARCELA 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Conta: 18-8 Nome Conta: CEF-CAMARA SAJ Valor: 8.600.10 Octo: 5289291 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 61.198.164/0001-60 

G 66 / 2 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 405 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.16410001-60 Não 20/03/2019 23/05/2019 23105/2019 8.600,10 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA COM COBERTURA ANUAL 
CONTRA ACIDENTES EM GERAL, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSIST~NCIA 24 HORAS.CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO. ESPECIFICADO NOS ANEXOS.PARTES INTEGRANTES PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2018 E COM A PROPOSTA CONTRATADA.RELATIVO A 2º PARCELA 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Conta: 18-8 Nome Conta: CEF-CAMARA SAJ Valor: 8.600, 10 Dcto: 43208348 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 61.198.164/0001-60 

G 6613 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 407 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.164/0001-60 Não 20/03/2019 24105/2019 24/05/2019 2.556,36 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA COM COBERTURA ANUAL 
CONTRA ACIDENTES EM GERAL.DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSIST~NCIA 24 HORAS.CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO, ESPECIFICADO NOS ANEXOS.PARTES INTEGRANTES PREGÃO 
PRESENCIAL NO 004/2018 E COM A PROPOSTA CONTRATADA.REFERENTE AO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 014-2019 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Conta: 18-8 Nome Conta: CEF-CÂMARA SAJ Valor: 2.556.36 Dcto: 44032606 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 61.198.164/0001-60 

G 66 / 4 01.01.000 2.001 3.3.9.0.39.00.00.00 DO 517 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.16410001-60 Não 20/03/2019 03/0712019 03107/2019 8.599,80 0.00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BA COM COBERTURA ANUAL 
CONTRA ACIDENTES EM GERAL, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSIST~NCIA 24 HORAS.CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO, ESPECIFICADO NOS ANEXOS.PARTES INTEGRANTES PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2018 E COM A PROPOSTA CONTRATADA.RELATIVO A 2n PARCELA 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-8 Nome Conta: CEF-CÂMARA SAJ Valor: 8.599.80 Dcto: 84129575 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 61.198.164/0001-EiO 

Liquido 

8.600.10 

8.600,10 

2.556.36 

8.599,80 

Total de Registros: 4 Sub· Total: 28.356,36 0,00 28.356,36 

otal de Registros: 4 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente da Cêmara 

78027713587 

ANA LÚCIA DA SILVA ANDRADE 
Tesouraria CC-1 

00187787557 

Total Gorai: 28.356,36 0,00 28.358,36 

MARCIANO JOSE DE OLIVEIRA NETO 
Contador 

09433511549 

Página 1de1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO A{)ONIO DE JESUS 
('\ 

RUA MANOEL JOSÉ DE ARAUJO Nº 58 . 1 CENTRO LINK CAR .. MANUTENÇÃO DE VEICUL0-2020 

CJJ..w!,\ MUNIClPAI. SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

CNPJ: 13.252.23410001-78 

Perfodo: 01/01/2020 à 31/12/2020 
· · ~~lri<iiroi.-'rõ-ól1lsi·1· · 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotai;ão Orçamentàrla Proc Credor CHPJ/CPF Dnastr& Data Emp Oaui Llq Data Pag Bruto(RS) Retido 

G 12 / 6 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 423 LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 1 12.039.966/0001·11 Não 02/0112020 28/08/2020 28/0812020 6.359,97 0,00 

REFERE.SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNETICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNEl.POR ME•O DE REDES OE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETNA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS.ACESSÓRIOS.SERVIÇOS OE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE.AR CONOICIONAOO,TROCAS OE ÔLEO E Fll TROS, ALINHAMENTO OE DIREÇÃO, 
BAlANCEAMENTO,REPAROS DOS PNEUS,REVrSÃO GERAL.SERVIÇO OE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA OOS VEICULO$ DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA.CONFORME PREGÃO PRESENCIAL OE N°03/2019 . 

Ban~ CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-8 Noms Conta: CEF·CÀMARA SAJ Valor: 6.359.97 Ddõ: 128697 Fonte Psg: 00 Doe. Credor: 12.039.966/000H 1 

G 12 18 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.00 00 484 LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFrcros 1 12.039.96610001-11 Não 02/01/2020 3Q/0912020 30/09/2020 18.221,39 º·ºº 
REFERE.SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA OE CARTÃO MAGNtTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET.POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREDENCJAOOS PARA S.ERVJÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO o 
FORNECIMENTO DE PEÇAS,ACESSÔRIOS,SERVIÇOS OE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA. aETRICJOAOE.AR CONDICIONADO, TROCAS DE ÓLEO E FILTROS. ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BAl.ANCEAMENTO,REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRJOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
JESUSIBA,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0312019,RELATIVO AO PERIOOO DE 01/08/2020 À 31/082020 

Baneoa: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Conta: 18-S Nome Conta: CEF.CÂMARA SAJ VSIOf! 18.221.39 Dcio: 187090 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 12.039.96610001-11 

G 12 19 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.00 00 535 LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 1 12.039.966I0001-11 NAQ 02/01/2020 30/10/2020 30/10/2020 13.753, 15 . 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA OE CARTÃO MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO oe SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET.POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREOENC1ADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTNA E CORRETIVA INCLUINOO o 
FORNECIMENTO OE PEÇAS,ACESSÔRIOS,SERVlÇOS OE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA. PINTURA. ELETRICJOAOE,AR CONDlCIONADO,TROCAS DE ÓLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALA"-ICEAMENTO,REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO·E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 03/2019,RELATNO AO PERIODO DE 01/09/2020 À 31/09/2020 

BallC4&: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Co1ta: 18-8 Nome Conta: CEF-CAMARA SAJ Valor: 13.753,15 Octo; 189785 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 12.039.966/0001-11 

G 12/10 01.01.0002.0013.3.9.0.39.00.00.0000 587 t.INKCARDADMINISTRAOORAOEBENEFICIOSJ 12.039.966/0001-11 Não 02/0112020 30/11!2020 30/1112020 11.770,51 0,00 

REFERE-SE DESPESAS .NA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CÀRTÃO MAGN~TICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO OE SISTEMA INFORMATIZADO VIA tNTERNET,POR MEIO OE REDES OE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTtVA E CORRETIVA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO OE PEÇAS.ACESSÓRIOS.SERVIÇOS OE .MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA, aETRICIDADe.AR CONDICIONADO, TROCAS OE ÔLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO. 
BALANCEAMENTO.REPAROS DOS PNEUS,REVlSÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEtCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OE 
JESUS/BA,CONFORME PREGÃO PRESE.NCIAl. OE Nº 0312019.~ELATIVO AO PERIOOO oe 16/10/2020 A 31/10/2020 
B~: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-8 Nome Conta: CEF·CÃMAAA SAJ Valor: 11.no,51 Oeto: 182082 Fonta Pag: 00 Doe. Credor: 12.039.966/0001-11 

G 12111 01.01.000 2..001 3.3.9.0.39.00.00.00 00 599 LINK CARO ADMINISTRADORA OE BENEFICIOS r 12.039.96810001-11 Não 02/01/2020 03112/2020 03112/2020 11.164,54 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET,POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETNA INCLUINDO o 
FORNECIMENTO OE PEÇAS,ACESSÓRIOS,SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIOAOE,AR CONDICIONADO, TROCAS DE ÓLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO.REPAROS OOS PNEUS.REVISÃO GERAl.SERVlÇO OE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PAAA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OE 
JESUS/BA,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL OE NO 03/2019,RELATIVO AO PERI0.00 OE 01/11/2020 A 30/11/2020 

Banc0s: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-8 Nome Conta: CEF-cAMARA SAJ Valor: :11. 164.54 Octt>: 186048 Fonl8 Pag: 00 Doe. Credor; 12.039.96610001-11 

T ot.ld do Reglatroa! 11 Sub -total; 132.202,82 0,00 

Liquido 

6.359,97 

18.221,39 

13.753.15 

11.770,51 

11.164,54 

132.202,82 

.~M~·~~~--t~r. •f4'1id!i!i:!àii'c;·.: .. :..,:; .. :;j~!i-''t.\::, ·:: c~ç-:,_ i,·~ 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS· 
RUA MANOEL JOSÉ DE ARAUJO NO 58 

CENTRO 
SANTO ANTONIO DE JESUS·BA 

CNPJ: 13.252.234/0001 ·78 

LINK CAR-MANUTENÇÃO DE VEICU L0-2020 
Período: 01/01/2020 à 31/12/2020 

l.rllO•~lO••CD,·11!ul 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotação Orçamentbria Proc Credor CNPJ/CPF Oeantro Data Emp Data Llq Data Pag Bruto(RS) Retido 

G 12 / 1 01.0LOOO 2.0013.3.9.0.39.00.00.00 00 177 LINK CARO ADMINISTRADORA OE BENEFICIO$ 1 12.039.966/0001-11 Não 02101'2020 31/03/2020 31/03/2020 1.100.00 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOl..OGIA DE CARTÃO MAGNÊTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET,POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS.ACESSÔRIOS,SERV1ÇOS DE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO, TROCAS OE ÔLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTÇ).REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL DE NC 03Í2019,REFêRENTE A CONSUMO E MANUTENÇÃO NO PERIODO OE 01A28/02/2020 
Bana;i,: CAIXA ECONÓMlCA FEDERAL· Conta: 18-8 Nome Conta; CEF·CÃMARA SAJ Valor: 1.100,00 Qçto; ~ 52565 Fonte Pag: oo Coe. Credor. 12.039.956/0001·11 

Liquido 

1.100.00 

G 12 /2 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 178 LINK CARO ADMINISTRADORA oe·eeNEFfCtOS 1 12.039.96610001-11 Não 02/GV.2020 31/0312020 31/03/2020 11.00 o.oo 11.00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATlZADO VIA INTERNET,POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO OE PEÇAS.ACESSÓRIOS.SERVIÇOS OE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO.TROCAS DE ÔLEO E FILTROS, ALINHAMENTO De DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO.REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO OE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁR10S PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OE 
JESUS/BA,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL OE Nº 03/2019,RELATIVO A COMISSÃO DA NF DE Nº 385886 
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-B NorM Conta: CEF-CÃMARA SAJ Valor. 11,00 Octo: 152665 Fonw Peg: oo .Doe, Ctedor. 12.039.966/0001-11 

G 12 / 3 01.01.000 2.0013..3.9.0.39.00.00.00 00 231 LINK CARp ADMINISTRADORA OE BENEF1csOS 1 12.039;966/0001-11 Não 02/01/2020 08/05/2020 08105/2020 42.296.74 o.ao 
REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO.MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA . 
FROTA ,COM OPERAÇÃO OE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET,POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVE.NTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O 
FO~ECIMENTO DE PEÇAS.ACESSÓRIOS.SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL,FUNILARIA, PINTURA. ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO, TROCAS DE ÓLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO.REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAJS SERVIÇOS NECEssARIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OE 
JESUS/BA,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL DE N° 03/2019,REFERENTE A CONSUMO, MANUTENÇÃO DE PEÇAS, E COMISSÃO.CONFORMES NOTAS FISCAIS ANEXA AO PROCESSO, NO PERIODO DE 01 A 31103/2020 
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • Conta: 1 B·8 Nome Conta: CEF..CAMARA SAJ Valor: 42.296,74 Octo; 118368 Fonte Pag: oo Doe. Credor: 12.039.956/0001-11 

G 12 / 4 01.01.000 2.001 3.3.9.0.39.00.00.00 00 232 LINK CARO ADMINISTRADORA OE BENEFICIOS l 12.039.966/0001-11 Não 02/0112020 08/05/2020 08/05l2020 12.1715,54 0,00 
REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILlzE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM.ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) OA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZAOO VIA INTERNET.POR MEIO OE REDES OE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO OE PEÇAS.ACESSÓRIOS.SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA. PINTURA. ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO.TROCAS OE ÔLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO. 
BALANCEAMENTO.REPAROS DOS PNEUS,REV1SÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS OA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
JESUSJBA.CONFORME PREGÃO PRESENCIAL DE Nª 03/2019,REFERENTE A CO~SUMO, MANUTENÇÃO DE PEÇAS, E COMISSÃO, CONFORMES NOTAS FISCAIS ANEXA AO PROCESSO, NO PERfOOO OE 01A30/04/2020 
Ba~: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta; 1s..& Nome Conta: CEF..CÃMARA SAJ Valor: 12.175,54 Fonts Pag: 00 Ooc. Credor: 12.039.!)68/0001-11 

G 12/5 01.01.0002.0013.3.9.0.39.00.00.0000 295 L.INKCAROADMINIBTRADORADEBENEFICIOSI 12.039.986/0001-11 Não 02/01/2020 1910812020 19108/2020 7.276,03 0,00 

REFERE.SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA OE CARTÃO MAGNtTICO COM ADMlNlSTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET.POR MEIO DE Rl:DES OE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVlÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INC.LUINOO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS,ACESSÔRIOS.SERVIÇOS OE MECÂNICA GERAL, FUNILARIA. PINTURA. ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO, TROCAS DE óLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO.REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSARIOS PARA A FROTA DOS VSCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OE 
JESUS/BA.CONFORME PREGÃO PRESENCIAL DE N° 03/2019,REFERENTE A CONSUMO, MANUTENÇÃO OE PEÇAS, E COMISSÃO.CONFORMES NOTAS FISCAIS ANEXA AO PROCESSO, NO PERIODO DE 01 A 31/05/2020 
Barcos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· C<Jnta: 18-8 Nome Conta: CEF-CÃMARA SAJ Vator: 7.275.03 Octo: 197193 Fonte Pag: · 00 Doe. Credor: 12.039.966/0001-11 

G 12 / 7 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.00 00 375 LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS 1 12.039.966/0001-11 Não 02/01/2020 05/0812020 05/08/2020 8.074,95 0,00 

REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO e CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET ,POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO o 
FORNECIMENiO OE PEÇAS,ACESSÓRIOS,SERVIÇOS OE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO, TROCAS DE ÔLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO,REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSARtOS PARA A FROTA DOS VEICut.OS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OE 
JESJS/BA.CONFORME PREGÃO PRESENCIAL OE Nª 03/2019,RELATIVO AO PERIOOO DE 01/0812020 À 30/062020 . 

Bancos: CAlXA ECONOMICA FEDERAL • Conla: 1.8-8 Nome Conta: CEF-CÃMARA SAJ Valor. 8.074,95 [)cto: 170652 Fonte Pag: 00 Doe. Credor; 12.039.966/0001-11 

42.296.74 

12.175,54 

7.275,03 

8.074,95 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS . 1 RUA MANOEL JOSÉ DE ARAUJO Nº 58 

CENTRO C.E (DUDA)-MANUTENÇÃO DE VEICUL0-2020 

SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 
CNPJ: 13.252.234/00()1-78 

Perfodo: 01/01/202D à 3111212020 

Relação de Pagamentos 
Tp Smp Dotaç!o Orçamentária Proc Credor CNPJ/CPF Dasastre Data Emp Data Llq Date Pag Bl)lto(RS) Retido 

G. 9511 01.01.0002.0013.3.9.0.30.00.00.0000 613 C,E.MERC~SSANTOS 10.941.76710001-79 Nêo 02/1212020 10/1212020 10/12/2020 10.634,00 · 0,00 
REFERE.SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA AQUISIÇÃO OE PEÇAS.PNEUS ACESSORIOS,ETC. PARA A FROTA DOS VEICULO$ DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OE 
JE$USIBA 
Banros: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Conta: 18..0 Nome Conta: CEF-CÃMARA SAJ Valor: 10.634,00 Octn: 190954 FonteP~: oo Doe. Credor: io.941.76710001-79 

G 94/1 01.01.0002..0013.3.9.0.39.00.00.0000 614 C.E.MER~SSANTOS 10.941.767/0001·79 Não 02/12/2020 10/1212020 10/1212020 4.800,00. 0.00 
REFERE·SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS OE MECANICA EM GERAL ,FUNILARIA.PINTURA,ELETRICIDADE,AR CONDICIONADO, TROCAS OE ÔLEO E 
FIL TROS,ALINHAMENTO OE OIREÇÃO,BAlANCEAMENTO,REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL E DEMAIS SERVIÇOS NECESSARlOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO 
OEJESUS!BA 
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-8 Nome Coota: CEF-CÃMARA SAJ Valor: 4.800,00 Dcto: 112 Fonte Peg; 00 00<:. Credor: 10.941.76710001·79 

G 94 / 2 01.01.000 2.001 3.3.9.0.3&.00,00.00 00 668 C. E. MERC~S SANTOS 10.941.767/0001-79 Não 02/12/2020 23112/2020 23112/2020 9.986,00 O.® 
REFEFlE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MECANICA EM GERAL ,FUNILARIA,PINTURA.ELETR1CIOAOE.AR CONDICIONADO.TROCAS DE ÔLEO E 
FIL lROS,ALINHAMENTO OE DIREÇA0,8ALANCEAMENTO,REPARO$ DOS PNEUS.REVISÃO GERAL E DEMAJS SERVIÇOS NECESSARIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE..ESUS/BA 
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • Coota; 18-8 Nomo Conta: CEF-CÃMARA SAJ Vak>r: 9.988.00 Octo: 122021 Fonte Pag: 00 ()()e. Credor: 10.941.767/0001·79 

G 95/ 2 01.01.0002.0013.3.9.0,31).00.00.00 00 669 e. e. MERC~S SANTOS 10.941.767/0001-79 N~ 02/12/2020 23112/2020 23112/2020 . 9.938,00 0,00 
REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO OE PEÇAS.PNEUS ACESSOR10S,ETC, PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA · · · 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • Conta: 18·8 Nome Conta: CEF·CÃMARA SAJ Valor: 9..938.00 Octo: 121619 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 10.941.787/0001·79 

Liquido 

10.634,00 

4.800,00 

9.988.00 

9.936.00 

Total d& Reglttros: 4 Sub ·Total: 35.358,00 º·ºº 35.358,00 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente da Câmara 

78027713587 

ANA LÚCIA DA SILVA ANDRADE 
Tesouraria CC-1 

00187787557 

MARCIANO JOSE DE OLIVEIRA NETO 
Contador 

09433511549 
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1 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
RUA MANOEL JOSÉ DE ARAUJO N° 58 

CENTRO LINK CARO· MANUTENÇÃO VEICULOS-2019 

CiMAR.i\ MUNIOP:\l 
·•.;.;fo~íiioliiô~·,1c~: · · 

SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 
CNPJ: 13.252.23410001-78 

Perfodo: 01/01/2019 à 31/12/2019 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotnç6o Orçamontjria Proc. Credor CHPJ/CPF Desastre Data Emp Data Uq Data Pag Bruto(RS) Relido Liquido 

G 97/1 01.01.000 2.0013.3.9.0.39.00.00.0000 1005 LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEF(CIOS 1 12.039.966/0001·11 Não . 15110/2019 24/12/2019 24112/2019 288,66 0,00 288,66 
REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE .SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO OE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET.POR MEIO DE REOES DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETNA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO OE PEÇAS.ACESSÓRIOS.SERVIÇOS DE MECÂNICA GEAAl.,FUNILARIA. PtNTúRA, ELETRICIDADE.AR CONDICIONADO, TROCAS OE ÓLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO. 
BAlANCEAMEN10,RePAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO DE GUINCHO e DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONlO OE 
JESUSIBA,CONFORM'E PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 0312019,RELATIVO AO PAGAMENTO DE COMISSÃO DA MANUTENÇÃO E PEÇAS. 

8llfl(X)S: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Conta: 18-6 Nome Conta: CEf'-CÃMARA SAJ Valer: 288.66 Ccto: 124215 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 12.039.966/0001-11 

G 97 /2 01.01.000 2J>01J.3.9.0.39.00.00.0000 1005 LINK CARO AOMINiSTRAOORA OE BENEFICIOS 1 12.039.966/0001-11 Não 15110/2019 . 24112/2019 24/1212.019 28.865,98 0.00 28.865,98 
REFERE-SE DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE UTILIZE TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNETICO COM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE (AUTOGESTÃO) DA 
FROTA ,COM OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET.POR MEIO DE REDES OE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS PARA SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O 
FO~ECIMENTO OE PEÇAS,ACESSÔRIOS,SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL.FUNILARIA. PINTURA, ELETRICIDADE.AR CONOICIONAOO.TROCAS DE ÓLEO E FILTROS, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO.REPAROS DOS PNEUS.REVISÃO GERAL.SERVIÇO OE GUINCHO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSARIOS PARA A FROTA DOS VEICULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA.CONFORME f:JREGÃO PRESENCIAl DE Nº 03/2019 .. 
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • Conte: 16-8 

Total de Reglatroa: 2 

ANTONIO BARRETO NOGUEIRA NETO 
Presidente da Câmara 

78027713587 

Nome C"..onla: CEF-CAMARA SAJ 

•:·":'' 

Valor: 28.865.98 

ANA LÚCIA DA SILVA ANDRADE 
Tesouraria CC-1 

001ana1s57 

Octo; 123828 Fonte Pag: oo Doe. Credor: 12,039.966/0001-11 

Sub • T.otal: 29.164,84 0,00 29.154,64 

MARCIANO JOSE DE OLIVEIRA NETO 
Contador 

09433511549 
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1 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS. 
RUA MANOEL JOSÉ DE ARAUJO Nº 58 

CENTRO 
SANTO ANTONIO DE JESUS-BA 

CNPJ: 13.252.234/0001-78 

C.E (DUDA) MANUTENÇÃO VEICULOS-2019 
Perfodo: 01/01/2019 à 31/1212019 

Relação de Pagamentos 
Tp Emp Dotação OrçamM'ltilria Proc Crtdor CNPJfCPF Deaastre Data Emp Data Llq Deta Pag Bruto(RS) Retido 

G 50/1 01.01.000 2.001 3.3.9.0.30.00.00.00 00 253 C. E. MERCl:S SANTOS 10.941.767/0001-79 Não 05/:0212019 09/04/20:19 09f04/2019 9.146,00 0,00 

NE REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD.A PARA AQUISIÇÃO PARCELADA OE PASTILHA OE FREIO 0,ÓLEO,FIL TRO OE ÔLEO,PNEUS,ARTICULAÇÃO,BATERIAS DE 40 AMPERES E . 
PALHETA DE LiMPADOR,ôt.EO 5W30, AMORTECEDOR OIANTE1RO,TERMINAL OE DIREÇÃO,COXIM 00 AMORTECEDOR,PIVÔ,CABEÇOTE,LAMPAOA H4,JOGO DE CABO DE VELA E VELA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA NOS VEICULOS DE PLACA POL1CIAL. OZL 5976,0ZL 9136,0ZL 2907,0ZL 6373,0ZL 4299,0UH 9737,PJR 4814,PJR 8944,PJR 0972 E OZL 9352 DE PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA,CONFORME DISPENSA DE Nº 05/2019 E CONTRATO OE NO 16/2019. . 

Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDEAAL • . Conla: 18·11 Nome Conta: CEF·CÃMARA SAJ Valor: 9.146,00 Octo: 1721551 Fonte Pag: 00 Doe. °"dor: 10.941.767f000H9 

Liquido 

9.146,00 

G 61/1 01.01.000 2.001 3.3.9.0.39.00.00.00 00 254 e. E. MERCês SANTOS 10.941.767/0001·79 Não 05/02J2019 09/0412019 09/0412019 6.104,00 305,20 5.798,80 

NE REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS PARCELADO DE TROCA OE PASTILHA oe FREIO.ARTICULAÇÃO, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
REVISÃO DIANTEIRA ,SUSPENSÃO TRASEIRA. TROCA DE AMORTECEDOR ,TROCA OE TERMINAL DIREÇÃO, TROCA DE PIVÔ ,LIMPEZA OE BICO.SERVIÇO DE CABEÇOTE,TROCA DE CORREIA, TROCA OE VELA.TROCA 
DE COXtM,TROCA DE CAIXA OE DIREÇÃO E PASSAGEM OE APARELHO NOS VEICULOS OE PLACA POLICIAL, OZL 5976,0ZL 9136,0ZL 2907,0ZL 6373,0ZL·4299,0UH 9737,PJR 4614,PJR 81:>44.PJR 0972 .E OZL 9352 DE 
PROPRIEDADE DA C!vliARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS/BA,CONFORME DISPENSA OE N° 0612019 E CONTRATO OE N° 1.712019, 
Ball:Qs: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • Conta: 18-8 Nome Conta: CEF..CÁMARA SAJ VelOt: 5.798,80 Octo: 172403 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 10.941.76710001 ·79 

G 5112 01.01.00D2.0013.3.9.1J.39.00.00.000D 396 C.E.MERC~SANTOS 10.941.76710001·79 NAo 05f02/2019 22/06l2019 22/05/2019 4.074,00 203,70 3.870.30 

NE REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE: SERVIÇOS PARCELADO OE TROCA OE PASTILHA DE FREIO.ARTICULAÇÃO, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
REVISÃO DIANTEIRA ,SUSPENSÃO TRASEIRA, TROCA DE AMORTECEDOR ,TROCA OE TERMINAL DIREÇÃO.TROCA DE PIVÔ ,LIMPEZA DE BICO.SERVIÇO DE CABEÇOTE, TROCA DE CORREIA, TROCA DE VELA.TROCA 
OE COXIM.TROCA DE CAIXA DE DIREÇÃO E PASSAGEM DE APARELHO NOS VEfCULOS OE PLACA POLICIAL. OZL 5976,0ZL 9136,0ZL 2907 ,OZL 6373,0ZL 4299,0UH 9737.PJR 4614,PJR 8944,PJR 0972 E OZL 9352 oe . 
PROPRIEDADE DA cAMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS/BA,CONFORME DISPENSA OE Nº 0612019 E CONTRATO OE NO 1712019, 

BMcoS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL • Conta: 18-8 Nome Conta: CEF-CÁMARA SAJ Valor: 3.870.30 Octo: 141783 Fonte Pag: 00 Doe. Credor: 10.941.76710001-79 

G 50 / 2 01.01.000 2.1>01 3.3.9.0.30.00.00.00 00 397 e. E. MER~S SANTOS 10.941.767/0001-79 Não 051i>2f20t9 22/05/2019 22I05/2019 2..263,00 0,00 2.263.00 
NEREFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRE$A ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PASTILHA DE FREIO 0,ÓLEO,FILTRO DE ÔLEO,PNEUS,ARTICULAÇÃO,BATERIAS DE 40 AMPERES E 
PALHETA OE LIMPAOOR,Ól..EO 5W30, AMORTECEDOR DIANTEIRO, TERMINAL DE DIREÇÃO,COXIM 00 AMORTECEDOR,PIVÓ,CABEÇOTE.LAMPADA H4,JOGO OE CABO OE VELA E VELA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA NOS VEICULO$ DE PLACA POLICIAL, OZL 5976,0ZL 9136,0ZL 2907,0ZL 6373,0ZL 4299,0UH 9737,PJR 4614,PJR 8944.PJR 0972 E OZL 9352 OE PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO 
ANTONIO DE JESUS/BA,CONFORME DISPENSA DE N11 0512019 E CONTRATO OE Nº 1612019. 
Btncoa: CAIXA ECONOMICA FEDERAL· Conta: 18-B Nome Conta: CEF-CÃMARA SAJ Valor: 2.263,00 Ocio: 141609 Fon18 Pa17: 00 Doe. Credor: t0.941.76710001-79 

G 5013 01.01.0002.0013.3.9.0.J0.00.00.0000 580 C.E.MERCéSSAHTOS . 10.941.767/0001-79 Não. OSI0212019 23/07/2019 23/07/2019 3.385,00 . 0,00 3.385,00 

NE REFERE..sE A DESPESAS NA CONlRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PASTILHA DE FREIO O,ÔLEO,Fll TRO OE ÔLEO,PNEUS.ARTfCULAÇÃ0,6ATERIAS DE 40 AMPERES E 
PALHETA OE LIMPADOR.ÓLEO 5W30. AMORTECEDOR DIANTEIRO.TERMINAL DE DIREÇÃO,COXlM 00 AMORTECEOOR,PIVÔ,CABEÇOTE.LAMPAOA H4,JOGO DE CABO DE VELA E VEU\ PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA NOS VEICULOS DE PLACA POLICIAL. OZL 5976,0ZL 9136,0ZL 2907,0ZL 6373,0ZL 4299,0UH 9737 ,PJR 4614,PJR 8944,PJR 0972 E OZL 9352 OE PROPRIEDADE DA c/w.ARA Ml,JNIClPAL DE SANTO 
ANTONIO OE JESUS/BA,CONFORME DISPENSA DE Nª 05/2019 E CONTRATO DE Nº 16/2019,CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO.-
Bancos: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Conta: 18-8 Nome Conte: CEF.CÁMARA SAJ Valor: 3.385.00 OC1o: 162587 Fonte Pav; 00 Doe. Credor: 10.941.76710001-79 

G 5113 01.01.000 2.001 3.3.9.0.39.00.00.0000 581 C. E. MERCéS SANTOS 10.941.767/0001-79 Não 05/02/2019 23107/2019 23f07f2019 4.800,00 240,00 4.560,00 

NE REFERE-SE A DESPESAS NA CONTRATAÇÃO DE. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADO OE TROCA OE PASTILHA OE FREIO.ARTICULAÇÃO, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 
REVISÃO DIANTEIRA ,SUSPENSÃO TRASEfRA. TROCA OE AMORTECEDOR .TROCA OE TERMINAL DIREÇÃO.TROCA DE PIVÔ .LIMPEZA OE BICO.SERVIÇO OE CABEÇOTE.TROCA oe CORREIA. TROCA OE VELA.TROCA 
OE COXIM.TROCA OE CAIXA OE DIREÇÃO E PASSAGEM OE APARELHO NOS VEICULOS DE PLACA POLICIAL, OZL 5976,0ZL 9136,0ZL 2907.0ZL 6373.0ZL 4299,0UH 9737,PJR 4614,PJR 8944,PJR 0972 E OZL 9352 DE 
PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE. JESUS/BA.CONFORME DISPENSA OE Nº 0612019 E CONTRATO DE N° 17/2019,CONFORME NOTA FISCAL EM ANEXO. 
Bancos: CAIXA ECONOMlCA FEDERAL- Coote: 18·8 Nomo Conl8; CEF-cÃMARA $AJ Va1or: 4.550,00 Octo; 154968 Fonle Pag: 00 Doe. °"dor. 10.941.767/0001-79. 

T•tal de Registros: e Sub -Total: 29.772,00 748,90 29.023,10 
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' PODER LEGISLATIVO 
~ .. Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 
- · Jesus 

-~ 
Estado da Bahia 

GASTOS COM 
,.,,., 

MANUTENÇAO EM 
2021-FROT A PRÓPRIA 

DA CÂMARA 
MUNICIPLA 
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·cESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Gel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº 
Nom_e_:J---~-é;-S11\C\hC\. 
Endereço: _____________________ _ 

Cidade: D é l - ?,~ 3G Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Cel.: 98181-2177 / 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ,~de 03 de ~D~j 
NomeJ0°üroiDUCL d& ~~l\íloAW~h $ f\3 
Endereço: _____________________ _ 

Cidade: Ot. L - b J 9]= Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Gel.: 98181-2177 / 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ,i3__de Oô de~í'flj 
Nome: lo l\l'ü'\D.h O.... \)f !))\s'fÚ.C i ~.cJ S A J" 

0 
Endereço: _____________________ _ 

Cidade: PJ R. .. i~G 3: Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 

Total! ç; S4ôDOI 



CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Gel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ,..:i3_de D.3 de~oo1 
Nome:~Ôsms:inn.,, ._,\Jf<)\\fil\..t:.~51\L S1\ J 
Endereço:~~-~~~~~~~~~~~-~~--~-~ 

Cidade: O tJ H .. 9J 33= Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A. nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Cel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ~~~~, i~de 
Nom-e·-.J-Ç)-~-®C\ )"\O )}f'ill.lffit.~n.L 

03 de~D~j 
S R:S 

Endereço: _____________________ _ 

Cidade: PJ R.. - 03J~..e Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 

-<:/. 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Cel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ,J3_de \)3 de~j 
Nome: ~rP..sroÇ\no ~~\\~"~).n~ S 1\3 

0 ~ 
Endereço:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Cidade: O t_ L - cD3 O 1= Tel.: _____ _ 

Quant. Discriminação Total 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A. nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Cel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ____ ,~de 03 derJ~J 
NomeJrÔ®OhD u~\HÔ:X:t'fü9 ~ f}J 
Endereço:~----------------~-~~-~ 
Cidade: P Cl l? - ~~ l\ q Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 



CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Gel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ,lS_de 03 de~ool 
Nome:Jo QffiJ O b Q, d ti §~i:i 'rlH\~!Yfil;-> S A 3 
Endereço:.~---------------~---~ 
Cidade: OZ L .. 335'& J' Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Gel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ,_13_de f)~ de&001 

Nome:JC)ôsmuhlL 0\!Pri~~- S Pl"J 
Endereço:~--------~-~----~~~-~-~ 
Cidade: ÜZ lº - 59']-G Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação Total 
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CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A, nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Cel.: 98181-2177 I 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº___ ---~_,ftde \J3 de~ífti 
Nome: :fu ÔanQ.\-1(\ & ~~:J.\\oC\&t®o S 1"13 
Endereço:, _____________________ _ 

Cidade: · f JR. - <j3 ~]= Tel.: ______ _ 

Total 
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Totail 15 i30 .00 



CESAR AUTO PEÇAS 
Rua A. nº 207 - Bairro Ernesto Melo 

Fone: (75) 3631-1669 - Gel.: 98181-2177 / 99929-7388 
Santo Antonio de Jesus - BA 

nº ------- Üde 03 de&OQi 
Nom_e_d_O_Ô.,._..m1 C\n (\, da ~~Y\S\ C\~J;? S t\3 
Endereço: _____________________ _ 

Cidade: O 2 L- 4~.39 Tel.: ______ _ 

Quant. Discriminação 
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1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara :Municipa{ tfe Santo /intonio de Jesus - P,staáo áa e.Bahia 

ATA DE REUNIÃO FXTRL\.ORDINÁRIA 

Aos 29 dias do mês de abril de 2021, em reunião extraordinária nesta Câmara Municipal. a pedido do 
Presidente Francisco de Assis Lima Damasceno. estiveram presentes os vereadores eleitos para o 
mandato de· 2021-2024, abaixo assinados, para discutir a necessidade de abertura de processo licitátório 
para locação de novos veículos para esta Casa de Leis. Abertos os trabalhos. o Presidente desta Casa. 
Francisco de Assis Lima Damasceno, apresentou dados técnicos. os quais demonstraram qut: os veículos 
existentes e que estão, atualmente, à disposição dos vereadores. encontram-se em péssimas condições de 
uso, gerando custos exacerbados ao Município. ante a necessidade de manutenção constante. bem como 
pela obrigatoriedade de outros gastos adicionais como seguro, DPVA T. dentre outros. Na oportunidade. 
o vereador Caíque Pires Barbosa. líder do Governo. ressaltou a importância da licitação dos serviços de 
locação, pois a justificativa de tal procedimento perante a população seria plausível. já que os gastos até 
então existentes ficariam a cargo do licitante vencedor, desonerando e muito o Município. Aduziu ainda 
que seria de bom tom parn esta Casa de Leis que os veículos existentes fossem transferidos ao 
Município, para, com <:~ indicnçã0 de cada um dos vereadores, foss·'m as Sccrc!dri2s Municipais 
contempladas com estes bens. Após a manifestação do ver.~ador, foi dada a pn!~vra aos dcm~is Ed;s. 
sendo que apenas o vereador Francisco de Assis Lima Damasccn(' fez questfü-' d1.: rn~~;~ um<! vc/ :Tssrdwr 
a necessidade da anuência de todos os seus colegas quanto a urna nova licitação para locação dos 
veículos, pois todos na Casa possuem conhecimento que a frota atual da Câmara não wrresponde com 
os anseios do Município, operando um elevado custo para esta Casa de Leis e. principalmente. para a 
população em geral, que é a verdadeira responsável pelo custeio de todas as despesas deste Poder 
Legislativo. Assim, não enc ntrando nenhuma barreira para que o processo licirn1óri0 para contratação 
do serviço de loca,- de veí ulos fosse iniciado, foi encerrada a reunião, ocasião em que se d~tenninou 
o encaminhamen d presen Ata ao setor responsável para as deliberações de estilo. 

DE CARVALHO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

VALORES 
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VEÍCULOS 



Diário 1. Oficial 
··~J· 
••• ,~t'>r'>l pi ... ! 

CÂMARA MUNICIPAL DE APORÁ 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE APORÁ 
Endcn.-çn: Pruça Cnrnnd Fnmrclínn. Si'\/, Ccnlm • t'FP · 48.3511.GHO 

Telefones: 175) 34~ 1-2111112396 

EXTRATO DE CO:\TRA TO 

PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2021 

Procc:sso Adm inislrntivo O 16/2021 

CONTRA TO Nº O 1512021 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Aporá - Ba. ente de direito público interno, ~om 
sede a Prnça Coronel francclino, S/N. Centro - CEP - 48.350.000, inscrita no CNPJ sob o n.º 
OJ.776.3M2/000J-02. CONTRATADA: ED\'A~ILDA CARDOSO DOS SA~TOS EIRELI 
inscritu no CNPJ: 22.289.815/0001-75. Fundamento Legal: Lei Fedem! Nº 10.520/02 e pela 
Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterdçc'les OBJETO: Contratação de 
empresa para loc:uçào di.: vdculo para atender necessidade: da Câmara Municipal de Apord. 
Assinatura do contrato: 13/0412021. Vigência do Contrato: 13t04i202 I á 31/12/2021. 
Unidade: OI.OI.OI-CÂMARA MUNICIPAL Projeto/Atividade: 01.031.1001.2102-
GERENCIAMENTO DAS AÇÜES DO LEGISLATIVO DE APORÁ Elemento de Despesa: 
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Valor Global: 
RS 40.050,00 (QUAl{E:\TA MIL E CINQUENTA REAIS). JOSEVALDO PEREIRA UE 
OLIVEIRA. Presidente da Câmaf'd Municipal de Aporá-Bahia. 

Esta edição encontra-se disponível no site: www.cmapora.datagov.com.br 
Diário Oficial do Município de Aporá/ BA ·Disponível no site: www.cmapora.datagov.com.br 

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 



Diário ri Oficial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APORÁ 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE APORÁ 
Endereço: Praça Cnrnnd Fmm:clino. S/N. (\.'lllrn · CEP 4!i.J511.000 

Telefone!\: 175) 34-11-:!l 1Rí:!3% 

TERMO DE HOl\IOLOGACÃO E AD.JUDICACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL ~o 001no21 

Homologo o presente procedimento Je licitação realizado através do Pregão 

Presencial ~º 001/2021. uma ,.eL que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 

presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações. e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM. nos termos da Legislação vigente. fica o presente processo 

HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 00112021 para Empresa EDVANIL.DA 
CARDOSO DOS SANTOS EIRELI inscrita no ~PJ: 22.289.815/0001-75, no valor 

GLOBAL de RS 40.050,00 (QUARE~TA MIL E CJ~QUF:NTA RF.AIS), sendo RS 
4.450,00 /R$ 40.050,00 08.JETO: Concratação de empresa para locação de veiculo para 

atender necessidade da Câmarn Municipal de Apor.í. 

Ciência aos interessiido~ obsen·adas as prescrições legais pertinentes. 

Aponí/Ba. 12 de abril de 2021. 

.JOSEV ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no site: www.cmapora.datagov.com.br 
Diário Oficial do Município de Aporá/ BA ·Disponível no site: www.cmapora.datagov.com.br 

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Diário 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
A;•. ,1.fJ::iD 1.nd~v.:i==·1, 19: · CI::l': ·~8.J 7J-ou; 

CNPJ: 13.2SS.62S/0001-46 Tolefox:(1S) 3421-1363 
E-m.ail: cm. eap14ll1Jdll@ig.com.br 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2021 

CONTRA TO Nº 033/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - Ba, ente de dlrelto público interno, 
com sede na Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 - CEP - 48.350.000, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 13.255.625/0001-46. CONTRATADA: ALIANÇA OBRAS DE TERRAPLANAGEM EIRELI -
CNPJ: 23.015.616/0001-31. Fundamento Legal: Lei Federal N° 10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas demais alterações OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Esplanada. Assinatura do contrato: 05/05/2021. Vigência do 
Contrato: 05/05/2021 à 31/12/2021. Unidade: 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL: PROJETO 
ATIVIDADE ·· 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO; 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 
- RECURSOS ORDINARIOS. Valor Global: R$ 120.320,00 (CENTO E VINTE MIL TREZENTOS 
E VINTE REAIS). Eliana Campos da Silva. Presidente da Câmara Municipal de Esplanada-Bahia. 

1 

Esta edição encontra-se disponível no site: www.cmesplanada.datagov.eom.br/#/diariooficial 
Diário Oficial do Município de Esplanada/ BA- Disponível no site: www.cmesplanada.datagov.eom.br/#/diariooficial 

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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Diário 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
A~'. NJ.rio A;:dreu::d1 !95 - Ct:.P: ·iB.~37:..~-00'-) 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax;(75) 3427-1363 
E-mail: cm.e:splanada@ig.com.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presencial 
Nº 006/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
proce~o tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e 
pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demaiCi alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 006/2021 para Empresa ALIANÇA OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM EIRELI - CNPJ: 23.015.616/0001-31, no valor GLOBAL de R$ 
120.320,00 (CENTO E VINTE MIL TREZENTOS E VINTE REAIS), sendo {TEM 01-RS3.680,00 
/RS 11.040,00/RS 88.320,00 e ÍTEM 02 -RS 4.000,00 /R$ 4.000,00/RS 32.000,00. OBJETO: 
Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Esplanada. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Esplanada/ Ba, 05 de maio de 2021. 

Eliana Campos da Silva 

Presidente 

1 

Esta edição encontra-se disponível no site: www.cmesplanada.datagov.eom.br/#/diariooficial 
Diário Oficial do Município de Esplanada/ BA · Disponível no site: www.cmesplanada.datagov.eom.br/#/diariooficial 

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 



Segunda-feira 
19 de Abril de 2021 
8 - Ano - Nº 520 

Brejões 
1 k1rio Oficial do 

LEGISLAnvo 

• 

ESTADODABAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJÕES 
PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2021 

CONTRATO N° 20/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIOPAL DE BREJÕES CNPJ/MF Nº 

13.863.519/0001-45 CONTRATADA: 12 NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 

(MF) SOB NO 22.229.097/0001-41. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 

PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER 

NECE5.5IDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJÕES. ASSINATURA DO CONTRATO: 

13/04/2021. VIGêNCIA DO CONTRATO: 09 (NOVE) MESF5. UNIDADE: 0101 - CÂMARA 

MUNICIPAL DE BREJOES -PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001-MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -FONTE: O - RECURSO 

ORDINÁRIO VALOR GLOBAL: R$ 29.304,00 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E 

QUATRO CENTAVOS). AUDILENE DA SILVA ALVES. PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BREJÕES/BA. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WEGIGWPIPAWJANL8/8JRGW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Sexta-Feira 
16 de Abril de 2021 
Ano:04 Câmara Municipal de Cruz das Almas 

DIÁRIO 
OFICIAL Edição: 417 

N° 043/2021 - Dispensa de Licitação 

[ 
~ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

{CONTRATO) 

CONTRATO NO 043/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 043/2021; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

028/2021; FUNDAMENTO LEGAL: TERMOS DO ART. 75. § 3° DA LEI Nº 14.133/21: CÂMARA MUNICIPAL 

DE CRUZ DAS ALMAS: CONTRATADA: se TRANSPORTES E TURISMO EIREU- CNPJ: 08.443 951i0001-

47 OBJETO: LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO HA TCHBACK. ANO MiNIMO DE FABRICAÇÀO.'MODELO 

201812018; COR BRANCO: COMBUSTÍVEL: GASOLINA/ETANOL; AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO: 

DIREÇÃO HIDRÁULICA: ALARME: RÁDIO AM/FM; VIDROS E TRAVAS ELETRICAS NAS QUATRO PORTAS: 

COM TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE NO MINIMO 05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E 01 {UMAl A RÉ: 

MOTOR 1.0. PO~NCIA MÍNIMA 72CV. NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PORTAS: LOTAÇÃO: 05 {CINCO) 

LUGARES. PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS-BA 

VALOR: RS 20.600.00 (VINTE Mil E SEISCENTOS REAIS) COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA 

MUNICIPAL: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA: FONTE: 00-

RECURSOS OROINARIOS: DATA DA ASSINATURA: 1610412021. VIGENCIA: 16104/2021 Á 16!09/2021. 

PELO CONTRATANTE: ANTÔNIO MÁRCIO DA StLVA COSTA. PELO PRESIDENTE- THlAGO CHAGAS DA 

SILVA SANTOS. 

Rua João Gustavo da Silva. 129• Telefax: (75) 3312-1741 
Cruz das Almas • Bahia 

m Câmara Municipal de Cruz das Almas 
, , Página 09 Rua João Gustavo Silva, 129 Suzana 

.-: , .~· http://www.portaliop.org.br/camara/ba/cruzdasalmas 16 de Abril de 2021 CEP: 44380_000 t 
..-,;,&'~·~:<':~,:J Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.20o-2/2001de24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira· ICP 
--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---' Te1:753312-1741 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado do Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus formaliza o presente projeto básico 
visando lastrear a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, na forma a seguir. 

A locação dos veículos visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da 
Câmara Municipal, como Superintendência Administrativa, Superintendência 
Legislativa, Controle Interno, Gabinetes dos Vereadores e da Presidência, no 
cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um destes. 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos 
atos, programas e órgãos do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 14 
(catorze) membros, é necessário o contante e diário deslocamento a diversos órgãos do 
Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona Rural à exemplo de 
Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de 
conservação das estradas vicinais do Município, sobejamente denunciado na imprensa 
local, obriga que o deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que 
nem sempre é possivel. 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de 
sessões itinerantes e realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter 
destas as demandas e pleitos para solicitações e indicações junto ao Poder Executivo 
local. O exercício desta atribuição é realizada com veículos da frota. 

A Câmara Municipal revisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas 
atividades administrativas, como participação em cursos e contatos com outras câmaras 
da região para tratar de questões relacionadas ao desenvolvimento regional da área 
territorial em que Santo Antônio de Jesus encontra-se inserida. Além disso, não raro os 
veículos da Camara Municipal conduzem veradores ou servidores à Capital. 

21. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.0 5.504/2005, 
onde fica estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos 
repassados a título de aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

consórcios públicos que envolvam repasse volnntário de recursos públicos da União, 
para aquisição de bens e serviços comnns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 
5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com 
cronograma a ser definido em instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste 
Poder não possui regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da 
região, potenciais licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para participar 
do pregão na forma eletrônica. 

3.1. Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação: 

3.1.1. Locação de Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero quilometro; combustível: 
gasolina/ etanol; ar condicionado quente e frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; 
rádio am/ fm; vidros e travas elétricas nas quatro portas; com transmissão manual de no 
mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) 
portas; lotação: 05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 (três) 
pontos; airbag duplo, freios abs, proteção para motor; jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. Quilometragem Livre. Todas 
as despesas incluindo Manutenção e Seguro por conta da Locadora. Combustível, 
Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.3.2. Os veículos deverão ser zero quilometro. 

3.2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre. 

3.3. A Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

3.4. O Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.5. A opção pela contratação do item por diária é mensal se dará conforme necessidade 
da Administração exigir e for mais vantajoso na execução do serviço. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

3.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação 
prévia e autorização expressa da Administração. 

3.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acresomos ou 
supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade licitada. 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25 % , desde que haja resultado de acordo entre 
os contratantes. 

'1 3.9. DOS VEICULOS 

3.9.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, 
sempre que necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do 
fabricante do veículo. 

3.9.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

3. 9 .3. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

3.9.4. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo 
permitido qualquer letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto 
quando solicitado pela CONTRATANTE. 

3.9.5. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a 
referência "Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

3.10. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

3.10.1. Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer 
ordem, por outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta 
da contratada (assistência técnica 24horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo António de Jesus 

Estado do Bahia 

por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segnndo avaliação dos responsáveis pelo conserto 
ou reparo: 

a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação, e, 

b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas 
o tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

3.11. SEGURO 

3.11.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 

a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem 
participação dessa Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, 
ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; 
e 
c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de 
cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

4.1. O preço médio estimado para os serviços licitados decorrem do seguinte 
orçamento: 

Item Quant. Discriminação Período Unit. 
Veículo tipo hatch, cor 
BRANCA zero quilometro; 
combustível: 
gasolina/ etanol; ar 
condicionado quente e frio; 
direção hidráulica ou 
eletrica; alarme; rádio 
am/fm; vidros e travas 
elétricas nas quatro portas; 

08(meses) R$ 

Total 

R$ 
01 14 com transmissão manual de 

, . 
05 (cinco) 

meses 2.750,00 308.000,00 
no mrmmo 
marchas a frente e 01 (uma) a 
ré; motor 1.3, no mínimo 04 
(quatro) portas; lotação: 05 
(cinco) lugares (incluído o 
motorista); cintos de 
segurança de 03 (três) 
pontos; airbag duplo, freios 
abs, proteção para motor; 
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jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo 
Código Nacional de 
Trânsito. Quilometragem 
Livre. Todas as despesas 
incluindo Manutenção e 
Seguro por conta da 
Locadora. Combustível, 
Motorista e Pedágios por 
conta da Câmara 

TOTAL (08 MESES) 

4.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo 
" especializado. 

R$ 
308.000,00 

5.1 - O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação para a respectiva formalização. 
5.1.1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as 
justificativas apresentadas. 
5.1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o 
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a desistente às penalidades 
cabíveis no art. 87 da Lei Federal no 8666/93, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais cominações legais. 
5.2. A Câmara Municipal poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo 
das sanções previstas naquela lei e neste Termo. 
5.3. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a 
Minuta Contratual em Anexo. 
5.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 

6.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, 
onde o fiscal do contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará 
o aceite dos serviços realizados após verificação se estão de acordo com as disposições 
deste Termo. 

6.1.1. Desde a Ordem de Serviço, os veículos deverão ser entregues no prazo de até cinco 
dias e deverão atender a todas as exigências de segurança. 

6.1.2. Deverá possuir seguro de danos contra terceiros. 

1 
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7.1. A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta Contratual. 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a expenencia necessana para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993. 

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou emprego de equipamentos inadequados ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a 
Câmara Municipal, através de servidor devidamente designado para responder como 
FISCAL DO CONTRATO, a quem compete verificar se a empresa está executando 
corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do presente Termo 
Referência. 

8.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle 
sobre os empregados designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do 
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presente Termo Referência, cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização, registrar 
as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à empresa, através do seu 
representante, as providências necessárias á sua regularização, as quais deverão ser 
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

8. 9. A execução do contrato será fiscalizada pela Câmara Municipal, de maneira a liberar 
as autorizações para realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz 
dos respectivos empenhos, expedidas pelo Setor Contábil. 

~ 9.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito neste deste Projeto Básico. 

10.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços e atesto da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através da 
Superintendência Administrativa, ou por servidor designado através de Portaria. 

10.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 

10.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir da data da sua reapresentação. 

10.3. A Câmara Municipal não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais 
sejam apresentadas sem as respectivas requisições. 

11.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 

11.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 

11.1.2. Assegurar a realização dos serviços no prazo estabelecido neste Projeto Básico; 

11.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, 
devendo comunicar, por escrito, á Contratante, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente. 

1 
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11.1.4 .Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 

11.1.5 Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e 
especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 

11.1.6 Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, 
manutenção, pintura, segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor 
trocado, filtros de óleo e de ar novos; 

11.1.7 Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus 
para a CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer 
a segurança dos usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 

11.1.8.Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser 
substituídos por outro similar, quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar 
sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis 
pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus-BA, a substituição 
deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a 
pane ocorrer em outro Município, a substituição ocorrerá também em 48 (quarenta e 
oito) horas, excluído destas o tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o 
veículo; 

11.1.9.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 

11.1.10 Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, 
roubo, incêndio ou colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos 
de som e vidros, durante o prazo de vigência da presente contratação, inclusive com 
cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em pessoas e materiais 
transportados: 

a) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos locados e, 
ainda danos causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Esse também deverá ser o valor da cobertura para danos pessoais e a terceiros; 

b) O valor de cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 
passageiro, para o caso de morte ou invalidez dos ocupantes dos veículos alugados; 

11.1.11 Deverá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) 
horas da entrega definitiva dos veículos, cópia das apólices dos seguros sobre os bens 
locados ou documento que as substitua. 
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11.1.12 Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu 
de socorro e demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação 
atualizada. 

11.1.13 Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE, após a publicação do 
extrato de contrato, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período desde que 
devidamente acatado pelo Contratante. 

11.1.14 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, enviando um mecânico ao local do veiculo locado ao Muniápio de Santo 
Antônio de Jesus, quando verificado qualquer problema ou anormalidade no veículo 
locado; Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA 
deverá substitui os mesmos por outra imediatamente no prazo previsto neste edital; 

11.1.15 Encaminhar ao locador a as certidões regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e 
Fazenda Municipal de Santo Antônio de Jesus, a cada recebimento; 

11.1.16 Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas. 
11.1.17 Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor, quando a infração for 
ocasionada por problemas com a documentação dos veículos. 

11.2.A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 

11.2.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências deste Projeto Básico e anexos; 

11.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 
possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante 
permanentemente designado, nos termos do art. 67 da Lei n. 08.666 / 93; 

11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da 
Câmara Municipal quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos 
empregados da adjudicatária; 

11.2.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do objeto deste Projeto Básico. 

11.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese 
de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais 
de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 

11.2.7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde 
que disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias 
de análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto 
objeto deste Contrato; 
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11.2.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível e pagamento de salários e 
encargos do motorista do veículo durante o tempo da prestação do serviço. 

12.1. As despesas decorrentes do Contrato que vier a ser firmado em razão da Licitação 
correrão à Conta do orçamento vigente conforme segue: 

UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE( 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
S) MUNICIPAL 

ELEMENTO( 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
S) JURÍDICA 
FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

13.1. O prazo do contrato terá início na data de sua assinatura e encerrará em 08 (oito) 
meses, podendo ser prorrogado conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 8.666 / 93, alterado, 
rescindido conforme acordo entre mediante a celebração de Termo Aditivo. 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

l 1s - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado 
local. 
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15.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor 
médio dos itens licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas 
no âmbito do Poder Legislativo de outros Municípios. 

16.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por 
meio de documentos devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal -
Câmara Municipal. Não terá valor legal administrativo os documentos encaminhados 
por meio diverso do protocolo. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 

r.Jtv~~ r~ ~~-çáe 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

ITEM ÚNICO 

BAHIA BRAVO TRARCOSTA TRANSPORTE se TRANSPORTE MÉDIA 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNJO QTD 

UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO V.TOTAL 

Contratação de empresa para locação de veículos 
para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus-Ba. 

1 Mês 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.700,00 RS 2.700,00 R$ 2.750,00 R$ 2.750,00 R$ 2.750,00 RS 2.750,00 

VALOR TOTAL RS 2.800,00 R$ 2.800,00 RS 2.700,00 R$ 2.700,00 R$ 2.750,00 R$ 2.750,00 RS 2.750,00 R$ 2.750,00 

VALOR TOTAL DO ITEM ===================================e R$2.750,00 
VALOR MÉDIO: R$ 2.750,00X14 und.= R$ 38.500,00/ R$ 38.500,00 XS meses= R$ 308.000,00 



GT'' 
~ 

Câmara dos Vereado:-es de Santo Antônfo de ~-~es;:.:; 

Esíado da Bahia 

------------------. 
'L_ E-M-_P_R_E_s_· A_=_B_A_H_r_A_B_R_A_v_o_s_E_R_v_iç_o_s _D_E~T-R_A_N_s_P_--o_R_-_fE-EI_R_E_L_I ------~---·_J1, _END. COMERCIAL: RUA BELAMINO P. DE SOUZA 30 CENTRO . L;i: SA __J 
CEP: 44.565-000 i FONE/FAX: 

INSC. ESTADUAL: j CNPJ: 17.158.621/0001-09 ~: 
..._v_A_LI_D_A_D_E_D_A_P_R_O_P_o_s·_r_A_: 6_0_D_IA_S_~l _R_E_P __ R_E_S_E_N_TT_A_N_7-r_i E_L_E_G_.A_ .. L_:_B_P. __ R_'!"_· O_L,_C_·:.1_1E_L_;_ 
DADOS BANCÁRIOS: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

i i \l.;\I.Cl~ tt/~~LCR ~ \l.,;LQR 

I
·, ITEM DESCRIMINAÇÃO . UKID. j QU~"f\IT. ~ üNff TOTAI. . TOTAL8 Í 

(R$) (RS) : MESES ! 
r·~-----------~------,----+----~---~ 
1 Veículo tipo hatch, cor BRANCA zere 

quilometro; combustível: gasolina/etanol; ar 
condicionado quente e frio; direção hidráulica 
ou eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas , 
elétricas nas quatro portas; com transmissão i 
r!anual áe no mínimo 05 (cinco) marchas e'. 
, 0'1 ( ' ' t 1 3 ' . ·:re::te e : ur:1a1 a re; mo .. or 1. ; ::o mirnmc 

1 ., 
1 

04 (quatro) portas; lotação: 05 (cinco) lugares : 
(inctuido o motorista); cintos de segurança àe · 
03 (três) pontos; airbag duplo, freios abs, 
proteção para motor; jogo de tapetes e demais 

CN 14 2.800,GO · 39.200,GJ ~13.600,00 i 

equipamentos exigidos pelo Código Nacional 
de Trânsito. Quilometragem Livre. Todas as: 
despesas incluindo Manutenção e Seguro por ; 
conta da Locadora. Combustível, MolOílsta e i 
Pedáqios por conta da Câmara. 

~-~~-~~~ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 3í3.600,00 (TREZENTOS E TREZE M!L E SEISCEf-.iTOS 
REAIS) 

i 

---- --·----
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

STO ANTONIO DE JESUS-BA, 03/05/2021 
LOCAL DATA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

DESCRIMINAÇÃO 

·---·--r-·-·--1-----------....- ... ·-----1-·--.. ---..... 
VALOR 1' VALOR : V Al..OR : 

UNID. QUANT. , UNIT TOTAL 1 TO!AL ! 

-----------------t----1---+--~RSl --J--~~l __ L"'1!'§ES 1 
Veiculo tipo hatch, cor BRANCA zero , 

1 

quilometro; combustível: gasolina/etanol; ar; 
condicionado quente e frio; direção hidráulica ou .

1

, 

eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas 
elétricas nas quatro portas; com transmissão l 
manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a 1 

frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 ~ 
(quatro) portas; lotação: 05 {cinco) lugares 1 

(incluído o motorista); cintos de segurança de: 
03 (três) pontos: airbag duplo, freios abs, 

UN 

i 

i 
1 

i ') "\SO c0: 
·rJ.. 1 

: 1 

:){).~.Ou:(!~ 
: 'l 

proteção para motor; jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito. Quilometragem Livre. Todas as, 
despesas incluindo Manutenção e Seguro por 1 

conta da Locadora. Combustível, Motorista e 1 

1 Pedágios por conta da Câmara. --1 __ __.i ________ l_ _________ ___ ..:.. ·- --·-------·-· ___________ -i 
_______ v A_LQ~ _T_c~~~-:\ !j~~t ~~rJ.,co_c1J 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

1 RESPONSÁVELLEGALDALICITAN~~,,.J'd';> ..._ (h'I-<)~-~----- --- --1 
1 

1 

~~-~ ~~rro_O:)_n __ Q3_~ .Q_~_::lo,·1~ À j~~:~(~}f(J ~ -~ ~---,) _ ~~.p...-
LQCAL DATA ASS F CARIMBO CO:Vl C\:Pl L Cl'F DO 1{[.:r). 

-... ----------··------·---~--------------------·- ---·---- --·-----··· --~---- -- ·--------
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VALlDADEDAPROPOSTk 

DADOS BANCÁRIOS: i 
------------------~----· - ----~----_ ... ___ ; 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO u~:r::NTJ~-~~~;Ti~~~~ r~~~~l 
1--------------------+--~~~--L (R$l --~~ 

Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero l! 1 
1 

( : 

1 

quilometro; combustível: gasolina/etanol; ar 
condicionado quente e frio; direção hidráulica ou i 

1 

eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas i 
1 

elétricas nas quatro portas; com transmissão i 
manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a ! 
frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 
(quatro) portas; lotação: 05 (cinco) lugares 
(incluído o motorista); cintos de segurança de i 

03 (três) pontos; airbag duplo, freios abs, , 
proteção para motor; jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito. Quilometragem Livre. Todas as 
despesas incluindo Manutenção e Seguro por . 

UN 14 

l ' ' 
1 : : : [L1 

\ :_ J 1 ~<fJ ~o~.Lt~ · 
1$.~oO ! ?~·º' ' 

conta da Locadora. Combustível, Motorista e i 
Pedáoios por conta da Câmara. _ 1 ____ _.__. ___________ _;__________ _ _______ ________ 1__ ----~j 

'------------------~------------- VA~.0~'.fC)'T~~J_I~~l- _________ J 

_____ v_A __ Lo_R_T_o_T_AL_D_A_P_R_o_ro_s_TA_=_g_a_~_· _· ~~ l (fJ 
RESPONSA VEL LEGAL DA LICITANTE 

-------------·--------------------1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047 -2021 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llma. Sra. Teresa Cristina Andrade Peixoto. 

Responsável pelo Setor Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª Fernanda Fonseca Conceição,Diretor 
Administrativo, que informa da necessidade contratação da prestação de serviços de locação de 
veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, solicito 
providências no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e certificá-los para 
fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste 
Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 

FRANCISCO DAMASCENO. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047 -2021 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº .. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade de 
contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, estimada em R$ 308.000,00 (Trezentos e oito mil 
reais), para o período de 08 (oito) meses, informado na Solicitação de Despesa, prestamos as 
seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 

~ pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

UNIDADE 
ORQEMENTÃRIA' ·· · 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

PROJETO/.· 

·.ATIVIDADE· 

2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

3.3.90.39- OUTROS 
SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

00 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

RESERVADO 

R$ 308.000,00 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 

Setor Financeiro 



I[, 
~ 

PODER LEGISLATIVO 
-n Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047-2021 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

A Comissão Permanente de Licitação em cumprimento a determinação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal e verificando os termos do requerido pelo órgão solicitante, 
conclui pela necessidade de realização de processo licitatório para a contratação em epígrafe. 

Com efeito, ante ao valor estimado para a contratação, adota nos termos da Lei nº. 8.666/93 a 
Modalidade Convite, do Tipo Menor Preço por Item, atribuindo-lhe o número 009-2021, com vistas 
a selecionar proposta mais vantajosa de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Nesses termos, elaborou-se Minuta de Edital, ora em anexo. 

Haja vista, o prescrito no art. 38, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93, essa Comissão encaminha 
a Minuta do Edital e do Contrato para exame da Assessoria Jurídica. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047-2021 

Senhora Assessora, 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e seus anexos, 
atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 009/2021 cujo objeto atine a contratação da 
prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047-2021 

Senhor Assessor! 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e seus anexos, 
atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 009/2021 cujo objeto atine a contratação da 
prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente1 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 

Pregoeiro 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047 ·2021 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmo. Sr. Rauph Araújo Neri 

Responsável pelo Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, após analisar o pedido do Sr.ª Fernanda Fonseca 
Conceição, Diretor Administrativo, autorizar a deflagração de processo administrativo licitatório visando 
a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 



PODER LEGISLATIVO 
~ Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047-2021 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o art. 4° da Lei nº 10.520/2002. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 



PODER LE<;ISLATIVO 
Câmara tio.\· J 'ereudote.\ tle Salllo :l111t111io tle Jesus 

E.\/ ado tia Ba /J ia 

PROCESSO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2021 

PROCESSO AD.MINISTRATJVO N" O..J7 /2021. 

l )i rcuu . \d mini:-; rr:t ti u >. f .ICi t :tc(->l'" l' < : 1 >111ra1 < h. 

Prc:g:'t() J>rc::-il'l1cial. \l inura dl· 1 .-.dit:d. . \ n·.'ili;-;c: 

j uríd1ca prt'\ i:t. 

RELA'l'ÓRIO 

rcgulartnl·111c (11n11:il11.ad1 ,., l' c:nc< >Ili ram se i11s1 ruíd1 '" r• >111 1 , ..... "l'1!lllllll'...; 
•' 

d<H llllll'llltl:..;: 

a) l ·:srudo técnico jus1itic1nd(} :1 nccc:ssidadc da contr:11:1c:'1u; 

h) .\li11u1:1 d1 > nl11al e alll'.\< ....... 

\. :1 '-l'ljU~·nn:1. < i processo foi l'l'llll'I ido a cs1:1 ( :onsultori:1.l urídica, para a a11:'1lis<..· prt•\ i:1 du-. :1-.l'L'l'lr h 

!ll!!dtL•i:-- d:t 111111ut:1 de nl11:t! cLil><1rad:1, prl'"Tll:t 1111 ~1n. ):--i, par:'1gr:1t'11 un1c<1, d:t l.v1 :1 . ..: .. <i<1<; 1J) 
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PODER LF.GISLATIVO 
Ctlmara dos Vi!rem/ores de Sa/lfo A11tô11io de Jesus 

l:.\tado tia Bahia 

, FUNDAMEN'fAÇÀO 

l. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A RLALIZAÇÀO DO PREGÃO 

() prq-')<1 l' l'L'~')d11 pl'Li l.l'I n." 111.),:211, lk 1- ,,- 2tHl_2, V, .... ul> .... u.l1a1i1111L'l1IL', LLI l.u 11." ~.(d)(), ... k 

21/0(>/19 1J.\ LL·t Complementar n." 12\ l-t/12/2(1(1(>, l.ct .\lunicipal n" 1.11(>) dl' 11-1 11/2111(1, 

lknl·t11...,\lu111np:1is11"211-,l.k2.)·ll- 211111), IU2.dl·(J~l(l-1·20()9,n" 1%~.dl· li (l-l'211l·-l'll 11 l1J1J. 

de 11 /(J-t/2()1""' l.' alrcrat/>cs pcrtllll.'11IL'S. 

Os l'L'lJLIÍ:·Úros a serem obs<.:n-:1d<>s na fase prcpar:tl<.>ria da lic11:1ç;'10 furam cstal>clcud()s no arl. 1>'' 

da Lei 11" lll.'.120/20()2, hem collll> dCJ arl. X" d<> Decreto .\lunicip:d 11" lll2, de OK/ll-1 2lHI<), Lllll' 

a autoridac.k compc.·tL'llle justificarú a necessidade c.k c.·011trata~·ào L' 
definirú o ohjeto do certatrn:. as exigt•ncias de.· habili ta~·ão, os cri tt'.·rios dL· 
aceitação díls propostas, as san~·ões por inadimplemento e as dúusulas do 
contrato, inclusin· com fixa\'ào dos prazos para fortll'CÍmL·nto; 

li a dcfinic:iu d() ()hil't() dl'H·r:í sn IHl·cis:1, suticiL·11tl.' l' cLir:1, \'l.•d:1d:1s 

L'"'Pl'Clltc:1c1'>l'S 1..llll'. p< ir l'"-Cl"""I\ :1...;, Irrl'ln :11lll':-. < 1u dvsnl'n·...,-..:'1ru-... l11rntl'lll ;t 

n 1111 p l' t 1<.; ;\ < 1 ~ 

111 dos autos do procedimento constarão a justificativa das c.kfini\<1t·s 
referidas no inciso 1 1..lcstc artig() l' ()S indisp<.:ns:.l\TÍs dcml'lll<>S tl·crnc"s s11lm· 
os l.JUais l'stiH·rl.'111 apoiad()s, bem como <> <>rcaml'nto, l.'bb<>r:1do pd() 1'1rg:i1> uu 

l.'nrid:1dl.' pn 11111 >t< >ra d:1 liL·i1:1ci11, d11~ hl'1h < 1L1 ...;l·n ic<"" :1 'l'l'l'lll licit:td< 1...,: t· 

1 \ · a autoridade compctt·nte designar{\, dentre os servidores do órgão ou 
l'ntidac.k promotora da lici ta\'à<>, o pregoeiro e rt•s pccti\'a eq uipt· de apoio, 
nq:t :1tnhuic'111 1111..·h11. dullrL· 11utr:1 ... , 11 l"L'Cl'l>i111l.'111n da" pr<1post:1:-. L' l:111n:s, :1 

;111:d1~v <.k su:1 an·1uliilid.1d1..· v su;1 cl:t .... :-.1liL1c:i11, liL·rn c<111111 a lul nlt1:1c:'111 v :1 

;1d1ud1r;1c;Ú1 d< 1 < ,J >Wl •, d1 1 l LTI .1111v :l< 1 !1 ... ·11 :1111 <.' \ l'lll'nl< ir 

Art. 8" - A fase prep•mllúria do pregão ohsen <lfÚ as seguintes rrgras: 

1 - a c.kfini~·ào do objeto dt·vcrú ser precisa, suficiL·ntc l' dara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou dcsnt·cessúrias, limitem 
ou frustrem a competição ou a realiza~ào do fornecimento, dt'\TIHlo L'Star 
rdktida no termo de referência; 

li - ( 1 IL'1'111<> Lk rcfl'l"L'llCJ;I l' ( 1 d< lCLlllll.'111() lllll' dl'\ L'l':Í l,'l)l1fl'I' L0 k·nw111<"' ctp:t/l'"' 

dl.' prnpici:1r a :l\:d1at..;:'1() do custo pd:i .\dmilllstr:ic:I<>, d1:11lll' lk <1rC:Ulll'lll<1 

detalhado, cunsid<.:rand() us prl'C<>s praticad()s 110 llll.Tc:id(), :1 dl'li111c:'1ll d(J..., 
l11l'l<1dos, a csrr:1tt·g1:1 dl' supnml·11111 L' li pr:t/<1 dL· l':>.l·cuc:'1() d11 u1111r:tl<1; 

III - ;1 :1ut<irid:1dv c()t11JH'lvntl· <1t1, p<>r lk·lq~:1cl1> dl' r11111pl'll'llCl:I, <1 onk11:1d<1r dv 

dl·...,1)L·:-.:1 '1u, :111hLi. 11 :1~ 1 l·111v l'Ill .llTl'~'.:td1' d:1 l'< 1111pr:1 111' ;·11111>1111 da \d1111111:-;1r;1c;.111. 

dl'\ l'Lt: 
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l'ODU{ u:c;1sL\TI\'() 
Ctlmam do.\ J 1t'readore.\ de Su1110 .·l11tú11io de .Je.rn.\ 

L.\l"'/o tia Bahia 

a) definir o objeto <lo certame e o scu valor estimado cm planilhas, de 
forma dara, concisa e objetiva, de acordo com termo de rdcrência 
elaborado pelo re<.p1isitante, cm conjunto com a área de compras, 
obedecidas as especifica~·õcs praticadas no mercado; 

b) justificar a necessidade da a<.1uisição; 

c) t•stabdccl'f os critt'.·rios de .. u.:cita~·ào das propostas, as <.·xigf·ncias dt· 
habilit<t~·ào, as san~·üt·s administrativas aplicúvcis por imldimplcmt·nto e -.ls 
chrnsulas do contrato, indusiv<.· com fixação dos prazos e das demais 
condiçôcs t·ssenciais para o fonwcimt·nto; t' 

d) dL·sig11:1r. dl'n t rl' 1 '" .... cn 1d1 >l'l'..., d< 1 1'ir~1)< > 1 >li 1..Li l'llíld:1d1..· pn 111H >r< 1r:1 i..L1 lint :1c'11 >. 

11 prl'g<>l'ln> l'l''-p1111...,:Í\Tl 1)l'l1"' 1ul>:tlli11" d11 p1Tg;í11 L' .1 "ll'.t n1uqw i..k .ljlld1>: 

IV - U>l1:-.t:1r;·1() dos :llll1>" :t 1111>11\·:1c:'1() dl' cad:t um d():-. :t11i..., L'"lwuf1c1du-.. 110 111u:-.u 

:inrcrior L' 11s 111díspl'11s:'l\et..., l'klnL'llllls tL'CtÚc()s sobre 1>s LJllai" l'"IÍ\ l'l"L'lll :1p111:td()"· 

bl'm co1nc> 11 c1rc1t11L'tll<> L'"t1111:1tÍ\·,, L' <> cronogr:1111:1 fí:-.1co li1i:11KL'IJ'ti dl' 
dl'sl'mbubo, :-;L· fur u c;isu, l'laborados pela .\dmi1llstrado~ 

V - para julgamento, scrú adotado o critério de m<.·nor preço. "lbn\ ad()-., 1i:-. 

pr:iz< ):\ m:íxim< >S par:t f1 >rncciml'nt1 i, as cspccificao'>L's tt·c111c1s L' < >'- p:1Lillll't n '" 

mínimos de desempenho L' dl' LJU:tlid:tdc L' as demais c1111dic<'1cs dl'fi11id:1" 111i nlit:1l. 

[ ... ] 

\l'rtlic1r ;I rcguLtrn.LtdL· 1urn.ltca de 1 L·:1su 1..·1n 1..·\.ttllL'. <>li. SL' t'< 1r 11 r:t"'11, :1p< >lltar as pn 1\·1i..k11n:1-.. Lllll' 

:1md:1 dL·\ l'lll '-l'I' :td< 11.td:t" j'L'Lt ( ·:lllLlLt. 

1r:1t:1r "l' dL· :110 :11nln11Llo :·1 autond;1dc C<>lllPL'll'lltL'', a LlllL'll1 cabl' 111dic1r u .... L·lclllL'lllli:-. ILTlllCI>" 

fundanwnt:iis Lllll' e> :1poíam. 

1 
1.1.'I 1( J() '.2tJ. ,2(10.2 . .11'1 J'. 1. 
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PODER LEGISLATIVO 
Ol1m1ra dos J'ereadore.\ de Sauto .·t1111}11io de Je.rns 

Estado da Bahia 

pr11\·11c:1r ;1u111L·ntu d:1-.. dl'"J1l'":i' L·11111 111:11H1IL'l1C.t1>, rn1ul'r n:1tural111L·ntL' llllL' li:q:t 

111; 111 1 rl' .... d v -,L· 111 I H >I-, 1 , .... t 1 1111 L 1 , t ll l ll 1 .... 11' v,..... l 11 q l1 1 r LI d L'" t: 1 L · .1 r l l li l' l · 111 ; ti g ll ll' e t :--< ,.., . p1 , r 

< :111hla\11u 'l' ljlll' 1l<1-.. :111\h lk 21)1<Ji.2tl.2tl f()r:1111 gast1>:-.; RS 2ú·L~21J,~) cntrL· 

m:111llll'llC:l<> e scgun 1 d< is \'l'Ícul< >:'\ penL·nce111es Ú frol:l pn'>prt:t, send() Ljlll' :1 cada 

,·cículo gl'ra um custo de :1prn\1m:td:1tnL'IHl' RS 11.lHHl,lHI anu:11s. c111lfonrn: 

rel:1túrio alll'\O. 

L 11nport<lllll' lembrar Ljlll' a teoria d"s 11wti\'(>S detcrminantl·, prec< 11111;1 Ljlll' <,...; :1111s 

adm1nistrati\«>s, Ljt1:1ndo moti\·ados, ficam ,·incul:tdos aos moti\·os l'\postos, p:ira todos 1>:-1 efr1tus 

1uríd1co-... \tl' ll1l'smo :-1u:1 \·:t!idadt· dt·1w11dn:Í d:1 l'frt1\·;1 L'\i"IL'llci:1 d"" lll<>ll\<>S :1prL·,L·111:1d<>". 

RLT< >llH.'11LLt sl', p< 1r iss< 1, vspeci:tl c1utl'l:i 1..1ua11t11 :1us sc:us tnm1 is, ljlll' dvn·m :-;n clarc 1s, pn.Ti....1 ," l' 

l.< 1rn:-..p1111dn :1 rLd dt"111.111d:1 d:1 < :·11n:1r:1 \ l u111cqul. '°'L'llll11 11ud11ll""I\ L'h L'"PL'C1lic1u·,l ..... ljlll' 1l:.1<> 

:tgrq_;lll'lll \:ti< ir :1<) l"l'Sllltad1) Lb l'I llll r:1lal·:·11 >, (>li 'llPLTi1 ll"l.'" :'1-.. lll'l'<.''\sldadl':-., l Jll, .l11ld:1. ljlll' l'"ll'):llll 

Lki°:1-...11..bs l1..Tlll>lc1g1c:1 l' llll llll'(\Jd1>l11.~~IClllll'llll' 

Do termo de referência e da definição do objeto 

( 1l'C:lll1l'IH< 1 l.'"( lllLl(I\ ( J dL· n1 .... 11 , .... l' () l"l'l >Ili 1~ 1,r:t1lLI (í..;1c1) lill:llll'l'll"< l d:1 l"\l'CllC:I<). l )l'\·\.· pn 1p1u:1r ;1 



PODER l.FCISL\TIH> 
Climara tio.\· 1 ·eremlore.\ de Santo .·l11f(j11io de Je.\11.\ 

Estado tia Bali ia 

m:1 pn.:rl'ndida, dn·id:tml'llll' ••prm·ado pl'b autornbdl' cotnpl'rcnrc (tl.). 

\i11d:1 <.jll:llll() :1() lnm() tk Reft'l'l'IKl:t, 111frrl' ..,<.. d11 an. ~ I, li, d11 Dt'cn·w .\luninp:tl 11" Ili~. dt· 

OK 11.1 211111) ljllt' tn:'i :1 d(.'-.;cnc:'11J <.kt:tlhad:1 dt1 cil>Jt'IO. '\()...;;Ili(<> ... , pt·rcche--.;t• ~I (lllht11l·:111l'l:l <.'IHl'l' 

() uh1t·t11 dt·t:tllud11 pt·l:t :'it'l':I l'l'ljlll ... ILlllll' (.' ;iljlll'k de1'1111d11 pt·la :tlll()rld:1de (()lllj>t'll'll(l', C<>lhLlllll' 

d:1 llllllllLI dl' 1 .d1L1J. 

l\l'fl'l'l'l1Ci:1, Ct llTl""'P( 111d:1 :'1~ l'l':IJ... lll'Cl'"ld:tdt·... d:1 ( ~:.llll:ILI .\ l u111np:tl, (.'\ 11:111d1 > ... l. dl'Liil1l'..; 

t'.\Ct·..,..,i\'1h, irrelt·, :11H<.·s uu dt·sn<.·n· ... <tr1c1". c:1p:11t·.., dt· c111lllu1ir :'i l11nir:1c:l11 d:1 r111111w1111\ ltladt· du 

nT1:t111<." l\eght rt· ... t· <.Jlll' 11:'111 111cu111l>l· :'1<.111i...ult1 >na :1' :1li:1r :1s t''-'pec1r1Cac1'1<.·s u1d11:1d:1 .... dad1>11 ... t·u 

c:t r:ll t·r <.'llll11L'l1 t t'll1L'l1 ! L' l L'CJÚcu. r< .. 'C11111t·nd:111d11 S<.' :'1 . \ dm111is 1rac:I<1 Lj li<.' \Trl tl<.j li<.' < 1 cu m p rJI lll.' 111 () 

desle rc<.JUisit< 1. 

ft>l'lll'CÚlll'lll<> d(.' m:lll'rl:lh (.' "<.T\ )(Cl ... Sl'll1prn1<111 dl' ljl1:11111d:1dl'..;, l .lll :11<.'llClCJ :111 preC\.'l(CI lq1,:tl, :1 

lll<.'llor j11'l'C< l p()r lí<..'lll. 

Qa pesquisa de preços e do orçamento estimado 

.\ especifica(,·:lu clara l' pn.:cis:1 do objeto, bem :1ss1m de 1odos os dt·mt·nros ljlll' <1 c:ir:1ncri1:1m 

{tjll:11111d:1dt·s, ll1l'tml()logia l' l<.'Cnol<1g1:1 :1 snt·m t·mprcg:1dos, critLTi<>s amlrn:nui..., <.'te.', p(J..,-,11>1'11;1 

a :1dt·t1u:1da pt'"<.lllisa d11s pr<.'C<is, 1111p<>'ila j1l'l<1 ll<>'-'S<i <1rdc11:1111l'lll<J 1uríd1c11. 

\lnt.1 "'l'. p(1rt'·111, 1..jlll' (J :1tt·11d11nt·11111 :1 <1nt·111:1<.·:111 d:t l .grc.:".L!,tl < :11rtt· de ( .1>1lLt'i lll'll1 ...;c111pre t'· 

e< 1111r:11:1c·1(1 pnmi1in:1 l'\'l'1Ht1:tl ganho de t·sc:tla, com rcducúo dos prccos oh tidos. 
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PODER l.FC ISl.:\TIVO 
Ctl11wm do.\ J ·aeadore.\ de Santo .·l llltmio de Je\11.\ 

Estado da Bahia 

C<>ll!Ll[O..., l"l'Cl'llll''\ <>li \'lgl'llll'S. 

( Jhsl'nT-Sl' Ljlll' as l'mprcsas JX.'Sl!llisadas dl'n·m sn du ramo pl'ttilll'llll' ú contratac:\u dl'sl'jad:t 

• 

fundamL·n t:tda l' dl't:dh:1da (. \ C- 1.1> )() T / l IK Pi: 

1) . 

. \dl'nui:-;, L1k asSL'\Trar Ljlll' :1 adn1uada j1L"'Ljllh:l Lk pn'C< is C.:· L'SSL'IKtal p:1r:1 :tljt1lbtar ', 11rL·:1lllL'llt1, 

d:i c"1Hr:11ac:'1(), ...;vnd() 11nprl'sci11dl\ l'I par;i 'nitic:ir a l'\is1(·1H.:1a dl· rL·cur-..o...; suficil'11IL'" p:1ra 

:1d111111ht Llt 1\·u a:-. pbnilhas LJ lll' <' dl't:tlham, c1 >lhtando <is prl'<.;o~ u1111:iri<>~ c1 >lhh.kr:1d11..,, 11u :1 

111f,,rm:t(,':\1> d<> local ondl' os in1t'l'l'SS:td1>s p()dl'J":to ol>r(· las, L'lll ohsl'tY:l1Ki:1 :til prinrípi11 d:l 

publicidadl'. lh·ss:dt:1-sc LJlll' rais pbnilhas dl'\ L'tn scr <>hrig:1ruriamL'lllL' acus1:1d:1s !11J pnin·s..,o 

.1dminisrr:1ri' < > lJlll' fu11damc111:1 a lici1:1do, api'1s a fasl' lk lallLTS ;. 

\rt IX.ld.1ll 11 1~3.21Hlfl \ri <1,lul>,·.-11.·11111 ll.,2t1.J~u11-1.·.ir1 \l,Lil~·111ll-l:-\S.2!H1"'. 

111/1 \l.'11r1L.11,,., 11 '"'l ·I .21l 1u-1'1.' 11 71X.211111-1' d11 l l l 
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PODER LEGISLATIVO 
Cíimara dos Vereador<!.\. de Santo A111tmio de Jesus 

Estado tia Bali ia 

Das cxi~ências de habili~a<;ão 

· 1 ambL·m n() l<>Ct!Hl' :'t cotnpro\·açúo da aprid:lo tL·cnica, cumprl' dt:stacar lllle a . \dministraclu p()dc 

imp<>r Unto l':\ig~nci:1s rclari\·as ao licit:1llll', llWll1T1> :1<> Sl'll pessoal tLTl1Íco1
, stilie11;11H.l1i :i 

l /// , i/, // \ l/;,11,, 11:1,i//,//1.///"l'11/1/l:/1 //,/11 /'t: 1·:,: /• !' •:'/ f _, 1, 1.'!' :111: Ili/,//' //'.1
, /, Íu 1 · / , 1, i.I 1. /11" 

.I('/' ('.\(', 'f/l.hl()", 

l )o..; prl'ccdcnrc:s do T< :l ·, l':\rraL'Il1·Sl' tamhL·m os sl'gt1111TL'S par:lml'tn>s, :1plic:íH·is :1 l1u:d1tic:1c:I<> 

IL'ClllC:l l':\Ígid:1 Il<) Cl'rt:lllll': 

.t '\.:1 ti\:1c.'111 d1i-.. l1tu1111u11'''"' 111í111111•1-.. 1:i l''\l'Cllt:td1,-.., p:tLl 1·111-.. lk 1..1u:tl1t-1l·:1c:·t11 lt'llllC<> 

upcraU()ILd, 11:.l<> Sl' dL'\ l' l'"'Ltl)l'kn·r j}L'I'll'lllll:lh 111Í11i111()s :tCllll:l dL· ~11 1 '" d()...; Ljll:tlllll:lll\ ().., 

d(h llt'lb dl· nui11r rl'lt·\:i1ll'Ll d:t t1hr:t 11u "lT\l(ll, -..;11\-11 l'lll C:l"I> .... l':\CL'IKl<>ILll ..... 1·.\l'lltll:tl 

t'\IL1pul:ie;\() dl'-,IL' l11111tl· dl'\ l'r:t JT-..t:tr ll'UllC:1111t·111t· 1u:--1it"1c:1d:1. 11u 1111 pn1n·:--,t1 l1nLttt.1n11, 

prn1:1111l'tlrl' :l() Ltnt;aml'lll<> dt1 rl'..,pt-ctÍ\<> nl11:1I. 11u 1111 pn.,pri() l·d11:d e :-;1..·u~ :tlll'\ll"' 

1.\l«,1nLi1is 11" 2.~1):211\IX P l' l.2~q ,2110) J>:: 

l>J DL'\T Sl' :1n:it:1r o srnn:11/1rn> dl' ;11t·st:1d(h, sl'rnprl' LlllL' 11:'10 l11iu\L'r m()ti\11 para 1u:--11líc1r :t 

l·:-..1gl·Iln:1 dl' :t ll·:-;tad< > lll11C< 1 1. \ r1'1nl:'t1 > 11" 1.2.) 1 / 2t 112 -P): 

e) l k\ l' Sl' l'\ irar impor númn11 mí111m11 dl· atcs1ad()s (. \d>rd:l1 '" 11" ) ...., 1/21H1(, l' 11." .)2lJ, 2111 ll
J>): 

d: \.:'111 s1..· dL'\ l' l':-..Íg1r lJLil' t 1 atestado dl' c1pacid:1lk tL·cnica SL'Jª l·mindu p1>r L'lllltLidc s11 u~tLLi 

cm l()c:tl L·spl'cÍfico (.\c1.>nl:los n"s .B~ 1J 2()tf' J·'c :, 12.)()/,2()()~ 1' l' 12~) 21111 P1: 

l .\rt. ;11. li d.i l\.·i li ~\.(1(1(1 I) ~. 



PODER LH~ISLATIVO 
Cilmarn do.\· Vere{/{/ore.\· de Santo ..t111tmio de Je.rn.\· 

l:'.\'tmlo du /Jaliia 

Dos critérios de aceitação das propostas 

Du l':\a111L' tb 111i11ur:1 dl' nlir:1L \Tnfica SL' s;1tisfl'it:1 :i l'L'C<>llll'llll:tcl1> t1>c111t<.· :tlls Cl'lll'l'l<1~ dl' 

lkc(JrrL'll!l'S dl' ohr:1s <>li s<.T\·ic1is a ~L'l'l'll1 n.L·rt1t:1da-; 11<1 cxncíci() titLlllCl'tr<1 l'lll cur-;u, <.k :1<:<1rd11 

n J111 < > rL·s1wcri' < > cron< >gr:1m:1 · .. \ dccbr:tc:lo d<.· disponibtlidadc orc:1mL·n1:\ na L' financ<.·ir:1, e< Jll1 

111dicic:l11 dl' rubrica cspccílica L' ~uficicntL', t'rn :1c11stada ;·1 tl. 

< ::h<> Cllllclua p()r deflagrar a lici1:1cl1> prt·1<.·1Hlid:1, dl'\T l'llÚttr :1 :111t<>rt1:1cl11 p:1ra a ;1hcrtt1r:1 d:1 

lic1tac'1<l, ptT\ 1sta 11t> art. 21, incho\' do Dccrct<> .\lunicipal 11
11 102, dc ll:-\ !l-l/21HJ<J. 

Dcsú,waÇlO do pregoeiro e equipe de apoio 

Par:1 :1 rL·:di:1:1<.;:t<> d:1 licitac:\1>, :1 :1ut11rid:1dl' l'<>lllPL'IL'lllL' dl'\'l' dcsignar um prcg<>l'll"<>, dcntrl' <IS 
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PODER u:c; ISL-\TIVO 
Câmara do.\· Vat!adores de Santo .·l11tl)11io de Jesus 

/:.\tudo da Bahia 

do ccrt'.ttl1L' ao licirantL' n·nn:dor .. \notL' se LlllL' 1> sen·idor designado dc\'l' ter realizado c1pau1ac'1<> 

l·~pn:ific1 par:1 l'\l'l'Cl'l' :1 at ribuicl11. 

l1H minuta do edital e seus anexos 

~l'gundo <> :irt. 21, 1nc1sos \'Ili l' 1\ do lk<:rl'to \lunicip:tl nº 102, dl' 08Íl1-l/21Hl<J. 11 prnn·ss() 

licitatúrio deH' ser instruído com a minuta de edital e seus anl':\<>S, dcnm .. · os llLt:11s a m1nut:1 do 

u1111r:1l<> <> lJlll' f<>i atl'ndido ús Ih. 

,. CONCLUSÃO 

< Jj>llLI Sl' pd:t \ t:1biiilLtdv d(> l l'l'Llllll'. 

dl\ulg:1c'11i d<> i11s1ru11u·11t<> c1>ll\<>C:ll(1ri1> sul> l'\.a111111L" 

l~ O PARECER QUE SUBMETEI\lOS À CONSIDERAÇÃO SCPERIOR, 

cm 03 de maio <lc 2021. 

. \ l l'llCJ< >S:l 111l'll te, 

Ítn~~ 
CAMILA SOARES 

CONSUL'TORA JURÍDICA 

~'tf fil9lJ'N~f TO 
l'ONSUL 'JOR JURÍDICO 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

Razão Social: 
C N PJ Nº 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

------------------------
-------------------------Endereço: ________________________ _ 

E-mail: --------------------------
Cid a d e: Estado: Telefone: --------
Representante/Pessoa para Contato: _________________ _ 
CPF: RG N º: _____________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaj.ba.gov.br o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
**-2021. 

de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com 

~ A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, ** de ** de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

1. REGêNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal 
nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e 
alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li. ÔRGÃO INTERESSADO/UNIDADE SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Ili. MODALIDADE 

Pregão presencial nº **/2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO. 

Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Item 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

**/2021 

VI. REGIME DE ExECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta para a contratação de empresa para locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme especificações constantes neste 
Edital e Anexos. 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INICIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

HoRARIO: *hOOmin 
DATA: **r*/2021 
LOCAL: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS, BAHIA. 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

XI. PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

08 (oito) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E M80 DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados 
pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 
14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, 
Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 

XIII. PREG08RO RESPONSÁVEL 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MINUTA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através do da Superintendência Administrativa, 
conjuntamente com o Pregoeiro designado pelo Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, toma público 
para conhecimento dos interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação 
para a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério 
de julgamento e adjudicação pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a seleção de propostas visando à 
contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até 
às **H**MIN do dia **/**/2021 e serão abetos no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1. 1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes 11Proposta1

' dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, 

link Diário Ofrcial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 



li. DO OBJETO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a contratação de empresa para 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme 
consta especificado nos Anexos deste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo 1 constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados 
os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
~ empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licltatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador! além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas 
e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte1 mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração- OREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento 
em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 
na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
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licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licltação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 
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VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7. 7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. a contar 
da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
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classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço por Item e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 1 O % (dez por cento), em relação à de menor preço por Item. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por Item, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo inferior a 03(três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preco por Item. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

~ 9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
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a licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9. 7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lancesl concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n. º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO • ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
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ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última alteração 

contratual consolidação respectiva e em vigor. 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.3.2. A comprovação exigida no Item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
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b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Tenno de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Tenno de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.3.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 

SG = _____ A_ti_vo_T_o_ta_I ____ _ 
Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC=----

Passivo Circulante 

10.3.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.3.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.3.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.3.7. O balanço patrimoniat as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos 
exigidos no item 10.4 b., documentos relativos á qualificacão econômio·financeira, em conformidade com o 
artigo 28 da Lei Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 2010; 

10.3.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais , não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação 
econômica-financeira, de que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 
04 de novembro de 201 O). 

10.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.6. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
Intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o Prefeito 
Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias úteis ou, 
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nesse penado, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 {cinco) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, 
uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social {INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, lnjustiftcadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 {cinco) dias úteis, cujo tenno inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por. 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração. ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01· CAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do Contrato - Anexo V deste 
Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data 
de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
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tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, na Administração da Câmara Municipal, contendo os demonstrativos e seus 
comprovantes, para análise e negociação da Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

15. 7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x ~ x VP, onde: 
EM= Encargos moratórias; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela em atraso. 
1 =Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= _I_ 

365 
1 = 61100 

365 

~ Onde i = taxa percentual anual no valor de BD". 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1=0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
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Jesus -BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAJS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
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ou físicos a terceiros, nos tennos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili-suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subltem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
1-10% (dez porcento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
111 - O, 7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
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responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licltação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
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inclusão de documento ou informação que deveria constar. originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licltante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22. 6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 
e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, inclusive 
seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22. 7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus - BA, **de ** de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus formaliza o presente projeto básico visando lastrear a 
contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus. na forma a seguir. 

A locação dos veículos visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da Câmara Municipal, 
como Superintendência Administrativa, Superintendência Legislativa, Controle Interno, Gabinetes dos 
Vereadores e da Presidência, no cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um 
destes. 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos atos, programas e órgãos 
do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 14 (catorze) membros, é necessário o contante e 
diário deslocamento a diversos órgãos do Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona 
Rural à exemplo de Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de 
conservação das estradas vicinais do Município, sobejamente denunciado na imprensa local, obriga que o 
deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é passivei. 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões itinerantes e 
realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as demandas e pleitos para 
solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. O exercício desta atribuição é realizada com veículos 
da frota. 

A Câmara Municipal revisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas atividades administrativas, 
como participação em cursos e contatos com outras câmaras da região para tratar de questões relacionadas 
ao desenvolvimento regional da área territorial em que Santo Antônio de Jesus encontra-se inserida. Além 
disso, não raro os veículos da Camara Municipal conduzem varadores ou servidores à Capital. 

2.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da 
União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a 
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 
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A não utilização o pregão em sua fonna eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta fonna, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 
modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.1. Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação: 
3.1.1. Locação de Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero quilometro; combustível: gasolina/etanol; ar 
condicionado quente e frio; direção hidráulica ou eletrica; alanne; rádio amlfm; vidros e travas elétricas nas 
quatro portas; com transmissão manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, 
no mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 
(três) pontos; airbag duplo, freios abs, proteção para motor; jogo de tapetes e demais equipamentos exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito. Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo Manutenção e Seguro 
por conta da Locadora. Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.3.2. Os veículos deverão ser zero quilometro. 

3.2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre. 

3.3. A Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

3.4. O Combustlvel, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.5. A opção pela contratação do item por diária é mensal se dará confonne necessidade da Administração 
exigir e for mais vantajoso na execução do serviço. 

3.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação prévia e autorização 
expressa da Administração. 

~ 3.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acresc1mos ou supressões nos 
quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco porcento) da quantidade licitada. 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

3.9. DOS VEICULOS 

3.9.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, confonne orientação do fabricante do veículo. 

3.9.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.9.3. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer 
letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 
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3.9.5. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

3.10. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

3.10.1. Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, 
na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24horas, em 
oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos 
responsáveis pelo conserto ou reparo: 
a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, a partir da notificação, e, 
b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

~ 3.11. SEGURO 

3.11.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, confonne segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 
Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 
materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

4.1. O preço médio estimado para os serviços licitados decorrem do seguinte orçamento: 

Item Quant. Discriminação Período Unit. Total 
Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero 
quilometro; combustível: 
gasolina/etanol; ar condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; alanne; rádio am/fm; vidros e 
travas elétricas nas quatro portas; com 
transmissão manual de no mínimo 05 

08(meses) 
01 14 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a R$ 2.750,00 R$ 308.000,00 

ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) 
meses 

portas; lotação: 05 (cinco) lugares 
(incluído o motorista); cintos de 
segurança de 03 (três) pontos; airbag 
duplo, freios abs, proteção para motor; 
jogo de tapetes e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de 
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Trânsito. Quilometragem Livre. Todas 
as despesas incluindo Manutenção e 
Seguro por conta da Locadora. 
Combustível, Motorista e Pedágios por 
conta da Câmara 

TOTAL (08 MESES) R$ 308.000,00 

4.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo especializado. 

5. 1 -O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 
para a respectiva formalização. 
5.1.1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as justificativas apresentadas. 
5. 1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o termo contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a desistente às penalidades cabíveis no art. 87 da Lei Federal no 8666/93, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
5.2. A Câmara Municipal poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste 
Termo. 
5.3. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a Minuta Contratual 
em Anexo. 
5.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 

~ 6.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, onde o fiscal do 
contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará o aceite dos serviços realizados após 
verificação se estão de acordo com as disposições deste Termo. 

6.1.1. Desde a Ordem de Serviço, os veículos deverão ser entregues no prazo de até cinco dias e deverão 
atender a todas as exigências de segurança. 

6. 1.2. Deverá possuir seguro de danos contra terceiros. 

7. 1. A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta Contratual. 



{i;-", 
\l!W 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

8. 1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados! na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 
8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, confonne o disposto nos §§ 1 º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.6661 de 1993. 
8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993. 
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 
equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos! de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a Câmara Municipal, 
através de servidor devidamente designado para responder como FISCAL DO CONTRA TO, a quem compete 
verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do 
presente Termo Referência. 
8.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo Referência, cabendo-lhe 
no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à 
empresa, através do seu representante, as providências necessárias á sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
8.9. A execução do contrato será fiscalizada pela Câmara Municipal, de maneira a liberar as autorizações para 
realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz dos respectivos empenhos, expedidas 
pelo Setor Contábil. 

9.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito neste deste Projeto Básico. 

10.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e atesto da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através da Superintendência Administrativa, ou por servidor 
designado através de Portaria. 
10.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 
10.2- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
data da sua reapresentação. 
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unicipal não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais sejam apresentadas 
sem as respectivas requisições. 
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11.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 
11.1.2. Assegurar a realização dos serviços no prazo estabelecido neste Projeto Básico; 
11.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, á 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
11.1.4 .Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 
lhe são confiados; 
11.1.5 Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas 
contidas no Edital e seus anexos; 
11.1.6 Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
11.1. 7 Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 
11.1.8.Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus
BA, a substituição deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane 
ocorrer em outro Município, a substituição ocorrerá também em 48 (quarenta e oito) horas, excluído destas o 
tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo; 
11.1.9.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
11.1.1 O Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou 
colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de 
vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em 
pessoas e materiais transportados: 
a) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos locados e, ainda danos causados 
a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Esse também deverá ser o valor da cobertura 
para danos pessoais e a terceiros: 
b) O valor de cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro, para o caso de 
morte ou invalidez dos ocupantes dos veículos alugados; 

11.1.11 Deverá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas da entrega 
definitiva dos veículos, cópia das apólices dos seguros sobre os bens locados ou documento que as substitua. 
11.1.12 Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada. 
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11.1.13 Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE, após a publicação do extrato de contrato, 
no prazo não superior a 05 {cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que devidamente acatado pelo Contratante. 
11.1.14 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas, enviando 
um mecânico ao local do veiculo locado ao Município de Santo Antônio de Jesus, quando verificado qualquer 
problema ou anormalidade no veículo locado; Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a 
CONTRATADA deverá substitui os mesmos por outra imediatamente no prazo previsto neste edital; 
11.1.15 Encaminhar ao locador a as certidões regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e Fazenda Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, a cada recebimento; 
11.1.16 Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas. 
11.1.17 Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor, quando a infração for ocasionada por 
problemas com a documentação dos veículos. 

11.2.A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.2.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências deste Projeto Básico e anexos; 
11.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante permanentemente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n. 08.666/93; 
11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara Municipal 
quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicltados pelos empregados da adjudicatária; 
11.2.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto deste 
Projeto Básico. 
11.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, 
arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.2. 7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e 
do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções 
e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
11.2.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível e pagamento de salários e encargos do 
motorista do veículo durante o tempo da prestação do serviço. 

12.1. As despesas decorrentes do Contrato que vier a ser firmado em razão da Licitação correrão à Conta do 
orçamento vigente conforme segue: 

UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

A TIVIDADE(S) 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO{S) 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
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13.1. O prazo do contrato terá início na data de sua assinatura e encerrará em 08 (oito) meses, podendo ser 
prorrogado conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 8.666/93, alterado, rescindido conforme acordo entre mediante 
a celebração de Termo Aditivo. 
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14.1. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

115 - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

15.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos nens licitados, 
colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de outros 
Municípios. 

16.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita instnucionalmente por meio de documentos 
devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal - Câmara Municipal. Não terá valor legal 
administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

Santo Antônio de Jesus, **de** de 2021. 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

1 UF: 
CEP: 1 FONE/FAX: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: ICNPJ: 
DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veiculas para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus!Ba. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
UNO QTD PERÍODO 

VALOR VALOR 
MATERIAUSERVIÇO UNITARIO TOTAL 

Veículo tipo hatch, cor BRANCA 
zero quilometro; combustível: 
gasolina/etanol; ar condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; alarme; rádio am/fm; 
vidros e travas elétricas nas quatro 
portas; com transmissão manual de 
no mínimo 05 (cinco) marchas a 
frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, 
no mínimo 04 (quatro) portas; 
lotação: 05 (cinco) lugares (incluído 14 08 

01 o motorista); cintos de segurança UNO (catorze) (oito) 
de 03 (três) pontos; airbag duplo, Veículos meses 
freios abs, proteção para motor; 
jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as 
despesas incluindo Manutenção e 
Seguro por conta da Locadora. 
Combustível, Motorista e Pedágios 
por conta da Câmara. Marca: 
Indicar gual. 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais 
como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
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Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº **-2021. 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 
________ , __ l_I_ 

LOCAL DATA ASSINATURA 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

ANEXO Ili· MINUTA DO CONTRATO Nº .... 

CONTRA TO Nº ......... /2021 - CONTRA TO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , portador 
da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr ............................... ,portador 
de documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. **-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. **-2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Locação e prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 • CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com o Anexo 1 do Edital e 
demais condições oferecidas na Proposta de Preços do Pregão Presencial nº. **-2021 que, independente de 
transcrição, integra este instrumento. 

li · CLÁUSULA SEGUNDA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

A TIVIDADE(S) 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO(S) 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Ili · CLÁUSULA TERCEIRA· PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor mensal deste contrato é de R$ ........................ (valor por extenso). 

§ 1 º - O preço será fixo. 
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§ 2º - Em face da egislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em intervalos não 
inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do presente 
Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC·A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

§ 3º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 4 º - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada 
a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fornecimento. 

§ 5º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

IV· CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da data da assinatura de seu termo, prorrogável 
por iguais e sucessivos periodos até o limite máximo fixado no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 

V - CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com 
o disposto no art. 6°, inciso VIII, alínea "b", da Lei Federal nº. 8.666/93. 

"' VI - CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos 
previstos no Art. 73, inciso li, da Lei 8.666/93. 

VII ·CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇÕES DA CONTRA TACA 

A Contratada obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, executando-os 
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
b) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, 
bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
c) Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação do Responsável Técnico sempre que 
solicitado pela Contratante, no decorrer da vigência do contrato. 
d) Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos 
serviços produzidos, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois dias úteis a contar da sollcltação. 
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e) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar exclusivamente mão-de
obra própria para a realização dos serviços, assumindo total responsabilidade pelos atos administrativos e 
encargos previstos na legislação trabalhista; 
~ Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que esses não têm vínculo empregatício com a Contratante; 
g) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, devendo efetuar o ressarcimento 
correspondente, imediatamente após o recebimento da nottficação, sob pena de glosa de qualquer importância 
a que tenha o direito de receber; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o seu valor, e 
cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório a que respondeu; 
i) Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou empregados e 
acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos 
e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente e dos recursos 
utilizados nas diversas fases dos serviços contratados; 
k) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

VII ·CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93; 
b) Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços; 
c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em decorrência da 
prestação de serviços; 
d) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte desta; 
e) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
~ Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à boa execução dos serviços; 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço; 
h) Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, por meio de 
pessoal próprio ou equipe de terceiros; 
i) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu 
atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do Contrato; 
k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
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1) Notificar a CO TRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades qualquer débtto de 
sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 
m) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em especial as relativas às 
inclusões e exclusões de beneficiários; 
n) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados neste Contrato. 
o) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5° (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1° da Lei 8.666/93. 

IX· CLÁUSULA NONA· DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 
pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1 º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 
não executada; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da execução não realizada, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3° -O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá ser imputada nenhuma 
culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada: 
a) por falta ou falha de energia e/ou 
b) por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou 
c) por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite; 
d) quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, 
previamente e/ou 
e) por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO. 

X • CLÁUSULA DEZ • DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
prevista na Lei nº. 8.666/93. 
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§ 1° - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
8.666/93. 

§ 2º -Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 

XI • CLÁUSULA ONZE • DA ALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento, devendo 
obrigatoriamente ser registrado por simples apostilamento. 

XII· CLÁUSULA DOZE • COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

XIII ·CLÁUSULA TREZE- DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os Débitos da CONTRATADA para com o Município, decorrentes ou não deste ajuste, serão inscritos em 
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 
ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

XIV - CLÁUSULA QUATORZE - DO EXECUTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

XV - CLÁUSULA QUINZE - DOS VEÍCULO 

Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que necessário, por 
pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veículo. 

§ 1°. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

§ 2°. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 3°. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer letreiro, 
marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 
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§ 4º. Os veículos ocados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

XVI - CLÁUSULA DEZESSEIS - SEGURO 

Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 
Municipat incluindo os aparelhos de som e vidros; 
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 
materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

~ XVII - CLÁUSULA DEZESSETE - ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS 
LOCADOS 

~-\, 

~ 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 
hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24 (vinte e quatro) 
horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação 
dos responsáveis pelo conserto ou reparo: 
a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, a partir da notificação, e, 
b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

XVIII - CLÁUSULA DEZOITO- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 1°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

§ 2°. Após o 10° (décimo) dia de paralisação da execução do objeto contratado, o CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO 
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV· CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus - Bahia, Comarca de Santo Antônio de Jesus, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Santo Antônio de Jesus-BA, ...... de ......................... de 2021. 

Câmara Municipal 

Testemunhas: 

1º~------~~~~~~--~--~~ 
?~--~~~~--~~~------~--

Empresa Contratada 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ ,com sede à ...................................... , 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº ** -
2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 1 inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra} .................................... , portador( a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

~ Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

} Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

} Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação! cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( } para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa}. 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... ,DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

tf ~ 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
~ trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X', confonne o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... )não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designando pela 
Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, faz saber a todos que possa interessar, que realizará a 
seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 
HORÁRIO: 08h00min 
DATA: 13/05/2021 

Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Câmara de Municipal, 
no endereço www.camarasaj.ba.gov.br , de seglUlda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, 
ou pode ser solicitado através do e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com 

Outras informações: Através do e-mail licitacaocamarasaj®hotmail.com , ou por telefone/ fax: 75-
3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria n". 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 

http ://cm santoanton iod ej esusba. i m pren saof i ci ai .o rg/ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designando pela 
Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, faz saber a todos que possa interessar, que realizará a 
seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 
HORÁRIO: 08h00min 
DATA: 13/05/2021 

Local das Sessões Públicas: SALA LIOTAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Câmara de Municipal, 
no endereço www.camarasaj.ba.gov.br , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00ài;12h00, 
ou pode ser solicitado através do e-mail licitacaocamarasaj@hobnail.com 

Outras informações: Através do e-mail licitacaocamarasaj@hobnail.com , ou por telefone/fax: 75-
3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maio de 2021. 
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Câmara !Municipal de Santo }f.ntonio áe Jesus - '&taáo tia <Baliia 

PORTARIA Nº 03/2021 

De 04 de janeiro de 2021 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Pennanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2021 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE .JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais, em especial os art. 6°, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 
dezembro de 201 O e do art. 3º, TV e § 1° da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, RESOLVE: 

Art. l º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

1 - Membros efetivos: 

a) Rauph Araújo Neri 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

e) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

II - Membros Suplentes 

a) Antonio Melo dos Santos 

b) Joseane V ciga Pinto Queiroz Santos 

§ l º - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso I, alínea "a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, em suas ausência.o;; e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso I~ alínea "b" deste artigo. 

tJ:jl.s 9-f.snoe[Josi á.J P.i~)lr.iújo, n·• Sll, ('L11tro- S.i11to)l11to11io d"c Je.sus, 'BJIÍÍJ /CEfP: 44.573-900 
CJ,'(p} n. •: 13.251.234/0001-78 / '1é{ 'FQJ(j (75) 3631·3.57.5 

http ://cmsantoanto n iodejesusba. i mprensaof icial. orgl 
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Art. 2° - Compete a Comissão Pe1manente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 4° - O período de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo l u inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2021. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 04 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

<lbla 9ttat11.Jf!{Jo.si cLi <P<1~)1raújo, n• 58, (.mim - Sa11to)l11to11io tÚ Jit,.u.s, c&flíi<l /C'E<P: 44.573-900 

('J\1PJ 11. ": 13.252.234/IJOOJ-78 /'fé[ 'Fa:ç (75)3631 3575 

http ://cmsa ntoanto n iodejesusba. i mpren saofici ai. org/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009·2021 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: _______________________ _ 

CNPJNº-------------------------
Endereço: ________________________ _ 
E-mail: _________________________ _ 
Cidade: Estado: Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: _________________ _ 
CPF: RG N º: _____________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaLba.gov.br o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009-2021. 

______ , __ de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail licltacaocamarasaj@hotmail.com 

~ A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 03 de maiol de 2021. 



/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009·2021 

1. REG~NCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 1021 de08/04/2009, Decreto Municipal 
nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e 
alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li. ÔRGÃO INTERESSADOfUNIDADE SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Ili. MODALIDADE 

Pregão presencial nº 009/2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO. 

Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Item 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

47/2021 

VI. REGIME DE ExECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta para a contratação de empresa para locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, confonne especificações constantes neste 
Edital e Anexos. 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E INICIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 

HORÁRIO: 8h00min 
DATA: 13/05/2021 
LOCAL: SALA LICITAÇÃ01 SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS1 BAHIA. 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações infonnadas por oportunidade da Contratação. 

XI. PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

08 (oito) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E M80 DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As infonnações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados 
pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente! das 08h00min às 
14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus! 
Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacao&marasai®hotmail.com 

(\~, \\ 
XIII. PREGOEIRO RESPONSAVEL 

aup~raújo N · 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de ja eiro de 2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009·2021 

EDITAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através do da Superintendência Administrativa, 
conjuntamente com o Pregoeiro designado pelo Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, toma público 
para conhecimento dos interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação 
para a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério 
de julgamento e adjudicação pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a seleção de propostas visando à 
contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até 
às 08HOOMIN do dia 13/05/2021 e serão abetos no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação'' e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, 

link Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 
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2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a contratação de empresa para 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme 
consta especificado nos Anexos deste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo 1 constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
Q empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
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poderes para fonnulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licltatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

'1 b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para fonnular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial confonne modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licltação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licltante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas 
e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento 
em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 
na fonna do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
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licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou 8), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 
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VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8. 1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
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classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço por Item e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10 % (dez porcento), em relação à de menor preço por Item. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por Item, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8. 1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8. 1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo inferior a 03(três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

8. 1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preco por Item. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
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a licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos tennos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte fonna: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na fonna do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o beneficio às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO • ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
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ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais e, no caso de sociedades por ações! acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última alteração 

contratual consolidação respectiva e em vigor. 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização! em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver! relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)1 mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da leil que comprovem a boa situação financeira da empresa! vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios! podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.3.2. A comprovação exigida no Item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis! 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
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b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.3.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 ,O (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante +Passivo Não Circulante 

SG=~~~~~A_tiv_o_To_ta_l~~~~
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC=----

Passivo Circulante 

10.3.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.3.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.3.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

~ registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos 
exigidos no item 10.4 b., documentos relativos á qualificação econômio·financeira, em conformidade com o 
artigo 28 da Lei Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 2010; 

10.3.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais, não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação 
econômica-financeira, de que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 
04 de novembro de 201 O}. 

10.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/931 através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.6. Sob pena de inabilitação1 os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

1O.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s)J que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o Prefeito 
Municipal! por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias úteis ou, 
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nesse penado. encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. 7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, 
uma única vez, e por igual período. conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licltantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração1 ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato1 fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01· CAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do Contrato - Anexo V deste 
Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses) considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data 
de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
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tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, na Administração da Câmara Municipal, contendo os demonstrativos e seus 
comprovantes, para análise e negociação da Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VPJ onde: 
EM= Encargos moratórias; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 =Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= _1_ 
365 

1 = 6/100 
365 

~ Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1=0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 08 (oito) meses1 contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
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Jesus -BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na fonna 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por nonnas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
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ou físicos a terceiros, nos tennos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili -suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subltem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em finnar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
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responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

~ 20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licltação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

"' 21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
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inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente
1 
da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licltante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração! poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 
e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, inclusive 
seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

nto Antônio de Jesus - BA, 03 de maio de 2021. 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009·2021 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus formaliza o presente projeto básico visando lastrear a 
contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus. na fomla a seguir. 

f; A locação dos veículos visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da Câmara Municipal, 
como Superintendência Administrativa. Superintendência Legislativa, Controle Interno, Gabinetes dos 
Vereadores e da Presidência, no cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um 
destes. 

d!i'1 
~ 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos atos, programas e órgãos 
do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 14 (catorze) membros, é necessário o contante e 
diário deslocamento a diversos órgãos do Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona 
Rural à exemplo de Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de 
conservação das estradas vicinais do Município, sobejamente denunciado na imprensa local, obriga que o 
deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é passivei. 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões itinerantes e 
realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as demandas e pleitos para 
solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. O exercício desta atribuição é realizada com veículos 
da frota. 

A Câmara Municipal revisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas atividades administrativas, 
como participação em cursos e contatos com outras câmaras da região para tratar de questões relacionadas 
ao desenvolvimento regional da área territorial em que Santo Antônio de Jesus encontra-se inserida. Além 
disso, não raro os veículos da Camara Municipal conduzem veradores ou servidores à Capita!. 

2.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da detemlinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n. º 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas licltações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da 
União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a 
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 
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A não utilização o pregão em sua fonna eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta fonna, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 
modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na fonna eletrônica. 

3.1. Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação: 
3.1.1. Locação de Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero quilometro; combustível: gasolina/etanol; ar 
condicionado quente e frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas elétricas nas 
quatro portas; com transmissão manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, 
no mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 
(três) pontos; airbag duplo, freios abs, proteção para motor; jogo de tapetes e demais equipamentos exigidos 
pelo Código Nacional de Trânsito. Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo Manutenção e Seguro 

'1 por conta da Locadora. Combustlvel, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.3.2. Os veículos deverão ser zero quilometro. 

3.2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre. 

3.3. A Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

3.4. O Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.5. A opção pela contratação do Item por diária é mensal se dará conforme necessidade da Administração 
exigir e for mais vantajoso na execução do serviço. 

3.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação prévia e autorização 
expressa da Administração. 

~ 3.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acresc1mos ou supressões nos 
quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco porcento) da quantidade licitada. 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

3.9. DOS VEICULOS 

3.9.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veículo. 

3.9.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.9.3. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer 
letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 
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3.9.5. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

3.10. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

3.10.1. Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, 
na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24horas, em 
oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos 
responsáveis pelo conserto ou reparo: 
a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, a partir da notificação, e, 
b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

3.11. SEGURO 

3.11.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 
Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 
materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

4.1. O preço médio estimado para os serviços licitados decorrem do seguinte orçamento: 

Item Quant. Discriminação Período Unit. Total 
Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero 
quilometro; combustível: 
gasolina/etanol; ar condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e 
travas elétricas nas quatro portas; com 
transmissão manual de no mínimo 05 

OS( meses) 
01 14 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a R$ 2.750,00 R$ 308.000,00 

ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) 
meses 

portas; lotação: 05 (cinco) lugares 
(incluído o motorista); cintos de 
segurança de 03 (três) pontos; airbag 
duplo, freios abs, proteção para motor, 
jogo de tapetes e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de 
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Trânsito. Quilometragem Livre. Todas 
as despesas incluindo Manutenção e 
Seguro por conta da Locadora. 
Combustível, Motorista e Pedágios por 
conta da Câmara 

TOTAL (08 MESES) R$ 308.000,00 

4.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo especializado. 

5.1 -O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 
para a respectiva formalização. 
5.1.1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as justificativas apresentadas. 
5.1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o tenno contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a desistente às penalidades cabíveis no art. 87 da Lei Federal no 8666/93, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
5.2. A Câmara Municipal poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste 
Termo. 
5.3. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a Minuta Contratual 
em Anexo. 
5.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 

~ 6.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, onde o fiscal do 
contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará o aceite dos serviços realizados após 
verificação se estão de acordo com as disposições deste Termo. 

6.1.1. Desde a Ordem de Serviço, os veículos deverão ser entregues no prazo de até cinco dias e deverão 
atender a todas as exigências de segurança. 

6.1.2. Deverá possuir seguro de danos contra terceiros. 

'~ ,'., 1' -; :. ;·\ ·,,·, 
~ .. - . 

7.1. A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta Contratual. 
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8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 
8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993. 
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 
equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a Câmara Municipal, 
através de servidor devidamente designado para responder como FISCAL DO CONTRA TO, a quem compete 
verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do 
presente Termo Referência. 
8.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo Referência, cabendo-lhe 
no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à 
empresa, através do seu representante, as providências necessárias á sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
8.9. A execução do contrato será fiscalizada pela Câmara Municipal, de maneira a liberar as autorizações para 
realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz dos respectivos empenhos, expedidas 
pelo Setor Contábil. 

9.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito neste deste Projeto Básico. 

10.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e atesto da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, através da Superintendência Administrativa, ou por servidor 
designado através de Portaria. 
10.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 
10.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
data da sua reapresentação. 
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10.3. A Camara unicipal não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais sejam apresentadas 
sem as respectivas requisições. 

11.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 
11.1.2. Assegurar a realização dos serviços no prazo estabelecido neste Projeto Básico: 
11.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, á 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
11.1.4 .Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 
lhe são confiados; 
11.1.5 Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas 
contidas no Edital e seus anexos; 
11.1.6 Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
11.1. 7 Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 
11.1.8.Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus
BA, a substituição deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane 
ocorrer em outro Município, a substituição ocorrerá também em 48 (quarenta e oito) horas, excluído destas o 
tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo; 
11.1.9.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
11.1.1 O Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou 
colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de 
vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em 
pessoas e materiais transportados: 
a) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos locados e, ainda danos causados 
a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Esse também deverá ser o valor da cobertura 
para danos pessoais e a terceiros; 
b) O valor de cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro, para o caso de 
morte ou invalidez dos ocupantes dos veículos alugados; 

11.1.11 Deverá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas da entrega 
definitiva dos veículos, cópia das apólices dos seguros sobre os bens locados ou documento que as substitua. 
11.1.12 Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada. 
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11.1.13 Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE, após a publicação do extrato de contrato, 
no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que devidamente acatado pelo Contratante. 
11.1.14 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando 
um mecânico ao local do veiculo locado ao Município de Santo Antônio de Jesus, quando verificado qualquer 
problema ou anormalidade no veículo locado; Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a 
CONTRATADA deverá substitui os mesmos por outra imediatamente no prazo previsto neste edital; 
11.1.15 Encaminhar ao locador a as certidões regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e Fazenda Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, a cada recebimento; 
11.1.16 Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas. 
11.1.17 Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor, quando a infração for ocasionada por 
problemas com a documentação dos veículos. 

11.2.A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.2.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências deste Projeto Básico e anexos; 
11.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante permanentemente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n. 08.666/93; 
11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara Municipal 
quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da adjudicatária; 
11.2.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto deste 
Projeto Básico. 
11.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, 
arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.2.7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e 
do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções 
e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
11.2.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível e pagamento de salários e encargos do 
motorista do veículo durante o tempo da prestação do serviço. 

12.1. As despesas decorrentes do Contrato que vier a ser firmado em razão da Licitação correrão à Conta do 
orçamento vigente conforme segue: 

UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

A TIVIDADE(S) 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO(S) 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

13.1. O prazo do contrato terá início na data de sua assinatura e encerrará em 08 (oito) meses, podendo ser 
prorrogado conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 8.666/93, alterado, rescindido conforme acordo entre mediante 
a celebração de Termo Aditivo. 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

j 15- MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

"' 15.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

15.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, 
colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de outros 
Municípios. 

16.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de documentos 
devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal - Câmara Municipal. Não terá valor legal 
administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

Santo Antônio de Jesus, 03 de maiol de 2021. 

r .. 9J\lW>~ .. ~ Y~ ~~~ 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009·2021 

IUF: 
CEP: 1 FONE/FAX: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: ICNPJ: 
DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/Ba. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UNO QTD PERÍODO 
VALOR VALOR 

MATERIAUSERVICO UNITARIO TOTAL 
Veículo tipo hatch, cor BRANCA 
zero quilometro; combustível: 
gasolina/etanol; ar condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; alarme; rádio am/fm; 
vidros e travas elétricas nas quatro 
portas; com transmissão manual de 
no mínimo 05 (cinco) marchas a 
frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, 
no mínimo 04 (quatro) portas; 
lotação: 05 (cinco) lugares (incluído 14 08 

01 o motorista); cintos de segurança UND (catorze) (oito) 
de 03 (três) pontos; airbag duplo, Veículos meses 
freios abs, proteção para motor, 
jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo 
Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as 
despesas incluindo Manutenção e 
Seguro por conta da Locadora. 
Combustível, Motorista e Pedágios 
por conta da Câmara. Marca: 
Indicar gual. 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais 
como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
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Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 009-2021. 

RESPONSA VEL LEGAL DA LICITANTE 
________ , __ /_!_ 

LOCAL DATA ASSINATURA 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009·2021 

ANEXO Ili· MINUTA DO CONTRATO Nº •.•. 

CONTRA TO Nº ........ ./2021 - CONTRA TO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BA1 E A 
EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo. nº 58. Centro, Santo 
Antônio de Jesus. Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , portador 
da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr ................................ portador 
de documento de identidade nº ............... emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 009-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei 
nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 047-2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Locação e prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 ·CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus , de acordo com o Anexo 1 do Edital e 
demais condições oferecidas na Proposta de Preços do Pregão Presencial nº. 009-2021 que, independente de 
transcrição, integra este instrumento. 

li ·CLÁUSULA SEGUNDA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE(S) 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO(S) 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE(S) 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

Ili • CLÁUSULA TERCEIRA· PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor mensal deste contrato é de R$ ........................ (valor por extenso). 

§ 1 º - O preço será füco. 
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§ 2° - Em face da egislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em intervalos não 
inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 13º (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do presente 
Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC·A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

§ 3º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 4 º - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada 
a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fornecimento. 

§ 5º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

IV· CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da data da assinatura de seu termo, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo fixado no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com 
o disposto no art. 6°, inciso VIII, alínea "b", da Lei Federal nº. 8.666/93. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos 
previstos no Art. 73, inciso li, da Lei 8.666/93. 

VII • CLÁUSULA SÉTIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, executando-os 
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
b) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, 
bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
c) Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação do Responsável Técnico sempre que 
solicitado pela Contratante, no decorrer da vigência do contrato. 
d) Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos 
serviços produzidos, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois dias úteis a contar da solicitação. 
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e) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar exclusivamente mão-de
obra própria para a realização dos serviços, assumindo total responsabilidade pelos atos administrativos e 
encargos previstos na legislação trabalhista; 
n Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que esses não têm vinculo empregatício com a Contratante; 
g) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, devendo efetuar o ressarcimento 
correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação, sob pena de glosa de qualquer importância 
a que tenha o direito de receber; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o seu valor, e 
cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório a que respondeu; 
i) Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou empregados e 
acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos 
e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente e dos recursos 
utilizados nas diversas fases dos serviços contratados: 
k) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

VII ·CLÁUSULA OITAVA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93; 
b) Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços; 
c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em decorrência da 
prestação de serviços; 
d) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte desta; 
e) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
n Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à boa execução dos serviços; 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço; 
h) Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, por meio de 
pessoal próprio ou equipe de terceiros; 
i) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu 
atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do Contrato; 
k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
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1) Notificar a CO TRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades qualquer débito de 
sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 
m) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em especial as relativas às 
inclusões e exclusões de beneficiários; 
n) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados neste Contrato. 
o) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5° (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1° da Lei 8.666/93. 

IX· CLÁUSULA NONA· DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 
pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1 º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 
não executada; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da execução não realizada, por cada dia 
subsequente ao 30º (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

\;i § 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3° -O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá ser imputada nenhuma 
culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada: 
a) por falta ou falha de energia e/ou 
b) por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou 
c) por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite; 
d) quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, 
previamente e/ou 
e) por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO. 

X· CLÁUSULA DEZ· DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
prevista na Lei nº. 8.666/93. 
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§ 1° - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
8.666/93. 

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 

XI ·CLÁUSULA ONZE • DA ALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento, devendo 
obrigatoriamente ser registrado por simples apostilamento. 

XII· CLÁUSULA DOZE • COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

XIII ·CLÁUSULA TREZE- DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os Débitos da CONTRATADA para com o Município, decorrentes ou não deste ajuste, serão inscritos em 
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 
ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

XIV - CLÁUSULA QUATORZE - DO EXECUTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

XV - CLÁUSULA QUINZE - DOS VEÍCULO 

Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que necessário, por 
pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veiculo. 

§ 1º. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

§ 2º. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 3°. Os veículos deverão manter as caracteristicas e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer letreiro, 
marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 
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§ 4º. Os veículos ocados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

XVI - CLÁUSULA DEZESSEIS - SEGURO 

Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 
Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 
materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

~ XVII - CLÁUSULA DEZESSETE - ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS 
LOCADOS 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 
hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24 {vinte e quatro) 
horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação 
dos responsáveis pelo conserto ou reparo: 
a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, a partir da notificação, e, 
b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

XVIII - CLÁUSULA DEZOITO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
~ ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 1 º. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

§ 2°. Após o 1 Oº (décimo) dia de paralisação da execução do objeto contratado, o CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO 
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV ·CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus - Bahia! Comarca de Santo Antônio de Jesus, 
que prevalecerá sobre qualquer outro! por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Santo Antônio de Jesus-SAI ...... de ......................... de 2021. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º _______________________ ~---------

2º~----------------------------
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009·2021 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... , 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPFi 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 009-
2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar1 desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009·2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

~ Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo tenno inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009·2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... )não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ATA DA SF:SSÃO PARA l~ECEPÇÃO DOS ENVELOPES -
PROCF:SSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2021 - OB.JETO: Seleção de proposta para a 
contratação de empresa para locação de veículos para atender 111.:cessiclack 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

t\ns treze dias cio mês de maio de dois mil e vinte e um. às 08h00min. na Sala das Licitações. na Rua Manoel 
José da Paixão /\rnüjo. Nº 58. Santo /\ntônio ele Jesus. Bahia. reuniu-se o pregoeiro da Câmara Municipal de 
Santo /\ntônio ele Jesus. Rauph Araújo Neri. e membros da equipe ele apoio Rosimcire Santos Silva dos Santos 
l' Teresa Cristina Andrade Peixoto. designados pela Portaria nº. 03í2021. de 04 de janeiro de 2021. Bruna Lct íciíl 
Santos Mcrcês. Assessora Jurídica da Câmara Municipal. para realização do recebimento e abertura do~ 
envelopes contendo as propostas ele preços e os documentos de habil itaçào das licitantes interessadas cm 
participar do Pregão Presencial nº 009/2021. cujo objeto constitui a seleção de proposta para a contratação de 
l'lllpresa para locaçfio de veículos para atender necessidade ela Cürnara Municipal de Santo Antônio de .Jesus. 
i:stl'\'L' presente na sessão como ouvinte a Sra. El./\NE JESlJS SANTOS, inscrita no CPF/l\/IF sob o n. 
06~!.)~~.005-18. representando o OBSERVATÓRIO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

Foi n.:gistrado que não houve registro ele impugnação ao instrumento convocatório. O Pregoeiro deu início ;10 

certame solicitando aos licitantes que entregassem os documentos para o credenciamento. hem como p-, 

cmTlopes de proposta e hahilitaç;1o de participaçfü1 no Pregão. Registrou-se a presença dns Empresas: 

-------
PRESA l EM 
RVIÇOS DE 

::u 
1 BAHIA llRA \10 SE 
: TR/\NSPORTE EIRI 

I i'vl. PINHEIRO CON 

: SERVl(,'OS LTDJ\ 

STRUÇÕES F 

'------ -----·-----
1 TR/\NSCOST/\ TR/\ NSPORTE 

i RODOVl;\RJO DE 1 >ASSAGEIROS 

\ EIRFl.LI 

l 

CNP.J REPRESENT ANTE/CI 

17.158.621/0001- BARTOLOMEU DAM/\SC 

09 SANTOS 

06.096.502/0001-

44 
WESLEY MODEST<) 

·---~-~- ~ -------- -- - ----. 

12.069.133/0001- s BRUNO DOS S/\ NTO. 

OI ivtARTINS 

---- ------

l~f<)i)ó-s ~UNTOS si:RVIÇOS DF -jl 22.838.991/0001- tlv -----; 
i l.OCJ\(OES E EVENTOS EIRELI 19 NELSON DA SILV/\ 1 

! ~n v,~-RZl;l)(l -~;~NSPOR~l'I~~ ,_-~;~--11--10.58~.527.0001/64 IVilNILDO Mt\SC.c\lúj\iiiAS- : 
;\ RGOl.O 

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro solicitou do licitante seus documentos de crcdem:iamentl) o 
que l'oi apresentado e entendido de acordo com as exigências do Ecliwl. Não houve questionamentos quanto a 
documentação apresentada pelas participantes pnra o credenciamento. 

Prosseguindo com l)S trabalhos da sessão. o Sr. Prt:goeiro solicitou cios representantes das bnpresa:-; 
participa11t<.:s entrega ela Declara<;ão de Pleno Conheciml'nto e Atendimento ás Exigências dt.• Hahilit~u;ào L' 

dos Envelopes. contendo as Prnpostas de Preço e Habilitação. os quais licaram cm poder da <. 'omissfü• 
Pernia111.:11te de Licitaçôes. Em seguida. designou o d ia 17 de maio de 2021, ús 08:00. para abertura dos 
emL·lopes conkndo as propostas de preços e abertura dos Envelope contendo os documentos de lrnhilitaç~o . 
.\!acb mais han~ndo a tratar. lnvrou-sl' a presente /\ta que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro. Equipe de 1\poio e 
l .icit:llltes presentes. /\s Fmpresns reg.istram que nüo ll'lll interesse em interpor recurso contra a fase de 
L'. re<.IL'llC i;1111 e1JI\). 

/ 
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Nada mais havendo a tratar. encerrou-se a reunião lavrando-se a presente Ata que. após lida e achada 1.:onfonnL'. 
vai assi1111da pelos presentes. 

i~"-
Rau~h Araúj Ncri 

Pn:goein 

~. 
Rosimcirc Santos Sih-a dos Santos 

Apoio 

llAllw~st.~)S ~ANSPORTE EIRELI 

CN~jl 1 /000_1-(!9 

M. l~~~~-<)Es E SERVl("OS LTIJA 
CN PJ: 06.096.502/0001-44 

TRJ\NSC"OSTA ·(jh!.SPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELU 
CNJ>J: 12.069.133/b~b~ -O 1 

TOl>OS .llJNTO-S~L~ E EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 22.838.991/0001-19 

'1,i \'TI: V J\R/E~ANSPORTES 1 .TIM 
l'N PJ: 10.584.527.0001 /64 

(À) ~ 
OB~1{\lATÓRIO SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNP.1: 14.900.574/0001-20 

1-:1.ANE JESUS SANTOS 

CPF: 064.522.005-18 

BRl :N:Jii\.ÍCIA SANTOS MERCl'S 
ASSLSSORA JllRÍDIC;\ 
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ATA DA SESSÃO CONTINUIDADE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2021 - OBJETO: Seleção de proposta para a contratação de empresa 
para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus. 

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às 08h00min, na Sala das Licitações, na Rua 
Manoel José da Paixão Araújo, Nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, reuniu-se o pregoeiro da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, Rauph Araujo Neri, e membros da equipe de apoio Rosimeire Santos 
Silva dos Santos e Teresa Cristina Andrade Peixoto, designados pela Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 
202 l, Halisson Silva de Brito, Consultor Jurídico da Câmara Municipal, para dar continuidade à Sessão do 
Pregão Presencial em epígrafe, cujo objeto constitui a seleção de proposta para a contratação de empresa para 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. O Pregoeiro deu 

~início à Sessão, registrando a participação das seguintes empresas: 

EMPRESA CNPJ REPRESENT ANTE/CPF 
BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE 17.158.621/0001- BARTOLOMEU DAMASCENO 
TRANSPORTE EIRELI 09 SANTOS 

M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E 06.096.502/0001-
WESLEY MODESTO 

SERVIÇOS L TDA 44 
TRANSCOSTA TRANSPORTE 

12.069.133/0001- BRUNO DOS SANTOS 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
EIRELLI 

01 MARTINS 

TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE 22.838.991/0001-
NELSON DA SILVA 

LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI 19 

VTE V ARZEDO TRANSPORTES L TOA 10.584.527.0001/64 
IVONILDO MASCARENHAS 

ARGOLO 

Foram abertos, portanto, os envelopes de proposta de preços. 

RAZÃO SOCIAL . VALOR GLOBAL R$ · 

BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI 308.000,00 

M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 305.760,00 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI 

311.360,00 

TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E EVENTOS 
313.488,00 

EIRELI 

VTE V ARZEDO TRANSPORTES LTDA 308.000,00 

Iniciou-se a disputa e após rodada de lances do lote único, ficou classificada em 1º Lugar a Empresa 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, com o valor de R$ 302.400,00, 

em 2º lugar a Empresa BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI, com o valor de R$ 

304.100,00, e em 3º lugar a Empresa TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E EVENTOS 
EIRELI, com o valor de R$ 304.500,00, conforme registro no mapa de lances do anexo a esta ata. 
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Passando a abertura do envelope de habilitação da empresa classificada em 1º lugar para conferência 

e apreciação dos presentes. 

O Pregoeiro procedeu à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da empresa 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ n. 12.069.133/0001-01, da 

análise dos documentos o pregoeiro habilitou a empresa. Em seguida declara vencedora a empresa 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI no valor global de R$ 302.400,00 

(trezentos e dois mil e quatrocentos reais). Neste momento os proponentes participantes se 
quedaram inerte, desistindo da possibilidade de interposição de recurso. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião vrando-se a presente Ata que, após lida e 

"'achada conforme, vai assinada pelos pres 

Rosimeire ~~a dos Santos 
Apoio() 

Tere~~xoto 

BAHIA ~~E~DE~NSPORTE El:::I 

~ :N~
6 

l/OOO:-O~ÇÕ~S E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 06ii.96. 02/0001-44 

TRANSC TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 

CNPJ: 12.0 9. lvr~f 1-01 ~ 

TODOS JUN~~~EVENTOS EIRELI 
CNPJ: 22.838.991/0001-19 

VTE V ARZED~filNSPORTES L TDA 
CNPJ: 10.584.527.0001/64 

~«ff~s~SII~E BRITO 
CONSULTOR JURÍDICO 

2 



PODER LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
Estado da Bahia 

PREGÃO PRESENCIAL N2. 009/2021 

Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

LOTE ÚNICO 

: :_ ·: '';·:(<~> ~-mpre.sa· ._;·,~?-1 ·r 
·· (·~-eç-;.-'.' · st-· · , 
'!~.(-~ ~J;.qpp ª·. ,:};:. -~·t\~~~.~~6-~e) .. ~/ ·: :: ·. , . ·., ~ 2T· ,)-~·; . . 

--1.:àn.c~ .. _ ~ ~'-~" . l _ . 
~:: ;:~ ~i);~e~)~· {~"'. ,_ ':.. 7°·; '.~~.Lance·4·- ,: : 

M PINHEIRO R$ 305. 760,00 REGISTRO - --
BAHIA R$ 308.000,00 R$ 304.600,00 R$ 304.100,00 S/LANCE -
VTE R$ 308.000,00 REGISTRO -- -
TRANSCOSTA R$ 311.360,00 R$ 304. 700,00 304.400,00 304.000,00 302.400,00 

TODOS JUNTOS R$ 313.488,00 R$ 304.800,00 304.500,00 REGISTRO -

Licitante Vencedor: M PINHEIRO 

Melhor Proposta: R$ 302.400,00 

!. :!;'. 



CREDENCIAMENTO 



TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 

CREDENCIAMENTO 

1 ºTV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, VARZEDO-Ba 
E-mail: todosj untosservicos@.outlook.com 

Cel.: 75 98866-6714 



.;~ 

. . 
• e 

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

NELSON DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/04/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 836.299.475-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 01489567509, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA CORONEL JOSÉ AUGUSTO, 52, 1 ANDAR, CENTRO, V ARZEDO, BA, CEP 
44565000, BRASIL. Titular da empresa de nome TODOS JUNTOS COMERCIO DE 
ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI, registrada nesta Junta 
Comercia] do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600205961, com sede 1 ª Travessa 
Coronel Jose Augusto, 02, , Centro Varzedo, BA, CEP 44.565-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 22.838.991/0001-19, 
delibera e ajusta a presente Alteração e Consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

~ CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI, 
girar~ a partir desta data, sob o nome empresarial TODOS JUNTOS SERVICOS DE 
LOCACOES E EVENTOS EIRELI. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

Il\.1PRESSÃO DE JORNAIS; 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES ; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERJGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS 
CON.tÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO V AREilSTA DE VIDROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 

Req: 81900000463735 Página 1 

Certifico o Registro sob o nº 97856265 em 09/0512019 ~ ~ 
,S~r_. Protocolo 196734851 de08/05/2019 , ~ .... 

'
~ . Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 29600205961 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAC O.aspx 
Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 
ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA; 
TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES BUFÊ; 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR; 
AGÊNCIAS DE VIAGENS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA RUAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PRODUÇÃO MUSICAL ; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS ; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; 
FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS INCLUSIVE ARTEFATOS; 
FABRJCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
SERVIÇOS DE LAVAGEM LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS; 
ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA( 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE COFRES); 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO; 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 

Req:81900000463735 

Certifico o Registro sob o n• 97856265 em 09/0512019 ~1· 
Protocolo 196734851 de 08/05/2019 
Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 2960020 961 

Página2 ~ 

~· 
,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ oº 22.838.991/0001-19 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS ; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 
COMERCIO A V AREJO DE PNEUMA TICOS E CÂMARAS DE AR; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONA DAS SOB MEDIDAS; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS EXCETO SOB MEDIDA; 
ESTAMPARIA E TEXTUARIZAÇÃO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TEXTEIS 
E PEÇAS DO VESTUAR10; 
FABRICAÇÃO DE CALÇADOS (TECIDO E FIBRAS); 
FABRICAÇÃO DE LETRAS LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL 
EXCETO LUMINOSOS; 
FABRICAÇÃO DE PAINES E LETREIROS LUMINOSOS; 
FOTOCOPIAS; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL ( CARDAPIOS E CARTÕES); 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
SUPORTE TECNICO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO FOTOGRAFIAS EXCETO AÉRIA E SUBMARJNA; 
SERVIÇO DE MICROFILMAGEM; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCIAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
COMERCIO A V AREJOS DE PEÇAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; 
RESTAURANTES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 

Req:81900000463735 

Certifico o Registro sob o nº 97856265 em 09/05/2019 
Protocolo 196734851 de 08/05/2019 
Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 29600205961 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES .. 

CNAEFISCAL 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico 
7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
7020-4/00 - ativid:ade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica e especifica 
5620-1/04 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5611-2/01 - restaurantes e similares 
5229-0/02- serviços de reboque de veículos 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
4929-9/01- transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anterio:tmente 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/02 - produção musical 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

~~ 
~ íP 

Pllgina4 ~ Req:81900000463735 

~' 
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Certifico o Registro sob o nº 97856265 em 09105/2019 (t 
Protocolo 196734851de08/05/2019 41;' 1 

Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 296002 5961 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

8219-9/01 - fotocópias 
'8219-9/99- preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 
7911-2/00 - agências de viagens 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/01- serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
3812-2/00 ... coleta de residuos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos 
2512-8/00 - fabricação de esquadrias de metal 
2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
1811-3/01 - impressão de jornais 
1539-4/00 - fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida 

· 1354-5/00 - fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4763-6/01 - comércio \'arejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4754-7101 - comércio varejista de móveis 

Req:81900000463735 

Certifico o Registro sob o nº 97856265 em 09/05/2019 ~1 
Protocolo 196734851de08/05/2019 
Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 296002059 1 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.99110001-19 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4743-1100 - comércio varejista de vidros 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4530-7105 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 
4530-7103 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/05 ~ serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
1340-5/01 - estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

Em face das alterações aci~a, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS JUNTOS SERVICOS DE 
LOCACÕES E EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

NELSON DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/04/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 836.299.475-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
nº 01489567509, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA CORONEL JOSÉ AUGUSTO, 52, 1 ANDAR, CENTRO, V ARZEDO, BA, CEP 
44565000, BRASIL. Titular da empresa de nome TODOS JUNTOS SERVICOS DE 
DE LOCACÃO E EVENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE nº 29600205961, com sede 1 ª Travessa Coronel Jose Augusto, 
02, , Centro Varzedo, BA, CEP 44.565-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 22.838.991/0001-19, delibera e ajusta a 
presente Consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

~ 
p~ 

~ Pâ~a61 Req:81900000463735 

Certifico o Registro sob o nº 97856265 em 09/05/2019 d 
Protocolo 196734851 de 08/05/2019 
Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 29600205961 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 cr sf; 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral . ' ) 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial TODOS 
JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: l 11 Travessa Coronel José 
Augusto,02, Centro Varzedo, BA, CEP 44.565-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no núnimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL 

IMPRESSÃO DE JORNAIS; 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES ; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS 
COMÉRCIO V AREllSTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
CONIÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRWENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
C01\1ÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
CO~RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COl\lfÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIT ÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 
ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORJSTA; 

Req:81900000463735 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES BUFÊ; 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR; . 
AGÊNCIAS DE VIAGENS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA RUAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRJO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PRODUÇÃO MUSICAL ; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER; 
FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS INCLUSIVE ARTEFATOS; 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
FABRJCAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; 
SERVIÇOS DE LA V AGEM LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS; 
ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA( 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO IVIECANICA DE COFRES); 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO; . 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTh.fPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS ; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 
COMERCIO A V AREJO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS DE AR; 

Req:81900000463735 Página 8 

Certifico o Registro sob o nº 97856265 em 09/05/2019 /~ 
Protocolo 196734851de08/05/2019 A/"' 
Nome da empresa TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI NIRE 29600205961 . 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153717086345572 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/05/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONA DAS SOB MEDIDAS; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS EXCETO SOB MEOIDA; 
ESTAMPARIA E TEXTUARlZAÇÃO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TEXTEIS 
E PEÇAS DO VESTUARIO; 
FABRICAÇÃO DE CALÇADOS (TECIDO E FIBRAS); 
FABRICAÇÃO DE LETRAS LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL 
EXCETO LUMINOSOS; 
FABRICAÇÃO DE PAINES E LETREIROS LUMINOSOS; 
FOTOCOPIAS; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL ( CARDAPIOS E CARTÕES); 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; 
SUPORTE TECNICO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARJAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; 
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO FOTOGRAFIAS EXCETO AÉRIA E SUBMARINA; 
SERVIÇO DE MICROFILMAGEM; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCIAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
COMERCIO A V AREJOS DE PEÇAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR; 
RESTAURANTES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES .. 

CNAEFISCAL 

~r 
Req: 81900000463735 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas9521-
5/00 - reparação e manutenção de equipamentos elctroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

· 7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 
6209-1/00- suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
7020-4/00 - atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica e especifica 
5620-1/04 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
consumo domiciliar 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5611-2/01 - restaurantes e similares 
5229-0/02 - serviços de reboque de veiculos 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4921-3/01- transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal 

. 4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7420-0/05 - serviços de microfilmagem 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
9319-1/01- produção e promoção de eventos esportivos 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/02 - produção musical 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8219-9/01 - fotocópias 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8211-3/00 .. serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Req:81900000463735 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 
7911-2/00 - agências de viagens 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4520-0/02 - serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00- coleta de resíduos não-perigosos 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos 
2512-8/00 - fabricação de esquadrias de metal 
2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
1811-3/01 - impressão de jornais 
1539-4/00 - fabricação de calçados de materiais não especificados an.teriormente 
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 
1354-5/00 - fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automot~res 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4754-7101 - comércio varejista de móveis 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 

Req:81900000463735 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4743-1/00 - comércio varejista de vidros 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7104 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores 
4530-7103 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4520-0/05 - serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
1340-5/01 - estamparia e texturização cm fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO DE-DURAÇÃO 

A empresa iniciou suas atividades em 13/07/2015 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. - CAPITAL SOCIAL 

O CAPITAL SOCIAL É DE 190.000~00 ( CENTO E NOVENTA MIL REAIS ) 
INTEGRALIZADO EM MOEDA CORRENTE NACIONAL DO PAIS, DE 
RESPONSABILIDADE DO TITULAR, CABENDO AO TITULAR: 

NELSON DA SlL VA 100% R$ 190.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralização. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO 

A administração cabe a NELSON DA SILVA com poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estran11as ao interesse da empresa, bem como anerar ou alienar bens imóveis da 
empresa. 

~# 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

CLÁUSULA NONA - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou 
escritórios, destacando para estas uma parte do Capital Social da matriz. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular as perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IMPEDIMENTO DE USO DA 

É vedado ao sócio usar o nome da sociedade em negócios estranhos aos interesses 
sociais, como fianças, avais, endossos, respondendo pessoalmente o infrator pelos danos 
causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
cohcussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da presente sociedade declara, nos 
termos da lei, que não participa de nenhwna outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

Fica eleito o foro de V ARZEDO .. BAHIA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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ATO DE ALTERAÇÃO Nº 7 E.CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE TODOS 
JUNTOS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI 

CNPJ nº 22.838.991/0001-19 

Nesses termos, o titular firma o presente ato de Alteração. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
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Nome Empresarial TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

Natureza Jurldica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L TOA 

NIRE(sede) CNPJ 

29600205961 22.838.991/0001-19 
Enderece: 

Arauivamento do ato 
Constituitivo 
13/07/2015 

1ª TRAVESSA CORONEL JOSE AUGUSTO, 02 . CENTRO, VARZEDO, BA- CEP: 44565000 

Inicio da atividade 

13/07/2015 

IMPRESSÃO DE JORNAIS; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES ; COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE 

f; louos ; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
'ERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

C MÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL ; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA 
EVENTOS E RECEPÇÕES BUFt; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE 
COMUNICAÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; 
AGtNCIAS DE VIAGENS; ATIVIDADES DE LIMPEZA RUAS E CALÇADAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; PRODUÇÃO MUSICAL ; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
ARTES CtNICAS, ESPETÁCULOS ; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E 
LAZER; FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS INCLUSIVEARTEFATOS; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; SERVIÇOS DE LAVAGEM LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS; ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA( 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE COFRES); ATIVIDADES PAISAGISTICAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA 
MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS ; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO 

1 

~f~REJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
-SSOAL E DOMESTICO; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO EXCETO ROUPAS INTIMAS E 
AS CONFECCIONA DAS SOB MEDIDAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS EXCETO SOB MEDIDA; ESTAMPARIA E 
TEXTUARIZAÇÃO EM FIOS TECIDOS ARTEFATOS TtXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; FABRICAÇÃO DE CALÇADOS (TECIDO E 
FIBRAS ); FABRICAÇÃO DE LETRAS LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAINES E LETREIROS LUMINOSOS; FOTOCOPIAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL ( CARDAPIOS E CARTÕES ); IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; SUPORTE TECNICO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO FOTOGRAFIAS EXCETO AÉRIA E SUBMARINA; SERVIÇO DE MICROFILMAGEM;SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA . ~ 
CONSUMO DOMICILIAR; RESTAURANTES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEICULO$ 
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES; PREPARAÇÃO DE ~ 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO ~ 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA. 

~111~~~!!!!~11~~.~!!.951.523.53 CPF SOLICITANTE: 025.635.295-06 NIRE: 29600205961 Emitida: 14/01/20~RTIDÃO Sl:::I~ 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

Natureza Jurldica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE{sede) CNPJ 

29600205961 22.838.991/0001-19 
Enderece: 

Arauivamento do ato 
Constituitivo 
13/07/2015 

1ªTRAVESSACORONELJOSEAUGUSTO, 02 , CENTRO, VARZEDO, BA-CEP: 44565000 

R$ 190,000.00 

VTO E NOVENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 190,000.00 

CENTO E NOVENTA MIL REAIS 

Nome/CPF 

NELSON DA SILVA 
836.299.475-49 

Data 
04/05/2020 

Número 
97964700 

Cond./Administrador 

SÓCIO I ADMINISTRADOR 

Microempresa 

Inicio de mandato 

xxxxxx 

REGISTRO ATIVO 

Ato: 310- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRE 
Evento: 223 - BALANCO PUBLICADO 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

SALVADOR - BA, 14 de Janeiro de 2021 

TIANA REGI LA M G DE ARAUJO 

219913412 

' :-·'' ,,, " 

Inicio da atividade 

13/07/2015 

xxxxxx 

Término do mandato 

XXIXXIXXXX 

' STATUS 

Sem Status 

J#~ 
~ página: 212 ' 

m IH~~~~~~~~~~.~~ .951.523.53 CPF SOLICITANTE: 025.635.295-06 NIRE: 29600205961 Emitida: 14/01/2021 - CERTIDÃO SIMPi~DA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 

@J. 



TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E EVENTOS 

EIRELI inscrita no CNPJ/MF nº. 22.838.991/0001-19, com sede à na 1° TV Coronel 
Jose Augusto, 02, Centro, CEP 44.565-000, neste ato representado pelo sócios 
administrador, NELSON DA SILVA portador(a) da Carteira de Identidade nº 
964426200 e CPF 836.299.475-49, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua 
Coronel Jose Augusto, 152, Casa, Centro, CEP 44.565-000, DECLARA em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins 
da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

:pa~~- os.;lio.s. do ,,tr~ta.Pento diferêriÇ~ado· e_; fàvore~idq: ~~-'qµej;tfülta '.:~ :Le·i~_Comp.lêm~ntar 
nà~123/06;'dedara~Ôs:<:,,,,· ::<~.;: ,--.:.'::'>": ·.;.,,.:·~'>:::··: :::':·,;;; .. +~g~>il:'.~:, .:,•. ':, :~:;;:,:::.:>:·;: 

) Que não possufmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° 
do art . 3° da Lei Complementar nº 123/06. 

( X ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factfveis de serem aplicadas a 
teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame. prorrogáveis por igual perfodo, a critério da Administração Pública . cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação . sem prejufzo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 81 . 

Varzedo-Ba, 13 de maio de#~ , 

A,.,.. da_ ç~ tfc fil 
TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇOES E EVENTOS EIRELI 

CNPJ.22.838.991/0001-19 i···-;.~2 SJS 9911 01 1-, NELSON DA SILVA ~ • • · - , 
SOCIO ADMINISTRADOR TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕE~ 

f EV!NTOS EiRELI 
CPF 836.299.4 75-49 1 1• TV CORONEL JOSÉ AUGUSTO. 02. CENTR( 'i 

L-. CEP 4466&·000 • VERZEDO • BA -

l 0 TV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, V ARZEDO-Ba 
E-mail: todosj untosservicos@outJook.com 

Cel.: 75 98866-6714 



TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E EVENTOS 
EIRELI inscrita no CNPJ/MF nº. 22.838.991/0001-19, com sede à na 1° TV Coronel 
Jose Augusto, 02, Centro, CEP 44.565-000, neste ato representado pelo sócios 
administrador, NELSON DA SILVA portador(a) da Carteira de Identidade nº 
964426200 e CPF 836.299.475-49, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua 
Coronel Jose Augusto, 152, Casa, Centro, CEP 44.565-000, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

~ trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

(X) não emprega menor de dezesseis anos. 
(X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Varzedo-Ba, 13 de maio de 2021 

I (;; -~ rh._ s~ 
TODOS JUNTOS~COS DE LOCAÇOES E EVENTOS EIRELI 

CNPJ.22.838.991/0001-19 
NELSON DA SILVA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 836.299.475-49 

r22.s3a.99110001-1~ 
TODOS JUNTOS SERVIÇOS OE LOCAÇÕES 

E EV~NTOS EiREU 
1 111 TV CORONEL JOSÉ AUGUSTO, 02 • CENTRr ·' 
1--. CE P 44565-000 • VE RZEDO • BA -

1 ºTV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, V ARZEDO-Ba ~\ 
E-mail: todosjuntosservicos@outlook.com iL/ 

Cel.: 75 98866-6714 



V y· E • VARZEDO TRANSPORTES L TDA • ME 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 

CREDENCIAMENTO 

Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba 
CEP 44.565-000 • Tel. (75) 9921·6172 

E-mail: vte.varzedo@hotmail.com 
CNPJ nº 10.584.527/0001·64 



8 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V TE - V ARZEDO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ nº 10.584.527/0001-64 

GLEYSSE MOTA DOS SANTOS ARGOLO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
19/05/1998, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº 862.794.205-66, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 2086012101, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA SANTA LUZIA, 128, CENTRO, V ARZEDO, BA, CEP 44565000, 
IVONILDO MASCARENHAS ARGOLO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/08/1977, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
nº 984.409.265-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE nu 0986308650, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SANTA LUZIA, 128, CENTRO, 
VARZEDO, BA, CEP 44565000, BRASIL. Sócios da Sociedade Limitada de nome 
empresarial V T E - VARZEDO TRANSPORTES L TDA, registrada Jegalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE nu 29203247081, com sede Rua Santa Luzia, 128 , Centro, Varzedo, Ba, Cep 
44.565-000~ devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
10.584.52710001-64, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
Consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial V T E -
V ARZEDO TRANSPORTES L TDA 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: Rua Santa Luzia, 128 , Centro, 
Varzedo, Ba, Cep 44.565-000 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos 
votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 
termos do art. 1.076 da Lei nº 10.40612002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORJSTA; 
LOCACAO DE AUTOMOVEJS SEM CONDUTOR ; 
COMERCIO A V AREJO DE AUTOMOVEIS. 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS; . 

~-

42-
Certifico o Registro sob o nº 97782041 em 09/0812018 
Protocolo 188581391 de 0910812018 
Nome da empresa V TE - VARZEDO TRANSPORTES L TOA NIRE 29203247081 

..... 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http:llregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx 
Chancela 161116731218445 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0910812018 ~ 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral ~ , ~ J 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V T E - V ARZEDO 
TRANSPORTES L TDA 

CNPJ nº 10.584.527/0001-64 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
USADOS; 
TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE RODOVIARlO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS; 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA (RUAS ); 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
SERVICO DE TAXl; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES; 
ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
COLETA DE RESJDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITERlOS; 
OBRASDETERRAPLENAGEM; 
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS EXCETO AEREA E 
SUBMARINA; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSIÇOES E 
FESTAS; 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES BUFÊ .. 

CNAEFISCAL 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

~~ 

~ 
Certifico o Registro sob o nº 97782041 em 09/08/2018 
Protocolo 188581391 de 09/08/2018 
Nome da empresa V T E-VARZEDO TRANSPORTES LTDA NIRE 29203247081 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 161116731218445 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V T E - V ARZEDO 
TRANSPORTES L TOA 

CNPJ n" 10.584.527/0001-64 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9319-1/0l - produção e promoção de eventos esportivos 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículo~ 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4511-1/01 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4924-8/00 - transporte escoJar 
9603-3/01 - gestão e manutenção de cemitérios 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 07/01/2009 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O CAPITAL SOCIAL É DE 330.000,00 (TREZENTOS E 
TRINTA MIL REAIS) DIVIDIDO EM 330.000 (TREZENTOS E TRINTA MIL) 
QUOTAS DE 1,00 (HUM REAL) CADA, TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM 
MOEDA CORRENTE DO PAIS, este fica assim distribuído: 

IVONILDO MASCARENHAS ARGOLO, com 165.000 ( cento e sessenta e cinco 
miJ) quotas, perfazendo um total de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais 
) integralizado. 

~1fa=, 

~ fiJid-

IUCEB 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V TE - VARZEDO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ nº 10.584.527/0001-64 

GLEYSSE MOTA DOS SANTOS ARGOLO, com 165.000 (cento e sessenta e cinco 
mil ) quotas, perfazendo um total de R$ 165 .000,00 ( cento e sessenta e cinco mil reais 
) integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) IVONILDO MASCARENHAS ARGOLO. com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
catistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre 
os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ lº Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

.. $-

~ 

~ 
r 

Certifico o Registro sob o nº 97782041em09/08/2018 ' 1{ 
Protocolo 188581391 de 09/08/2018 
Nome da empresa V TE - VARZEDO TRANSPORTES l TOA NIRE 29203247081 , 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT. ICACAO.aspf 
Chancela 161116731218445 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2018 B\-j ('\ 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral ~ , ~ 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V TE - VARZEDO 
TRANSPORTES LIDA 

CNPJ nº 10.584.52710001-64 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÃ USULA DÉCIMA PRll\1Em.A. Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador( es ), 
quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer soc10, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possíve1 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s}, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente Jevantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resoJva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as 
penas da lei, que não está •1mpedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popuJar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, :te pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/200 

FORO 

Certifico o Registro sob o nº 97782041em09/08/2018 
Protocolo 188581391 de 09/08/2018 
Nome da empresa V T E-VARZEDO TRANSPORTES LTDA NIRE 29203247081 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 161116731218445 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral (ji) 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE V TE - VARZEDO 
l'RANSPORTES LTDA 

CNPJ nº 10.584.527/0001-64 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de SANTO ANTONIO DE 
JESUS - BAHIA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SANTO ANTONIO DE JESUS - BA, 25 de julho de 2018. 

M.~~Jn> etiun~,.&fb/ro 
íVõlLDO MASCARENHAS ARGOLO' 

. .._G .fu&t.p. cl.B? ~ 
~ CPF: 984.409.265-53 

YSSE MOTA DOS SANTOS ARGOL~ 
CPF: 862.794.205-66 

Nome da empresa V T E-VARZEDO TRANSPORTES LTDA NIRE 29203247081 

• 
~-

N 
,IUCEB 

Certifico o Registro sob o nº 97782041 em 09/08/2018 \ i 
Protocolo 188581391 de 09/08/2018 ~ 

Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.as x 
Chancela 161116731218445 -~ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0910812018 ill . 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral ~ '-J 

C2 



111111111 1 
188581391 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA V T E - VARZEDO TRANSPORTES L TOA 
PROTOCOLO 188581391 - 09/08/2018 

ATO 002 - AL TERAÇAO 
EVENTO 051-CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

MATRIZ 

NIRE 29203247081 
CNPJ 10.584.527/0001-64 
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/0812018 

--------~------------- ---··---------···------------ ___ _! 

~ 
.IUCEB 

HELIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 97782041 em 09/08/2018 
Protocolo 188581391 de 09/08/2018 
Nome da empresa VT E-VARZEDO TRANSPORTES LTDA NIRE 29203247081 

09/08/2018 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIC 
Chancela 161116731218445 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição·. 

rEr:ET';/~;+;.,y?)cWi~',:~:f:;I;r1:1~~J,T::-;~;;c:-:.Jll.:1J:iWt'~~GlT'.'7.:s:~~:':TÉMfiRES~'.:~: ~;·:·:~é~,~~ ''·'·:1L·~~ ': ;~-::~(.LÜ~"f~~2,:::;'~:~:~i1:::r;:-,-;•.1 
Nome Empresarial: V TE - VARZEDO TRANSPORTES LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ 

29203247081 10.584.527/0001-64 

Endereço: 
RUA SANTA LUZIA, 128 , CENTRO, VARZEDO, BA- CEP: 44565000 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
07/01/2009 

Inicio da atividade 

07/0112009 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR ; COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS ; COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS; TRANSPORTE ESCOLAR ; TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS; LIMPEZA EM PREDIOS 
~ EM DOMICILIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA ( RUAS ); SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ 
AUTOMOTORES; SERVICO DE TAXI; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS 
EM INTERIORES E EXTERIORES; ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; ATIVIDADES PAISAGISTICAS; ATIVIDADES 
RELACIONADASAESGOTO, EXCETOAGESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; GESTÃO E MANUTENÇÃO DE 
CEMITERIOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS EXCETO AEREA E SUBMARINA; 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS CONGRESSOS 
EXPOSIÇOES E FESTAS; SERVICOS DE ALIMENTACÃO PARA EVENTOS E RECEPCÕES BUF~. 

··.• 

~-~ ··.f2k~ :? :;;1,:2m;:.tEJJ~Z'cielrÃlils~õ~ws,~~;<'ESfi~(r~, :- .·)~?~' .. ,. :: .. ; :;,Lu~xn~~/r~~-:-~g0Rrer:J~:~fü;:::r1~::; ffill12JR.~®])E:QEL~~:t,::;z~fl 
R$ 330.000,00 
TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 330.000,00 

TREZENTOS E TRINTA Mil REAIS 

Nome/CPF 

~ ~EYSSE MOTA DOS SANTOS ARGOLO 
862. 794.205-66 

IVONILDO MASCARENHAS ARGOLO 
984.409.265-53 

Participação R$ 

165.000,00 

165.000,00 

Microempresa 

Cond./Administrador 

SOCIO 

SÓCIO I ADMINISTRADOR 

xxxxxx 

Término do mandato 

XXIXXIXXXX 

XXJXXJXXXX 

[Ji'\')m2Qfili\'?.:';:.:fli~!Mãiãél~E~OlL~Btt':~;:·~',,;·- :;t~:f';_:~}.~il-3 Ç;~~·;::~E2E~J:rsrrttrle~~ili~~ i!i:IJi"~·'}ü.c'St;\STÃt.'9'ã1T~@t~T1~7 
Data Número 

22102/2021 98045858 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 310- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRE 
Evento: 223 - BALANCO PUBLICADO 

1~U~:JDT~:.i!7's~'.;;ff.:~,ffii~_;:;.:1;~l~f06í~IA~tit8l'fi\lêE'fkõMôAóêJ)~·FeôêRl\õÃo~c)tiJF.õRÃ:ôEl~E3L~2·.i~· _ ;;]:- - .. :'~:L(~·:-~.~;;s~~:t:~·~'0"-J;;$)_ 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

6JI 219277745 

lll lll\llllllllllllllllllllllllll l Ili 

~gi :112 

CONTROLE: 72.922.042.243.20 CPF SOLICITANTE: 680.590.945-72 NIRE: 29203247081Emitida:30/03/2021 -CERTIDÃO SIMPLIFI 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidado px {{ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: V TE - VARZEDO TRANSPORTES LTDA 

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ 

29203247081 10.584.527/0001-64 
Endereço: 
RUA SANTA LUZIA, 128 , CENTRO, VARZEDO, BA-CEP: 44565000 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
07/0112009 

SALVADOR- BA, 30 de Março de 2021 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

219277745 

11111111111111111m11111111111111111 

Inicio da atividade 

07/01/2009 

página: 212 

CONTROLE: 72.922.042.243.20 CPF SOLICITANTE: 680.590.945-72 NIRE: 29203247081 Emitida: 30/03/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.asp 



V T·E - 'vARZEDO TRANSPORTES L TDA • ME 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa VTE - VARZEDO TRANSPORTES LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF 
nº. 10.584.527/0001-64, com sede à na Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo
Ba, CEP 44.565-000, neste ato representado pelo sócios administrador, IVONILDO 
MASCARENHAS ARGOLO, brasileiro, casado, empresário, portadora do RG sob 
número 0986308650 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n° 984.409.265-53 residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba, CEP 44.565-000, 
DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 
10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

P~ra -o~ fins do trataJn~~tQ · ~iferenciado e favorec;).di)~.i,éie. que. cogita a· ··Lei 
c~mplef1'.lentar n°. 12.~}o&;··dedâramos: ~ · . · .: ·" ~": ··: · <,: · .: · ;· · · .. · · · 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 
4º do art. 3º da Lei Complementar no 123/06. 

i~p: i'qu~:.co~~erne ao con'1ecimento e atendim"ento ... às exigências de' habilitação, 
'dectârá.rnos: : ... , · · · : · ' · · · · -· · ," · 

( X ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 
teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1 º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a ~ definida no art. 81 . 

Varzedo-Ba, 13 de maio de 20:# '(/ 

V TE -VARZE:ozÇ~SPORTES LTDA- Mrr 0.584.527/0001-64' 
CNPJ.10.584.527 /0001-64 

R~~~~~~~8~~~~~~~~~:.~~:~3 V TE • VARZEDO TRANSPORTES LIDA A 
Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba Rua Santa Luzia Nº 1 ~/} 

ceP 44.565-ooo. Tel. (75) 9921-6112 . Bairro Centro. CEP:,44.SG 0 
11 

E-mail: vte.varzedo@hotmail.com L Vi d 8 ~ 
CNPJ nº 10.584.527/0001-64 ane O. a r . 

~- @ 
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V T E • VARZEDO TRANSPORTES L TDA • ME 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa VTE - VARZEDO TRANSPORTES LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF 
n°. 10.584.527/0001-64, com sede à na Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo
Ba, CEP 44.565-000, neste ato representado pelo sócios administrador, IVONILDO 
MASCARENHAS ARGOLO, brasileiro, casado, empresário, portadora do RG sob 
número 0986308650 SSP/BA e inscrito no CPF/MF n° 984.409.265-53 residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba, CEP 44.565-000, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
(assinalar com "X", conforme o caso): 

(X) não emprega menor de dezesseis anos. 
(X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Varzedo-Ba, 13 de maio de 2021 

V TE - VARZE~~SPORTES LTDA - ME 
CNPJ .10.584.527 / 0001-64 

IVONILDO MASCARENHAS ARGOLO 
RG 0986308650 

CPF. :984.409.265-53 

'10.584.527/0001-641 

V TE • VARZEDO TRANSPORTES LTDA 

Rua Santa Luzia, Nº 124 
Bairro Cilotro. CEP: 44.565-000 , () 

L Varzedo. Ba ..,J ~ 

Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba 
CEP 44.565-000 • Tel. (75) 9921-6172 

E-mail: vte.varzedo@hotmail.com 
CNPJ nº 10.584.527/0001·64 
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~li cRN.CiN (!W EMPREENDIMENTOS 

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.434.237- INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 928400 

CNPJ: 06.096.50210001-44 

1 -

_z_ t ......... 11'". ,.., ....... 1. -~ ... ·-- ... ~.- _ t, 

A 
CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTONIO DE JESUS/ BA. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

EMPRESA LICITANTE: M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.096.502/0001-44, 
localizada à TRAVESSA BAHIA, S/N, RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41, CEP: 48.031-080 
BAIRRO: JARDIM PETROLAR, ALAGOINHAS/BA. 
Tel/FAX.: (75) 3422-2119 
E-mail: contato@canonempreendimentos.com 

OBJETOr SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E 
ANEXOS. 

Data e horário da sessão: 13 de maio de 2021 às 08:00h 

CRE·-DENCIAMEN;TO 

rõs.o9s. so2Íoôo1-441 
M. PINHEIRO CürlSTRUCOES E SERVICCS LTDA 
Trav. B~hia S!tJ Rua Democrata L. 24 Q. 41 

L Jar. dim Petrà_iar CE. P: 4S 0~1""0 1 "{I 
Al,.gomha&"Bal11u...,..'! ~ 

çp ~ 
~- ~{1 f ~ 

1 1 

Travessa Bahia, S/N, (Rua Democrata), 
\ @ 75 342.2 2119 e contato~canonempreendim.entos.com ® Lote 24 Quadra 41, Jardim Petrolar, 
\ 75 98190 7256 comerc1al@canonempreend1mentos.com Alagoinhas, BA • CEP: 48031-080 
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···.PINHEIRO 

CRNON RAZÃO SOÓAL: M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
INSCRIÇAO ESTADUAL: 064.434.237 - INSCRJÇ,\O MUNICIPAL: 928400 

CNP.J: 06.096.502/0001-44 

PROCURAÇÃO 

A empresa M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 06.096.502/0001-44, 

por meio do seu Sócio Administrador ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO, Brasileiro, 

Solteiro, Empresário, Portador do RG: 972759999 e CPF: 011.966.375-98, através do presente 

instrumento, nomeia e constitui o Senhor WESLEY MODESTO, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador do Registro de Identidade nº 3907089, expedido pela SSP/BA, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 

545.852.365-20, residente à Rua Turmalina, nº 26, Jardim Petrolar, CEP: 48031-140, 

Alagoinhas/BA, como seu mandatário, a quem outorga amplos e ilimitados poderes para 

representá-la e praticar todos atos necessários e inerentes a PROCESSOS LICITATÓRIOS 

PRESENCIAIS E ELETRÔNICOS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, em todas as 

suas fases e modalidades, conferindo-lhe ainda poderes para agendar e realizar visita 

técnica; apresentar, assinar e rubricar documentos, declarações, proposta de preços e 

documentos para habilitação; formular ofertas e lances de preços: impugnar; interpor 

recursos e desistir deles; contrarrazoar; assinar contratos e atas; negociar preços e demais 

condições; confessar, firmar compromissos e/ou acordos; receber e dar quitação; e tudo 

mais que se fizer necessário para o fiel e cabal desempenho do presente mandato. 

O que tudo dará por bom, firme e valioso como se o próprio fosse. 

Alagoinhas (BA), 02 de julho de 2020. 

~ Autenticação Digital Código: 47550207203640811064-1 
o Data: 02107/2020 16:17:37 
t: Valor Total do Ato: R$ 4,56 

"' (j Selo Digital Tipo Normal C: AKD78894-MN81; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Proaldonto Epldc:lo Pnsoa • 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 

(83) 3244-5404 • ca1torlo@llWtlldobasto1.noLbr 
hllps:J/raovadobaatoa.noLbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentess. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paralba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24108/2020 08:39:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 47550207203640811064-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentess. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Parafba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E 
SERVICOS L TOA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24108/2020 16:11:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 º e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

1Códlgo de Autenticação Digital: 47551905171716350906-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11 /05/2021 14: 17:00 

'1: Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 06.096.502/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação ..fi #6 
ros_096.502/0001-441 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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11/0512021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

CPF I CNPJ: 06.096.502/0001-44 

Data da consulta: 11 /05/2021 12:06:13 
Data da última atualização: 10/05/2021 18:00: 12 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CONSULTAR 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=tru~anhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=aSoN+MATEUS+SANTOS+PINHEIRO&cpfCnpj=01196637598&colun ... 111 



11/05/2021 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO 

CPF I CNPJ: 011.966.375-98 

Data da consulta: 11 /05/2021 12:06: 13 
Data da última atualização: 10/05/2021 18:00:12 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 

~.~ 
~ 
~~ 
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~<2 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 
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11/0512021 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO 

CPF I CNPJ: 024.149.695-04 

Data da consulta: 11 /05/2021 12:00:55 
Data da última atualização: 10/05/2021 18:00:12 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da tran) 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CONSULTAR 

LIMPAR 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=tru~anhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=P.r;jSON+MATEUS+SANTOS+PINHEIRO&cpfCnpj=01196637598&colun ... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/05/2021 às 13:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 06.096.502/0001-44. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

609A.B80E.CE13.5398 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

ro6.096.so210001-4i1 
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lmprobüdade Adimúnistratüva e IneiegibiUdade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/05/2021 às 14:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 011.966.375-98. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

609A.8823.AE55.3419 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/05/2021 às 14:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 024.149.695-04. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

609A.B94C.OAE8.2716 no seguinte endereço: https://www.cnLjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 11105/2021 as 14:05:16 
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Improbidade Administrativa e IneiegibiUdade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/05/2021 às 14:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 011.966.375-98. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

609A.8823.AE55.3419 no seguinte endereço: https://www.cnLius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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Xmprobida.de Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/05/2021 às 14:05) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 024.149.695-04. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

609A.B94C.OAE8.2716 no seguinte endereço: https://www.cnLius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 011.966.375-98 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14: 19:01 do dia 11/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: YMM31l0521141901 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
rõs.osG.50210001--44"1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 024.149.695-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14: 19:32 do dia 11/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: IE30110521141932 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ÍÕ6.096. 

p, Jardim Petr !. 
L Alag i 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 06.096.502/0001-44 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14: 18: 14 do dia 11/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: CL91110521141814 
LJ q; 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ·~~irr \l'-" 

rõs.09 . 210001-44'-I ~ct1 
M. PINHEIRO"' ·1 1 TR COES E St:RV!COS L;QA 

L
Jard1m _tr , CEP: ... 3.031 ·030 ~ i~ -Trav. Bahia I ua emoc~.:tta ~· 24 Q. 1\1. $1 

Alagoinhas-Bahia IUJl ... A c!SJ, 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALLISSON MA TEUS SANTOS PINHEIRO 

CPF: 011.966.375-98 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

~ Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:20: 11 do dia 11/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: GDOCl 10521142011 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO 

CPF: 024.149.695-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:20:40 do dia 11 /05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p= INABILITADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: J9LX 110521142040 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: ALLISSON MA TEUS SANTOS PINHEIRO 
CPF/CNPJ: 011.966.375-98 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:36:45 do dia 11105/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 675G 110521143645 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO 
CPF/CNPJ: 024.149.695-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:37:09 do dia 11/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 2ZTEI 10521143709 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 
CPF/CNPJ: 06.096.502/0001-44 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:36:02 do dia 11/05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: Z9RQI 10521143602 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~E~o~~N~~c. ~~E~~~cõi~ 
Trav. Bahia 2/N · a mor;rata L. 24 Q. 41 

~ Jardim Petroia CEP: 43.031-080 m 
b Alagoínhas-Bahia carJi 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 06.096.502/0001-44 

ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/10/1983, SOLTEIRO, EMPRESARJO, CPF nº 011.966.375-98, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO nº 02763478600, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e 
domiciliado( a) no( a) RUA CELSO MAGALHÃES DANTAS, SN, TERESÓPOLIS, 
ALAGOINHAS, BA, CEP 48080190, BRASIL. 

HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO naciOnalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/06/1985, SOLTEIRO, E:MPRESARIO, CPF nº 024.149.695-04, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO nº 034.117.308-46, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA CELSO MAGALHÃES DANTAS, SN, TERESÓPOLIS, 
ALAGOINHAS, BA, CEP 48080190, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente por contrato social -·devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202653093, com sede Rua Marechal 
Deodoro, 58, Sala 102, l 0 Andar, Centro Alagoinhas, BA, CEP 48.005-020, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 06.096.502/0001-44, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e Consolidação, nos termos 
da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

·ENDEREÇO. 

CLÁUSULA PRlMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito à TRAVESSA BAHIA, SN, RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41, JARDIM 
PETROLAR, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.031-080 . 

. OBJET<? ~ocr~~. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUCAO CIVIL. (EMPREENDIMENTOS) TRANSPORTE E LIMPEZA. OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS. LIMPEZA DE RUAS, ORGAO 
PUBLICOS E PARTICULARES. SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
E1v1PRESAS (SERVICOS DE fNSTALACAO E MANUTENCAO HIDRAULJCA, 
INST ALACAO E . MANUTJ;N,Ç~Q~~.;~:\?J,.,P:J:JY.~,A;~}~~~.d.~.~pINAGEM). . ATIVIDADES 
PAISAGISTJCAS OBRAS DE FUNOAC0gg:· ... ·ó~lü\···DE~DRENAGEM. "ILUMINACAO 
PUBLICA E PRIVADA. PAVIMENTACAO DE RUA, CALCADAS E SERVICOS 
ASF AL TICO. CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO. ADMINISTRACAO DE 
OBRAS. SERVICOS DE TERRAPLENAGEM. COLETA E TRANSPORTE DE LIXO E 
ENTULHOS. TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL EM CARRO PIPA. MONTAGEM 
INDUSTRIAL. V ARRICAO DE VIAS E PRACAS PUBLICAS. CONSERV ACAO, 
LIMPEZA DE POCOS E DEDETIZACAO PREDIAL, E INDUSTRIAL. MANUTENCAO DE 
ILUMINACAO PUBLICA. SERVICOS DE PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE. 
LOCACAO DE MAQUINAS E EQIBPAMENTOS. LOCACAO DE MAO DE OBRA NAO 

ESPECIALIZADA E ESPECIALIZADA. CURSO TECNIC°vF-N~ 

rõs.09s,.so~10,9p1 -4:1 ~ 
M. PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA #~ 
Trav. Bahia S/N Rua Democrata L. 24 O. 41 ~ 

.
1 

Jilrdim Petrolar CEP: 48.0.31..080 ; 
:,_ Alagoinhas-Bahaa ~ 

Req:81800000569618 Página t 
1 

Protocolo 188804021 de 10/07/2018 ~ 
Nome da empresa M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA NIRE 2 653093 

IUCEB 

Certifico o Registro sob o'nº 97n3.578eni12107/201'-s ······ .:.~·- . · _-;0· · Et ' l J 

Este documento pode ser verificado em http:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMEN. T· .. OS/AUTENTICACAOJas 
Chancela 9511766091771 O 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 @'\) 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral ')\ 

' ' 



.. . ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

• 1, 

CNP~f n º 06. 096.502/00"0V-44 · · · 

EMPRESARIAL E CURSOS E PALESTRAS-. ·. INSTALACAO DE ELETRICA 
INDUSTRIAL. LOCAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE 
PEQUENO, MEDIO E GRANDE PORTE. SERVICOS DE CALDEIRARIA, 
fNSTRUMENTAÇÃO, TORNEARIA E METALÚRGICA. SERVIÇOS DE SOLDAGEM E 
MANUTENCAO. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MERENDA ESCOLAR. 
SERVIÇOS DE PINTURA INDUSTRIAL. LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM 
CONDUTOR, ADMINISTRAÇÃO·:(F)E'.:.;.C.0.NI~OMJ.bliQS..:·.*P~DIAIS, RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS, POR CONTA . DE' --TÊÍlCEIROS~· ··:·PROJÊTOS ARQUITETÔNICOS, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, 
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE. CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM 
CONDUTOR E COM CONDUTOR, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 
TRANSPORTES RO~OVIÁRJOS DE :E>ASSAÇJE~Q.S,, PE~URAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE AGUA, SERVIÇOS DE · ·oPERAÇAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS, TRANSPORTE ESCOLAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS., CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPArvffiNTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENEt LIMPEZA E CONS_ERVAÇÃO DOMIC~LIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
GÁS LIQÜEFEITO DE "PETRÓLEO, ·coMERCÍO VAREJISTA. DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, LOCAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM OPERADOR., LOCAÇÃO DE MÃO-DE
OBR.A TEMPORÁRIA, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIA. ·· '.·.lví:.-- . 

CNAEFISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7719-5/99 - locação de o.~trt?~ .. m~jo_s .. <!~ !r!!ISpor_~~·Ri\Q. ~~SP~l!ificados anteriormente, sem 
condutor . :-~-" ·. <': :~~~-~;;;3'.~~;~1;t'!n~~.r~~~~~~-r.~~-:r~~~:-: · . . 
7719-5/01 - locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

Req:8l800000569618 

ÍÕ6.096.502/0001-44'°1i 
M. PINHEIRO COHSTRUCOES E SERVICOS L1DA 
Trav. Bahia S/N Rua Democrata L24 O~; 41 

Jardim Pctrolar CEP: 48.~31-060 l!l L Alagoinhas-Bahaa -1 

Página2 xi 
~ {jf 

Certifico o Registro sob o nº 97773578 em 1"2/07/2018 · · · i/ ~ 
Protocolo 188804021de10/07/2018 • 
Nome da empresa M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA NIRE 2 2 093 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIC e CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 9511766091771 o f 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e ass .. inada. em 12/0712018 . (;7\ ~ {) 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Ge~I- __ ~ ·- @ _ . -(/._; ~"""' 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

CNPJ.nº 06.096.50.2/~001-44 

7111-1/00 - ser\'iços de arquit~tura 
6822-6/00 - gestão e administração da propriedade imobiliária 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/01 - comércio varejist~ especializad~'. em. eq~ipament~s e .suprimentos de 
informática · · · · · · · 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8550-3/02 - ativida~es de ap~io à ed.~,~,~~~' .e~~~~.:~,~~~~;~:.~~?~ares 
8541-4/00 - educaçao profissional de nfvel técnico :~: · · ·' ... . 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8111-7100 - seniiços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
8011-1/01 - atividades de vigilância e segur~nça,privada 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de es~ruturas metálicas 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4211-1101 - construção de rodovias e ferrovias 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3701-1/00 - gestão de redes de .esg()to · 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4682-6/00 - comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (glp) 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza· e co~~ervação domiciliar 
4399-1105 - perfuração e construção de poços de água · 

ÍÕG.096.502/0001-44-·~ . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TD~ 

CNPJ nº 06.096.502/0001~44 

4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/01 - administração de obras 
4391-6/00 - obras de fundações 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios cm geral 
4329-1199 - outras obras de instalações.em constr.uções·nio espeçificadas anteriormente 
4329-1104 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a{o) 
Sócio(a) ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar .bens imóveis da.so.ciedad~~~swm~ªµtotjzaç~q,dq(~) outro(s) sócio(s) . 

. : ;·, ·.; \,:.: .... ~::, ~;::: :.:<··. ; ,-.. :. ~-" .. ~ ... -·· ... ~-.~ _·· . . .. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos del~ a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

ALLISSON MA TEUS SANTOS PINHEIRO ri~ionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25110/1983, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF nº 011.966.375-98, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 02763478600, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTA DUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado no(a) RUA CELSO 
MAGALHÃES DANTAS, SN, TERESÓPOLIS, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.080-190, 
BRASIL, HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 25/06/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 024.149.695-04, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO· nº· 034.117.308-46t órgão expedidor DETRAN - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA CELSO MAGALHÃES DANTAS, SN, 
TERESÓPOLIS, ALAGOINHAS, BA, CEP 48080190, BRASIL, sócios da socieda limitada 
M.PTNHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, registrada legalmente contrato 

Rcq: 81800000569618 
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.. . · ALT·ERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

l 

~ 

CNPJ nº 06.096.502/0.001-44 

social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29202653093, Com sede TRAVESSA BAHIA, SN, RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41, 
JARDIM PETROLAR, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.031-080, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 06.096.502/0001-44, consolidam o contrato social 
mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRÀ .. A. soc~ed~d~·--~ gí~~ :soG·.· ~ · ~~m~. e~presarial M.PINHEIRO 
CONSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: TRAVESSA BAHIA, SN, RUA 
DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41, JARDIM PETROLAR, ALAGOINHAS, BA, CEP 48.031-
080 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

CONSTRUCAO CIVIL. (EMPREENDIMENTOS) TRANSPORTE E LIMPEZA. OBRAS DE 
URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS. LIMPEZA DE RUAS, ORGAO 
PUBLICOS E PARTICULARES. SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
EMPRESAS (SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO HIDRAULICA, 
INSTAL/\CAO E MANUTENCAp ELETRlCA E JARDINAGEM). ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS OBRAS DE FlJNOACOE~.· OBJlA _I)E7··DRENAGEM. ILUMINACAO 
PUBLICA E PRIVADA. PAVIMENTACAO DE RUA, CALCADAS E SERVICOS 
ASFALTICO. CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO. ADMINISTRACAO DE 
OBRAS. SERVICOS DE TERRAPLENAGEM. COLETA E TRANSPORTE DE LIXO E 
ENTULHOS. TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL EM CARRO PIPA. MONTAGEM 
INDUSTRIAL. VARRICAO DE VIAS E PRACAS PUBLICAS. CONSERVACAO, 
LIMPEZA DE POCOS E DEDETIZACAO PREDIAL E INDUSTRIAL. MANUTENCAO DE 
ILUMINACAO PUBLICA. SERVICOS DE PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE. 
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. LOCACAO DE MAO DE OBRA NAO 
ESPECIALIZADA E ESPECIALIZADA. CURSO TECNICO EDUCACIONAL, 
EMPRESARIAL E CURSOS E PALESTRAS. INSTALACAO DE ELETRICA 
INDUSTRIAL. LOCAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS DE 
PEQUENO, MEDIO E GRANDE PORTE. SERVICOS DE CALDEIRARIA, 
INSTRUMENTAÇÃO, TORNEARIA E METALÚRGICA. SERVIÇOS DE SOLDAGEM E 
MANUTENCAO. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO. E MERENDA ESCOLAR. 
SERVIÇOS DE PINTURA INDUSTRIAL. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
CONDUTOR, ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMINIOS PREDIAIS, RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS, POR CONTA DE TERCEIROS. PROJETOS ARQUITETÔNICOS, 

Req:818000005696l8 
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ALT,ERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVJÇOS .LT.DÃ. 

CNPJ nº 06.096.502/0001-44 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR, 
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTO~ LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM 
CONDUTOR E COM CONDUTOR, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 
TRANSPORTES RODOVIÁRJOS DE PASSAGEIROS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS, TRANSPORTE ESCOLAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS: ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 
SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, GESTÃO E· ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA, CO:MÉRCIO VARETISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, LOCAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS. COM OPERADOR, LOCAÇÃO DE MÃO-DE
OBRA TEMPORÁRIA, ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIA. . 

CNAEFISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
7731-4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
7719-5/99 - locação de outros nieios·,d~1~~ta~P-~~~·~.~;~p-~!ficados anteriormente, sem 
condutor 
7719-5/01 - locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreath•os 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
6822-6/00 - gestão e administração da propriedade imobiliária 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
4924-8/00 - transporte escolar . 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LT.DA 

CNPJ nº 06.096.502/0001-44 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
8599-6/04 - treinamento em .~esp~y9lyiU,t.~~t<!. p~~f"~~i~n~J ~, g~r~n~ial 
8550-3/02 - atividades de' apofo' à'~du~a~iiôfêi(.ceto\cãlxa'~,esê~Jares" 
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8111-7100 - serviços combinados para apoio. a ed.ifícios, exceto condomínios prediais 
8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4742-3/0f) - comércio varejista de material elétrico 
4729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
O t 61-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
3812-2/00 - coleta de residuos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3701-1/00 - gestão de redes de esgoto 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4 723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4682-6/00 - com~rc~o atacad~ta d~ gás liqi1ef eito ~li:petr~leo (glp) . . . . . 
4649-4/08 - comerem atacadista de produtos de h1gtene, hmpeza e· conservação dom1c1har 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1101 - administração de obras 
4391-6/00 - obras de fundações 
4330-4/04 - serviços de pintu~de. ~,d~c.ia~~~faÃi&!:i.·!14:~~rs;,·i··---. . . 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4329-1104 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
2539-0/01 - sen1iços de usinagem, tornearia e solda 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 06.096.502/0001-44 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 2710112004 e seu prazo de 
duração é indeterminado 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O ·capital. soc~at·subsctjto é .de:·:R$ 750~0.00,09 (~etecentos e Cinqüenta 
Mil Reais) dividido em 750.000 (Setecentos e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO, com 712.500 (setecentos e doze mil 
quinhentos) quotas, perfazendo um ~otal de R$ 712~5~0,00 (se~~centos e doze mil e quinhentos 
reais) integralizado, HEVERTON TERCIO S.ANTOS"PINHEIRO, com 37.500 (trinta e sete 
mil quinhentos) quotas, perfazendo um total de RS 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos 
reais) integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto~ fazê-lo cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios~ 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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ALTERAÇÃO CONTR..\.TUAL Nº 10 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
M.PIJ~~'HEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

· CNPJ nº 06.096~50210001-44·· ... 

§ lº Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano 
a partir de resultado do período apurado. 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada 
pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social~ os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer.sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ·OÚ inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução~ verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. . 

· · ·. · ·. ··"·:no~~~~(is;ol\tt§5o$'f~t~:· ~·. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pe1o consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ALAGOINHAS/BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ALAGO 

HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO 
CPF: 024.149.695-04 . . : 

Req:81800000569618 

,,... ~) 
i 06_096.502/0001-44 B 

M. PINH~IRO CONSTRUCOES E SERVICOS LiDA 
Jrav. Bahia SJN ~ua Democrata L. 24 Q. 41 

L Jardirn Petro_lar CEP: 48.031-080 
Alagomhas-Bahia ~ 

• ....... ·.:,_ ••• ,# '·•·JO:• ... : • .:.-.:.:.;:;.:;-:.~.;: ~.:e~-'; .. -....... ·!· ..• 

Certifico o Registro sob o nº 97773578 em 121011io1li: ·<·-:.~~·: -.. .. 
Protocolo 188804021de10/07/2018 
Nome da empresa M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA NIRE 2 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTIC 
Chancela 9511766091771 O 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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188804021 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

PROTOCOLO 188804021 -10/9712018. .. .. . ... . . . . ,..,,,.•., .. 
ATO 002 - ALTERAÇÃO .. 

EVENTO 021 -AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29202653093 
CNPJ 06.096.502/0001-44 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2018 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRA TO/ESTATUTO 

HELIO PORTELA RAM OS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 97773578 em 12107/2018 
Protocolo 188804021 de 10/0J/2018 

rõs.095_5021000 -441 
M. PINH~IRO GONSTRUCOES E SER COS LiDA 
Trav. Bahia S/N Rua Democrata L. 4 O 

L
Jardim Petrolar CEP: 48.031-.,~~a----=:::::;;o;:::a.. 

Alagoinhas-Bahia 

12107/2018 

# 
~~ 

Nome da empresa M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA NI 
Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTE 
Chancela 9511766091771 O 

E 02653093 

1 A AOOOC;NTOS/AU~ICACAO.aspx ~ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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Cód. Autentica ão: 47551911181459550355•1; Data: 19/11/20ta1.15;!JJ. 

• seio Digital de Fiscalização npo Nonna1 e: AHs19aê~se~!: 
""~ ValorTotaldoAto:RS4,23 · · 

TiVw ~onflra os dados do ato em: https://selodlgltaJ.tjpb.jus.br 

ro6.096.so210001-44& 
M. PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICCS LTDA 
Trav. Bahia S/N Rua Democrata L. 24 O. 41 

L Jardim Petrolar CEP: 48.03~-080 j 
Alagoinhas-Bahia -

. ', 
. =·. ·• : .. :·~. ·, \· ... ', 
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18/05/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/4 7551911181459550355 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL· .. 
. . ESTADO DA .PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

..... '.·-http;J/www.,ueve~pbastps.:@~~~:~: ,.,. , .• :" ....... . 
· : ;E-màn:: Cârtôno~àZi>iédo1í~tôS:l)t>t~tsr;:;-:::~ .-.~: ,.. · 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçao Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência.e s~gurança jurfdica.de todos os .• atos oriundos da atividade.Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba. foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigàtórla de·uni Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba. endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E 
SERVICOS L TDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

..:: - -111 .... .;.,..,..;,,,. .... -;;::.:· • • } .... , •• ~ • 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/05/2020 09:18:27 {hora local) iti~s· do siste~·a de autenticaçao·digital·do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httJ2s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaraçao estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 47551911181459550355-1 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be9c43e6f30019cb8903ea1c6b7áe3eecc8884536f4a18c3e4e601b06aec5635aac2bcffc44e179e7314699d2eab 
f70fba7c628dced6a691f1fd31aebc647a0a8 

,-... -. . ---------·-: ICIP 
. • Prcsidtncla da República B "O 
I . Casa Civil raso 
, Medida Proviiórl• N• 2.200-2.: ~ 
'\ dt 24 dt agosto de 2001. ~ 

https://api. autdigital.azevedobastos. not. br/declaracao/4 75519111 à~ ,45955~35~· ·; · .' . ,::,~· · 
.. ,, 

rõs.09s_so210001-44l 
M. PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

. Trav. Bahia S/N Rua Democrata L. 24 Q. 41 J 
L Jardim Petro_lar CEP: 48.0!tM44f!!j 

Alagomhas-Bahia 
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M PINHÉIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LI DA 
;· Bahia S/N Rua Democrata L. 24 Q. 41 
.ra~.ardim Petrolar CEP: 48.0.31.0SOJ 

\ Alagoinhas-Bah1a 

~ ~ ~f fl 

tal. Fiscãilzação Tipo NÔrmaÍ C: Aff757'Í 2.QGRN; 
~ - , Vaíor.Total doÀio: R~41i·: ';'.\_" · :·,::: 
. ._,dados d~,\I~ oin:·httPS.:/tsaio#ís1íàt~~~juà.br 
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·18/05/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/4 7552408171115220412 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E .PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

-------------------------------------------------------
o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial d.o Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paralba, foi instituldo pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ · · · · 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/05/2020 09:25:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1º e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretament~..a .eJJlQ!~a.M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ·ME ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br ·~-::~~ , •· · ". . •.· .·· 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 47552408171115220412-1 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ Nº 003/2014. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be9c43e6f30019cb8903ea1c6b7ae3eec2ea93778a4b813dbc0d6ed594fc241958fc9c71d4d144f019bc8a65ad0 
881c8ea7c628dced6a691f1fd31aebc647a0a8 

.::..;.: . 06.096.502/0001-441 

PINHEIRO CONSTRUCOES E SERViCCS LiG.A 
v. Bahia S!N Rua Democrata L. 24 O. 41 

~a Jardim Petrolar CEP: 43.031-CSu f-;;p-~..,--~--2 
~_r Alagoinhas-Bahia ~ 

,---~~·;:~~-;públla -.1cre 
:.. casaava IBrasul 

Medida Proviiória H" 2.200-2. ' 
' de 24deag~todc2001. ; 9 

https://api.autdigital.azevedobastos. not. br/declaracao/4 7552408171115220412 111 
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REPÚBLICÁ FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.096.502/0001-44 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CANON EMPREENDIMENTOS 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apolo à agricultura não especificadas anteriormente 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

DATA DE ABERTURA 

27/01/2004 

1 PORTE 
EPP 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias püblicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-99 - Outras obras de Instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edlflclos em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
TV BAHIA 

1 CEP 
48.031-080 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM PETROLAR 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CANONEMPREEDIMENTOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERAilVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~MERO 

1 MUNlcfPIO 
ALAGOINHAS 

1 TELEFONE 
(75) 3422-2119 

COMPLEMENTO 

RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

// 
DATA OA SITUA O ESPECIAL w 1 ~!!~~~:o ESPECIAL 

~ Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2021 às 15:31 :21 (data e hora de Brasília). 

ÍÕ6.096.502/0001-441 
M. PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LiDA 
Trav. Bahia S/N Rua Democrata L. 2·~ O. 41 

L
Jardim Petrol.ar CEP: 48.031·060 ·~ 

Alagoinhas-Bahia ._I 

Página: 1/3 ~t 1 ~ 
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NUMERO DE INSCRIÇAO 
06.096.502/0001-44 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

-coMPRovANre oe·1NseR:rç.:. Ae~·e·::ôE:síi'uAÇAo ·,°"'TA OE ABERTURA 
. . . . . . . . 27/01/2004 

CADASTRAL 

M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos allmentfcios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade lmobllfárla 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tempo~árlo, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 'LOGRADOURO 
TV BAHIA 1 ~~MERO RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41 

1 CEP 
48.031-080 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PETROLAR 

ENDEREÇO ELETR NICO 
CANONEMPREEDIMENTOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAl 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 

- ******** 

1 MUNlciPIO . 
ALAGOINHAS 

1 TELEFONE 
(75) 3422-2119 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2021 às 15:31 :21 (data e hora de Brasilia). 

~ 210001 ... 4 ;1 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 

******** 

Página: 2/3 

ii os.096-~~COES E SER\l\COS LíOA 
M. P\NHEIR? CONS ua Democrata L. 24 O .. •\ 1 
Trav. Bahia SIN R CEP: 48.031-0SOJ 

Jardim Petro\ar s hia 
~ Alagoinhas- a 



.. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E·DE:SITUAÇÃO 
06.096.502/0001-44 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada· · · · •··· _., "~ · · ..-. "::'.).•:•·' · · · · · •· · 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apolo a edificlos, exceto condomfnlos prediais 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nfvel técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 
27/01/2004 

!LOGRADOURO 
TV BAHIA 1 ~~MERO RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PETROLAR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CANONEMPREEDIMENTOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO ~LAGOINHAS- · 

1 TELEFONE 
(75) 3422-2119 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2021 às 15 :31 :21 (data e hora de Brasília). 

DATA DA sn:uAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 . . 

DATA DA SITUA O ESPECIAL 

******** 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivadqs rié~ta JÜnta Comercia! e são vigentes na data de sua expedição. 
~ : •. ")-''"EMPRESA ..... .. . . .... . . .. 

Nome Empresarial: M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE{sede} CNPJ Arquivamento do ato 
Constituitivo 

Inicio da atividade 

29202653093 06.096.502/0001-44 27/01/2004 27/01/2004 

Endereço: 
TRAVESSA BAHIA. SN RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA 41, JARDIM PETROLAR, ALAGOINHAS, BA- CEP: 48031080 

CONSTRUCAO CIVIL {EMPREENDIMENTOS) TRANSPORTE E LIMPEZA. OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
k CALCADAS. LIMPEZA DE RUAS, ORGAO PUBLICOS E PARTICULARES. SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
~ EMPRESAS {SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO HIDRAULICA, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICAE 

JARDINAGEM). ATIVIDADES PAISAGISTICAS OBRAS DE FUNDACOES. OBRA DE DRENAGEM. ILUMINACAO PUBLICA E 
PRIVADA. PAVIMENTACAO DE RUA, CALCADAS ESERVICOSASFALTICO. CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO. 
ADMINISTRACAO DE OBRAS. SERVICOS DE TERRAPLENAGEM~ COLETA E TRANSPORTE DE LIXO E ENTULHOS. 
TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL EM CARRO PIPA. MONTAGEM INDUSTRIAL. VARRICAO DE VIAS E PRACAS PUBLICAS. 
CONSERVACAO, LIMPEZA DE POCOS E DEDETIZACAO PREDIAL E INDUSTRIAL. MANUTENCAO DE ILUMINACAO PUBLICA. 
SERVICOS DE PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE. LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. LOCACAO DE MAO DE 
OBRA NAO ESPECIALIZADA E ESPECIALIZADA. CURSO TECNICO EDUCACIONAL, EMPRESARIAL E CURSOS E PALESTRAS. 
INSTALACAO DE ELETRICA INDUSTRIAL. LOCAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULO$ DE PEQUENO, MEDIO E 
GRANDE PORTE. SERVICOS DE CALDEIRARIA, INSTRUMENTAÇÃO, TORNEARIA E METALÚRGICA. SERVIÇOS DE SOLDAGEM 
E MANUTENCAO. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MERENDA ESCOLAR. SERVIÇOS DE PINTURA INDUSTRIAL. LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS COM CONDUTOR. ADMINISTRAÇÃO-OE.CONOOMiNiô~f P.R.EDiÃIS',:.RESiDENCiAIS E COMERCIAIS, POR 
coNTA DE TERcE1Ros. PRoJETos ARQu1TETôN1cos. ALudue[ of MÃaü1-NÀs"ê'eduii=>Ã'Me·Nros AGRlcoLAs sEM 
OPERADOR, ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO 
DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM 
CONDUTOR E COM CONDUTOR. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
PASSAGEIROS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, TRANSPORTE ESCOLAR, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, PINTURA 
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, INSTALAÇÃO E 

g·, MANUTENÇÃO ELÉTRICA. GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA, COMÉRCIO VAREJISTA 
't8/ ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM 
TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM OPERADOR, LOCAÇÃO OE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIA 

CAPITAL SOCIAL ' . _4-~; </:EPORTE .. . · PRAZO.DE DURAÇÃO 

R$ 750.000,00 

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx 

Capital integralizado: 
'"-~--1··· 

R$ 750.000,00 

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 
rõs.og ·-~·~~210~01.-4 ~ 

M. PINHEIRO C NSTRUCOES E SERVICOS l DA 

219154422 ~pégl~ln 
Ili lllllllllllllllllllllllllllll li Ili 

CONTROLE: 46.293.036.002.71 CPF SOLICITANTE: 011.966.375-98 NIRE: 29202653093 : 23/0412021 - CERTIDÃO SIMPLIFl~~A 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http: eg1 .juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 

..... , ~ -~·~-·'!·_•·-:~--~~-·- ·: 
•.• ~-: ~ !..' • '·1 .. "IS' t;. '. \' -

cf . 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam d.os docu·merit~~~f~'~l~aa~s:n·e~ta .J~ri' c~~r~i~f ~'são vigent~s.na data de sua expedição. 

· EMPRESA 
Nome Empresarial: M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ 

29202653093 06.096.502/0001-44 
Endereço: 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

27/01/2004 

Inicio da atividade 

27/01/2004 

TRAVESSA BAHIA, SN RUA DEMOCRATA LOT 24 QUADRA41, JARDIM PETROLAR, ALAGOINHAS; BA- CEP: 48031080 

OU.ADRO soc1os:EADMINISTRADORE:S.: ' . 

. Nome/CPF 

"' ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO 
011.966.375-98 

HEVERTON TERCIO SANTOS PINHEIRO 

024.149.695-04 

Participação R$ 

712.500,00 

37.500,00 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 
Data 

12/07/2018 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 

Número 

97773578 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

Cond./Administrador 

SÓCIO I ADMINISTRADOR 

... , .. soc10 

SITUA CÃO 

REGISTRO ATIVO 

Término do mandato 

XX/XXIXXXX 

XX/XX/XXXX 

· · STATUS .. 

Sem Status 

·_, 

""'' ;. 

219154422 

Ili lllllllllllllllllllllllllllll li Ili 

SALVADOR- BA, 23 de Abril de 2021 

TIANA REGI LA M G DE ARAUJO 

rõs.o9s.so210001-44'1 
M. PINHEIRO CONSTRUCOES E S~RViCUS L1DA 
Trav. Bahi3 S/N Rua Democrata L. 24 O. 4 \ 

~ Jardim Petrolar CEP: 48.~31--080 R 
t_ Alagoinhas-Bah•a · -J4 

~página:~ 

CONTROLE: 46.293.036.002.71 CPF SOLICITANTE: 011.966.375-98 NIRE: 29202653093 Emiti : 23/04/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 



M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.434.237 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 928400 
··. · '. . -. .. · . . . . CNPJ: 06.096.50210001-44 

À 
CAMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTONIO DE JESUS I BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/202 I 
PROCESSO ADMINISTRA TlVO .~~ 0~.1(~.Q~-~: .. ;·_, .:: •:-. . .,:. ·.:,::./~,!~';;. ~.-.... ;_ .. ;..· ... ._ .. 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO. DESJ' A:Lt~I$AÇÃO*~~·t:;WAO DE. PROPOSTA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS. 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS. EXIGÊNCIAS DE HABl~ITAÇÃO 

A empresa M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
06.096.502/0001-44 com sede na Travessa Bahia, S/N, (Rua Democrata), Lote 24 Quadra 41, 
Jardim Petrolar, Alagoinhas / BA, por intermédio de seu representante legal, Sr. Allisson 
Mateus Santos Pinheiro, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Celso 
Magalhães Dantas, SN, Teresópolis, Alagoinhas, BA, CEP 480~.oi90, portador da Carteira de 
Identidade no 972759999 SSP/BA "e 4o CPF no 011.966.375-:98,. .DECLARA em cumprimento 
ao Instrumento Convocatório acima identificado, dedaramos para os fins da parte final do 
inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a LefComplementar 
nº. 123/06,declaram~s:. . .. ·:_::-> , ·.:;-;,::::>.:~·>~":~~~.~ .· ···: .;rt~$i.:;;f_z,;.;::::: ~Ai~/:\:· ... 
( ) Que não possuúrios a condição de microempresà, nem··a'·~aê· empresa aê~::ptf,qrieno porte. 
(x) Que estamo_s: ~nquadrados , na data designada para o início da sessão pú~~~:~ .. '.#;.~ndição 
de Empresa de peqµeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que·:K~;·r~pQita § 4º 
do art 3º da L.elComplementar nº 123/06. ·•- ·,: .:,:) .. {<0.~!;, 
No que c9'-'~·e,r~~:·'.ªt) conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçãb~ .. :~~êJ .. lir~os: 
(x) para .. os· ef~itq$ do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno cdih:~Pi~\o e 
atendimentoàs·~l(:lgências de habilitação, ·cientes d*s sanções factíveis de serem apJ.\'~~~~leor 
d rt 7° d - d' 1 l\i "·:·. · .. :·.·· .. "" o a . o mesmo 1p orna. :/,:~'YV~~:tZ/1'.:~ 
( ) para o$ «efeitos do § l 0 do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver(~$ttíçiô::·na 
comprovação·:.d~·'nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos nô.i~o.:Cte 5 
(cinco) dia$ ú~~js.;~cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do V:êti~édof.do 
certame, ·J>~{?rtqgáyeis por igual período, a critério da Administração Pública , ci~~~~A~~~tíe a 
não-regularizaç~p :~da docum~ntação · ·, no pr~<Lp.n.wi.sto implicará. :decadênc~,:~;;~.Çt{~~~jto à 
contratação·~ sêm~:~prejuízo das· sanções previsfas na Lei Federal· 8.666/93, ~sl3é~ítW~nte a 

definida no~. 81. L:t~:_:: .. -:f:t~:~f~t;F 

<9 75 3422 2119 
75 98190 7256 

Alagoinhas/BA, :1j.id~.,~~fà:~e 2021 . 
.- .. 

@J. 
f@ - I~ f ~ . ;vV 1 ·~ 

l 
ravessa Bahia, S/N, (Rua De crata), e contato~cano. nemp. ree.ndim.ento. s.com. . . .®· 9 Lote 24 Quadra 41, Jardim Petrolar, 

comerc1al@can9~empreen,~n~en~~$.CO~,<: .~, ·--:· ... - Alagoinhas, BA. CEP: 48031-080 
·~ . . . - . ' . . .... _, . -



~lf cRNf5N ([!D EMPREENDIMENTOS 

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.434.237-/NSCRIÇÃO MUNICIPAL: 928400 

CNPJ: 06.096.50210001-44 

... t~-.,.. J ~ :J,,, ,,.. ,.! :' ., ..... ,:"'·t.·· .JI ÚI ~··- .. Z~;.,,"~ ... :. ~\, 

À 
CAMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTONIO DE JESUS I BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/202 l /PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO A SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS. 

Alagoinhas/BA, 13 de maio de 2021. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, inscrita no 

CNPJ sob o n.0 06.096.502/0001-44, DECLARA, para fins de comprovação da 
licitação em epígrafe, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3° da Lei Complementar n.º 
123, de 14/12/20Q6; 
( X ) EMPRESA~DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do ·art. 3° da Lei 

Complementarn.~ 123, de 14/12/2006; 

;_ :'." 

Declara aindá·que a empresa está excluída das vedações cônst.arites do 
'. •• ,._ ;". ~ • • • .' ." ••• < • ... ···' ' •. ' 

parágrafdAº:·ci,p· art. 3° da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dei~mbro de 

2006. o:/·:::.. 

@ 75 3422 2119 
75 98190 7256 

. ' ·: .' . .'.'. ,·< . 
.. ' ... ' .:.~ 

STEFANO ALMEIDA PASSOS 
CONTADOR 

CRC-BA: 038368-0 
CPF: 000.534.765-30 

' :. ~~;-J 

rõs.09s~so210001-~-·'i ~ 
M .. PlNHE1Rq·coNSTRUCOES E SERV!C(JS L':L;;\ 
.Tra·l aâhía SfN Rua Democrata l. !..:! 0.. 4 í 

:·=:·:J~r.dim.Petrolar CEP: 4S.o3~·030 i1 . 
.. ~-·.: Alagoinhas-Ba~ii<:l iuu:i.iii 

______ __:~~~C·~·~~-:s._~. ~:~· ~-~.~~---
ONSTRUÇÕES'E::SERVIÇOS L TOA 
P·J:: às:osa:so210001~44 

ALLISS MATEUS SANTOS PINHEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPf :011.966.375-98 
RG: 972759999 - SSP/BA 

~-
e contato@canonempreendimentos.com ® Lote 24 Quadra 41, Jardim Petrolar, 

1 

Travessa Bahia, S/N, (Rua Democrata), 

comercial@canonempreendimentos.com Alagoinhas, BA • CEP: 48031-080 

jr • • ' - .· ,·~·:". •'•: ~ • ••, .... ~.:·.?:~ .... T~ • :•·... ,1• i~•/r~··~·;~ .. ·· .. ,L~I• T>:r.J•T•: ~ .... ~: ~- - .·:~··+.-"'~~~~~ 



TRANSPORTE E TURISMO L TOA 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 

Razão Social: Transcosta Transporte Rodoviário de Passageiros EIRELLI 

CNPJ Nº 12.069.133./0001-01 

Endereço: RUA D, Nº 897 L GARAGEM - ITAPICURU 

E-mail: transcostaltda@qmail.com 

Cidade: CRUZ DAS ALMAS Estado: BA Telefone: (75) 3621-5531 

~epresentante/Pessoa para Contato: Antônio Márcio .da Silva Costa 

CPF: ·977 .445.065•53 RG N º: ·084-14929-99. 

Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaj.ba.gov.br o Edital da Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia, 13 de Maio de 2021 

Transcosta Transporte R~viário de Passageiros EIRELLI 
BRUNO DO ANTOS MARTINS 

CNP.J: 1 · 69.133.10001·01 
CPF 019.984.325-21 

RG: 1119964652 

RUA D, Nº 897 L GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
·FONE: (75) 3621.;5531 (75)-98243-3200(75)·98-f56..:0298 ·CNP"J:12~069.133/0001..;0-1 



PROCURAÇÃO 

Outorgante: A empresa TRANSCOST.l\ TRANSPORTE RODOVIARIO DE 

PASSAGEIROS EIRELI, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
?esscas Jurídicas sob o nº CNPJ: 12.069.133/0001-01, sediada à Rua 
D nº 897, L - Bairro Itapicuru - Cruz das Almas - Bahia - CEP 
44. 380-000, representada por Antônio Márcio da Silva Costa RG: 
08.414.929-99 SSP/BA e CPF: 977.445.065-53, Residente e domiciliado 
n.g Rllri T.nr.i .:rnn P;:i.c;sn~ nº ?R'1 - R:-i i rrn r.npl ;:in - r.n17 rl;1~ A l mA.q -

~ Bahia CEP: 44.380-000. 

Outorgado: BRUNO DOS SANTOS M.Ã.RTINS, brasileiro, maior, so.lteiro, 

comerciante, portador do RG: 1119964652 e inscrito no CPF nº 
i'. ·1 r1 f') ,-l .t -, ~ r. r,. 1 .. _ - - .: ...J __ .k _ _ -i _ _ .: - : • : - -: _ 

Í1·j 
T-4.. '\A'----l n:._'---

V..LJ. J•_•-,._;,c..~· ~J..f .LC.;:;J.LUl.::lll.C C UVllL!.~-L.l.J..GlUV JJV L. • 1'10 ! IV\::: ..L 1. 1. L llVI 1 t 

São berieàito, Santo Antônic de Jesus-BA CEP:44573-220. 

Poderes Conferidos: Amplos e gerais poderes de representação para o 
exercício do procuratório e=·:trajudicial e judicial, podendc ainda, 
LdL~L v.i.S_;_Ld L.~cu.ica, c1S.::>.Í.11ai. Ut::\-ldLd~-0~~, tJLVf..JV:::>l.o • .i?cLi...i.c.Í.tJc:L dt:: 

licitaçao, ofertar lances, receber intimações, desistir, transigir, 
confessar, renunciar, firmar compromi ssn_. levantar .::i 1 va r2.. dar 
quitaçao, produzir provas ou justificações, requerer, ratificar 
desistências e praticar, representar em audiência, recorrer, enfim, 
todos os atos necessários que visem à boa e fiel incumbência dos 
deveres e prerrogativas advocaticias de defesa dos direitos 

31/05/2021. 

l 1·2 oe9 .. 133/0001-011 
~&N~r.OSTATRANSPORTE . 

ROoOViÁRlO OE PASSAGEIROS EtREL.l 
R a O Nº S97 _ L Garagem 

u . . 44 360-000 1 1 llaf'!c:uru - CEP. __.J 
1...- éruz dns Almas - BA 

Cruz das Almas - Bahia, 12 de maio de 2021. 

TRANSCOSTA TRANSP TE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

O
'.·;·rfiW.JJ:'fll~ACt.tTA M· NPJ: 12.069.133/0001-01 
·-"" "''" •i..vuu~n 1 V Ui. A'N-TÕNIO MÁRCIO DA SILVA COSTA 

FIRMA NO VERSO CPF: 997.445.065-53 / RG:0&.414.929-99 
SÓC!O ADM!!'!!STR.".DOR 

TRANSCOSTA TRANSPORTE ROOOVIARIO DE PASSAGEIROS EfRELJ -CNPJ: 12.069.133/0001-01 
- GARAGEM - JTAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA CEP: -M.380-000 
FONE: (75)3621-553 l (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com 



• 

'\ 

Retonrieco por 6emelhanca 0001 firma(&) de· 
AHtON!O MARC!~ DA SILVA !lCSTA 
Emat:RS2,61 f!s:RSl,85 FEC:R!0.71 Det:lfSD,07 POE:RSO,lil 
MP:RS0,0! T01at:RS5.40 [i)!5:Jl!!:'::tt;.:.'( 
_._._, .. , •""• ·~cn.•,. -. t =~~~A.. "e"''°'',.,.,..,,..,.,,.,.....,,-..-.,. • Em tostemu:iho ( ) tia mdade. • • 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS BIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COST~ nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1980, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 977.445.065-53, 
C~TEIRA DE IDENTIDADE nº 841492999, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA,. resitlente e tlo!"'1ci!iado na RUA LUCL.c\NO PASSOS, 285, CAS.A.., COPLA.N. 
CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome TRANSCOST A TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600428561, com 
sede Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o nº 12.069.133/0001-01, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
TRANSPOR1E RODOVLÁ.R.!0 COLETIVO DE PASSAGE!ROS, ·soB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESIDUOS NÃO-PÉRIGOSOS; 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

~ASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁIUO DE 
CARO~ EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
GUARDA-MÓVEIS; CARGA E DESCARGA; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
T"\'C' 'Dl:"Dl'"\ATTO T"'l•O ,,"C'fl""TTT nc.-. AT TT~TTTl'T T"\t::' nAT ronC' l"'A'DUT>'r'l'Tn A~ 'I:" t::'C''rnTT'T"TTn AC' 
JIJ&J .1.'\.l.J.&.1'-J'<'-''-' IJ'-' Y '-'&-V.l.J'-J._,, ~V'-'V&J&J IJ.Lor .1. .n..&.J_.._,._,, --.1..>.Lor.1.'-.I. V.l.~L,) &J wto,;) .l l.'-V .l VI.~.;) 

DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR. 

CNAEFISCAL 

4929"'9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretámento, intermunicil)al, 
interestadual e internacional 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
7732-2101 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

~250-8/04 - organiz.ação logística do transporte de carga 
1.QP229-0/02 - serviços de reboque de veículos 

~..,1.., ~'"" --··-- - ..J-------J-'J."-JIVV - ""4LISG C U~\,.CU~Cl 

5211-7 /02 .. guarda-móveis 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto proautos perigosos e mudanças, intennunicipal, 
interestadual e internacional 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS BIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 

4930-2/01 -transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - servico de transoorte de oassaszeiros - locacão de automóveis com motori~ta 
4921-3/01 - transÍ>orte rodo~ário coietivo de passageir~s, com itinerário fixo, municipal 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 
iü.406tlúú~, mediante as condiçoes e ciáusuias seguintes: 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA, nacionaUdade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1980, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 977.445.065-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 841492999, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente~ domiciliado na RUA LUCIANO PASSOS, 285, CASA, COPLAN, 
CRUZ DAS ALMAS, BA; CEP 44380000, BRASIL. . 

Titular da empresa de nome TRANSCOSTA TRANS;PORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
BIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estadtj da Bahia, sob NIRE nº 29600428561, com 

~ede Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita 
no Cádastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o nº 12.069.133/0001-Ql, delibera e ajusta a 
presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ ~002, mediante as condições estabeleçidas nas 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, D-t\ SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de TRANSCOST A 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS:EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA. Com sede à Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru Cruz das Almas, BA, 
CEP 44380000. 

CLAUSLA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras 
dependências, mediante alteração do ato constitutivo. 

; r 

DO OBJETO E DA:DURAÇAO 
1 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E . INTERNACIONAL; 

~ISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; CbLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
COLET.A_ DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TR.ANSPORTE RODOVLÁJUO COL~T!VO DE 
PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
ESCOLAR; TRANSPORTE; RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE . RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 

~ev>4_ 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS BIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 

PRODUTOS PERIGOSOS '.E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRêDUTOS PERIGOSOS. E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
GUARDA-MÓVF.TS: CARGA F. nF...~CARGA: ORGANT7.ACÃO T.OGfSTTCA no 
TRANSPORTE DE .CARGA; LOCAÇÃO DE AUTÓMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
DE REBOQUE DE VEÍCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUil>AMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR .. 

•-····-- --. 
e 

l!J~ 

CNAEFISCAL 

4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
3600-6/02 - distribui9i0 de água por caminhões 
7732-2/01 - aluguel de máqUinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor . 
c;24i0..R/04 - nroAni7Jl~iln lnof~tic:-..A cfn tmn~nnrtP. cfP. r.Rr~ 
- O• -· - • --g•·•-------.••>• .. -.., ... -·-M•• •••-·-··---,a•·+-+ - -•+ -~--g· 

5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5212-5/00 - carga e descarga 
5211-7 /02 - guarda-móveis 

C'1l930-2/04 - transporte rodoViário de mudanças 
~4930-2/02 - transporte rodoViário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, in~nnunicipal, 

interestadual e internacional: 
4Y30-2/0l - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
3812-2/00 - coleta de resídu<;>s perigosos 
'l R 1 1 ..4/00 - ,...nl-ta ~- -af~nnC! "3"-"~" nnC!nC! - - -- .... - ----- -- ------..,.- -- r-··o---- . 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 08 de junho de 2010, seu prazo de 
duração é por tempo indetel1)1inado. 

DO CAPITAL 

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital sociail de R$ 1.000.000,00 (wn milhão de reais), o 
qual ·está totalmente su~to e integralizado eµi moeda corrente nacional do País, de 
responsabilidade do titular. 

~LAUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titulai: é restrita ao valor do capital Integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA OITAVA. A Administração da emp~ caberá a ANTONIO MARCIO DA SILVA 
COSTA, com poderes e atribuições de representação ativa e pas$ivamente, judicial e 

~~ 

/ Req: 8i 10ó00U4"/H278 1'ágma3 

;i:. ::r 
CJl rt 
cn ,..,. 
H'°O z .. 
)>' -...... 
o ....... 
O OI 

o ~~ 
H 1-'· 
G') ~ 
1-1 llJ 

~.! 
z cn 
o-i () 
tr:I til 

'"O o 

ºº 'i1 3 

ty 
w~ ,,,. ....... 
W OI 
.e. CJ) 

..... Ul 
<X> t-J· 
(_,'1 ::i 
AOJ 
U1 p, 
wo 
.r:.. t; 

·~ r:ii ro 
;::; .l'.J" z OI-
•-• e:: t-<,..,. 
u ro 
o ::l 

rl 
>' ..... 
~~ 
e.:: () 
e.. w 
ºº •v 
cn n 
H:::r' 
L-• OI 
<.;, ~ 
:;,,. ro ,_. 

li 
1 

·--; 
w 

..o 
~ 

o...; 
i:-

1 

""" U1 
O"I 
N 

ty 
"O 
e: 

'° U1 
::r 

~ .,... 
n 
;:J' 
OJ 
<! 
ro 
N 

~ .-
º °' w 
(") 
n 
'n 

~ 
m -::i:: 
N 
:-1 
~ 
:::s 
o ,...,, 
:.:u 
'º 

v w· 
Junta comercial do Estado da Bahia 0910412021 ~ Q 1r 1! 

~A 
~ 

IUCEB 

Certifico o Registro sob o nº 98060336 em 09/04/2021 f&7' -'1~ 
Protocolo 219234698 de 07/04/2021 
"''"'""'"' ~- ....... ~r ... .-- TOl\l\ICrncTI\ TOl\l\ICDnOTC onnn\1111.0lt"\ nc 01\Cc:!l\~CIOt"\c:! C:IOCI 1 ""ºe 'lOCnnA"lQl::C-t 
1._\wl'll1V "6U llrl.#ltlt"'•V""U • 1 U U ·~'°'"""'""' 1 • '\ '•"" U •W>t ....,. "'t ._ 1,..._,._,....,111 U -.1 , • ..._, ._.,..._ t 1 t.,.,,,,'-#.1 ... ...._....._ .. ,.....,.._, ...... "'..._.._,••ti,._ ..._..,_...,....,'\ol'"'T.._lriJW"' 1 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1934 75410870908 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATA 1'C' A T TC'n A r"1 XI"\ u r"'r\11.TC'AT Tn A,.., Ã n -...ro 1 n A ~ A -...TC'lr"f"'\Cl'T' A 'T'n A 1'.TC1nl'"\nrrT".' 
~"~ IU.LJ ~1..1..11.~'r'rt.V .&J ""'""'""V.&J.1.1.lrl.'r'.M.V J."t l .1.1..M. 1.1'-l"U"t&.J'°"'Vi.:>.ln .l.l'-l"'U't.,J:V.l'-11:. 

RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos ao objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

•-····-· --. 
e 

. 

no RAI .ANÇO PAT1UMONJ_.U. DOS J.IJCROS E PE:PDAS 

CLAUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano será 
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou perdas apurados. · 

DO FALECIMENTO 

CLAUSULA DECIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros ou sucessores. Não havendo possível ou inexistindo interesse deste, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levan~o. 

nA nllr'T .ARArln n'li'. nv.~IM'P'li'nt'Mli'N'T'n --- ________ ..,... ___ -- ----·- ---·-·. - ....,_. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. O Administra~or declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

Qriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempo~amente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, d~ prevaricação, peita ou suborno!' CQncussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
def~ de concorrência, contra as relações de conswno, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, 
parágrafo 1 º, CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA SgGUNDA. O titular da empresa declara que não particip~ .de. outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente BIRELI~ 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em CRUZ DAS ALMAS - BAHIA. 

CRUZ DAS ALMAS-BAIDA, 6 de abril de 2021. 

-:flnk~ ~ ~ & A-· @o.,--4 
/ A ÍO MARCIO DA s1L\(A COSTA 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 0910412021 +( 
Certifico o Registro sob o nº 98060336 em 09/04/2021 
Protocolo 219234698 de 07/04/2021 
11.1 ......... ,.4.,. ,.. ............ ,.. ..... TOl\ll.IC("'l"'\CTI\ TDl\MCDl"'\OTC: onnn\/tl\011"'\ nc: 01\CCl\~C:IOl"'\C C:IOC:I 111.llDC: 'lni::nnA'l!lCl:oi ~ 
E;;~·'d~~u~;,~~--;ºci~ .. ~~~"v~rifi~ci~ ~~· t,;~:/í~~~~:j~~;b~b~:~~~~briAu-ÍENriC'A~ÀÕÕ0°cuM'ÊNr~s1ÃurENrlcÀcAo.aspx 
Chancela 193475410870908 e.-
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 ::e@ 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral cJ5i 



DECLARAÇÃO DE Al!fENTICIDADE 

Eu Evanildo Araújo Siiva, com Inscrição ativa no CRC/(BA) sob o n2 023091/0, expedida em 

18/05/2007, inscrito no CPF n!!. 343.418.545-34, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem 

prejuízo das sanções administrativas e dveis, que este documento é autêntico e condiz com 

o original. 

Documentos apresentados: 

1. CAPA DE PROCESS0-1 PAGINA 

2. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N2. 1 DA EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI -4 PAGINAS 

3. DBE (DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA) -1 PAGINA 

Cruz das Alma~ia, 06 de ABRIL de 2021. 

~'-'-4 ~~ 

Junta Comercial do Estado da Bahia 0910412021 jq 
Certifico o Registro sob o nº 98060336 em 09/04/2021 

Protocolo 219234698 de 07/04/2021 ~ 
Nome da empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI NIRE 29600428561 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1934 75410870908 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 ~ 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral @ . 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.0
: BA/2021/00005072 

Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA CPF: 343.418.545-34 
CRCJUF n.0 BA-023091/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
VaOdade: 28.06.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03BA.dll/login 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98060336 em 09/04/2021 
Protocolo 219234698 de 07/04/2021 

09/04/2021 

Nome di:1 empresi:1 TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI NIRE 29600428561 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1934 75410870908 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Ministério do Desenvolvime~to, Indústria e Comércio E'xterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

4• 'Y '" •> 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ·Nfe=fiAR)\3i.PR :~ 

A Sociedade TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME registrado na Junta 
Comercial em 08/06/2010, NIRE: 29203777993, CNPJ: 12069133000101, estabelecida 
na(o) RUA LUCIANO PASSOS, 285, A, COPLAN, CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44.380-

000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

CRUZ DAS ALMAS - BAHIA, 7 de dezembro de 2015. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 

f 0EFER100 EMOc1,Jd.l-'---I ( __ .. ' ~. . : . ._, ':' :_ .:.: . 

. ":' . :.~ ~·- .. 

~ 1#~ 
~=)\) lil... lil ~ v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09103/2021 12:07:53 que o documento de hash (~HA-256) . @ • · . 

5Baf27219a05cc6130f9bbl94f80df161df8e4e93124fa45ef9418e7fB42b942 foi varídado em 09103/2021 12:06:31 através da transaçao blockchain • • • 

Oxada39d 16ba 737f888445687a5531b5c6cf67e6d1f85a4b61 fl7b9a61 Oca9fcac e pode ser verificado em https://www.dautin.com!FileCheck (NID: 17894) (!] . 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Jtajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 

~"'-· 
~ ... ,,. .. .. ,,,.. ... . -...... . 
..... '•' .-· ..... ,,... .. _ 

,,,-.. ,,. ...... 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tinn nnf'I lmont'!:ll narf!!:l~ran O ronrt:>e:ont'!:lnn nol'!:I fi IMt"'an h'!:tch l"MMtnnr!5ifil"'!:I rnnhol"irfo:a t"'nmn C:J.f /J._ ?I:;~ no ··r-- ----···-···-· ---·-·-::1'-- - ·-r-·---··---- r--·- ·-··~-- ··--·· -··r---;:i·-··-- --····--·-- --···- -· ... ---· --
código 58af27219a05cc6f30f9bbf94f80df161 df8e4e93124fa45ef9418e7f842b942 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17894 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado 11DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO", cujo assunto 
é descrito como "DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO 11

, faz prova de que em 09/03/2021 12:06:19, o 
r-=a<:nnn<:::Í\/PI Tr::mc:rnc:t:. Tr::.nc:nnrtP Rnrlnvi~rin np P:.c:c:::ainPirnc: l=irPli (1? n,;Q 1 ~~/nnn1 .n1 l tinh::i nn<:<:P rfn ---,·-· --·-· ··-···-~--··-- ··-···-,----- -·--·-··--·-- -- . --~-·--~-- -- -·· ... ,----------·---. --, -- ·--r---- --

arqUiVO com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 12:07:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art 411 . P.m c;p11c; §§ ?º P. ~o rln r.nrli!Jn rlP Prnrpc::c;n r.ivil. P.<:fanrln rlpc;c;;:i m:::inpir;:i rlP ;:arnrrln p;:ir;:i n 

cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxada39d16ba737f888445687a553fb5c6cf67e6d1f85a4b61ff7b9a61 Oca9fcac. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 ! Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidência da R.t!PUbíla1 casa CMI 
&1tchetia para A!jsuntDs Juridicos 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
OE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUN IA LUMt:K(.;IAL UU t::::i IAUU UA jjAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
.......... ____ •. ·-'4': __ . 

Eivii="ê3,; ii~üiViDUAL DE RE3i=Ui~SAõi& ... iüAUE i.. TUA l .. ULUt\,'.;40 UUllUUAJ. 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600428561 12.069.133/0001-01 08106/2010 08/06/2010 

Endereço: 
RUA D, 897-L GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS, BA- CEP: 44380000 

OBJETO SOCIAL 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

~ ~LETA DE RES(DUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PA~SAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
UNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 

ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; GUARDA-MÓVEIS; CARGA E DESCARGA; ORGANIZAÇÃO 
LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE REBOQUE DE 
VEfCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO OE DURAÇÃO 

R$ 1.000.000,00 

UM MILHÃO DE REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx 

Capital integralizado: 
R$ 1.000.000,00 

UM MILHÃO DE REAIS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
Nome/CPF CondJAdministrador Inicio de mandato Ténnino do mandato 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA SOCIO / ADMINISTRADOR xxxxxx XX/XX/XXXX 
~íf!7.445.065-53 

~,,:\' 
ÚLTIMO AROUNAMENTO ~ SITUACÃO STATUS 

Data Número 
0910412021 98060336 

Kl::<.:il~lt<UAI IVU ~em ~tatus 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 021 -AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNlDAOE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: xxxxxx CNPJ: xxxxxx 
Endereço: xxxxxx 

página: 1/2 

1111m11m11mm1111m111111111 
CONTROLE: 86.883.203.993.51 CPF SOLICITANTE: 053.491.395-41 NIRE: 29600428561 Emitida: 12/04/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.b~al.i~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUN IA (.;UMt:H.(.;IAL UU t:~ IAUU UA ~AHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as lnfonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
... _ .... ____ '· ._t_.a: __ • 

Eivii=~cs,; ii~Ui'vtiUUAi... Ué Ri:3PON3ABi&..iüAUE L TUA l'WOLUl~4CI UUllUH.rQ. 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600428561 12.069.133/0001-01 08/06/2010 08/06/2010 

Endereço: 

RUA D, 897-L GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS, BA- CEP: 44380000 

SALVADOR - BA, 12 de Abril de 2021 

TiANA REG1i..A i\li G üt .ARAUJü 

1J}- página: 2/2 iV 
219185018 (/;' -w 

Ili llllllllllllDIOllDllUllllD IH \:lU 
CONTROLE: 86.883.203.993.51 CPF SOLICITANTE: 053.491.395-41 NIRE: 29600428561Emitida:12/04/2021 -CERTIDÃO SIMPLIFICADA 'J 111 llllllllllllDIUlllllllllllllllU ~ ~ 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ballelavalidadocs.a~ . 1 

(JF. ~ 



06/05/2021 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR[DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
12.069.133/0001-01 08/06/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARJO DE PASSAGEIROS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 
1 PORTE 

1 
TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.29-9-02 ·Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 

~; 
49.21-3-01 ·Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-01 ·Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 ·Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-04 ·Transporte rodoviário de mudanças 
52.11-7-02 ·Guarda-móveis 
52.12-5-00 • Carga e descarga 
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos 
52.50-8-04 • Organização logística do transporte de carga 
77 .11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 ·Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230·5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

1 ~ogRADOURO 
1 

1 NÚMERO 
897-l 

1 1 COMPLEMENTO 
GARAGEM 

1 

1 CEP 
: 44.380-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ITAPICURU 

1 

1 MUNlciPIO 
: CRUZ DAS ALMAS 

1 ~ A 

~~. 
~ENDEREÇO ELETRONICO 

1 
1 TELEFONE 

1 
TRANSCOSTALTDA@GMAIL.COM : (75) 8156-0298/ (75) 3621-5531 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --
SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/05/2021 às 09:30:06 (data e hora de Brasília). 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2010 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 1 

Página: 1/1 
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rifira os dados do ato em: https://selodigílal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: htlps://azeveúobastos.not.br/documentul /695050421035164 7652 
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· 2 Autenticação Digital Código: 76950504210351647652·1 --~ ' Cartório Azevêdo Bastos 
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" REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• ESTADO DA PA~ÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitác10 Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3/.•14-5484 

llttp:1 www.azevedobastos.1101 br 
E-mail rnrtorio@azevedobasto-; 110!.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Hegistro Civil de Nascim1mtos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juríclica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba. íoi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de urn Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através uo site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
h~://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dígital/. 

IMrlenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realiza.Ja. a empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
PASSAGEIROS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto 
nº 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3º. inciso X. da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade µelo 
processo de digitalização dos documentos físicos. garantindo perante este Cartório e terceiros. a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7", da Lei Federal nc 12.682/2012. o docurne11tu em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em QlJ<'l!quer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/04/2021 18:07:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também. o documento eldrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TRANSCOSTA THANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenlicação Digital 

E:sta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em no~so site. 

,Código de Autenticação Digital: 76950504210351647652-1 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10 406/2002. Medida Pru·11<;úria nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015. Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 00312014 e Provimento CNJ r~" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

~ CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69feôbc05b472cacf9f4ddafa0d88df23881u8386ea628b 727909c1 e:~b45088d885d01821b4dc15136176685a6a550f25b50f81 ae8f0a 
5944c6d815b7bb44323d783eeue4d 



12/05/2021 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA RO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 Inscrição Estadual: 088.398.699 PP 

kazão Sociai: TKANSC.OSlA TRÀNSPORfí:: kúüüVlÀklú DE PASSAGEIROS Eitü:Ll 

Nome Fantasia: TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP. LIMITADA - EIRELI (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ RECONCAVO 

Endereço 

Logradouro: RUA D 

Número: 897-L 

Bairro/Distrito: ITAPICURU 

Município: l.Rl IZ OAS ALMAS 

Telefone: (75) 81560298 

~ Referência: BAIRRO DO ITAPICURU 

Data de Inclusão do Contribuinte: 11/06/2010 

Atividade Econômica Principal: 

Complemento: GARAGEM 

CEP: 44380-000 

UF:RA 

E-mail: transcostaltda@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

49.l.9~02 - 1ransporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, mtermun1c1pa1, interestadual e 
intemaciona 1 

Atividade Econômica Secundária 

3600602 - Distribuição de água por caminhões 

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812200 - Coleta de resíduos perigosos 

4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4924800 - Transporte escolar 

4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

~ 4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

4930204 - Transporte rodoviário de mudanças 

5211702 - Guarda-móveis 

5212500 - Carga e descarga 

5229002 - Serviços de reboque de veículos 

5250804 - Organização logística do transoorte de carga 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Qma de Atuação 

ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Cit11:ar:Ín r::ul:actr:al VinPntP• 6TT\ln n:.t:a ,t,pct:a C::ih1:ar:.n r:ul:ac:tr:al• ff7/n~/')n17 -·---,-- --------· -·=--···-·. ···-- ---- ----- -----7-- --------·· -·1 --,----· 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 



12/05/2021 Consulta ao Cadastro 

&'. 
~ 

Endereço: RUA LUCIANO PASSOS 

Referência: 

8airro: CENTRO 

Município: CRUZ DAS ALMAS 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA 

kesponsávei peía organização contábii 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

CRC: 23091 -BA 

CRC: 

Complemento: CASA 

Número: 285-A 

Ci:t>:44..:S8üüú0 

UF:BA 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: Originario 

Endereço: RUA CICERO NAZARENO GALERIA SILVA SL 02 

Número: !05 

Referencia: 

Telefone: (75) 36214123 

Bairro: CENTRO 

Celular: O 

Município: CRUZ DAS ALMAS 

CEP:44380000 

Fax: O 

UF:BA 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 12/05/2021 

() 
https:/Jwww.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 



12/05/2021 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

Data da Consulta: 12/05/1921 Número da Consulta: 

IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ: 112.069.133/0001-01 1 Inscrição Estadual: 1088.398.699 

Razão Social: 1 TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

ENDEREÇO 

Logradouro: IRUAD 

Número: 1897-L Complemento: IGARAGEM 1 Bairro: 1 ITAPICURU 

UF: IBA Município: 1 CRUZ DAS ALMAS 

Endereço Eletrônico: 1 transcostaltda@gmail.com 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

i ~tividade Econômica: 1 Transporte rodovi+rio coletivo de passageiros, sob 

Data da Inscrição Estadual: 111/06/2010 Usuário SEPD : 

CEP: 144380000 

.......... ,,.· :. '•+ .... 
' . 

. 

. 

llo•I 

Telefone: 1 (75 ) 81560298 

1------
Situação Cadastral Atual: 1 Habilitado Data desta Situação Cadastral: 1 07/06/2017 

Condição: 1 EMPRESA PEQUENO PORTE 

Observações: 1 
Regime de Apuração de ICMS: 1 C/CORRENTE FISCAL 

Observações: 

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

~Qara nova seleção de contribuinte (BA). 
Acessar cadastro de outro Estado 

~. 
https://www.sefaz.ba .gov.br/Sintegra/Result.asp 1/1 



TRRIVS 
TRANSPOR.TE E TURISMO L TOA 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Transcosta Trusporte Rodoviário de Passageiros ·EtRELLL inscrita no CNPJ sob 
nº. 12.069.133./0001-01, sediada na RUA D, Nº 897 L GARAGEM - IT APICURU - CRUZ 
DAS ALMAS-BA- CEP 44.380-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. BRUNO 
DOS SANTOS MARTINS, portador da Carteira.de Identidade nº 11.19964652 SSP-BAe.do CPF 
nº 019.984.325-21, DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima 
identificado, declaramos para os fins da parte fina) do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

~ obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta§ 4º do art. 3° da Lei 
Complementarnº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( X ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do 
mesmo diploma. 
( ) para os efoitos do § lº do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida 
no art. 81 . 

Santo Antônio de Jesus, Bahia, 13 de Maio de 2021 

Transcosta Transporte Rodo! 1o de Passageiros EIRELLI 
BRUNO DOS s;/:t;~s MARTINS 

CNPJ: 12.069.133./0001-01 
CPF 019.984.325-21 

RG: 1119964652 

RUA D, N°·397 L GARAGEM - ITAPICURU - ·CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-;000. 
FONE: (75) 3621-5531 (75) 98243-3200 (75) 98156-0298 CNPJ:l2.069.133/0001-01 

L 

~/ 



TRANSPORTE E TURISMO L TOA 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa Transcosta Transporte Rodoviário de Passageiros EIRELLI, inscrita no CNPJ sob 
nº. 12.069.1.33./0001-0l, sediada na RUA D, Nº 897 L GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ 
DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000, por intennédio de seu representante legal, Sr. BRUNO 
DOS SANTOS MARTINS, portador da Carteira de Identidade nº 1119964652 SSP-BA e do CPF 
nº 019.984.325-21, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezaito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaJubre e: 

~ ( X) não emprega menor de dezesseis anos. 

( X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia, 13 de Maio de 2021 

Transcosta Transporte Rod!u{o de Passageiros EIRELLI 
BRUNO DOS ;~~S MARTINS 

CNPJ: 12.069.133./0001-01 
CPF 019.984.325-21 

RG.: 1119964652 

RUA D, Nº 897 L GARAGEM - IT APICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
FONE: (75) 3621-5531 (75) 98243-3200 (75) 98156-0298 CNPJ:l2.069.133/0001-01 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00912021 

DATA: 13/05/2021 AS OS:OOHS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E 
ANEXOS. 

BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRASNPORTES 
EIRELLI 

CNPJ: 17.158.621/0001-09 

CREDENCIAMENTO 

Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro, Varzedo/BA CEP 44.565-000 
E-MAIL: bahiabravoservicos@gmail.com 

Contatos: (75)3381-1116 ~ • "\. 



~ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE L TDA EM EIRELI 
DA EMPRESA BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES L TDA 

C.N.P.J. Nº 17.158.621/0001-09 

Pelo presente instrumento particular, BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS, 

nacionalidade brasileira, nascido em 10/04/1971,. casado em comunhão parcial de bens, 

comerciante .. portador do CPF nº 718.550.175-04, cédula de identidade nº 0432529152 SSP

BA, residente e domiciliado no(a) Rua Aristides Fraga Lima nº 177 - Apto 1403, Pitub~ 

Salvador, B~ Cep 41810-315, Brasil., na condição de único sócio da Sociedade Empresária, 

BAIIlA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES L TDA, e inscrita no CNPJ sob 

nº l 7 J 58.621/0001-09, estabelecida na Rua Belarmino Pedro de SoU7.a nº 30 - Centro - Varzedo

Ba., CEP: 44.565-000, Brasil., conforme Contrato Social de constituição registrado na Jmta 

Comercial do Estado da Bahia - füCEB sob o NIRE nº 29203849056 , resolvem de comum 

acordo e na melhor fonna da lei transformar a Sociedade Limitada em Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) conforme consoante a faculdade 

prevista no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 10406/02: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME 
Fica transformada esta Sociedade Empresaria Limitada, em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada (EIRELI), ~do a denominação ser BAHlA BRAVO 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta Sociedade Empresaria no valor de R$ 600.000,00 

(Seiscentos Mil Reais), passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na cláusula 

anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a 
BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiv~ judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorimdo o uso do nome 
empresarial. 

CLAUSULA QUARTA - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está(ão) impedido{s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade 

Pagina 01 

Protocolo 196181658 de 22/07/2019 
Nome da empresa BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600414544 

IUCIEB 

Certifico o Registro sob o n• 29600414544 em 24/07/2019 {) 41.A ~ ~J 
Este documento pode ser verificado em http:J/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUME. NTOS/AUTENTIC~Aaspx 
Chancela 134106030263641 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410712019 @ 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral (Sr . 
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ALTERAÇÃO CONlRATUAL POR 1RANSFORMAÇÃO DE L TOA EM EIRELI DA 
EMPRESA BAIBA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORlES LTDA 

C.N.P.J. N° 17.158.62110001-09 

CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o foro de Varzedo - Bahia., para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Para tanto, firma em ato contínuo, ato constitutivo da Empresa Individual da 

Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTillITIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE LlDA EM EIRELI DA EMPRESA 

BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA 

C.N.P.J. N° 17.JSS.621/000J-09 

BARTOWMEU DAMASCENO SAN'JOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 

10/04/1971, casado em comunhão parcial de bens, comerciante, portador do CPF oº 

718.550.175-04, Cédula de Identidade nº 0432529152 SSP·Ba, residente e domiciliado no(a) 

Rua Aristides Fraga Lima nº 177 - Apto 1403, - Pituba, Salvador, Ba, CEP 41810-315, 

Brasil., com fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, constitui uma Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, a qual será regida pelas cláusulas e 

condições seguintes. 

CLÁUSUIJA PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, gira sob a 
denominação BAIDA BRAVO SERVl(DS DE TRANSPORTES EIREU com sede na 
Rua Belarmino Pedro de Souza nº 30-Centro- Varu:do-Ba, CEP: 44.565-000, Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da Empresa será: 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, SERVIÇO 
COMBINADO DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTIJRAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEW>ORÁRIO EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUJPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, TRANSPORTE ESCOLAR, 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS COM ITINERÁRIO FIXO MUNICIPAL, SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM,. 

CNAEF1SCAL 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
3811-4/00 - coleta de .resíduos não-perigosos 
9001 /06 - ativi es de sonorização e de iluminação 

6.rtlfico o Registro sob o n' 29600414544 em 24/07/2019 éQ.-- ~;~ 
Protocolo 196181658 de 22/07/2019 • V'I 
Nome da empresa BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600414544 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/A~TENT. C 
Chancela 134106030263641 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410712019 B\J 
por Tiana Regita M G de Araújo - Secretária-Geral ~ . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE LTDA EM EIRELI DA 
EMPRESA BAIDA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES L TDA 

C.N.P.J. Nº 17.158.621/0001.09 

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial com mão de obra 
temponlria 
8230-0/01 - serviços de organimçlo de femn, congressos, exposições e festis 
82 t t ... J/OO - serviços combinados de escritório e apoio adminis1rativo 
7739-0199 - aluguel de outms máquinas e equipamentos comerciais e indmttiais não 
especificados anterionnente, sem operador 
7739-0/03 - aluguel de palcos, cober1uras e outras ~ de uso temporário, exceto 
andaimes 
4924-8/00 -transporte escolar 
4913-0/02 - serviço de trampmte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4921-3/01 -transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos 

CLÁUSULA TERCEIRA - A EMPRESA iniciou suas atividades em 1311112012 e o prazo 
de duração será por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), 
totalmente subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente nacional, pelo titular. 

~ 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Empresa será exercida pelo titular, 

BARTOLOMEU DAMASCENO S~ acima qualificado, que ficará incumbido de 

exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem 

como, representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as 

repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SETIMA - O titular BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS, declara 
sob as penas da lei que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta 
modalidade em qualquer parte do território nacional 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 
nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA OITAVA- Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada 
ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do 
resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa 
individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas 
como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 
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Certifico o Registro sob o nº 29600414544 em 24/07/20~ 
Protocolo 196181658 de 22/07/2019 
Nome da empresa BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANS S EIRELI NIRE 29600414544 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http:llregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIC~ A 

Chancela 134106030263641 ~ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410712019 W 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral @ . 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE L TOA EM EIRELI 
DA EMPRESA BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES L TDA 

CN.P.J. N° 17.158.621/0001-09 

CLÁUSULA NONA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente 
comprovad~ a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de 
concluído o inventário> no caso de falecimento> será feita alteração com a inclusão do 
herdeiro na empresa e,. no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante 
legal na ocupará a condição de titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular, BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS, acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as nonnas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do 
Código Civil. 

CLÁUSULA DtcIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Cidade Varzedo-Ba., para 

serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de 

empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar (em) de comum e perfeito acordo, assina(m) o presente instrumento de 
igual teor e forma. 

' t ·r . r ·r . 1 • r . ;· r • ,-

. / . . 

Varzedo-Ba., 12 de Julho de 2019 

BAR~1~C~~TOS 
~ 

Certifico o Registro sob o nª 29600414544 em 24/07/201ª 
Protocolo 196181658 de 22/07/2019 
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ilUCEB 
Nome da empresa BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRAN ES EIRELI NIRE 29600414544 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIC 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410712019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ~· 
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196181658 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

PROTOCOLO 196181658 - 22/07/2019 

ATO 002-ALTERAÇAO 

EVENTO 046 -TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

N-·· --···-----· -----. ---------- -------·- --------- -----------·------·--~------ ·-----
~~ ~~~l~~~i~~OOl-09 
tERTIFICO ~~EGIS~O E~ ~~~07/~~:~---- -------- ------------· 

- ------~------------------~-- ·---------~- ----·- -----·· -

~ 
IUCEB 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 29600414544 em 24/07/2019 
Protocolo 196181658 de 22/07/2019 

24/07/2019 

Nome da empresa BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI NIRE 29600414544 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI 
Chancela 134106030263641 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2410712019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral @ 
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13/05/2020 https://api.autdigital.azevedobastos .not. br/dedaracao/119950903201225550133 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVt:oo BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

~ DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
' , Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1 X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2020 08:53:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 119950903201225550133-1 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb70ac 75721924f629651d0f5fc64d15e68fd2e8f2b5e1135n0802daf972cd302497045ac097 ea35c5e5abae5711 
a8b7c782079784c74ffdf81ee12ec6b74512 

l'rMdCFlC~l da l~pub/,c.;i 
(iJ~Ci~il 

M~•d• Prov1Wrld N'· } 200· 2, 
de 2.S dc!aqc»to ae 2001 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/119950903201225550133 1/1 



07/0512021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

NOM E ARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1311112012 
CADASTRAL 

BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECCJNOMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 ·Coleta de reslduos nio11erigosos 
43.13-4-00 ·Obras do tcrraplcnagcm 
49.21-3-01 ·Transporte rodoviário coleUvo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal 
49.23.0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de autom6vels com motorista 
49.2-4..S-OO ·Transporte escolar 
77.39.0.03 ·Aluguel de palcos, coberturas e outras ostruturas da uso temporário, exceto andaimes 

1 PORTE 
EPP 

77.39.0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais niio especificados anteriormente, sem 
operador 
82.11-3.00 ·Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0-01 - Serviços do organização da feiras, cong!'Msos, exposições e festas 
85.99.s.o4 ·Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-08 -Atividades de sonorização e de Iluminação 
93.19-1-01 -Produção e promoção de eventos esportivos 

1 LOGAADOU~O 
R BELARMINO PEDRO DE SOUZA 

1 COMPLEMENTO ......... 

1 
CEP 1 1 !WRROOISTRITO 

~:14 ..... ·s_ss_.o_o_o ____ __, __ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR ICO 
BAHIABRAVOSERVICOS@GMAILCOM 

1 ENTE FEbêRAfíVo RtSPõNSAVEL 1EfA1 ·-· 
1 srruÁêAo êAbA5fRAL 
ATíVA 

1 MõllVO tlt! slluAÇXO eAbX!iiHAL 

1 SITUAêÃO ESPECIAL 
••"*"" 

1 MUNlêlfiíO 
VARZEDO 

l TELEFONE 
(75) 8869-1000 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710512021 às 10:50:18 (data e hora de Brasília). 

l.&l CONSULTAR QSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

1 DATÁ DÁ siTUAÇAo cAtW!fRAL 
1311112012 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .. " ...... 

Página: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, fllgue agYI. 

https://servlcos.recelta.fazenda .gov.br/s81Vicosfcnpjreva/CnpJreva_Comprovanle.asp 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600414544 17 .158.62110001-09 13/11/2012 13/11/2012 

Endereço: 
RUA BELARMINO PEDRO DE SOUZA, 30 , CENTRO, VARZEDO, BA- CEP: 44565000 

OBJETO SOCIAL 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, SERVIÇO COMBINADO DE ESCRITÓRIO E APOIO 
'11NISTRATIVO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

GRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ATIVIDADE DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS 
E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, TRANSPORTE ESCOLAR, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS COM ITINERÁRIO FIXO MUNICIPAL, SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURACÃO 

R$ 600.000,00 

SEISCENTOS MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx 

Capital integralizado: 

R$ 600.000,00 

SEISCENTOS Mil REAIS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 
Nome/CPF Cond ./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS SÓCIO I ADMINISTRADOR xxxxxx XXIXXIXXXX 

718.550.175-04 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

dt;,/2019 

Número 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

29600414544 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 046 - TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERACÃO OU FORA DELA 
NIRE: xxxxxx CNPJ: xxxxxx 
Endereço: XX XX XX 

Observação 

página: 1/2 

218987692 

111111111m111111111rn1111111111111 

CONTROLE: 139.733.131.490.50 CPF SOLICITANTE: 833.607.195-49 NIRE: 29600414544 Emitida: 06/05/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29600414544 17.158.621/0001-09 13/11/2012 13/11/2012 

Endereço: 
RUA BELARMINO PEDRO DE SOUZA, 30 , CENTRO, VARZEDO, BA- CEP: 44565000 

SALVADOR- BA, 6 de Maio de 2021 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

1111~~~!~!1~~!~~~~7~3.131.490.~ CPF SOLICITAATE: 8~.607.1~49 NIRE: 2960~14~ Emitida: 0~~021 -~IDÃO Sl~:~::ltt 61 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO POOE SER VERIFÕO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.brlregin.b;ali:adocs.aspx 



Consulta Optantes 

Data da consulta: 16/02/2021 14:27:48 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 17.158.621/0001-09 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 13/11/2012 '1 Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

-H 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 

CPF/CNPJ: 17.158.621/0001-09 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce11idão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:40:48 do dia 07 /05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/r?p=TNABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: 2869070521104048 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS 

CPF/CNPJ: 718.550.175-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:47:51 do dia 07 /05/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: DP7M070521104751 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Ju1idica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 07 /05/2021 l 0:39:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BAHIA BRAVO SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 
CNP J: 17.158.621/0001-09 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



' l 

' • 

• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 

~· 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIG~NCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI inscrita no CNPJ, ng 

17.158.621/0001-09, com sede Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro em Varzedo

Ba, BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS, sócio - administrador, portador do RG 

04.325.291-52, DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 

para os fins da parte final do inciso VII do artigo 42 da Lei Federal n2 10.520/02, termos conhecimento de todas 

as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n2. 123/06, 

~ declaramos: 

1r·. 
~ 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

(X ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 42 do 

art . 32 da Lei Complementar n2 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
declaramos: 

(X) para os efeitos do Inciso VII do Art. 42 da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 72 do mesmo diploma. 

(X) para os efeitos do§ 12 do art. 43 da Lei complementar n2 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 81. 

Varzedo - Ba, 13 de Maio de 2021 

-~) 
BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI 

CNPJ: 17.158.621/0001-09 
BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS 

RG: 04.325.291-52 
CPF: 718.550.175-04 

q; 
~~ 

@ ~1 
Rua Be~dro de Souza, n• 30, Centro, Varzedo/BA CEP 44.565-000 9?l\J. 

E-MAi L: bahiabravoservicos@gmail.com eJ' 
Contatos: (75)3381-11166 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE MENORNO QUADRO DA EMPRESA 

A BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI inscrita no CNPJ, ng 17.158.621/0001-

09, com sede Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro em Varzedo-Ba, BARTOLOMEU 

DAMASCENO SANTOS, sócio - administrador, portador do RG 04.325.291-52, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de1993, acrescido pela Lei no 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e (assinalar com ux", conforme o caso): 

{ ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Varzedo - Ba, 13 de Maio de 2021 

BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI 
CNPJ: 17.158.621/0001-09 

BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS 
RG: 04.325.291-52 

CPF: 718.550.175-04 

Rua Belarmino P~ouza, n• 30, Centro, Varzedo/BA CEP 44.565-000 
E-MAi L: bahiabravoservicos@gmail.com 

Contatos: (75)3381-11166 
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 

DECLARAÇÃO 

A BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI inscrita no CNPJ, nº 17.158.621/0001-09, 
com sede Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro em Varzedo-Ba, por intermédio deseu 

representante legal, declara que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com Entidades, Consórcios ou órgãos da Administração Pública, nos termos do inciso 

IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que 
dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que comunicarei qualquer 

fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do 

Edital de Pregão Presencial nº 009/2021 da Camara municipal da cidade DE SANTO ANTONIO 
DE JESUS - BAHIA. 

Varzedo - Ba, 13 de Maio de 2021 m.158. . . .\,.!""" ·, vU01-0~ &hi; Bra~o se~· · J 9 1 
RJJa lkldnn· iços dr Transportes E/RELI 

1 mo p de Souza Ir JO 
..._ ce,. 44.665·-ooo • Ctf11/o 

~~ilhl./I -.J 

BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI 

CNPJ: 17.158.621/0001-09 

BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS 

RG: 04.325.291-52 

CPF: 718.550.175-04 

Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro, Varzedo/BA CEP 44.565-000 ~ • 
E-MAi L: bahiabravoservicos@gmail.com 

Contatos: (75)3381-11166 
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TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 

LICITANTE: TODOS JUNTOS SERVICOS DE LOCACOES E EVENTOS EIRELI 

END. COMERCIAL: 1 TV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, VARZEDO 

CEP: 44.565-000 FONE/FAX: 75 988666714 

INSC. ESTADUAL: 145.411.851 

UF: BA 

CONTATO: NELSON 

ALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias · Nelson da Silva 

ix.c:i~.&..a::;.._· Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, conforme consta es ecificado nos Anexos deste Edital 

G~ 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAUSERVIÇO UNO QTD PERfODO VALOR VALOR TOTAL (8 (MESES) UNITARIO TOTAL 
MESES) 

Veículo tipo hatch. cor BRANCA zero quilometro; 
combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente 
e frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; rádio 
am/fm; vidros e travas elétricas nas quatro portas; 
com transmissão manual de no mínimo 05 (cinco) 
marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3. no 

1 
mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 05 (cinco) lugares 

UNO 14 8 R$ 2.799.00 R$ 
R$ 313.488.00 (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 39.186,00 

(três) pontos; airbag duplo, freios abs, proteção para 
motor; jogo de tapetes e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo 

'1 
Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 
Combustível, Motorista e Pedágios por conta da 
Câmara. MARCA: FIAT/ARGO 

VALORES TOTAIS R$ 
R$ 313.488,00 39.186,00 

VALOR TOTAL (8 MESES) TREZENTOS E TREZE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação 
dos serviços objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os 
profissionais envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas ~ 
inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto \(\.+J 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competent 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialme 
aos da Lei 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013, da Lei n 

ONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, V ARZEDO-Ba 
E-mail: todosjuntosservicos@.outlook.com """-.() AJ-, ~ 

Cel.: 75 98866-6714 ·~ -CP> 
1 

1 



.. TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

j B.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 009-2021. 

DADOS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

NOME: Nelson da Silva 
NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSÃO: Em presaria 
CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 964426200 
ORGAO EMISSOR: SSP/BA 
CPF Nº 836.299.475-49 
ENDEREÇOCOMPLETO Rua Coronel Jose Augusto, 152, Casa, Centro, CEP 

44.565-000 

Varzedo-Ba, 13 de maio de 2021 

1 (17 'V1 do._ <;;.~ 
TODOS JUNTO~OS DE LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI 

CNPJ.22.838.991/0001-19 
NELSON DA SILVA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 836.299.475-49 

1··2~2 .. q.,e ftg-1.1000 ... r:-
• V..,; . D ~1 ' i; - 1 ~ 

TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES 
E EV!NTO! EIRELI 

' 1ª rv CORO .. EL JOSE AUGUSTO, 02. CENTRn.... 
L-.. CEP· 4456~·000 -VERZEDO • BA . ...:_~ 

l ºTV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, VARZEDO-Ba 
E-mail: todosjuntosservicos@outlook.com 

Cel.: 75 98866-6714 



TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E EVENTOS 
EIRELI inscrita no CNPJ/MF nº. 22.838.991/0001-19, com sede à na 1° TV Coronel 
Jose Augusto, 02, Centro, CEP 44.565-000, neste ato representado pelo sócios 
administrador, NELSON DA SILVA portador(a) da Carteira de Identidade nº 
964426200 e CPF 836.299.475-49, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua 
Coronel Jose Augusto, 152, Casa, Centro, CEP 44.565-000, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

(X) não emprega menor de dezesseis anos. 
(X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Varzedo-Ba, 13 de maio de 2021 

.~lR~ 
TODOS Jútlros SERVIÇOS DE LOCAÇOES E EVENTOS EIRELI 

CNPJ.22.838.991/0001-19 
NELSON DA SILVA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 836.299.475-49 

122.838.991/0001-191 
TODO'a JU~ TO? SEf\V1Çü~ DE LOCAÇÕES 

E ~v·;Hos fiRELI 
f 1ª TV CORONh J\~~E AUGUSTO. 02. CENTR~ 
L.- CEP 44Sôb·OOO • VERZEDO • BA ....:.J 

l ºTV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, V ARZEDO-Ba 
E-mail: ttlQll\ÍU11_tgss~njco"-~':.~?!Hlos2k.ç_Q_m 

Cel.: 75 98866-67 l 4 

~~~ * 
~~ 

~~ 
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TODOS JUNTOS SERVIÇOS 
CNPJ. 22.838.991/0001-19 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES E EVENTOS 
EIRELI inscrita no CNPJ/MF nº. 22.838.991/0001-19, com sede à na 1º TV Coronel 
Jose Augusto, 02, Centro, CEP 44.565-000, neste ato representado pelo sócios 
administrador, NELSON DA SILVA portador(a) da Carteira de Identidade nº 
964426200 e CPF 836.299.475-49, brasileiro, casado, empresário, residente na Rua 
Coronel Jose Augusto, 152, Casa, Centro, CEP 44.565-000, DECLARA em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins 
da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar 
nº. 123/06, declaramos: 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na 
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° 
do art . 3° da Lei Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
declaramos: 

( X ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 
teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 81 . @ 

Varzedo-Ba, 13 de maio de "'2,~. 1 

~~ 
.Jj~~~ ~ 

TODOS JUNTOS SERVIÇOS DE LOCAÇOES E EVENTOS EIRELI ~1 
CN~~~~~~si;~~~~1-19 l"fi.838.991/0001-191 
SOCIO ADMINISTRADOR TODOS Jtl,'i rn~ SF.liVICOt DE LOCAÇÕES 

E E v~noe tiRHI 
CPF 836.299.4 75-49 l 1ª TV CORON~ L JO~~ AUYU6l0, Oâ • ClNTR°'t 

L.... C&P ••Hb·QOO • VERZEDO • BA. ~ 
l ºTV CORONEL JOSE AUGUSTO, 02, CENTRO, CEP 44.565-000, V ARZEDO-Ba 

E-mail: tQQQ~i1mJ.~)~sçrvic~)~~LlJ_lliJ_o_ok.ç_om 
Cel.: 75 98866-6714 



V T E • VARZEDO TRANSPORTES L TDA • ME 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 

LICITANTE: VTE - VARZEDO TRANSPORTE LTDA - ME 
• END. COMERCIAL: RUA SANTA LUZIA, 128, CENTRO, VARZEDO-ba 1 UF: BAHIA 

. CEP: 44565-000 1 FONE/FAX: 75 98868-8302 l CONTATO: IVONILDO 
INSC. ESTADUAL: 079.487.315 ME CNPJ: 10.584.527 /0001-64 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS REPRESENTANTE LEGAL: IVONILDO MASCARENHAS 

·OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 1 

çle Santo Antônio de JesusiBa. J 

PROPOSTA DE PREÇOS 
l 

VALOR VALOR 1 PERi O DO VALOR 
!ITEMI DESCRIÇÃO DO MATERIAUSERVIÇO UNO QTD 

(MESES) UNITARIO 
TOTAL TOTAL (8 

i 
(mês) MESES) 

' 
Veículo tipo hatch. cor BRANCA zero quilometro; 

1 combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente 
1 

e frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; rádio 
1 am/fm; vidros e travas elétricas nas quatro portas; 

com transmissão manual de no mínimo 05 (cinco) 

1 
marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no 
mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 05 (cinco) lugares . 

R$ 1 

1 (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 UND 14 8 R$ 2.750,00 38.500,00 R$ 308.000100 
1 (três) pontos; airbag duplo, freios abs, proteção para 
. motor; jogo de tapetes e demais equipamentos 
1 exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 

'7 
1 Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo 
1 Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 
1 Combustível, Motorista e Pedágios por conta da 

; 

1 

Câmara. Marca: CHEVROLET/ONIX 

VALORES TOTAIS 

VALOR TOTAL (MÊS): TRINTA OITO MIL E QUINHENTOS REAIS ff VALOR TOTAL (8 MESES) TREZENTOS E OITO.MIL REAIS 

R$ R$ 308.000,00 38.500,00 

1 Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos 
serviços objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os 
profissionais envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas 

1 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto xi: 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, p~ra ':}' 

Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba ~ ~} 
CEP 44.565-000 • Tel. (75) 9921-6172 ~·-{?2Y~ ~ 

E-mail: vte.varzedo@hotmail.com A:-~ · 
CNPJ nº 10.584.527/0001-64 ~ 
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V T E • VARZEDO TRANSPORTES L TDA - ME 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, do Decreto n° 3.555/00, Decreto Municipal n° 37, de 10/01/2013, da Lei n? 
8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° 009-2021. 

Varzedo-Ba, 13 de maio de 2021 

V TE - VARZ~NSPORTES LTDA - ME 
CNPJ.10.584.527 /0001-64 

IVONILDO MASCARENHAS ARGOLO 
RG 0986308650 

CPF. :984.409.265-53 

'10.584.527/0001-641 

V TE • VARZEDO TRANSPORTES LTDA 

. Rua Santa Luzia, Nº 124 
Bairro Centro • CEP: 44.565-000 

L Varzedo • Ba .J 

Rua Santa Luzia, 128, Centro, Varzedo-Ba 
CEP 44.565-000 - Tel. (75) 9921-6172 

E-mail: vte. varzedo@hotmail.com 
CNPJ nº 10.584.527/0001-64 

-., 



'~~~\cRNCiN M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

~ EMPREENDIMENTOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.434.237 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 928400 
CNPJ: 06.096.50210()()1-44 

A 
CAMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTONIO DE JESUS I BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINSTRATIVO: N11 047/2021 
OBJETO: seleção de proposta para a contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 

-. ..,. 

NOME DE FANTASIA: CANON EMPREENDIMENTOS 
RAZÃO SOCIAL: M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

CNP J: 06.096.502/0001-44 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 928400 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.434.237 
ENDEREÇO COMERCIAL: Travessa Bahia, S/N, {Rua Democrata), Lote 24 Quadra 41, Jardim Petrolar, Alagoinhas, BA- CEP: 48031-080 

TELEFONE/FAX: {075) 3422-2119 E-MAIL CORPORATIVO: contato@canonempreendimentos.com 
PESSOA PARA CONTATO: ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL (001)/ AGÊNCIA: 0158-9/ CONTA CORRENTE: 59915-8 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO - NOME: ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO, 

~..,._<·.CIONALIDADE: BRASILEIRO, NATURALIDADE: ALAGOINHAS/BA, ESTADO CIVIL: SOLTEIRO, PROFISSÃO: EMPRESÁRIO, 
g.d:972759999, CPF: 011.966.375-98, DOMICILIO: RUA CELSO MAGALHÃES DANTAS, S/N, TERESÓPOLIS, ALAGOINHAS/BA, CEP: 
48080-190. CARGO/FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO ADMINISTRADOR 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 {SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL/SERVICO 
Veículo tipo hatch, cor BRANCA 

ze roq ui lometro; combustível :gasolina/ eta 

nol; ar condicionado quente e frio; 

direção hidráulica ou eletrica; alarme; 

rádio am/fm; vidros e travas elétricas nas 

quatro portas; com transmissão manual 

de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente 

e 01 (uma) a ré; motor 1.3, 

no mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 05 

UNID QUANT PERÍODO 

14 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

(cinco) lugares (incluído o motorista); 

cintos de segurança de 03 (três) pontos; 
UND (catorze) 

08 

(oito) 

meses 

R$ 2. 730,00 R$ 38.220,00 R$ 305.760,00 

airbag duplo, freios abs, proteção para 

motor; jogo de tapetes e demais 

equipamentos exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito. Quilometragem 

Livre. Todas as despesas incluindo 

Manutenção e Seguro por conta da 

Locadora. Combustível, Motorista e 

Pedágios por conta da Câmara. Marca / 

Modelo: FIAT ARGO 

Veículos 

VALOR TOTAL (trezentos e cinco mil, setecentos e sessenta reais) R$ AOS.760,00 

'"~\'\} ~ "~~ 

<SJ 75 3422 2119 
75 98190 7256 

~ contato@canonempreendlmentos.com 

~ comerclal@canonempreendimentos.com 

~ ·.~ 
Travessa :ahla, S/N, (Rua~ 

@Lote 24 Quadra 41, Jardim Petrolar, ~ 
Alagolnhas, BA-CEP: 48031-080 ~ 



~~I CRNêJN ~ EMPREENDIMENTOS 

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
fNSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.434.237 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 928400 

CNPJ: 06.096.50V0001-44 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 

objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais 

como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente.Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão 

aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, do Decreto n2 3.555/00, Decreto Municipal n2 

37, de 10/01/2013, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 

009-2021. 

df. 
~ 

C9 75 3422 2119 
75 98190 7256 

Alagoinhas / BA, 13 de maio de 2021 

\VESl.EY MODESTO 

l'IWCURAOOR 

CPF 545.852.365-20 

RG 3907089 SSP BA 

1 

~ contato@canonempreendlmentos.com 
\lí.I comerclal@canonempreendlmentos.com 

1 

Travessa Bahia, S/N, (Rua Democrata), 
@Lote 24 Quadra 41, Jardim Petrolar, 

Alagoinhas, BA · CEP: 48031-080 
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w:·:· CARTÓ. RIO AZEVÊDO BASTOS. ,. OFICIO OE REGISTRO. CIVIL DAS PESSOAS NATUAAISI 
~-: Ãf,,....Çt;íí,...IUl.llzio~=·lfKJaff.:,~~~.~lf:~l~~F~~:~ ":' 
·----·-·-·--·-----~~entica ·r-õlitãirar-·--· l~----·-· · ·" 

De ctcoldo com os arligoa 1•, 3'o 'rirto:V 8", 4~ o 52 da Lei~ederal 8.93511994 o Art 8 tnc. XII : 
da Loi Estadual 8.721/2008 autentico 11 p1t11cmto lmagom dijjtalizada, rop1oduç60 Hei ~1 

do documento apresentado o conferido nesto oto. O refctrido é verdade. Oou fé ~~I 
Cód. Autentica ão: 47551905171716350906-1·Data:19/05/2017 17:18: 

Selo Digital de Fiscalizacão Tipo Normal C: AFE23123-2FBV; =~~· 
· Valor Total do Ato: RS 4 12 =t•:' · 

1 Confira os dados do ato em: https:/fselodigital.tjpb.jus.br ?.~1 1 
-
1 

ee1 va1oot oe Mu.mda ca11atcant1 ;;~~1·1u. T11uta1 2:; 
L________ -~' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

~~CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
~raíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/08/2020 08:39:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 47550207203640811064-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b8ba07f864dbee67a6a3e80d1 d8028daee935b8ec3ee48ee81 f9d7 cfb 7b445a560014 7fccd962ca3313447e8a18 
7 c4137a7c628dced6a691f1 fd31aebc647 a0a8 

l'resldcncla da Rcp(lblic~ 
c.1~,) (1vil 

Medida Provisória N• 2.200·2. 
de 24 de a90~10 de 200 1 



,,, ·.PNMt:IRO 

Uf;,AN,g~ 
RAZÃO SOCaAL: M.l,INHt:mo CONSTlWÇÔES t: s1mv1ços LTUA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 064.·d-1.237 - INSCJUÇ;\O MUNICIPAL: 928400 
CNPJ: OCt.096.502/0001--14 

PROCURAÇÃO 

A empresa M. PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, CNPJ: 06.096.502/0001-44, 

por meio do seu Sócio Administrador ALLISSON MATEUS SANTOS PINHEIRO, Brasileiro, 

Solteiro, Empresário. Portador do RG: 972759999 e CPF: 011.966.375-98, através do presente 

instrumento, nomeia e constitui o Senhor WESLEY MODESTO, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador do Registro de Identidade nº 3907089, expedido pela SSP/BA. 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 

545.852.365-20, residente à Rua Turmalina, nº 26, Jardim Petrolar, CEP: 48031-140, 

Alagoinhas/BA, como seu mandatário, a quem outorga amplos e ilimitados poderes para 

'1i representá-la e praticar todos atos necessários e inerentes a PROCESSOS LICITATÓRIOS 

PRESENCIAIS E ELETRÔNICOS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, em todas as 

suas fases e modalidades. conferindo-lhe ainda poderes para agendar e realizar visita 

técnica; apresentar. assinar e rubricar documentos. declarações, proposta de preços e 

documentos para habilitação: formular ofertas e lances de preços: impugnar: interpor 

recursos e desistir deles; contrarrazoar; assinar contratos e atas; negociar preços e demais 

condições; confessar, firmar compromissos e/ou acordos, receber e dar quitação; e tudo 

mais que se fizer necessário para o fiel e cabal desempenho do presente mandato. 

O que tudo dará por bom, firme e valioso como se o próprio fosse. 

Alagoinhas (BA). 02 de julho de 2020. 

~ Autenticação Digital Código: 47660207203640811064-1 
·O Data: 02107/2020 16:17:37 
li: Valor Total do Ato: R$ 4,56 
~ Selo Dialtal Tloo Normal C: AKD78894-MN81: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Pr•sidtnte Epltáclo P111~ • 1146 
S•irro dos E si.ido, Joio Peuoa • PB 

(e3) 32~·540.t · ~rtorioQaavedobastos.nolbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3

• 

C ~CLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
~raíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedona.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/08/2020 16:11 :01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 º, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado D1g1tal do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 47551905171716350906-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002. Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei 
Estadual nº 8.721/2008. Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ W 003/2014 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b8ba07f864dbee67a6a3e80d1d8028dae33932e201482b62f07af4fffce42ef5f 4399727 c93f19631 ab355939d0e0 
7bcba 7c628dced6a691f1 fd31aebc647 a0a8 
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TRRIVS 
TRANSPORTE E TURISMO LIDA 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

1 MOd81i9ad8 ile Licitação 1 Nu.' me. ro 
PREGAO PRESENCIAL 09/2021 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

RAZ.AO SOCIAL: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVARIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 

NOME FANTASIA: TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 
CNPJ 12.069.133/0001-01 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 088.398.699 EPP 
ENDEREÇO RUA D Nº 897L ITAPICUR.U CRUZ DAS ALMAS BAHIA 

~-TELEFONE (75} 3621-5531 1 FAX 1 EMAIL transcostaltda@amail.com 
•ANCO: CAIXA ECONOMICA 1 AGENCIA: 0948 OP. 003 1 CONTA CORRENTE 1546-5 

·l}ADOS ·DO ·RESPONSAVEL PARA ASSINATttRA ·oo CONTRA TO 
NOME: Antônio Márcio da Silva Costa 
RG: 08414929-99 1 ORGAO EXPEDIDOR SSP BA 1 CPF 977 .445.065-53 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESS~f;NT A) DIAS 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônio dê Jesus/Ba 

Prezados Senhores, Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverá a 
execução dos serviços e para tanto, concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 

PLANíLllA DISCRIMINATIVA 

Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero quilometro; 
combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente e 
frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; rádio am/fm; 
vidros e travas elétricas nas quatro portas; com transmissão 
manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e O 1 
(uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) portas; 

01 lotação: 05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de 
segurança de 03 (três) pontos; airbag ·duplo, freios abs, 
proteção para motor; jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo 
Manutenção-e Seguro por conta da Locadora. Combustível, 
Motorista e Pedá ios or conta da Câmara 

VOLKSVAGEM 
GOL 

AN02020 
ZERO 

QUILOMETRO 

14 08 
UNO (QUAT MESES 

ORZE) 

VALOR TOTAL DOS 08 MESES: TREZENTOS 1: ONZE MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS 

R$ R$ 
2.780,00 38.920,00 

R$ 311.380;00 ~ 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva.responsabilidade as despesas com os profissionais envolvido~ tais como: transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 

RUA D, 897L GARAGEM-ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380--000. ~~ Í) AI-
• FONE: (75)3621-5531(75) 98243-3200(75)8156-0298 CNPJ:12.069.133/0001-01 ~ ·ç ! <J::P 
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TRANSPORTE E TURISMO L TOA 

objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta propos~ ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos.da Lei 10.520/02, 
do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Presencial nº 009-2021. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia, 13 de Maio de 2021 

Transcosta Transporte Rod~ ~ de Passageiros EIRELLI 
BRUNO DOS ~~~S MARTINS 

CNPJ: 12.089.133J0001-01 
CPF 019.984.325-21 

RG: 1119964652 

RUA D, 897L GARAGEM-IT APICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
FONE: (75)3621 ~5531(75)-98243-3200(75)8156--0298 -CNPJ: 12;069.133/0001 ~01 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2021 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS-BA. 

RAZÃO SOCIAL: BAHIA BRAVO SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELLI 

CNPJ: 17.158.621/0001-09 1 

ENDERECO: Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro-Varzedo-Ba 

TELEFONE: (75) 3381-1116 EMAIL: bahiabravoservicos@2mail.com 

BANCO: Caixa Econômica ~GÊNCIA N2.: 3183 OP 003 CONTA CORRENTE N2: 2258-5 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS 

RG N2.: 04.325.291-52 bRGÃO EXPEDIDOR: SSP /BA 1 CPF: 718.550.175-04 

VALIDADE DA PROPOSTA- 601SESSENTA) DIAS 'PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA PERIODO QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

01 VEÍCULO TIPO HATCH, COR BRANCA ZERO 

QUILOMETRO; COMBUSTÍVEL:GASOLINA/ETANOL; AR 

CONDICIONADOQUENTE E FRIO; DIREÇÃO HIDRÁULICA 

OUELETRICA; ALARME; RÁDIO AM/FM; VIDROS E TRAVAS 

ELÉTRICAS NAS QUATRO PORTAS; COM TRANSMISSÃO 

MANUAL DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E 01 (UMA) ARÉ; MOTOR 1.3, NO MÍNIMO 04 

(QUATRO) PORTAS; LOTAÇÃO: 05 (CINCO) LUGARES 

(INCLUÍDO O MOTORISTA); CINTOS DE SEGURANÇA DE 

03 (TR~S) PONTOS; AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS, 

PROTEÇÃO PARA MOTOR; JOGO DE TAPETES E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO NACIONAL 

DE TRÂNSITO. QUILOMETRAGEM LIVRE. TODAS AS 

DESPESAS INCLUINDO MANUTENÇÃO E SEGURO POR 

CONTA DA LOCADORA. COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E 

PEDÁGIOS POR CONTA DA CÂMARA 

~ALOR TOTAL DO ITEM R$ TREZENTOS E OITO MIL REAIS 

UNO FIAT ARGO 8 MESES 
1.3 

UNITÁRIO 

14 2.750,00 308.000,00 

;-.... ~ 1) 308.000,00 
,"'~ 0 D 

DECLARAMOS, QUE NO PREÇO OFERTADO ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO \ j\J 
DESTA LICITAÇÃO, SENDO DE NOSSA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE AS DESPESAS COM OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, TAIS COMO: 
TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO, PROVENTOS, ENCARGOS SOCIAIS, IMPOSTOS, TAXAS, TRIBUTOS, EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, 41 
FISCAIS, PARAFISCAIS, SEGUROS E DEMAIS DESPESAS INERENTES, ESTANDO O PREÇO OFERTM!jr~ORRESPONDENDO, 
RIGOROSAMENTE, COM ÀS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO LICITADO, ESTAMOS CIENTE DE QUE N~O CABE Q~~~l~L\Bitt!fJ&ÕES 

Cfãvose(jli 007 O""!!l.rg 

Rua BeJarmjno Pedro de Souza, nº 30, Centro, Varzedo 
E-MAIL: bahiabravoservicos@gmail.com 

Contatos: (75)3381-1116 

li"" Belann ros dl' Ttansp, - I 9 I 
~ng~de So11z3. N' '01/es fll?EL 1 

1m& · '11/ro 

~4v~~ 



AUTORIDADE COMPETENTE. 

POR ESTA PROPOSTA, AINDA, DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR, ESPECIALMENTE AOS DA LEI 

10.520/02, DO DECRETO N!! 3.555/00, DECRETO MUNICIPAL N!! 37, DE 10/01/2013, DA LEI N!! 8.666/93, E ÀS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 009-2021. 

Varzedo-Ba,13 de Maio de 2021 

BAHIA~ER~ DÇLNSPORTES EIRELLI 
CNPJ: 17.158.621/0001-09 

BARTOLOMEU DAMASCENO SANTOS 
RG: 04.325.291-52 

CPF: 718.550.175-04 

Rua Belarmino Pedro de Souza, nº 30, Centro, Varzedo/Ba - CEP 44.565-000 
E-MAi L: bahiabravoservicos@gmail.com 

Contatos: (75)3381-1116 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS BIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 • ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1980, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 977.445.065-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 841492999, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÜBLICA - BA,. residente e do"'icili~do na RUA LUC'LA_'l\10 PASSOS, 285, CASA, COPLA..N, 
CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
BIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600428561, com 
sede Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 12.069.133/0001-01, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
TP_A • .NSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASS .. A ... GEIROS, ·soB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

fi:'·PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
~ASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 

ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁIUO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
GUARDA-MÓVEIS; CARGA E DESCARGA; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
DE REBOQlJE DE VEÍCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBER.TtJR.AS E ESTRUT'vT~S 
DE USO TE:MPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR. 

CNAEFISCAL 

4929~/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretàmento, intermunicipal, 
interestadual e internacional -
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 

e ~250-8/04 - orga!'ização logística do transporte de carga 
~229-0/02 - serviços de reboque de veículos 

.5212-.5/00 - carga e desCâi"ga 
5211-7 /02 - guarda-móveis 
4930-2104 - transporte rodoviário de mudanças 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto pro~utos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

Req:81100000478278 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 

4930-2101 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4929-9/01 - transporte rodoViário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 
iü.406i200l, mediante as condíçé>es e ciáusuias seguintes: 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA, nacional~dade BRASILEIRA, nascido em 27 /06/1980, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 911.445.065-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 841492999, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA LUCIANO PASSOS, 285, CASA, COPLAN, 
CRHZ DAS ALMAS. BA. CEP 44380000. BR.c\STL ' 

Titular da empresa de nome TRANSCOSTA TRANS~ORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do EstadQ da Bahia, sob NIRE nº 29600428561, com 

tt: ~e Rua D, 897-L, Garagem, Itapicuru Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita 
~o Câdastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 12.069.133/0001-Ql, delibera e ajusta a 

presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ ~002, mediante as condições estabeleç:idas nas 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, D~ SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de TRANSCOST A 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS .BIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA. Com sede à Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru Cruz das ·Almas, BA, 
CEP 44380000. 

CLAUSLA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras 
dependências, mediante alteração do ato constitutivo. 

. ' 

DO OBJETO E DA:DURAÇÁO 
1 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte-objeto: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
:DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
f""f"lT PT A T'\J;' 1)-.;"~mTTn~ l>PDTr.n~n~. TO A 1'.T~l>f"ll)TP l){'lT'\f"lVT Á 1nn rnT i:;"Tn/n ni:;-
~--..., ................ ·~._, ...... """"._. ..... .__ .. ~_..._......,. .......... , ··--·-- _____ .._. -----. ___ ..._, .....,...._. ____ . ..._ --
PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
ESCOLAR; TRANSPORTE; RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE . RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 

~~4 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 

PRODUTOS PERIGOSOS :E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PR<l>DUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
OUARDA-MÓVF.TS: CARGA F. OF.SCARGA: ORGANTZACÃO T,OGÍSTTCA no 
TRANSPORTE DE ,CARGA; LOCAÇÃO DE AUTÓMÓVEIS SEM .CONDUTOR; SERVIÇOS 
DE REBOQUE DE VEÍCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR .. 

CNAEFISCAL 

4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
7732-2101 - aluguel de máqUinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor , 
5250-8/04 - ()rgfmiz~~~" }()gfsti<"~ cfo tran~port~ d~ ~~rgf' 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5212-5/00 - carga e descarga 
5211-7102 - guarda-móveis 

tJr .4930-2104 - transporte rodoViário de mudanças 
~4930-2/02 - transporte rodoViário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, int~rmunicipal, 

interestadual e internacional: 
4930-2101 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
3812-2/00 - coleta de resfduc;>s perigosos 
381 1-4/00 - coleta de resíduos n!c-perigcscs . 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 08 de junho de 2010~ seu prazo de 
duração é por tempo indeten.ninado. 

DO CAPITAL 

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital soei~ de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o 
qual ·está totalmente sub~rito e integralizado eµi moeda corrente nacional do País, de 
responsabilidade do titular. 

~CLAUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titulai: é restrita ao valor do capital Integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA OITAVA. A Administração da empfe8' caberá a ANTONIO MARCIO DA SD.N A 
COSTA, com poderes e atribuições de representação ativa e pas$ivamente, judicial e 

~~ 
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RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ nº 12.069.133/0001-01 •-····-· --. 

• 
l!Jiir. 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos ao objeto, sempre de interesse da 
emp~ autorizado o uso do nome empresarial. 

no RAI ·ANÇO PATIUMONJAJ_. DOS I.UCROS E PE:PDAS 

CLAUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano será 
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou perdas apurados. · 

DO FALECIMENTO 

CLAUSULA DECIMA. Falecendo ou interditado o· titular, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros ou sucessores. Não havendo possível ou inexistindo interesse deste, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levant_ado. 

DA DECLA "R_.\ç_~Q DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. O Adminis~or declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

1fr -~riminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempo~am~nte, o 
~esso a cargos públicos, ou por crime falimentar, ele prevaricação, peita ou suborno~ concussão, 

peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, 
parágrafo 1 º, CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA S~GUNDA. O titular da empresa deçlara que não particip~ .de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente BIRELI; 

DA R .. o\.TIFICAÇ.~0 E FORO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O foro para.o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em CRUZ DAS ALMAS - BAHIA. 

CRUZ DAS ALMAS-BAHIA, 6 de abril de 2021. 

-#n~~ ~ & ;? .... @~-ti 
/ ÍO MARCIO DA SIL\(A COSTA 
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DECLARAÇÃO DE At;"CNTICIDADE 

Eu Evanildo Araújo Silva, com Inscrição ativa no tRC/(BA) sob o nst 023091/0, expedida em 
18/05/2007, inscrito no CPF nR. 343.418.545-34, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem 
prejuízo das sanções administrativas e cfvels, que este documento é autêntico e condiz com 
o original. 

Documentos apresentados: 

1. CAPA DE PROCESSO - 1 PAGINA 

2. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO NSl.1 DA EMPRESA TRANSCOSTATRANSPORTE 

RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI -4 PAGINAS 

3. DBE (DOCUMENTO BASICO DE ENTRAOA)-1 PAGINA 

Cruz das Alma~ia, 06 de ABRIL de 2021. 

"~ ....... # ~-
~~l~o Sl~a '" 
CR • BA02 1-0/4 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98060336 em 09/04/2021 
Protocolo 219234698 de 07/04/2021 

09/04/2021 

~ 
IUCEB 

Nome da empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI NIRE 29600428561 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1934 75410870908 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



30/03/202~ DHP Eletrônica---------------------

~ 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

e CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.0
: BA/2021/00005072 

Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA CPF: 343.418.545-34 
CRC/UF n.0 BA-023091/0 Categoria: TÊCNICO EM CONTABILIDADE 
VaOdeda: 28.06.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

"'"""""""" ... -.A~ •Aft ......... ,..._ .••. t .,.,,_ .. •ftA• ""A-"' ...... ~ .. 
vr· •.• ~~ .... o.~J- wUllUUIC ... JV\1.-.01 ... J ... ,.J,JJ 

https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03BA.dll/login 

~ ....... 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98060336 em 09/04/2021 
Protocolo 219234698 de 07/04/2021 

09/0412021 

Nome dR empresR TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO m= PASSAGEIROS EIRELI NIRE 29600428561 

~ .. . . 
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IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 1934 75410870908 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio E:<terior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

a et • tt ~i:J,. 0 "' 
.. ._, ... o _., ... 

'* ... ~· ~ 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ·Me=fiARA~P.. ~ 

A Sociedade TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME registrado na Junta 
Comercial em 08/06/201 O, NIRE: 29203777993, CNPJ: 12069133000101, estabelecida 
na(o) RUA LUCIANO PASSOS, 285, A, COPLAN. CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44.380-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUEMO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
~ Descrição do Ato: Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

ti 
~ 

CRUZ DAS ALMAS - BAHIA, 7 de dezembro de 2015. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 

f DEFERIOOEMCLi dl1:...:....i ( __ 
1 

; · .. ' ':": -~ .. 

. :.,·.,,, .. ·' 

v3.0 - DAUTIN Blod<chain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/03/2021 12:07:53 que o documento de hash (SHA-256) 

58af27219a05cc61'30f9bbf94f80df161df8e4e93124fa45ef9418e7f842b942 foi vatidado em 09/03/202112:06:31 através da transação blod<chain 

Oxada39d16ba737f888445687a553fb5c6cf67e6d1f85a4b61fl7b9a610ca9fcac e pode ser verificado em https://www.dautin.comlFileChed< (NID: 17894) • . 



frf 
~ 

/Íf'·. 
~ 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 

~ ..... . 
~ ... ... ,,,, .. .., , •.... . .. . ~. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tinn rfnr11mont~I norl~~ran o ronrocont~rfn nol~ fi 1nl"'8n h~ch "rintnnr6fi"~ l"'nnhorirf~ l"'nmn ~1-fà_ ?.c;~ rfo .. ,.._ ----···-···-· ---·-·-::s-- - ·-r-·---.. ·--- r--·- ·-··:r-- .. --·· -"r-"-i:ll'_" __ -- .. ··--·-- -- ... - -· ••• ---· --

código 58af27219a05cc6f30f9bbf94f80df161df8e4e93124fa45ef9418e7f842b942 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17894 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO 11
, cujo assunto 

é descrito como "DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO", faz prova de que em 09/03/2021 12:06:19, o 
rgcmnn~~\/j:~I Tr::anc:rnc:t::a Tr.:anc:nnrtA ~ntfnvi~rin nA P::ac:c:.:anAirnc: S:irAli /1? nf\Q 1~~1nnn1.n1l tinn~ nn~~~ rln ---·--· --··-·. ·-----··-· ------·--·-- ·---·--·-··-- -- - -----·.,,-··-- ~----·- ,------··-------. --, - ... r---- --

arqUiVO com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 12:07:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art 411, Pm ~PllC:: §§ ?º p ~o rln r.nrli~n rfp PrnrP~~n r.ivil, Pd.::mrln rfp.i;::.i;::;:i m.::1nPir.::1 nP .::lrnrrln r.::1~ n 

cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxada39d16ba737f888445687a553fb5c6cf67e6d1f85a4b61 ff7b9a61 Oca9fcac. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

• 

Presidênda da RepúbRca O:ISa CMJ 
~a para ~nb:ls .Juridkos 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
OE 24 DE AGOSTO DE 2.001. 



06/0512021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURro1cA 

NUMl:.KO Dt INSCRIÇAO 

12.069.133/0001..01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 08/0&/2o1o 

NOME EMPRESARIAL 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIREU 

i ;:e;; •• " ....... .-... 'T' .... "'r"'• .--·· ..... ....,._ ···-· ·- "- .... ·-· -·. ~ 
• 1 t "''-"" """""' t-'W •~Wltwt~n, .._, \l•Vt111~ UL.. 1 nt .. t'""'1tl"\J 

TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

1 t'\Jl'\IC 
EPP 

49.29·9-02 ·Transporte rodoviário coletivo de passagei~ sob regime de fretamento, intermunicipa~ interestadual e 
intemacional 

1 CÓDIGO E OF.SC':RIC'.ÃO nAR ATIVlnAm=~ Fr.nNf\Mlr.A~ ~i:r.11NnA~IA~ 
36.00-6-02 ·Distribuição de água por caminhões 
38.11--4-00 • Coleta de resfduos não-perigosos 
38.12-2-00 ·Coleta de resíduos perigosos 

__ 49.21-3-01 ·Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 ·Serviço de transporte de passageiros ·locação de automóveis com motorista 

· 49.24-8..00 • Transporte escolar 
49.29-9.01 ·Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49_30.2..01 • Trancoinftff .. rndftvl:Ãrfn tto ~rn~ ovrcdn nrftfft1ff'\G narinnetfta a 9"t1'4~n-a ....... 1,.1 .. e.1 

49.30-2-02 ·Transporte rod~viári~ d; Cã~;: ~~ p~;d~; ;;ri9;;;; ; ;;;~d;~;;;: i~t~;;~.;i~ipal, interestadual e 
Internacional 
49.30-2-04 ·Transporte rodoviário de mudanças 
52.11-7-02 ·Guarda-móveis 
52.12-5-00 ·Carga e descarga 
52.29-0-02 • Serviços de reboque de veículos 
52.50-8"°4 • Organização logistica do transporte de carga 
77 11.n.nn .1 nr~.-a" do ~•.+ftmAvole ªº""' ,. ...... ,,.,,.. 
77:32.2.õ1 -ÃÍÜg~;I i,; .;;áq~i~~~-~-a"q-..;ij,;~~~t~~ para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 ·Aluguel de palcos, coberturas e outras e~truturas de uso temporário, exceto andaimes 

IGO E DESCRI O DA NATUREZA JU DICA 
230-S • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

f LOGRADOURO j lNÚMERO i j COMPLEMENTO 

"-1 R_o ______________ __,I f se7-L 1 jGARAGEM 

1 CEP 
44.380-000 

'; DEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRROJOISTRITO 
ITAPICURU 

, RANSCOSTALIDA@GMAIL.COM 

1 ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 ~:!O ESPECIAL 

t MUNlciPIO 
CRUZ DAS ALMAS 

1 TELEFONE 
(75) 8156-0298/ (75) 3621-5531 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2010 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ff.H:**** 

1/1 
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JUCll 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUN IA CUMt::H.CIAL LJU l:S IALJU LJA l::IAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

''EMPRESA· 
Nome Empresarial: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

Natureza Jurídica: EiviPRESA iNDiViDüAL DE RESPONSABiLiDADE LTDA 

Endereço: 

NIRE(sede) 

29600428561 

CNPJ 

12.069.133/0001-01 

RUA D, 897-L GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS, BA- CEP: 44380000 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

08/06/2010 

.· :oeJETOSOCIAL 

Inicio da atividade 

08/06/2010 

TRANSPORTE RODOVI RIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
. 'JLETA DE RESfDUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
.. NICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 

ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; GUARDA-MÓVEIS; CARGA E DESCARGA; ORGANIZAÇÃO 
LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE REBOQUE DE 
VEÍCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR. 

R$ 1.000.000,00 

UM MILHÃO DE REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 1.000.000,00 

UM MILHÃO DE REAIS 

Nome/CPF 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA 

7.445.065-53 

Empresa de pequeno porte xxxxxx 

TfTUL:AR/ADMINISTRAD()R. , 
Cond ./Administrador Inicio de mandato Ténnino do mandato 

SOCIO / ADMINISTRADOR xxxxxx XXJXX/XXXX 

~~. ----~------------~------------~-,....----------"..,.....,.__,-------------------.------------_..----------------------------+----------------,---------------------~ 
ÚLTIMO'ARéJÜtVAMENTO 

Data 

09/04/2021 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 

Número 

98060336 
t<cül:::; 1 t<U AI IVU 

Evento: 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

'l=iLIAL Ais :NESTAÜNIDAOEÓÃ:FEDERA ÃO oü'FoRAOEl.A 
NIRE: xxxxxx CNPJ: XXXXXX 

IEnd~: xxxxxx 

STATUS 

:sem ~"tatus 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gav.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUN IA GUMt:l-{CIAL LJU l:S IALJU lJA ~AHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição • 

. . EMPRESA 
Nome Empresarial: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

Ili·-···---- ··--'~:--. .... ·---- •.. ·-·'\ , ........ '.' -- ~-- ..... -· ·- .. '"'" ·-. ~- ......... nalUI tu.a "UI IUl\A:I, CIVll""ttC.\:>I'\ ll"fUI V IUU.M.L UC t(C\:>l""UN\:>l'\CILIU.M.UC L 1 UI'\ 

Endereço: 

NIRE(sede) 

29600428561 

CNPJ 

12.069.133/0001-01 

RUA D, 897-L GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS, BA- CEP: 44380000 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

08/06/2010 

Inicio da atividade 

08/06/2010 

-------~-------------·---- ---

SALVADOR - BA, 12 de Abril de 2021 

TíÃNA REGiLA M G üE ARAUjü 

página: 2/2 

219185018 

~!IHl~lllWllll!llWlllH {) 
CONTROLE: 86.883.203.993.51 CPF SOLICITANTE: 053.491.395-41 NIRE: 296004285~ida: 12/04/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.brlregin.ba/telavalidadocs.aspx 
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Consulta ao Cadastro 

Q1g TRIBUTOS : OONSUL TAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

.. ~ 

Identificação 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 Inscrição Estadual: 088.398.699 PP 

Razão Saciai: TKANSC.OSTA TRANSPORTE RüüüvlARlü DE PASSAGEIROS EiKELI 

Nome Fantasia: TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP. LIMITADA - EIRELI (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ RECONCAVO 

Endereço 

Logradouro: RUA D 

Número: 897-L 

Bairro/ Distrito: ITAPICURU 

Município: C:Rl IZ nA~ ALMA~ 

Telefone: (75) 81560298 

~Referência: BAIRRO DO ITAPICURU 

Complemento: GARAGEM 

CEP: 44380-000 

UF:RA 

E-mail: transcostaltda@gmail.com 

Localização: ZONA URBANA 

i f ; ( \ -~ : ' • l t; j.: r) '-~ '.::} e : ) j '"; 1 : 1 - 1 ~ ' • -. 1 ! l ~ l ~- f: ~. 

Data de Inclusão do Contribuinte: 11/06/2010 

Atividade Econômica Principal: 

49.29902 - Transporte roáov1ário coletivo áe passageiros, sob regime de fretamento, mtermunic1pa1, mterestaàuai e 
internacional 

Atividade Econômica Secundária 

3600602 - Distribuição de água por caminhões 

3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812200 - Coleta de resíduos perigosos 

4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4924800 - Transporte escolar 

~4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

4930204 - Transporte rodoviário de mudanças 

5211702 - Guarda-móveis 

5212500 - Carga e descarga 

5229002 - Serviços de reboque de veículos 

5250804 - Organizacão logística do transoorte de carga 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tempzyrário, e ceto andaimes 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastra! \lige!'!te: ATIVO Data desta S!t!.!ação Ca~astra!: 07/06/20! 7 

-~ 

https://www.sefaz.ba .gov.br/scripts/cadastro/cadastroBalresult.asp 1 /2 



12/05/202_1 • 

Endereço: RUA LUCIANO PASSOS 

Referência: 

Bairro: CENTRO 

Município: CRUZ DAS ALMAS 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA 

Responsável peia organização contábii 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Consulta ao Cadastro 

CRC:23091-BA 

CRC: 

Complemento: CASA 

Número: 285-A 

CEP:44.38úúúú 

UF:BA 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: Originaria 

Endereço: RUA CICERO NAZARENO GALERIA SILVA SL 02 

Número: 105 

Referencia: 

Telefone: (75) 36214123 

Bairro: CENTRO 

Celular: () 

Município: CRUZ DAS ALMAS 

CEP:44380000 

Fax:() 

üf:BA 

E-mail: 

~Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 12/05/2021 

[mvoL TARIQJ·roPO PA PÁGIHAlQ) PÁGINA INICIHL 

https:l/www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 2/2 



12/05/2021 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

Data da Consulta: 12/05/1921 Número da Consulta: 

IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ: 112.069.133/0001-01 1 Inscrição Estadual: 1088.398.699 

Razão Social: ITRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

ENDEREÇO 

Logradouro: IRUA D 

Número: 1897-L Complemento: IGARAGEM 1 Bairro: 1 ITAPICURU 

UF: IBA Município: 1 CRUZ DAS ALMAS 

Endereço Eletrônico: 1 transcostaltda@gmail.com 

~NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

~ividade Econômica: 1 Transporte rodovi+rio coletivo de passageiros, sob 

Data da Inscrição Estadual: l 11106/2010 Usuário SEPD : 

.,.. :1 f 

~ -

CEP: 144380000 

Telefone: 1 (75 ) 81560298 

1------
Situação Cadastral Atual: 1 Habilitado Data desta Situação Cadastral: 107 /06/2017 

Condição: 1 EMPRESA PEQUENO PORTE 

Observações: 1 
Regime de Apuração de ICMS: 1 C/CORRENTE FISCAL 

Observações: 

• Os dados acima são baseados em Informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

~Qara nova seleção de contribuinte (BA). 

t:··. 
~ 

https://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp 

Acessar cadastro de outro Estado 

1/1 



t1'f 
~ 

··o ·~-

0084750229"! 

f 
em r 

• 

BAHIA 

918&31'311l6 
BA110391$908 

e+T 

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/03/2021 08:10:18 que o documento de hash (SHA-256) 

671297245d5d2733d666099bf4dbeb89ca57ce17c2ff4813aa084Cb41933439 foi validado em 09/0312021 08:03:24 através da transação blodtchaln 

Oxd84ôd9cdbOc54079cc7ea07064009831e8c3ce3452dc794343c1d8937648e3c3 e pode ser verificado em https:/Jwww.dauttn.com/FlleCheck (NID: 17833) li li] 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 671297245d5d2733d666099bf4cfbeb89ca57 ce17 c2ff4813aa0840b41933439 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 17833 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH DE ANTÔNIO MÁRCIO DA SILVA COSTA", cujo 
assunto é descrito como "CNH DE ANTÔNIO MÁRCIO DA SILVA COSTA", faz prova de que em 09/03/2021 
08:02:52, o responsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli (12.069.133/0001-01) 
tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 08:04:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxd846d9cdb0c54079cc7ea07064009831 e8c3ce3452dc794343c1 d8937648e3c3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:l/explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Presidência da Ri!g(Jbfica casa CMI 
S\lbchetia para ~ntDs Juridicos 
MEDIDA PROVJSORIA 2..200-2 

" . ...,._.,,,V DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: A empresa TRJ:\.NSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE 

PASSAGEIROS EIRELI, devidamente inseri ta no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº CNPJ: 12.069.133/0001-01, sediada à Rua 
D nº 897, L - Bairro Itapicuru - Cruz das Almas - Bahla - CEP 
44. 380-000, representada por Antônio Márcio da Silva Costa RG: 
08.414.929-99 SSP/BA e CPF: 977.445.065-53, Residente e domiciliado 
n.::i Rn;:, T.11r.i.::ino Pri~~n~ nº ?R'1 - R::ii rrn Cnnl.::in - r.n17 rl.:i.~ Alm.::t~ -

Bahia CEP: 44.380-000. 

Outorgado: BRUNO DOS SANTOS MARTINS, brasileiro, maior, solteiro, 

comerciante, portador do RG: 1119964652 e inscrito no CPF nº 
/"'. 1 r, f) " .e ..., 'l r. ,-., 1 ·- __ .: .J _ ~ ._ _ _ _, _ - .: ~ .: 1 .: - _, _ 
V..L. ../ • ../•~''1 • JL.~J-"'..!..J. t ..LC:;;J.l.Ut:liLC C UVill.!.\...,..L. .! • .LClU'-..J ll'..J 

T - .&.. '~- - - - l 
.LIVl- • l'1011V'C:.1. 

São ber1eàito, Santo Antônio de Jesus-Bl\. CEP:44573-220. 

n.: ._ t.- - -
l .l.t_ilVllt 

., ')r) 

.L LV I 

Poderes Conferidos: P.mplos e gerais poderes de representação para o 
exercício do procuratório e:{trajud:i.c.ial e judicial, podendo ainda, 
LaLt:.L v..i..;:;.i.t_d i..~C1l.ÍL.ct 1 ci.:;.:;.i.uaL Üt=cldLdt,-Üt::;, 1 t-Jl.0!-Jv.:;l..o. P.c.LL.i.c.Lf:Jc:L UI::! 

licitaçao, ofertar lances, receber intimações, desistir, transigir, 
confessar, renunciar. firmar com~romissn_. levantar alvará,. dar 

quitaç~o, produzir provas ou justificações, requerer, ratificar 
desistências e praticar, representar em audiência, reco~rer, enfim, 
todos os atos necessários que visem à boa e fiel incumbência dos 
deveres e prerrogativas advocaticias de defesa dos direitos 

31/05/2021. 

Cruz das Almas - Bahia, 12 de maio de 2021. l 1·2 oe9.133/0001-011 
~AN~r.OSTATRANSPORTE 

ROoOViÁRlO OE PASSAGEIROS ElRéL.l 
R a D Nº 897 - L Garagem 

1 lt~r!t·uru - CEP: 44 380-00~ 
+ L- Cruz dr.lS Almas - BA ~,.;; 

C..../:-#v 11' 
__________________ .,......._ __ , __________________ . ____ __ 

TRANSCOSTA TRANSP TE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
.NPJ: 12.069.133/0001-01 

FiRMA NO VERSO 
AN=r'ÕNIO MÁRCIO DA SILVA COSTA 
CPF: 997.445.065-53 / RG:08414.lJ29-99 

SÓC!O ADM!!'!!STR.".DOR 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EíRELI- : 12.069.133/0001-01 
- GARAGEM - ITAPICURU • CRUZ DAS ALMAS - BAHIA CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com 



llcconncco P11r 6cmclhanca 0001 nrrna(&) do 
AHIONIO MARC!::J DA Sll.YA COSTA 
Emot:RS2,61 fls:RS1,85 FEC:RSU.71 DoUS0,07 POE:RS~ 

~~~~!º·~~~~º~~~~~·~2 " ~~J 
;;ul:t~;";;;('"-··-.. )damdad". 11· - • • 

DANIELE FAOUHDES DIAS BR!iO-EflCREVfHTE • • • • 
CRUZ DAS Al.UAS - BA 12ID5/2021 

1 
L 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFl~ITURA MUNICIPAL CRUZ DAS ALMAS 

lvará 
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 

No: 12912 

2021 
NOME: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

CGA: 000.004.773/001-00 CGA Anterior: CNPJ/CPF: 12.069.133/0001-01 

FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

CNAE PRINCIPAL: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 
RUA D, 897-L - ITAPICURU 

TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

-CRUZDASALMAS-BA 

49.29-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

CNAE TRIBUTÁRIO: 49.29-9/02 

DEMAIS CNAEs: 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL. INTERESTADU 

36.00-6102 DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA POR CAMINHÕES 

38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO- PERIGOSOS 

38.12·2100 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

49.21-3/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO ./ 

Sujeito a Fiscalização Ambiental: SIM ./ 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 231081201 o· 
Emissão: 20/0112021 Validade: 31112/2021 

Observações: 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2021 

Hora de Funcionamento: 

* Manter em lugar visível. 
íl1111111111m111111111111111111íl1111íl 11111111111111 
1-Hl06lJ77000 l :!OCI .1\ l j OI<) 

08:00 às 18:00 

v3.0 - OAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP cer1íflca em 10/03/2021 17:24:43 que o documento de hash (SHA-256) 

792d32e82515af36419e71 Bab1 f3b975ecaac1ff64f1995efab2f0fe6ef41 d03 foi validado em 10/0312021 17: 23:21 através da transação blockchain 

Oxea8d34276c2f416f4cb64c94aaad5eroc5ea948a5d3abbf48cfd592b04f8cb50 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 18060) • 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

NOME DO CONTRIBUINTE 

NOME DE FANTASIA 

ENDEREÇO 

CNAE-FISCAL 

DEMAIS CNAES 

DATA DE EMISSÃO: 

20/01/2021 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CRUZ DAS ALMAS 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

000. 004. 7731001-00 i·-------··--
1 INÍCIO ATIVIDADE: 0810612010 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EI 1 CNPJ / C;~_i 12.0691~310001-01 

TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

RUA o • 897-L 

ITAPICURU 

49.29-9/02 

36.00-6/02 

38.11-4/00 

38.12-2100 

49.21-3/01 

49.23-0/02 

149.24-8/00 

49.29-9/01 

49.29-9/02 

49.30-2/01 

49.30-2/02 

49.30-2/04 

52.11-i/02 

52 12-5/00 

52.29-0/02 

52.50-8/04 

77.11-0/00 

77.39-0i03 

VALIDADE: 

31/12/2021 

---~- ·----
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL. INTERESTADU 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

COLETA DE RESÍDUOS NÃO- PERIGOSOS 

COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETA 
MENTO MUNICIPAL ' 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETA 
MENTO. INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDA 
NCAS MI INICIPAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDA 
NCAS iNTERMUNICIPAL...JNTERESTAOUAL E INTERNACIONAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

GUARDA-MÓVEIS 

CARGA E DESCARGA 

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGAS 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE PALCOS,COBERTURAS'E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁ 
RIO EXCETO A/\JnAtMES 

1 • 

l 

:,_ .: .. ; •. ~~ .h :~ ....... ( ~~·;::~.~ 

Assinat~ra I Carimbo ( Órgão Expedidor ) 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços ltda EPP certifica em 10/03/2021 17:24:43 que o documento de hash (SHA-256) 

792d32e82515af36419e718ab1f3b975ecaac1ff64f1995efab2f0fe6ef41 d03 foi validado em 10/0312021 17:23:21 através da transação blockchain 

Oxea8d34276c2f416f4cb64c94aaad5ecdc5ea948a5d3abbf48cfd592b04f8cb50 e pode ser verificado em https:/Jw.Nw.dautin.comJFUeCheck (NID: 1806Q) • .... -
~ . 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 

.--' 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Certidão e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
792d32e82515af36419e 718ab1f3b975ecaac1ff64f1995efab2f0fe6ef41 d03 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 18060 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ E CARTÃO DE INSCRIÇÃO 2021", cujo assunto 
é descrito como "ALVARÁ E CARTÃO DE INSCRIÇÃO 2021", faz prova de que em 10/03/2021 17:23:09, o 
responsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli (12.069.133/0001-01) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/03/2021 17:24:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxea8d34276c2f416f4cb64c94aaad5ecdc5ea948a5d3abbf48cfd592b04f8cb50. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
: Razão 
)Social: 
; Endereço: 

12.069.133/0001-01 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

RUA D 897 L / ITAPICURU / CRUZ DAS ALMAS / BA / 44380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2021 a 22/05/2021 

1 Certificação Número: 2021042301131423666023 

Informação obtida em 23/04/2021 15:19:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

23104'202 I 1 ~: 19 
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MUNICÍPiO D.'.:: 

FAZENDA PÚBUG 

CERTIDÃO VE,~BO-Aü·VERBUM 
Nº 00001038/2021 

Emissão: 11/05/2021 

Validade: 1 O/CG/2021 

Emissão: 11 /05/2021 
2a Via 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOV/ARIO DE PASSAGEIROS EIRE 

CGA: 000.004.7731001·00 

CNPJ: 12.069.13310001-01 
RUA D, B97~L ~:f; CRUZ DAS ALMAS 
/TAPICURU • A ~UNlCIPAL 
CNAE: 49.29-9102- TRANSPORTE RODOViÁR:O C.JLET:VO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

CERTIFICAMOS que o contribuinte em epígr~,r9. requerente desta. encontra-se na 
situação fiscal abaixo discrimin~da. E. para .que esta certidão que possui os mesmos 
efeitos de certidão negativa cause os efeitos legais que dela se espera. vai carimbada e 
assinada por Servidor investido de competência para tal mister. 

DÉBITOS EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA: 

PARCELAMENTO ECONOMICO : SIM 
Contrato nº: 00.008.404/21 
REPARCELAMENTO:NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL DÍVIDA : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL AUTO-INFRAÇÃO : NÃ0 . . . ·.~ ... 
PARC.EXEC.FISCAL PARC.DÍVIDA : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL REPARC.DÍVIO~'l. :·NÃO· · : · ·· 
PARCELAMENTO AUTO-INFRAÇÃO. INSCRIÇÃO : N~.O 
PARCELAMENTO NOTIFICAÇÃO INSCRIÇÃO : N.Ô.\) .. 
RECURSO CIPENHORAJDEPÓSITO/EXIGIBILIDADE SUSPENSA - NÃO 
OUTRAS MODALIDADES - NÃO 

·1 \ ·. ) {I 1 • 

• U,/.. ~ore·-

. .,. . ·~ :' ; 

A assinatura do Servidor neste documento dispensa qualquer outro tipo de validação. Emissor: ROBERTA 

11111111111líl1111111111111111111111111111111 Hllllllll lllll Ili Ili Ili 
LOCAL:004202JOOOO103800002724867 

CERTIDÃO é emitida em conlormidade com o artigo 215 da Lei Complementa~ 
nº 00112001, de 04 de Junho de 2001 
ESTA CERTIDÃO SÓ TERÁ VALOR QUANDO LIVRE DE EMENDAS OU ~ r 
RASURAS VALIDADE· 30 (TRINTA) DIAS. 

11 
_y 

v3.0 - DAUTIN Blockc:hain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 12105/2021 16:48: 15 que o documento de hash (SHA-256) 

3f5b243407bef1368dac89a2c1 cd8fda6ff0def452ffd32edf87f82979bfa459 foi validado em 12/05/2021 07:03:35 através da transação blockchain 

Ox3aa2ad70f757a9d0256426218fa4c257b2a7d4243bd523abf753598e5e1a9856 e pode ser verificado em https:/lwww.dautin.com/FileCheck (NID: 22630) 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-75991(47)99748-2223 

www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tinn rfnr11mont-;il ~artirl;i"' o ronroc:cnt-;irfn ncb f11nl"~n h-;ich rrintnnr~fir-;i rnnhorin-;i rnmn ~~A-?~~ rfo rnrfinn 
··r-- ----···-···-· --· ··--- - . -r-· ---···--- r--·- ·-··:r-- ··--·· -··,-·-~·-··-- --····--·-- --···- -· ... -- -· -- ---·~-

3f5b243407bef1368dac89a2c1 cd8fda6ff0def452ffd32edf87f82979bfa459 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 22630 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO MUNICIPAL TRANSCOSTA", cujo assunto é 
descrito como "CERTIDÃO MUNICIPAL TRANSCOSTA", faz prova de que em 12/05/2021 07:03:22, o 
rAc:nnnc:il\/AI Tr::11nc:r.nc:t::11 Tr::11nc:nnrtA Rnrlnvi='rin nii. P::11c:c:::11nAlrnc: l=irAli 11? nf:\Q 1 ~~1nnn1 .n1 l tinn~ nnc:c:A rfn 
--,-- -- -· --·--·------- -------,----- ·---·------- -- . ------..,------ ------·- ,--·---··--·--- - -·1 - ·- r---- -· 

arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/05/2021 07:04:34 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 1 Art. 107 do Código Cívil e 
Art 411, P.m t;PI ·~ §§ ?º P. ~o rfn r.nrf icn rfp PrnrP.~~n r.ivil P~t::inrfn rf P!::~::I m::inP.ir:::i rfp :::irnrrfn r::i~ n 

cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox3aa2ad70t757a9d0256426218fa4c257b2a7d4243bd523abf753598e5e1 a9856. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
BLOCKCHAIN 
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Presidência da Reoübüca casa CMI 
9.dxhefta para A!jsuntos .Jwidk:os 
MEDIDA PR.O\llSORJA 2.200-2 
OE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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SECl~ETARIA D..\ FAZE~DA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20211640298 

RAZÁO SOCIAL 

TR.\:\Sc·osT.\ TR,\~Sl'OlffE IWl>O\'IARIO l>E l':\SS:\C.EIROS E 

iNSCR1ç1,o ES r AOUAL CNPJ 

088.398.699 12.069.133/000l·O1 

Fica cert1r1cado que não constam. até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Em1t1da em 2310412021. conforme Portaria nº 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ú)/ 
Valrda com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 



•
,..fJ·~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ: 12.069.133/0001·01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente íederativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:45 do dia 11/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/06/2021. 
Código de controle da'certidào: 1A60.B73D.B9B7.83F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

:: '.'..-:: ·:':~.::..r..;::;:rJsTA T?,ANSPOR':'E f.<ODOV IARIO CE PASSAGEIROS EIRELI 

:.:~ ; ~ 1 Z :: F I LI AIS ) 

e t< =, : : J. 2 . O 6 9 . l 3 3 / o O o l - O 1 
e e e.:. i dão n º : 133 7 9 2 6 9 / 2 O 21 
Expedição: 23/04/2021, às 15:47:50 
· .' ·.: ~. ~ :ia d e : l 9 /1 O / 2 O 2 1 - 1 8 O ( e e n t o e o i t e n ta ) d i a s , conta d os d a d a t a 

(_'e!~·~ i f ii.::a-se que TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) !10 CNPJ sob o nº 12.069.133/0001-01, 

NÃO CONSTA dn Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
··:·!·· idà 1J emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis cio 

·>-::>:":lhe:, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e: 

: : ,;-: :~,e s o l u ç à o Adm i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 O / 2 O 11 d o Tribuna l Super i o r d o 

:· r ·: r~ :: .~ :--i ('; , eh~ ~~ l; d e a g os t o d e 2 O 1 1 . 

s :>de~ (::ons ta :H es desta Ce rt idào são de responsabilidade dos 

:·r1c1.1na.:.s cio Trabalho e estão at·Jalizados até 2 (dois) dias 

anteriC>rE:·.3 r) data ela sua e:-:pedição. 

Nc caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
: :)jos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 

• : \ -=: -.· ·:: i t a e ~L::j d e s t a e e r t i dão e o n d i e i o na - se à v e r i f i c a ç à o d e s u a 
·: :_~ :~ ~ : . ::. : ::.: : d a d e !1 o p o r t a 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o :1 a 
. ;; :. e :~ r: e .._ ( r: ~.:. t p : / / ·11 w w • t s t . j u s . b r ) 

,. -::-- :- ·~ ~ d à :) em i. :: i d a g r a t u i t ame n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
. -.. Fdr:c-:; Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
~.e._·e~sá:.i.os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
: :·. : -: : :·~ :=· l -=· :-: t ·:· s p e r a n t e a Jus t i ç a d o T r aba l h o quanto às o b r i g ações 

· ·:: · .n~1 e ~ pc.: das em sentença condenatória transita da em julgado ~u em 
: : e :) r cio s ~i u d i e i a i s t r a b a l h i s t a s , i n e: l u s i v e n o c o n e e r n e n t e a o s 
! e~_. e• l h i. m \:: n t os p r e v ide n c i á r i os , a honor á r i os , a cus ta s , 
em·)~~mentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
,.,. .o- :·:.?e e; ~<lc dê e: cc' nios :: i nnados pe !. cn t é o Ministério Púl:: li co J .. 0) 
. ~ 1 :: :: _ : : , · • ' ,:>> n i~ S ::; à :._, O~ C O n C Í l i ã Ç à U P '"'.:. é V i a . 
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03/05/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

004875597 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDÃTÃE~~~~861c:ltc_u1~~~iÃo jüüiCiÃL E 

CERTIDAO Nº: 004875597 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser conflnnada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/05/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, portador do CNPJ: 
12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, Nº 897-L, GARAGEM, ITAPICURU, CEP: 44380-000, Cruz Das 
a 1 H _ _ _ .... • 1 1 • a a a a 1 1 1 a ........................................... 1 a a 1 a a a 1 1 1 1 1 1 1 r r s 1 1 1 t 1 a r 1 1 a 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 a 1 ................ ...,.......,. ............ .......,..._._......,...,,. .... ....., .. 
l'\lllld:i - u,.,,. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 3 de maio de 2021. 

PEDIDO Nº: 
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\ ·.---·--.. SECRETARIA 
, .... :~ r")/·) DE SAÚDE 
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Dt:tulhamcnta: 
Contrato Nº 193/:2019 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contra to n.º O 193/2019 

Pelo presente instrumento a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 

Estado d<1 Bahia, Inscrita no CNPJ Nº 12.022.576/0001-39, situada na Praça MMec:1éll 

Deodoro tia Fonseca, nº 26· Conceição da Feira, neste ato representada por sua S~cretária 

a Sr!! Raquel Machado Bastos, doravante apenas chamado de contratante atesta parõ todos 

os fins qUL? a empresa TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO L TDA EPP, inscrita no CNPJ: 

12.069.133/0001-01, com sede na RUA D Nº 897 - GARAGEM, BAIRRO ITAPICURU CRUZ 

DAS ALM;'.\S - BAHIA - CEP: 44380-000, neste ato representada pelo Senhor ANTONIO 

MÁRCIO DA SILVA COSTA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 8414929-99 e 
CPF: 977.·145.065·53, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, prestou serviços 

na locação de veículos, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Mi..micipir: 

de Conce:cão da Feira através de contr<itação por Pregão Presencial de NQ 025i2U19. 

Prestação do Serviço: Parcelado 
F~riodo dL~ Exel!ução: Agcsto de '.2!l 19 a Janeiro de 2020. 
Yal1Jr lOlal do Serviço: 81.600,00 (C litenta e um mil e scis~cntos reais) 

LOTE li 

VEICULOS LEVES-ATENDER A SFCRETARIA DE SAlJDE 
--~~~~~~~- ·---··--· 

Dcscriç;i 
VALOR Vir. Por 1 Vir. E.litimatlo 

Qtdc 1 () 

UNITÁRIO KM 1 l\'IESES 
11 motorista, motor 1.0 

1 
1 .EX}, 04 portas, ~nm i 

Quatro (04) Veículos leves, SL'! 

i 1 ou superior. bicombustível (1: 
1 <1ra cinco passal!.ciros. 

·.:tragcm, segur; h1tal. j 
1 ar condil.:irnrndo. capacidade ! . 

1

, J com franquia livre de quilom 
.:U00.0(~ l -t 13 .600.00 1 Xi.(>< h'.001 

1 
1 

' i 
i 1 documcnlação regular junto ,1 

L_j_eor .~ont<~ do contratante . 
.) Dctrnn, combustível j 

-----·-----1 
TOTAL LOTE 11 

1 

- ------·-i.. _________ _ 

,~:/)
··~--· ·i-~::!~1~~--~m~i1i~~}lE~ 

X 1 .f1l}~~~~~-j 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos Di91ko1·; e Serviços Lida EPP certifica em 0910312021 10 31 07 que o documento de hash (SHA-256) 

4cb1672ff36f9b0d7e34e768fa05c268df17bb:W>673039142448d5051fc65fc loi validado em 09103/2021 10 29 55 através da transação blockcha1n 

Ox2cab104a79345e9ea29c86766d5b54ea8e· 1 1bcbf6cc1654aa7eb89d1bbdfe6f7 e pode ser verificado em https.//www.dautu1 corn/FileCt1eck (NID 17867) 

(::iJ 
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Declaramos tamb~m que a fun~·i1o as ·llmida pela contrawda L'Sl<1 sendo c11mprida L'Om dignidade. rnlu rn1is1:111dl' 

negatividade cm nussos arquivos. a11.:· 1 pn:~cntc 11101111.:nh>. 

Atcnciosa1nentc 

~, .\.:n:túria ivtunicipal de Saúde Jc C\•111.:ci'r·fo da ~~· 

Tabel!!lnato de Ho11s e ProtestD sao Goncalo o 
Av. Or. ~nronlo Munlz, 55 - CenlrJ - Tel.( 

l. i 

r·c~ . t 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos 01git;,1; a Serviços Lida EPP certifica em 0910312021 10 31 07 que o documento de hash (SHA-2!i6) 

4cb1672tt36f9b0d7e34e768fa05c268df17bb:lf5673039142448d5051fc65fc foi validado em 09/03/2021 10:29:55 através da transação blockchain 

Ox2cab104a79345e9ea29c86766d5b54ea8e .• Cbcbf6cc1654aa7eb89d1bbdfe6f7 e pode ser verificado em ht1ps·11www.dautin.com/F1leCheck (NID 17867) 
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Rua XV de Nul'embru. 64 - Sala 21 
Ed{flciu Pedro Francisco Vargas 
Centro, /tajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 
wwu•.dautin.com 1 dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4cb1672ff36f9b0d7e34e768fa05c268df17bb3f5673039142448d5051fc65fc foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes 1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17867 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO C. DA FEIRA • BA ", cujo assunto é descrito 
como "ATESTADO C. DA FEIRA - BA ",faz prova de que em 09/03/202110:29:45, o responsável Transcosta 
Transporte Rodoviário De Passageiros Elreli (12.069.133/0001-01) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Transcosta Transporte Rodoviário 
De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 10:30:54 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 

11 transação blockchain Ox2cab104a79345e9ea29c86766d5b54ea8ecObcbf6cc1654aa7eb89d1 bbdfe6f7. 

,, 

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
B L o e K e H A 1 IJ 

•

. . Presfdénda da Reoúbllc:a casa · ... rvil 
S\Jbdl.;:tia para A.ssuntos Juridhs 
MEDW.\ PROVISÓRIA 2.200·2 
OE 24 DE AGOSTO DE 2·~01. 
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. ~·s1·Aoo - B/\H IA . fiJ!. PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
-.ú ~ GABINETE DO PREFEITO ·------

ATESTADO DE CAPACIDADf TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 

empresa TRANSCQ~,TA TRANSPORTE E TlJRISMO LTDA - ME, p~ssoajurídica de 

direito privado, inscrita no CNP.J sob o nl' 12.069.133:'0001-01, estabelecida na Rua 

Luciano Passos, nº 1b5 - A, COPLAN - Cruz das Almas - Ba, CEP: 44.380-000. executou 

satisfatoriamente para a Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu (BA), CNP J nº 

13.866.892/0001-50, os serviços de forma parcelada de Locação de Veículos, pura as 

diversas Secretarias do Município dr Cabaceiras do Paraguaçu (BA), constantes da 

Ata de Registro de P ;·cços 11°04-8/2013 a conforme quantitativos seguir: 

LOTE OI - VEICULOS LEVES 

QUANT. 
ITEM DE llNID. 

VEICULOS 

OI 25,00 Diária 

TOTAL GERAL DO LOTE 01 

·~1. -N-º~~~~~~ 

! DE 
! DIAS 
, NO 

-~MÊS 
22,00 

ESPECIFICA(:ÁO 

Locnçilo de Veiculo leve. com 02 ou 04 portas e 
capacidade para cinco passageiros, com motorista. 1 

VALOR 
DA 

DIARIA 

VALOR 
TOTAL 

NO 
MÊS 

LOTE 03 - VEICULOS PESADOS- CAÇAMBAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8M3 

QUANT. 
ITEM DE UNID. 

VEICULOS 

OI S.oo Diária 

TOTAL GERAL DO LOTE 03 

·r Nº 
1 DE 

DIAS 
, NO 
~·MÊS 

22.00 

ESPECI FI CACA O 

Locação de Vç1culo tipo cam111h1\o. Caçamba com 
capacidade mínima de carga de 8m-'. \'Ciculo cm 

VA~~ VAl.OJ 
DA : TOTAi 1 

OIARIA [ .. 
1 

1 1 

---!-------· -f 

pcrfcitns condições 1.k u:io. : · -___ ........._ ________________ +--_____ .._;' -59-.0-0-0.-0(d 

LOTE 05-VEICULOS TIPO CAMINHÃO/CAMIONETA 

QUANT. UNI ITEM DE D. VEICULOS 

--..---------·-
Nº DE 
DIAS 
NO 

MftS 

ESPECJ FICA( 'ÃO 

- -- ~--· ·-····· ... -~----- --~- -- -
1 
1 

V:\LOR i 
DA 1 ~ALOR 

DIARIA j l OTAL 

Locaç5o de Veiculo tipo caminhão côm ca~;ê1dadc 1 ·-- - -· ------- --·- -· -· 

22.00 mini ma de curga de 4 T. n:iculo cm pcrfcllns i :~: . 
condi õcs de uso. _J .·.ffa ~ 

OI 5,00 Diári 
n 

."'.Z,CJl> Locaç.ãdod de. V~icudlo tipo 1cnn11i~rneta. 1 
co;i, 1·----··· ··-+----~· -- _'._'. :·.:_l;( 

.! capnc1 n e m1111mn e cnrga \e vc1c.u o cm . ~-· 

crfciltlS condi ·õcs de usu 1·---- ::?. ·'-i' ./~-
35 750 00 1 f.·. .,_: r..~ 

02 3,00 Diári 
a 

TOTAL GERAL DO LOTE 05 ------·---------------''---,..,-·---'---·-.:..•-' 0:_~. ,... 't 

Frederico Quadros Santos ~ .'-,!:~/ .:: (/;,J 
,Ç.~'\ · BA Nº 1915~ . ~~' 14\ ·~ 
J'~l.)\.\.,J~ '*""-»>,f.J\.:r\ /)\,,...._~~ - / / \{ 

C1_P .. 44.345-000 - CNPJ. 3. 6.892/0001-§~,,. ,/,. v 
Av. O Navio Negreiro, 5~~ -?entro- Cabaceira~· do ar guaçu - ~ã'eJ~fefax: 7~-?68 .. 1-. 129 ~v' 

· ·'-.:'l'e·; 1 4J 
:i f'/.·1 

, r !/ 

v3.0 • OAUTIN Blockchain Documentos Oigil;11; e Serviços Lida EPP certifica em 0910312021 1019 53 que o documento de hash (SH 6) 

2923a8d0a86417c5cd1a07fbcee46f9efec151 .. Ja2c31f546ce0a9168269052e 101 validado em 0910312021 10.18.43 através da transação blockchain 

Oxa6084b9e5f1bf557e1c0024794b064ffie13tld2014f897732d79b188b357400 e pode ser verificado em httpsl/www.daut1n.com/F1leCheck (NID. 17855) •· .... 
1.i 1 

- 1 .,. 
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CONSELHO REGIONAL OE ADMINISTRA: ÃO 
DA BAHIA· CRA / BA. 

O presente A.TESTADO : OECLAí~J\1 ~O 
e par? 1ntecHante da CErt.idc i., 

N' /L_!,C~d!; O/í/_jj_(d:_ 1
.11 

exper.;1da por e~se Conselho. 

Sa:vaao1, / ·-:1 ,y.j_ 

º 
.. 

. 
v· 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digit;11,; e Serliços Uda EPP certifica em 0910312021 10:19 53 que o documento de hash (S ·256 
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. Wt, ESrADo -B/\HIA 
-~•· PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 

-.1~ GABINETE DO PREFEITO 

- V 

----------.................. ...._.. _______ _ 
LOTE 06-VEICULOS TIPO CAMINH..\O 

N"DE 
DIAS 
NO 

MtS 

ESPECIFICACÃO 
QUANT. UNI ITEM DE D. VEICULOS 

-·-··· r---··-- -·-
VALOR VALOR i 

DJ~~IA TOTAL 

Ol 3.00 
Diári 

a 

TOTAL GERAL DO LOTE 06 

Locação d~ Vcicul.;- tipo cmninhiio pipa com 
capncidadc minimn de carga d~ 5 mil litros. veiculo 1 

1
. 

cm crf citas condições de uso. ! . 
. ··- ·-----· ·--- -- -·---·------·~· - ·-·-- .. --- - - .... ·:.----·----: 

1).000.00 : . ------.º--·------ ----· 

22.00 

Registramos. ainda. que a empresa cumpriu fielmente 

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 

até a presente data 

Cabaceiras do Paraguaçu-Ba, em 29 de outubro de 2014. 

VALTER RA NTO RODRIGUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Frederico Quadros Santos 

·!~~~~(~' 1;.~:~:,,,, ' .. -·.\Õ'. 0_) 
W~· ... b 

Av. O Navio Negreiro, 5 5 - Centro - Cabãceiras ~guaçu - Ba. T elefax: 7 5-3681-1129 71 
C'::P.: 44.345-000 - CNPJ: 13.866.892/0001-50 

2 

·--
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RC~ - llegistro. de Çomprovação de Aptidão~ PJ 
•• 1 '1 

4--.r......;~~~~~~~~ --·---i -· RCA Nº: i llAL DE ADMINISTit.\Ç,\O 
~ 

/ , -- , ...., 1/ 
1 

.. DE ADMINISTRAÇÃO CRA-BA 
0-: I !.:> / .... ~Cl"-f 

~< DATA: 1 

l'.~ 1 

:e ;í !'' e-; IJ. .-._ /··· ____ j 
,,,/ '~- .{. - ..., 

uu 

' CONSELHO FEDE 

Sr.(a) Presidente, 

._. CONSELHO REGIONAl 

Por meio deste, venho so 1 
do Atestado/Declaração d 
abaixo relacionadas. 

dtar Registro de Comprovação de Aptidão 
zo 

'1 1'.')t;"'" J(" "'''• :..,\ 1· ,._I )• ~ .J .1!.i. 
~~ 

,, 

,, 

VJ o u-
~ 
~ 

~~ 
o 
•< u-
B 

~Capacidade Técnica com as especificaçõ::s 
o..~ 

Nome da Empresa/ rgâo: 

; •..••• :\~~"' i 
.. •.· ·· .. 

/ ,/ 
\ 

,, 
,_ 

Ass. do Funcionário 

CRA-BA Nº: 

{) .24.')t1 

UF 
. j 

/ ~)! 

~ Observações: 
Q 

,, 
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CRA-BA 
(."'1'1C.-.CA~d< 

A.:r> ~·-~·~) .1' >.r.. 

(lSi~t· ~,tCFA/CRkkrr~(üfl!,rrw . .,,i1JF'• 11 u.1•1 (i•:nu.id.1Allrtu111'>t 1 .tt,.i< 
. ,il<Jll;,-.ndo as com~kn< i:h :;111!1~<.1on,ii• .: '>mlent.1b1l:d,;<!1: 

CERTIDÃO DE RCA Nº 00063/2021 

Certifico que o atestac11J anexo refere-se ao RCA de nº 615/14, datado de 05/1112014: 

resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade 

do referido atestado registrado ~:este Conselho em nome da empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIF~:>S EIRELI, CNPJ 12.069.133/0001-01 1 situada na RUA 0 1 Nº 897-L -

GARAGEM • ITAPICURU - Cruz das Almas - BA • CEP: 44380000, cadastrada nesta Autarquia 

Federal sob o nº 02490, trndo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) 

FREDERICO QUADROS SAN·ros • CRA-BA Nº 19159. Séllvador, aos 25 de janeiro de 2021 

(25/01/2021 ). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 
Válido até: 25/07/2021 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp//cra

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de co11trnle: 

62546fcc-465f-447d-8513-0a866c7a33eb 

v3.0. DAUTIN Blockchain Documenlos Digil,,,-; e Serviços Ltda EPP certifica em 0910312021 10 19 53 que o documento d~ hash (SHA-256) 

2923a8d0a86417c5cd1a07fbcee46f9efec151 iida2c311546ce0a9168269052e foi validado em 09103 2021 101843 através da transação blockcha1n 

Oxa6084b9e511bf557e1c0024794b064f6e13etdf2014f897732d79b188b357400 e pode ser verificado em https//www.dautin.com/FileCheck (NID 17855) 
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Rua XV de Noi·embrv, 64 - Sala 21 
Ed{flcio Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltajai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47)99748-2223 
www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
2923a8d0a86417c5cd1a07fbcee46f9efec151ada2c31f546ce0a9168269052e foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17855 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO REG. CRA • BA TFD PREF. CAB. DO 
PARAGUAÇU • BA ", cujo assunto é descrito corno "ATESTADO REG. CRA • BA TFD PREF. CAB. DO 
PARAGUAÇU • BA ". faz prova de que em 09/03/2021 1O:18:31, o responsável Transcosta Transporte 
Rodoviário De Passageiros Eireli (12.069.133/0001-01) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Transcosta Transporte Rodoviário 
De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 10:19:42 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxa6084b9e5f1 bf557 e1c0024794b064f6e13ecef2014f897732d79b188b357 400. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

l)AUTIN 
B L o e K e H .A. 1 '.·J 

• 

Presidência da REOÕblica Casa ·• vil 
Sutx:t\.elia para ~ntos Jtaid1· .·:. 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200·2 
OE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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'ESTADO DA BAHIA 
Prefcitur:i Municipal oc Sjo Goru;alo dus Campos 

Requerente: TRANSCOSTA TRASNPORTES E TURISMO L TOA 
CNPJ nº ·12.069.133/0001-01 

Contrato Administrativo: nº. 074/2015 de 06 de abril de 2015. 

··~~At. 
PREFEITURA DE (.~~~!,,, · 
São Gonç.alo dos Campos 

Governo da nossa gente 

Objeto: a Contratação de empresa especializada cm serviços de transporte para locação de 
veículos para servir às diversas Secretarias do Município, cm atendimento às 
atividades penn;u1cntcs do Execmivo Municipal (deslocamento dos secretários 
municipais e funcionários, trarn.;porcc de pacientes o TFD, deslocamentos de 
médicos e professores e atividades correlatas da Secretaria Municipal de lnfra
esrrutura), pelo período de 12 meses. 

Atestamos parei fins de participaçao em Concorrências Públicas, que a 

empresa TRANSCOST.A. TRASNPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nº. 12.069.133/0001-01, estabelecida na à Rua Luciano Passos nº 285 - COPLAN -

Cruz das Almas - BA, CEP. 44.380-000, vencedora da PREGÃO PRESENCIAL Nº 

015/2015, por força do Contrato nº. 074/2015, firmado com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, em 06 de abril de 2015, para a 

execução dos serviços de transporte para locação de veículos para servir às 

diversas Secretarias do Município, em atendimento às atividades permanentes do 

Executivo Municipal (deslocamento dos secretários municipais e funcionários, 

transporte de pacientes o TFD, deslocamentos de médicos e professores e 

atividades correlatas da Secretaria Municipal de Infra-estrutura), pelo período de 

12 meses, atendeu as quantidades e especificações do serviço solicitado, de forma 

Municipalidade. conforme 

__ u_N~~_! MENSAL R$ ,TOTAL R$ 

UNID 3.020.16 

1 

362 419.20 

1 

Ox69931f2d1ea883096e6a80c537daa7e878U.Oad37afed9db14b8c1d7960525c3 e pode ser verificado em h1tps://www.dau11n.com/FileCheck iNID 17836) 
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1 
O pres::nle L• E:STADO, c-.:-r::_;;;~,. o / 

. e Dúílt:: 1ritt-~:ar i~ .::;; C .. :i . .:_. 
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ESTADO DA BAH!A 
Prcfcituc1 Municipal de São Gorh·:i!n <l'::.; Campus 

..., 

PREFEITURA DE . •:,1·t 
São Gonçalo dos Campos 

Governo da nossa gente 

··--·· - ~- ··---·--------·--·-r-· - ·----~-----,----·- -· ··1··. -Caminhão com · - carrc:eria de:. 1 ' UNID 
1 

5.998.00 
madeira, cõpacidéde de caí9a no : 1 

mínimo 4.000kg i 

71.976.00 

---·-··-- ---i···--------·----------.;........-------1 
Caminhão c/car.-o<>~=:ria de rr.addra. ~ 1 i UNID 6.967.06 83.604,72 
capâcidade 8120 : 

. caminhão tipo ·caç~m"baSa5cülãílter

1
-2----·--uN~-õ-

I 
com capacidad'~ d(; carga mínima (6 
metros cúbicos) , 

8.000,00 192 000.00 

TOTAL GLOBAL-R$ 710.000,00 

Registre-se ainda e fiel cumprimento de suas obrigações por parte da empresa, 

nada constando que a d0sat.:one técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Gonçalo dos Campos, 30 de dezembro de 2015. 

t~ e-J 

-1/ // 
.7 

A~Dessa Cardc·zo 
Prefeito Municipal 

s;··· 
Pr:1;:1 da B:rndcira, OI - (•:n:n• - C:\!>.J -14. 116!J.60:.!/0001-4') 

CEP - 4-'330-0QO ·rc·!cf:I'.: (75J 3.'.!.:6-3184 
e-mail: p1 efoituradcsaf,p1111ralorl1hr:impo-;" ho1m:1il.l·om 

Frederico Quadros Santos 
CRA. ôl~ Nº \S, \5~ 

~· '"----- l 

) R E:.--;.::..-o·~t:i1'..j.~\1'· ..... - ,/ 

~---..,_,--
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RCA ·Registro de Comprova\·ão de .\ptidão - P.J 

.---------·-·------ . ------·-------·· ···-·-··-··. 

· 1 CONSELHO FEDERAL DE ADMl~ISTRAÇAO 

a
. . CONSF.r.HO RF.GIO '.\f, OF. ~OllfTNISTR/\(,\.O CRA-M 

. 

< 
Q 

~ 
~ .... z 
o u 

Sr.(n) Prcs1dcmc . 

Por meio dcslc. 'cnlio :-olicitar Rcgislro dl' Co111prornçfil1 llc Aptwiio 
do Atcstado1Dcclarnç;., ·de Capacidade l ...:cn1ca com as cspcc1ficru;ócs 
abaixo rclacionndns. 

·~·~·· 
_ ··--·----________ L_ .. :\s~:JIQ Funcio~~~i'!_ 

C.J ,\JI -{ ,·) ,), (. /~V 
> 

f <7.AJv '"~ r) ? T(-

-·······-······-····-··----·-·--· ---···-· ----------···-

t ·~P~ 1," (. .• t,.1.:.>4 (# "-·i (;;o:. v'. (.~·'., ~f 

:::O/f \../ ~ , ··e,, ii"'J ~ '~ .(,,4. -~-=>.-t ..:' VI 2-
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CRA-BA 
CO"\'.r --~ ~-.: ·~~· ..ll 
J.d-,~,,~.-:~ .1.Ji ., ..... 1 

C.i Si!>l1 1 t CFA'CRAs km: 'li!''. ·: ,:· .. ·e.::·· q· ,-_1·1 Cienri.·1 d.1 Admrrl'~lr H,.:c 

.. 1!1J1i;.mdOd'.{lllli;'1.'l1 f"r.!' i:f11': .<.1(:11.it' : '..j',l•·!l:::l11!id.1::r 

d,i·, org.1ni:.1<,é·'. ": o ::e .1•11•niv111n ·:r.> d· p.:r·, 

CER.ilDÃO DE RCA Nº 00064/2021 

Certifico que o atestac:, 1 anexo refere-se ao RCA de nº 029/16, datado de 19/01 /2016: 

resguardando-nos de qualquer : 1to que venl1a a ser apurado que desabone ou comprove a falsidade 

do referido atestado registrado ·este Conselho em nome da empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEl~'.OS EIRELI, CNPJ 12.069.133/0001-01, situada na RUA D, Nº 897-L -

GARAGEM • ITAPICURU - Cniz das Almas - BA - CEP: 44380000, cadastrada nesta Autarquia 

Federal sob o nº 02490, te11do como Responsável(is) Técnico(s) o(s) ADMINISTRADOR(A) 

FREDERICO QUADROS SAf\r:·os - CRA-BA Nº 19159. Salvador, aos 25 de janeiro de 2021 

(25/01/2021 ). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 
Válido até: 25/07/2021 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra

ba.implanla.net.br/serv1cosOnline, 1nforma11do o número de controle: 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e reprasentado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
7b612c14b45a11ef542466829ba154c4e4c2f23402e5dc8aeb5e0b4ee4bfeb64 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17836 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO REG. CRA - BA PREF. S. GONÇALO DOS 
CAMPOS - BAHIA 11

, cujo assunto é descrito como "ATESTADO REG. CRA - BA PREF. S. GONÇALO DOS 
CAMPOS - BAHIA ", faz prova de que em 09/03/2021 08:41 :52, o responsável Transcosta Transporte 
Rodoviário De Passageiros Eireli (12.069.133/0001-01) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Transcosta Transporte Rodoviário 
De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 08:43:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox69931f2d1 ea883096e6a80c537 da a 7 e8 78bb0ad 37 afed9d b14b8c1 d7960525c3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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PREFEITURA OE 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos 'campos 

São Gonçalo dos Campos 
Governo da nossa gente 

CONTRATO CPL Nº 074/2015. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS E A 
EMPRESA TRANSCOSTA TRASNPORTES E 

TURISMO LTDA COM BASE NO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2015. 

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica <lL· dimto público 

imcrno. com sede llíl Praça da lbnc.lcirn, n". O l, Cl'IHrn - São Conçalo dos C:unpos / Bahia, 

C:\: PJ nº l 4.0W.60~/0001-49. neste aro rcprcscnrado pelo Sr. Prefeito . \ 111onio Dessa Cardoso, 

brasileiro, nrnior, casado. portador <lo RC. :\:". 26-P7.18-ú 1 Í B. \ e CP!: nº .. 1611.521.245-0-k ncslL' 

:lro Jcnon~inado CONTRATANTE e a cmprc~a TRANSCOST A TRASNPORTES E 

TURISMO LTDA, com o CNPJ Nº 12.069.133/0001-01, com sede it Rua Luciano Passos n" 

28) - COPI .. \ N - Cruz d~1s ,\ lmas - B,\, nem~ aro rcprcscnrnJa pelo Súcio .\<lminisrrndor Sr. 

. \ nronio .\la reio da Silrn Cosia,brnsik·iro. cisado. empresário, portador do RC '\:" 8:t l .+92999 

::-iSP/B.\ e CP!-" :\:'' <J77.H5Jt65-53 donn·;rnrl' c.lcnomimdo CONTRATADO. 1êm justos e 

contrarndos o seguinte: 

<:J .. \L.~LL\ f>Rl.\ll·:IR.\ - DO OBJETO 

( ) objcm cfa licitaçào é a Contratação de emprcs~l especializada cm serviços de transporte 

para locação de veículos para servir às diversas Secretarias do Município, cm 

atendimento às atividades permanentes do Executivo Municipal (deslocamento dos 

secretários municipais e funcionários, transporte de pacientes o TFD, deslocamentos de 

médicos e professores e atividades correlatas da Secretaria Municipal de Infra-estrutura), 

pelo período de 12 meses, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

solicirndo no procl'sso adminisrrarin> n." 053/201 )ral. 

~\ I º .\s tkspcsas com manmcnçào de n:Ículos, comln1s1Ín:I e condutores ficarào p<>r cnnra do 

( :onrrarndo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2. 1 hca csüpulaJo cm R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais), o ,·;d11r total a ser pago :·1 

U l:\:TR.\T\D.\ pela O ):\:TR.\T.\~TF. (2 
2.2 () pagamento sl'nÍ ct<:ruado mcnsalmcnrc, no prazo m:iximo de .10 dias :tpó~ a cmis:;:l.o da 

planilha de :1puraç:i1> <los <.Juanrirarinls de guilc
0

>1lll'I ros cxccurados. 

2 . .) 1 hn-cndo erro na nota fiscal/ fatura ou dcscumprimcnro das condiçúcs pa<.:tuac.l<is, no rodo ou 

l'l11 parte, a rramilíH,:~io da nora fiscal/famra scrú suspensa r~1ra <.JUC: a C( >NTR.\T.\D.\ l'Ollll' as 
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PREfEJíURA DE 

ESTADO DA BAHIA São Gonçalo dos Campos 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos Governo da noss<J gente 

pro\·idt·nci:is tll'Cl'Ss~íri:is a sua correção. J>ass:tr:í a sl'r considcraJ:i. para cfciro de pagarrn.:nro :1 

data c.le rcaprcscnraçào do <loc:umcnto c.:m c.1ucsr~lo, corri~ido e ;llcstmlo. 

2.+ <) preço global a ser pago à CC )~TR.\T.\D \ sa:í Ít:\o e irrcajusrún:l. incluindo rodas :l:' 

dt"spcs:1s 1ais como: as corrcspondenrcs :l mào-dc-ohra, :1<.1uisiçào e transportes de materiais. 

urilizaç:lo <lc má<.Juinas e Cl)llip:11rn .. ·nros, rributos, cmnluml'ntos, seguros - indusin: conrra 

acidcmes de trnbalho, encargos sncinis e trabalhistas de c.1uak1ucr naturcz;l. 

2 .. =) \::\1> ser;Í aceita cobrança posterior Jc c.iw1k1ucr rribuw ou ~lsscmclhado adicional, s;dro Sl' 

alrcrado ou cria<lo apús a dara de abertura da licitação e ljllC vcnlrn cxprcssamcnrc a incidir sobrl' 

< 1 < 1hjero dcsrl· contrato. na forma d:t lei. 
~-<> Fm nenhuma hipúrcsc o CO).."TRXL\\:TI·'. p~tgMÚ sctTiço:; adicionais cx<:cut:ulos pela 

(:<)\:Til. \T \D.\. \.)UC nào renham sido pn:\·Ía e L"xpn.:ssamcnlc aucoriz~t<los. :irra\·~s dt· tcnnu 

aditiu 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

.1.1 O prazo miximo <.lc c.:xccuç:}o dos Sl'tTÍços C:· de 12 (doze) meses. contados a partir d:1 

a~sinarura do Contraro. podendo ser prorrogado por igu:il período . 

. ).2 Consrntada irrcgularid~dc nos C<.JUÍpamcnros locados :1 CO\rTR.:\TAD. \ obriga&1 :l r<.·rir:í-los 

e.lo deposito no prazo múximo <le .+8 (l1uarcnt:1 e oito) horas, inucpcndcnrc da aplicação das 

sanç1'a:s prlTÍstas. 

i 

3.:\ O prazo ele \·igência deste conrrato scr:í de 12 (doze) meses, conrn<los a pmtir da assin:m1r:1 

e.lo mesmo 06/04/2015 aré 06/04/20'1 <>. podendo ser prorro~ado por igual período. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

-t-.1 ( )~ rccur~os fin:rncciros para pagamelll() da dc:spl·s:t dc:corrcnrc do objl·C<> desrc conrr:iro 

c1 Jrrer:I< i :'t t.:< HlW do: 

l 'Nl DADI·: -------P-R_O_G-,R-A_l\_f._l\ ____ r __ . 
1 í 

El.El\IE'l\TTO FONTE 

~.e. .\lunic. 

111.11wj.111Klll•> 

lk: 
! 

~ll-18 _ \L~1:u1: d11 l>~l~·~~;,~;~·:1;,-;--;j~~1 B-,J-O-.)-'J-_-(-)u-rr-o-~-.sl·-.r-\·-ic-.1:.-. ._1 ---,HI ... ,

1

. 

.\,im11u~11.1c111 ( cc:.tl . l\·~::o.\ J11ridir;1 

·- ·-- .. -----------·---..__,..----------- ' ::. St.<' . .\l1111ic. 1k Fdt1c1d11 2055 · .\fa11111. d11 Tr:111::p11:·rl· l~:>t~;,,;;;:-··-··--j H'>O W <>urro~ Stn·ico~: ll! --1 
1 

i 1t·~:;11:1 l111idi1:;1 : 1 

f-·~---·S,·c. .\l11111c. de l~d11r:11.:;i11 ~I"'"'""'.'" ,1,;-Í°';i;;,,., 1 

l;11mbmn11:1I 

206-1 1 l'l0.3'l -- C >ui;;;;· S.·nd---m--1 
I'<·<~•-• _f u1i,h,·" . . · 1 , 

l 
\f;111111l"nci•• d:1 3.'l'JIJ.YJ Ull!ru~ S,·n icu~ ·1 112 --··· 

1 
l'l·:;:;,,:1 luridiu 

02. 1-1 

f(i,.1c1 S:11i,ft- Prim;Í11.1 l\::::o.1_luri,lic1 

------------------ ---~-------·---------------· ! _____ _ 
l ') :-n \lume. ,(.: l11rr.1 2õ•81 - .\l.11111t.-11c:i11 11.i.' \~,··t·, d:1: .P.911.)') ( )111r11~ St·I\ ir;,,. j ºº 1 

! 1 !':w111r.1 StTrt·i.in.1 d1· l11fr.1 !-:~1ruwr.1 1 
1 L __ _ ----··· --- - l_ ------ ·--·__] 
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PREFEITURA DE 

ESTADO DA BAHIA São Gonçalo dos Campos 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos Governo da nossa gente 

4.2 .\ domçào do conrrnto ocorrcr:i no exercício de 201 S. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5. 1 Responder, por <.1uaist1uer danos <.1uc n:nhmn a causar a l." niào, l ·:srac.lo, ~1 unicípio ou a 
IL·rceiros. l'lll função do objcro do contraro firmado. 

:1.2 .\reir com tmlas as <lc~pesas, dirl'l:ts ou indin:ws, decorrente do cumprimclll<> das obriµ,açôcs 
assumitb:; sem t1ualgucr c)nus :l CO:\TR.\T.\\.TI :. :-1ssim com con<luror do n:ículo, comhusrh·el 
l' manu1cnç<io dos \·cículos. 

:),_) .\ccitar, nas 111csmas co1H.licú{·s contratuais. os acréscimos ou suprcssôcs t)lll' se tizcrcm nos 
scn·ico. <lc :ué 2.:-> 1»0 (\·inrc e cinco por ccnro) <lo Yalor inicial atualizado do conrnito. 
:).-J. Subs1i1uir, sem ônus adicionais e no prazo m:íx1mo de OS (cinco) dias, o n·iculo n:cus:1<lo na 
fase dl' rccchimcnro prcw isório. 

:1.5 ~ubsrituir, sem ónus adicionais, no prazo tmiximo de 05 (cinco) dias, o n:ículo lJllC :1prcscnrar 
irrcguh1ridadc durante seu prazo de n1fübde. 

:>.ú Corrigir, sem ônus adicionms, l}ll:tiSLJlll'í danos causa<los a :\dminisrraçào, dcconl·nrcs da 
utili:r.aç;io Jo n:iculo. 

S.~ .\lamcr <luranrc roda a cxccuç~l.o <lo con1r:Ho as mesmas condiçúcs <la hahiliraç:io. 
5.8 .\tender todos os irens de \·isrori11. 

5. 9 Comparecer, rigormmmcmc :1 ,·is10ri:1 rrimesrrnl, a conrar <.l.1 data <la conrraracào. 

5.10 l ·~srar habilira<lo para com.luzir o \TÍc.:ulo, dcnrro das normas do DETR. \ ~-

5.11 Certificar-se <lc que o condutor do \·cículo, CJlWtH.lo n:ln for o proprietário, rambérn csrcj:1 
habililado parn conduzir o \·cículo. 

5.12 N:io i1igcrir bebida alcoólica, nos períodos {jlll' antccc<lcm e duranre a condução do n:ículo. 

5.B Ter sempre cm mitos, cópia <las lis1:1s de ~1lunos <.JUC dc\·cm ser rrnnsporrados rnt{]Uck rurno. 

5.14 Transporrar o~ professores da rede municipal de educação, l)Uandn d:i dificukbc.k· dL· acc:-;so 
< 1u falr:i <lc transporte rcgul:u. par:i cscul:ts das .\lícrorrcgí<)c:' <lc ensino. 

5.15 '.\:os casos de defeito, Ljllc impossibilirc a n:afürnção cio rransportl·, prm·idenciar (f 
imcdi~ir:uncmc a subsrintiçào do ,·ciClilo, sem pron1car êrnus a Prl'frilura e infurm:1r a Sccrcraria 
dc J ·:Jucaç:io com 24 horas de amcccdênó.1. ~os casos em {jllC nào ocorrer suhs1 iruicào o 
pmpric1:írio sL·ní multado da seguinte forma: () ,·alor do contraro. c.fü·ídído pelo numero Jc djas 
trabalhados, n:zcs o numero de faltas. 

5.16 Rl.'sponsabilizar-sc por <.Jual1.1ulT acidente, ocorrido com ~iluno rransporrado, ohrig:11H.lo-sc a 

prc<rar <ocorro imcdiaro e arcando com <1ualqun {Xsa g.c~-ª~.<l~~> ocorrido (h<><piral, .{í X d)/ 

O() ><J _;-1 ' +'"' ,--=r T 
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ESTADO DA BAHIA São Gonçalo dos Campos 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos Governo d a nossa gente 

rnedicamc:ntos e etc). ~lantcr os \·cículos locac.los com hrn1 manurcnç:i1l e: rodos <>S c:c.1uipamcnr()s 

de segurança. hL·m como boa ap:iri·nci;1 rn1 p•irtc: interna l' externa. 

5.17 .\ contratac.b dc:\·c:r;'t prm·idcnciar, a parrir <la assinatura do conrrato, um sc.:guro dl' 

rl'spon~:ibilidadc ci\·il c:m fan>r <lc rcrccirns com cobcrrura mínima dl' RS 100.()()()JIO (cem mil 

rc:ais) por únibus e RS 10.000.00 (<lc:z) mil por passageiro rrnnsporrndo cm carro dc: pc:lJtH..·no 

ponc. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

(1. I Dar cii·nci:i :1 C< )l\iTR.\T.\D.\ de Lft1ais<.1ucr modificaçôcs lJllC ,·cnh:1111 a ocorrn 1ws1c 

e<>ntratc>. 

(1.2 Ffcmar rodos os pagamentos nas crnH.liçôt•s pacrua<las. 

(1 •. "1 V cri ficar e :tcc:irnr :1s noras fiscnis/ faruras emitidas pela CO\!TR. \T·\ D.\, rccus:11H.lo-:ts 

t.1u:111do mcx:1tas nu incorrclas. 

().-+ O Conrrat:1nrc esta :1urorizado a urili:.rnr o n.:ículo <lcmro do período comrarado. 

Ci.:) O Contratante uriliz:1ní o n:ículo cm bom estado de consetTaçào, informan<lo o Conrrarndo 

<.1uando da !lcccssida<lc de rc,·isúcs e manurcnçôcs. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

~. I 1-"ica csrabdc:cido LJUL\ n:i hip<'1tcsc: da COr\TR:\T.-\ ~TI··: <lcix~1r de exigir <la <:O\:TR. \T\ D.\ 

<.1uak1ucr co11Jiç~10 dcslt: conrrato, tal faculdade não imporrará c:m 110\·::içiio, nào se carnc1criz:indo 

como rc:ntmcia de exigi-la cm oporruniJadcs fururas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

8.1 O pn:s<.'lltl' conrmro po<lcr:Í ser ubjcro de cessão, 1r:111sf cr(·ncia ou subcomr:uac;ito, nn rodu ou 

cm pane dcsdc <.Jlll' cxprcssameme aurorizado pela CO\:TR.\T:\ \:TI·:. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

'J. I .\o CONTR.\T:\DO LJUC inciJir nas hipórcscs t1h::iirn relacionadas, serão aplicadas as 
s<.·guintt·s sanç<.lt'S, gradu~1das conformt· a gr:l\·idad<.· da infração, sem prejuízo tk· sanç<.Jcs ci\·is c 
criminais, :1pc'>s o pn::,·io processo :1dminisrrativo, gnranri<la a ampla defesa e o conrrnditúrio: 
9.1.1 Advertência sempre lfll<.: forem constamdas infraçôcs lcn:s. 
9.1.2 Multa por atraso imorivado do scn-iço, nos pra:r.ns abaixo ddini<los: 
a) :11<.'..- 10 (trima) dias: O)º o ao dia. sobn .. · o nilor da fatura <lo scn·iço; 
b) superior a .)() (1rit11a) dias. nos casos cm LJLIC rn\o tenha havido o c:tncclamcn10 da nora c.k 
empenho ou dt)Cumc:nro corrc:spondcnre: 1 Oº';, a 15° o snhrc o ,·:dor da farnr:i <lo sc1Yiço: 

e) supc:nor a .)O (1 rint:i) dias, nos casos c.:m LJllC haja o cancdamc:nro da nora de cmpcnlw ou 

doct111ll'!Ho corrc:spondenre: 2011
0 sobr<.: o ,·~dor <la fatura do :-;c1Yiço .. 

9.1.J Suspensão nos prazos abaixo ddimdos: 
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b) Je :11{· 12 (doze) meses <-1u:mdn praticar ato ilíciro \·is;indo frusrrnr os ohjcrin1s <lo conrr:no, no 
àmbiro da . \dminisrrnçào Pública .\Iunicípal. 

9.1.4 Suspensão c.lc ar~ 1 ~ (doze) meses <.: multa sobre o rnlor Jo conrraro, a dcpcn<.kr do 
prejuízo causado à :\dminisrraçào Pública \Iunicipal, <.Juando: 
a) não arcndl'r :"1s c~pecifo.:a</H:s fl'Cnicas e os <-1uanrirarin>s csrabeb:idos no conrraro: 1nulta <.k 
l 0° o ~1 20° 'o; 

b) paralisar o serviço, sem jusrn causa e pr~,·ü1 comunicaç:ln à ;\dministrnçào: multa de 10°·1, :l 
:?.Oll o; 

e) t:ntrq4ar, como <:m bom cslmlo ou \·crdadcim, m:m.:rial falsificado, furrndo, dl't<..'riorado ou 
danificado: mulrn <lc 20º o. 

9.1.5 Declaração de inidoncidade parn licirar e conrrnrnr com a .\dministraçào Pública 
\1 unicipal <.juanc.lo o licir:um: incorrer por du:1~ ,·czes nas suspcnsôcs dencadas na cláusula <J. l .. ) t' 

9.1.-t. 

<).~ .\ suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a .\<lminisrraçào Pública ;\lunicipal 
c.:src.:ja cm \ igor, impc<lini o mesmo de participar c.h: ourr:1s licir:1çt>cs e conrracaçõcs no :lmhito do 

\Iunicípio aré o cumprimcnro da penalidade c1m· lhe foi impo~ra. 
<J •. 1 l kcb r:icào de inidoncidade para licirar ou crnHrn r:tr com a . \dminisrrnçào Pública \1 unicip:ll, 
cnc.iu:llH<> pcrdurnrcm os motin1s d<:terminanrcs da puniçào ou mé l)llc seja promm·id~1 a 
rl':tbiliraç:lo perante a própria autori<la<lc <.]UC aplicou a pcnalic.ladc, <.JUC sení concedit.b sempre 
<.JUC o com ratado ressarcir a . \dminisrraçào pelos prejuízos rcsulrnnrcs l' após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 
9.4 .\s mulras aplicada~ dt.·H·r:lo ser pagas cspontancamcnrc no prazo m:íximo de O:) (cinco) dias 
ou scr:i.o dcJuzidas <lo ,·alor correspondente :10 \·alor do fonH:<.:imcnw, após pré,·io proccs:m 
a<lminisrrarin>, garanúda a ampla Jcfcsa e o conrr:1dirúrio ou, ainJa. cobradas judicialmcml·, :i 

crirl:rio da S<.'Cl'ctaria ~Iunicipal <la . \dminisrraçào. 

~J.5 Caso o \·alor da mulra seja superior ao ,·alor da garanria prestada, o conrrarn<lo rcspondcní 

pela srn1 difen:nc;a, a <.Jual ser:i Jcsconra<la dos pag:uncnros c,·cnrualmcntc de\·i<los pela 
. \<lminisrraçào, ou, ainda, cobrada judicialmcmc. 
9.6 :\ rnulrn poderá ser aplicada cumularivamcnrc com as demais penalidades, a depender do grau 
ua in fraç:1o crnm.:rida pelo conrra ra<lo e dos prejuízos causados <t • \dminisrr:içio Públic1 
\Iunicipal. ~1ào impc<lín<lo <-1ue a .\dministraçào n:scinda unilarcrnlmcnrc o conrrnro. 
9.7 .\s s:tnd>cs prcvisras na cl:íusula <J deste conrrato são <lc compcrência exclusi,·a do rirular d:i 

Secretaria \lunicipal <la .\dminisrraç:1n, permitida a dckgaçào para a sanção prcYisra na chíusula 
<J.1.1, facultada 11 defesa do inr<.·rcssa<lo no rcspL'ctin> processo, no prazo de 10 (<lez) dins da 
:ibcrrura dl' ,·isrns. 

9.H Os d:1nos e prejuízos scr:lo rc%:trcidos à conrrar:inrc no prazo máximo de 48 (t)Uarcnra e oiro) 
horas, :tp<.>S pn:,·io prnccsso adminisrrarin.>, garnntida a ampla dcfc:sa e o conrra<lir<·>rio, contado 
da n< >1ific:u;ào adrninisrr:1ci\"a :'t Conrrnrnda, sob p<.·na de mulra. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 () prcscnrc contrato podcní ser rescindido n~1s hip<.lfescs prc:,·isrns no :irrigo 78 d:i l .ci 1 :cdcral 

8.66ú/<J\ com as cont'ct.1üênci~1s in<lica<las no anigo 80, sem prejuízo das sanc<'><..'s pr<..'\·isras 

rn1t1ut:la lei e neste conrrnm. 

l 0.2 ( )s casos de rcsctsao cornratu~tl scrno t( >nn:tlmc:nre motiYados nos :iuros do processo, 

asscgurando o dirciro à prt:·,·i:1 <.'ampla defesa. 

10 .. ) l\io caso de r<:scisào desrc contrato, a CO!\TRXI .\D.\ 

sc1Yico j:i cxccuta<lo e apro\·:ido pdo C:ONTR.\T.\ '\:TI·:. 

w 
fCCcbcrÚ apcrrns O p~lP,~ll11L'11í<> do 

v3.D - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/03/2021 11 :27:53 que o documento de hash 

d85141e5a74ce9c219e51b90370cb40e2145d1805aflb70f17553154e7b803d3 foi validado em 09103/2021 11:26:52 através da transação blockchain 

Ox6d43e1850d2eSb9a4611e01e226b124022eadc250d7f1151b9a6293c366f4fa4 e pode ser verificado em https:/twww.dautin.com/FdeCheck (NIO: 17886) 
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'. PRWITURA DE .. "' 
ESTADO DA BAHIA São Gonçalo dos Campos 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos Governo da nossa gente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 .\ CO:\TR.\T.\:\Tl·'., atrn\'l'.s da Portari~1 nº (lll."?1J!:). fica investida dos 1rn1is amplos 
poderes para fiscaliz:ir crnfo cxecuç~o do sctTiço, impugnando c.1uaisc.1ucr erros ou omissúcs c.1ut: 
considct"l' cm desacordo com m: obrigaçôc~ e.la CO\:TIC\T\D.\. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 ~crúo pam.:s inrcgr:1111cs d<·s1c.· co111raco: 
:1) h.liral e , \nexos; 

b) Proposta de Preços da C< >'.'\TR.\T:\l);\. 

12.2 Toda e t1uak1ucr comunicação, entre as parrc:s, sem sempre ft·irn por escriro, <.kn:ndo :is 
correspon<lências encaminhadas peb C< )l\:TR,\T.\ D"\ st•rcm protocoladas, pois s<.1 dessa forma 
produzirão dciro. 
12..) . \os casos não pre\·isros nt.:src insrrmncnto, aplicar-sc-:io os dispositin>s cstahclecidos na l .l'i 
l ·"cdcral 8.6ú6/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

1.).1 hca deito o foro da Cid:idc de s~l.o ( ;onçalo dos Campos. l ·:srndo da Bahia, como o 

compcrcnrc parn dirimir lJUCst<'>cs <lccorrcnrcs do cumprimento <lc:sce contrato, renunciando as 
p:irrcs a <.1uak1ucr ouiro por tnais pri,·ilcgiado c.1uc: Sl'ja. 

l ·~por c.:st:1n:m assim, jusros e con1 ra1:1dos, :i.ssin:un :is panes csrc ins1rumcnro etn O..J. (yuatrn) \·ias 
de igual teor e forma. 

TESTEMUNHAS: 

CPF •I 
·! 

São Gonçalo dos Campos, 06 de Abril de 2015. 

./ 

/ 

MUNICÍPib DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CONTRATANTE 

· ... 
TRANSCOSTA TRASNPORTES E TURISMO LTDA 

CNPJ Nº 12.069.133/0001-01 
CONTRATADA 

'0-p~~-;~l~--~.-mtrnto c:>t;Í cm rn11forn11dad1.: rnm ;Is 

Jispo~u/1 .. ·:- nllltÍ(las na kgislac.;:io pcrtirn:ntc.:. notad:urn:ntl· 

no <.p1:1111n jlll'\ i .. 1e1 ru l .l.'i K(i1)(1/ 1n t ~Í•a~ ahl·r;u;c»cs. 

Ur. Laius Bianchini de .MclJo 

Procurador Jiiridico-OAB-BA 31.378 

v3.0-DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09!0312021 11:27:53 que o dOCt1mento de hash (SHA-256) 

d85141e5a74ce9c219e51b90370cb4tle2145d1805affb70f17553154e7b803d3 foi validado em 09/03/202111:26:52 através da transação blockch · 

Dx6d43e1850d2e9b9a4611e01e226b124022eadc250d7f1151b9a6293c366f4fa4 e pode ser verificado em https://www.dautin..com/FileCheck (NID: 17886) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Contrato e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d85141e5a74ce9c219e51b90370cb40e2145d1805affb70f17553154e7b803d3 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17886 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado ºCONTRATO LOCAÇÃO DE S.GONÇALO DOS CAMPOS" 
, cujo assunto é descrito como "CONTRATO LOCAÇÃO DE S.GONÇALO DOS CAMPOS", faz prova de que 
em 09/03/2021 11 :26:37, o responsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli 
(12.069.133/0001-01) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 11 :27:47 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox6d43e1850d2e9b9a4611 e01e226b124022eadc250d7f1151b9a6293c366f4fa4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.maüc.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
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CONSELHO REGIONAL DEADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JUR(DICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA), 

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei Nº 

4.769/65, encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, 

para atuar nos campos da Administração, previstos no art. 2°, alíneas "a" e "b" da Lei nº 4.769/65 

e campos conexos da Administração. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

Razão Social: 

CNPJ: 

Registro no CRA-BA: 

Data Registro: 

Endereço: 

Tipo Inscrição: 

Capital Social: 

Responsável (Is) 

Técnico(s): 

Objeto Social: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 

02490 

06/06/2012 

RUA D, Nº 897-L-GARAGEM - ITAPICURU -Cruz das Almas-BA- CEP: 
44380000 

PRINCIPAL 

1. 000.000,00 

FREDERICO QUAlJROS SANTOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM MOTORISTA -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA/TRANSPORTE ESCOLAR; COLETA DE 
Rl=~Ínl ln~ l\IÃn-Pl=RI~()~()~· ATl\llnAnP~ m: 1 ll\JIPl=7A ·-------- ····-. -···-----·······-··--- ---····· --· 
EM PREDIOS E VIAS PUBLICAS; PODA E PLANTIO DE 
ARVORES NA ÁREA URBANA; COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o 

autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 11 de janeiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021a31/12/2021, des~e que o registro permaneça em situação reg~la~ 

;(J; ~ 
A ~ade d o documento pode ser conferida no site http://cra

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle: 

09d6e129· 79ab-4134-9845-a38382d62b13 

Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6° andar - Caminho das Arvores 
CEP :41820-021 -Salvador/BA-Tel: (71) 3311-2583- contato@cra-ba.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

Certidão de Regularidade Profissional 

Nº 00338/2021 

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), no uso das suas atribuições 

legais, e considerando a documentação apresentada, CERTIFICA que a Pessoa Física 

abaixo citada, encontra-se REGISTRADA, ATIVA e em situação REGULAR com suas 

obrigações nos termos da Lei nº 4 .769/65 e do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 

ôí.934lô7, 11du c:::>tci11Ju, µurtcirrtu, t::Al..iuÍÚd Ju t::At:1l..u.;1u Ud µ1uíl~::;ciu. E::>tt:: uuLu111t::11Lu é 

válido dentro deste 

l l l l /li/ l Ili l l l / l l Ili li/ l li Ili li /li l Ili Ili Ili Ili l/ li Ili li Ili li li li l l li Ili l l l l Ili l li/ Ili l llll llll l l / l l li Ili li li 

Nome: FREDERICO QUADROS SANTOS 
Título: ADMINISTRADOR/GESTOR PÚBLICO 
Registro no CRA-BA Nº: 19159 DESDE: 28/07/2009 
Processo Nº: 1258/2009 

exercício. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posterionnente, venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A fal~ifir.n~~n OA!=;tP. rfnmmfmto r.on~tit11i-.c;P. Am r.rimA rrP.VÍ!=;tO no Córfign PP.nnl; !=;lljAit;inrfo o 

autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 15 de janeiro de 2021. 

- . 
~ 
l!I~~ 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://cra-ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o 

número de controle: 

972c7b12-e891-45b5-b8a7-b330de615~~Q 

Q 

~' 
) 
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CONSELHO REGIONAL DEADMINISTRAÇÃO DABAHIA 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Senhor Usuário, 

O(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI, registro CRA-BA PJ nº 02490, CNPJ 
-º ,.,., ncn '4->->tnnn"' n"' _; ........... ___ ,_, Of IJ\ n ~lo on7 1 l""J\OJ\l""C"' ITJ\Oll""l IDI 1 t"" .... - ..i ...... 
•• .... vvtJ.1vv1vvv1-v1J ~·u • .1c.u.Aa llU\VJ l\.VI-, ...,, ... U\JI- ..... - '-'r\1~'-'~··· - •• ,.,. IVVl\oV 'VIUL. \.U . .&'-1 

Almas - BA - CEP: 44380000 está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 

4.769, de 09/09/1965 e Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22/12/1967, atua com o 

vinculo de nos(s) seguinte(s) dia(s) e horário(s): 

ADMINISTRADOR/GESTOR 
1 

FREDERICO QUADROS SANTOS 
PÚBLICO 

Horário(s) 
S-:!~t~-fo!r~ ! !4:QQ ~~ !8:(10 

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela 
fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da 
sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à 

respectiva ação pena 1. 

Emissão: SALVADOR, 11 de janeiro de 2021. 

Validade: 01/01/2021 a 31/12/2021, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra

ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o número de controle: 

09d6e129-79ab-4134-9845-a38382d62b13 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. ,("'\ 

Endereço : Av. Tancredo Neves, nº 999 - Edf. Metropolitano AJfa, 6° andar - Caminho das Àrvores 
CEP :41820-021 - Salvador/BA -Tel: (71) 3311-2583 - contato@aa-ba.ora.br 

~~ 
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v3.0. OAUTIN Blockchaln Documentos Dígllais e Serviços ltda EPP certifica em 06/05/2021 19:55:54 que o documento de hash (SHA-256) 

76172dba9ede4c57649a9e1dc310dc26d2b728379aba9789865262f77ad0418b foi validado em 06/0512021 19:54:50 através da transação blockchai 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tinn rlnr11mont~I rortifirarln o ronrocont~rln nol~ fi 1nr~n h~ch rrintnnr~fir~ rnnharirl~ l"nmn -~~.6-?~~ rio ... ,...,_ ----···-···-· --·····---- - ·-.-·---···--- ,.--·- ·-··r-- ··--·· -··,.,·-;:;,·-··-- --····--·-- --···- -· ... ---• --
Código 76172dba9ede4c57649a9e1 dc31 Odc26d2b728379aba9789865262f77ad0418b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado N 10 22349 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "'CARTEIRA OE IDENTIDADE PROFISSIONAL 11
, cujo 

assunto é descrito como "CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 11

1 faz prova de que em 06/05/2021 
19:54:39. o responsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passaaeiros Eireli (12.069.133/0001-01) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/05/2021 19:55:49 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/Jwww.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox4431 d39bd4ce2726cb71c13d9f39227f6719866b1 Ob0b6d0e26054721fe2aba8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CONTRATO DL PRESTAÇt\O DE SERVIÇOS UE CONSU.TORI:\ 
AI>M I\lS.l'l{.-\'l'l \!:\ 

Pelo presente instrume11:0 particular de Contrato de Prestação de Serviços. celebrado. 

de um lado, pela Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS EIREL: com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 

nº 12.069.133/0001-01. estabelecida na Rua D nº 897 - L- Garagem - ltapicuru na 

cidade de Cruz das Almas - Bahia, neste ato representado pelo seu sócio 

administrador o Sr. Antü11io Márcio da Silva Costa. natural de Cruz das Almas - Bahia. 

casado comerciante. portador do CPF nº. 977.445. 065-53 e do RG nº 08414929-99 -

SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e. de outro lado o Sr Frederico 

Quadros Santos, natural de Santo Antônio de Jesus-Bahia. solteiro. Administrador. 

portador do CPF nº 020 993.435-27 e do RG nº 1005242658-SSPBA. Residente a Rua 

Joaquim de Almeida nº. 70 - Centro na cidade de Conceição do Almeida-Ba 

devidamente inscrito no CRA-BA sob nº 19159. doravante denominado 

CONTRATADO. estabelecem as partes. de comum acordo. as seguintes disposições 

Cláusula Primeira: o Jbjeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
Contratado à Contrata:·1te. visando prestar assessoramento dentro da sua área de 
atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de acordo com o "Manual 
do Responsável Técnicc.1 Administrador" do Conselho Federal de Administração. 

Cláusula Segunda: o Contratado cumprira a carga horária semanal de 04 horas e 
mensal de 16 horas. 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 60 meses. iniciando 
em 20 de janeiro de 20'.W. 

Cláusula Quarta: fica 13Stipulado o valor de R$ 2.600,00. a título de remuneração 
mensal ao Contratado. devendo esta ser paga pela contratante até o dia 05 do mês 
seguinte ao da prestaçi'1) do serviço 

Cláusllla Quinta: o 8ontratante propiciará todas as condições para o bom 
desempenho do Contratado. 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes. 
desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias anteriores 
ao destrato. 

Parágrafo Único. A em1xesa apenas poderá destratar o presente Contrato se estiver 
rigorosamente em dia corn os honorários profissionais do Responsável Técnico 

v3.0 - DAUTIN Blvckchaln Documentos Digi\ .. 1•; e Serviços Ltda EPP certifica 11111 0910312021 11 i 8 26 que o documento de hash (SHA-256) 

aa8a6bacb4213aC.Ad2ca4380b1518c30ef5et. i' 707141dd2c0ab0b3a83436155 foi vahdado em 09103>'2021 11 17: 15 através da transação blockchain 

Ox56f21e3aafd83.264ffa59304b1aa27977e31oi.2499dda123e20454392c9eaae86 e pode ser verificado em hllps:/lwww.dautm.com/F1leCheck (NID 17882) 
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CONSELHO REGIONAL [1E 
ADMINISTRAÇÃO DA BAl-'fA 

Certi&o que em contrato foi exami11 tdo 
por este CRA-BA e de acordo Ct .:na 
Legistação em vigJr a CFA/ { : ~. 
Satvador/BA, I' t/ o ( l!dL~ 

.. .-

v3.0 - DAUTIN Bl<.>ck.chain Documentos Digité11;; e Serviços Lida EPP certifica em 0910312021 11 18 26 que o documento de hash (SHA-256) 

aa8a6bacb42f3aOefd2ca4380b1518c30ef5e4 7 707141dd2c0ab0b3a83436f55 foi validado em 09103'2021 11 17' 15 através da transação blocl\cha1n 

Ox56f21e3aafd83264ffa59304b1aa27977e31'SZ499dda123e20454392c9eaae86 e pode ser verif1ca·Jo em tinps 11www.daut1n.corniFileCneck (NID 17882) 
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Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendénc1as a titulo de honorários devidos ao 
Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de 
comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 30%. podendo 
o profissional executar o Contratante. uma vez que este instrumento é título executivo 
extrajudicial. na forma do Art. 585. inciso li. do Código de Processo C1v1I 

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade 
fiscalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do 
Presidente do Conselho Regional de Administração da Bahia. 

Cru:: das Almas - Bal1ia. 20 de janeiro de 2020. 

Transcosta V'ansporte Rodov~O'"aS\ ssageiros Eireli 
AntQ.n(o Mareio da Sil~~st-a ~ 

Sócio Admínistrádor-\·i. . ,·~· 
e.~=~/ /. 

/////./ 

(:\"-'~~ --~~r--....~ 
Frederico Quadros Santos - CRA/BA - 19159 

v3.0 • DAUTIN BICJÇkchain Documentos Oigit,,,.; e Serviços Lida EPP certifica em 0910312021 11:18 2 que documento de hash (SHA-256} 
~ 

aa8a6bacb4213a0efd2ca4380b1518c30ef5et. 7707141dd2c0ab0b3a83436f55 foi validado em 09103 12021 11:17: 15 através da transação blockcha1n 

Ox56f21e3aafd83264ffa59304b1aa27977e3b.'499dda123e20454392c9eaae86 e pode ser verificado em https://www.daut1n.com/F1leCtieck (NID 17882) 

1/.) 
\(\ 



,, 

,, 

CONSELHO REGIONAL UE 
ADMINISTl~ÇÃO DJ\ BJ ,dl.~ 

Certffico que eS'(e contrato foi exan · )ado 
por este CRA-BA e e ' de acordo : .irn a 
legistação em vigor do CFN ·.:RAs. 

Satvador~ ,~l\ _\ .J~~O'r' 
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v3.0 - DAUT!N Blockchaln Documentos Digit;i1:; e Serviços Ltda EPP certifica em 09/03/2021 11:18:26 que o documento de hash (SHA-256) 

aaBa6bacb42f3aOefd2ca4380b1518c30ef5e<: 7707141dd2cOabOb3aB3436155 foi validado em 09/03 12021 11 : 17' 15 através da transação blockcha1n 

Ox56f21e3aafd83264ffa59304b1aa27977e3h!499dda123e20454392c9eaae86 e pode ser verificado em h1tps.liwww.daut1n.com/Fil1:Cti1:ck (NID 17882) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 
---- ---- --------------

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Contrato e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
aa8a6bacb42f3a0efd2ca4380b1518c30ef5e47707141dd2c0ab0b3a83436f55 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 17882 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA CRA", cujo assunto é descrito como "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA CRA", faz prova de que em 09/03/2021 11:17:03, o 
responsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli (12.069.133/0001-01) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 11 :18:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox56f21 e3aafd83264ffa59304b1aa27977e3162499dda123e20454392c9eaae86. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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v3.0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digil<ns e Serviços Ltda EPP certifica em 0910312021 11 :58.51 que o docume to de hash (SHA-256) 

15367 c9d6efe58d b6091a1b6ac5c1308859ctll·:i67 dafadad982d03c2315b8d95 foi validado em 09/03'2021 11. 5 7 :41 atra é da transação blockcha1n 

Oxe4 7d356062dcc7c6ae20ef2d5cbcb650bcc\.! 131bbde08099ffd31d043f699495 e pode ser verificado em https.//www .dauhn.com/F1leCtieck (NIO 17891) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA. especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f5367c9d6efe58db6091 a1b6ac5c1308859cdeb67dafadad982d03c23f5b8d95 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 17891 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RRT REGISTRO DE RESPOSABILIDADE TÉCNICA ", 
cujo assunto é descrito como "RRT REGISTRO DE RESPOSABILIDADE TÉCNICA", faz prova de que em 
09/03/2021 11 :57:27, o respunsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli 
(12.069.133/0001-01) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 11 :58:40 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre él operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxe4 7 d356062dcc7 c6ae20ef2d 5cbcb650 bcc9331 bbde08099ffd31 d043f699495. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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TRRIVS 
TRANSPORTE E TURISMO LIDA 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empr~sa Transcost.a Transporte Rodoviário de Passageiros EIRELLI, inscrita no CNP J sob 
nº. 12.069.133./0001-01, sediada na RUA D, Nº 897 L GARAGEM - IT APICURU - CRUZ 
DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000, por intennédio de seu representante legal, Sr. BRUNO 
DOS SANTOS MARTINS, portador da Carteira de Identidade nº 1119964652 SSP-BA e do CPF 
nº 019.984.325-21, DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima 
identificado, declaramos para os fins da parte fina) do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 
10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( X ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta§ 4º do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

(X ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei l 0.520/02, o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do 
mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § lº do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a 
não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida 
no art. 81 . 

Santo Antônio de Jesus, Bahia, 13 de Maio de 2021 

tJ 
Transcosta Transporte Rodo)1@ de Passageiros EIRELLI 

BRUNO DOS s~;~s MARTINS ~ 
CNPJ: 12.069.133./0001-01 ~ 

CPF 019.984.325-21 , 1
,__ 

RG: 1119964652 

RUA D, Nº 897 L GARAGEM - IT APICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
FONE: (75) 3621-5531 (75) 98243-3200 (75) 98156-0298 CNPJ:12.069.133/0001-0l 
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TRRIVS 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa Transcosta Transporte Rodoviário de Passageiros EIRELLI, inscrita no CNPJ sob 
nº. l.2;069.1.33./0001.:0t, sediada na RUA D, Nº 897 L GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ 
DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. BRUNO 
DOS SANTOS MARTINS, portador da Carteira de Identidade nº 1119964652 SSP-BA e do CPF 
nº 019.984.325-21, DECLARA.para fins do.disposto no inciso V do art. 27 .da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de de?:oito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e: 

( X) não emprega menor de dezesseis anos. 

( X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Santo Antônio de Jesus, Bahi~ 13 de Maio de 2021 

Transcosta Transporte Rodo'j,· rio de Passageiros EIRELLI 
BRUNO DOS :tos MARTINS 

-CNPJ: 42.069.1-33./000.1-01 
CPF 019.984.325-21 

RG: 1119964652 

RUA D, Nº 897 L GARAGEM - IT APICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
FONE: (75) 3621.:5531 (75)"98243-3200·(75)·98'156.:0298 CNP-J:12;069.133/0001--0-1 



FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 

DIARIO 

l'lº de Ordem 11 

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e servirá de DIARIO nu 
11, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 
sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: 

Endereço: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

RUA D, 897-L - GARAGEM 

Bairro: ITAPICURU 

~.P.: 44380000 

Cidade.: CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob nº 29600428561 e arquivado em 08/06/201 O. 
Inscrição Estadual nº 88398699 e C.N .P .J. 11" 12069133000101 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 1 de Janeiro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA 
TITULAR PESSOA FISICA 

Junta Comer<.:1.il do Estado t!ci Bah.a 
Certifico o f<t1L1.stro em 07/0•l C21 
flrquivame11:v··: · 1009992252 1 otoculv .':' /.;: .. ; 7~ de· ü~' ... i,2011 

C. P. F. :977 44506553 
R.G :841492999 SSP 

Nome da t;!l!\;l ·~Sa TRANSCC .JTA JH/,~;~ 1'()1( lí: ROO:..: /IAl~I() :)L f'ASSAGt: IROS 1· h 'i 
NIRE 2960~~2:>561 
Este docurr·:r~·.,. pode ser vc: "10.1 u·i: 
'1t1p.lireg1n.,,ic:..ti.ba.gov.brtAl 1L:r-.·1c;:.:;. •iJ;\ !' .. Jl\'[1' 1 )S·llU t U ! :CAC,\O >1sp:-. 
r.:t~ancela 1 '.i0•·1l~tl94574 
Este! cópia 101 ,1.ilcnlicada d&\J•'a:rn• ilt> ._. <1"':ill1d';,, cr" Of,._•l/20;'~ 
......... To ............ U ....... ~A.-.t ..... r-:- ..... r-r- ~1 l\r ,.,, ~-·•" .,1 ...... r-:. . .... 1 

·- ' ~ 

') 



.P.J.: 
iodo:, 

1ata 

11/2020 

l!/2020 

ll/2020 

11/2020 

J!/2020 

Jl/2020 

ll/2020 

ll/2020 

l!/2020 

ll/2020 

12.069.133/0001-01 
01/0lf2020 - 31/12/2020 

"> 

Classificação 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.l 

1.1.10.200.2 

1.1.10.100.1 

1.1.10.200.3 

3.2.20.401.7 

l.1.10.100.1 

J l/2020 1.1.10.100.l 

Jl/2020 4.1.10.200.2 

ll/2020 4.1.20.300.2 

ll/2020 2.1.40.100.2 

ll/2020 3.2.20.401.7 

Jl/2020 1.1.10.100.1 

ll/202YtJ; 1.2.20.401.7 

~ 
J 1/2020 1.1.10.100.l 

Jl/2020 

J l/2020 

ll/2020 

11/2020 

Jl/2020 

Jl/2020 

Jl/2020 

3.2.20.400.6 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

l.l.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

ll/2020 4.l.10.200.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

11/2020 4.1.20.300.3 

J l/2020 4.1.20.300.7 

ll/2020 4.1.10.200.1 

l!/2020 1.1.10.100.l 

J 1/2020 4.1.20.300.3 

Jl/2020 

) !/2020 

4.1.20.300.7 

4.l.10.200.1 

) !/2020'· .1.1.10.100. l 

! 1/202'~ .1.20.300.3 

Jl/2020 4.1.20.300.7 

1:12020 4.l.10.200.1 

ll/2020 l.l.10.100.1 

ll/2020 4.1.20.300.3 

Jl/2020 4.1.20.300.7 

ll/2020 4.1.10.200.1 

>l/2020 1.1.10.100.l 

l l/ 2020 4 .1.20.300.3 

l './2020 4.1.20.300.7 

1:12020 4.1.10.200.1 

1!/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 4.1.20.300.3 

l!/2020 4.1.20.300.7 

1;;2020 4.1.10.200.l 

ll/2020 1.1.10.100.1 

l!/2020 4.1.20.300.3 

1:;2020 4.1.20.300.7 

Jl/2020 '1.1.10.200.l 

Jl/2020 

Jl/2020 

Jl/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

'1.1.20.300.7 

Descrição 

DESPESAS DIVERSA': 

CAíXi\ GERAL 

DESPESAS DIVERSI\'; 

CAIXA GERAL 

CAIM GERAL 

CAIXI\ ECONÔMICA l'EDERAL 

CAIM GERAL 

BANCC ITAÚ S/A-CC:.774·7 

DESPESAS DIVERSA'· 

CAIM GERAL 

CAlXA GERAL 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE 

(·) ICMS 

ICMS A RECOLHER 

DESPESAS DIVERSNi 

CAIXA GERAL 

DESPES/15 DIVERSI\', 

CAIXA GERAL 

MATERIAL DE ESCRI fÓRIO 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) !S':i 

(-)IMPOSTO DE REl<DJ\ 

VUJDAS DE SERVlçr S D!.: 
Tl{;\NSPORTE • NFE:, 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) l:v!POSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇl.;S DF 
TRANSPORTE - NFE5 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RE!lDA 

VENDAS DE SERVIÇUS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REllDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE~ 

CAIM GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RE!<DA 

VE~JOAS DE SERVIÇUS DE 
Tlv'\NSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) I:'v1POSTO DE REhDA 

VI': JOAS DE SERVl(l,;S Of 
Tlv\NSPORTE - NFI:~ 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE REr ;DA 

VENDAS DE SERVIÇCS Df 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

( ·) IS:: 

{-1 :~'1POSTO DE REr.DA 

VE,'fü;\S DE SERVlt;us DE 
TIV'1NSPORTE - NFES 

CAlXl. GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RELDA 

DIÁRIO 

Histórico 

PAGAM"NTO ELL 1 ROSOM 

Pf,GW :NTO êLt:1 ROSOM 

PAGAr·1':NTO LLl i ROSOM 

PAGAMENTO l:Ll : ROSOM 

VALOR TRANSFEf\IDO DA CONTA 81\í> O PARA 
CON1 /, CAIXA. 

VALOR TRANSFERIDO DA CONTA BANCO PARI\ 
CONTA CAIXA. 
VALOR IRANSfERIDO DA CONTA 131\N\O PARI\ 
CONl f, CAIXA. 
VALOR rRANSFlF.:lJO DA CONTA 13;.r .• e PARA 
CONl 1\ C1\!Xfa .. 
P/\GAH,:NTO SO UN!l3UD COML Dl PU/15 L TDA 

P/1GM·1.f'dü :iu 1NIBUD COML üL r)u1 .. S UDl\ 

VE~ui\':i DE SEl\ 1/lÇOS NOMES NF. l: ~ 

VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 11 !.. 

VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 112 

VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 112 

PAGAM~NTO PAG\EMBU AUTOPEÇAS '- rDA NF 
17'.i5"~ 

PAGAi•lLN 1 O PACICMBU AUTOPEÇAS :_ 1 DA NF 
175592 
PAGN·U\TO Rk\ ':OM. DE INSTRlJ:.1l i, ! QS 
MUSIC/,!S 
PAGAML:NTO Rf{R COM. DE !NSTHUMLNTOS 
MUSICJ\IS 
PAGAMENTO LUClDATA 

PAGAMENTO LUCIDATA 

PAGAMtN'lO I'CJIJLINE BUS NF 47386 

PAGAM'..;NTO fUPI INE BUS NF 4i'3B6 

VE~wr,, LJL S~f\/:~05 NF 2504 

REíE \1.J\0 DO 13~. S/ VEND,\S. NF ~~1v·I 

RL rE:~< 'AO DO !!{ S/ VENDAS. NI· ôü·l 

V/\Lül1- JE VE!JDi\':i EFETUADAS Cv!'Ji ~mME NF 
25J.Vi 
Vfl\jI)I\, DE SEl1-'llÇOS NF 2505 

R[TEN(/\0 DO ISS S/ VENDAS. NF 2!JU5 

IU: ri:;~l,AO DO Ii( S/ VENDAS. NF 2505 

VALOf\ ;)E VEtlDA'; EFETUADAS CO°'ff(;RME NF 
so:i 
Vl:NDf1'> DE SEl\11\;0S NF 2506 

Rt 1 E\\ AO DO h'. S/ VENDAS. NF :11)(1!, 

RETEN\;AO DO IRS/ VENDAS. NF 2'i0fi 

VALOR DE VEf'JD,\S EFETUADAS CONFORME NF 
2506 
VENDA~; DE SER·JJÇOS NF 2507 

RETEM;AO DO lSS S/ VENDAS. NF 2507 

RETEf\\;AO DO lf{ S/ VENDAS. NI· í50/ 

VALOí\ DE VEr·1t:11\', EFETUADAS tor Jl:URME NF 
250' 
Vl-''J[/, i Ut St:H /,:;os NF 2508 

Rr rt::",1\0 DU is:i s; VENDr,s. 1\1· ,~ .. ,; 

RETE"<c.;AO Dú [I{ S/ VENDAS. NF ôUb 

VAlüf\ :)E VElfüAS EFETUADAS CUNt üRME NF 
251J8 
Vf.'JlJ/1; DE SER/!ÇOS NF 2509 

Rt 1 t'~·.Aü Dü i:>~ 5/ VENDAS. Nf L~•'JY 

RlTU~l,-AO DO !I( S/ VENDAS. NF 250LJ 

../A, OI~ )E VENL'.,\S EFETUADAS Cü"J' 1 ·RME NF 
2~·19 

Vr '.j['/, ; Dt SEll./; ~os NF 251 o 
RETE':~l,AO DO ISS S/ VENDAS. NF 25 l ll 

RFTEM;AO DO[!{ S/ VENDAS. NF 251U 

VAI Oi\ :)E VENDAS EFETUADAS CONFURME NF 
2510 
VENDI\;, DE SERVIÇOS NF 2511 

VEl\JI;t. Dí: '.XI\/: ;os NF 2S12 

RETé\l,/10 DO l:):; S/ VENDAS. f\í 2~ . .' 

RETE1'<<,AO DO 11<. S/ VENDAS. NF 25 !.~ 

rn.A~.'.>>üRTE 

Número livro: üü 11 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

13'1,83 

809,00 

73.823,57 

2.'122,15 

79,36 

15.000,00 

2.700,00 

3.'189,85 

67,00 

30,40 

700,00 

4.293,48 

229,60 

68,88 

12.716,00 

680,00 

204,00 

9.537,00 

510,00 

153,00 

5.516,50 

295,00 

88,50 

5.516,SO 

-!9S,OO 

88,50 

5.516,50 

295,00 

88,50 

5.~i16,5U 

295,00 

88,50 

Crédito 

134,83 

809,UIJ 

73.823,57 

2.422, 15 

79,J(, 

15.000,0U 

2.700,00 

3.'189,8'i 

6/,00 

30,40 

700,00 

4.591,96 

13.600,00 

10.200,00 

5.900,00 

5.900,00 

e 
5.900,00 ~ 

-~ 
10.500,0J 

172.2·18,12 161.748,12 

[' 

t· 



.PJ.: 
iodo:~ 

12.069.133/0001-01 
011011201JJ - 31/12/2020 

•ata Classificação 

ll/2020 4.1.10.200.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

l\/2020 4.1.20.300.3 

ll/2020 4.l.20.300.7 

ll/2020 

ll/2020 

l!/2020 

ll/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

) 1/2020 4.1.10.200.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

}~/2020 

ll/2020 

11/2020 

ll/20~ 

ll/202 

ll/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

ll/2020 4.1.10.200.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 4.1.20.300.3 

li/2020 4.1.20.300.7 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

>:/2020 

)1/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

ll/2020 4.1.20.300.7 

l1/2U20 

l!/2020 

ll/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

ll/2020 4.1.20.300.7 

ll/2C~ 4.1.10.200.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 

11/2020 

ll/2020 

ll/2020 

11/2020 

ll/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

l!/2020 4.1.10.200.l 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 4.1.20.300.3 

1:;2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

11/2020 

11/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4 .1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300. 7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

Descrição 

VENDAS DE SERVIÇ( is Dl 
TRANSPORTE - NFE~, 

CAIM GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REllDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

{·) JSS 

(-)IMPOSTO DE REí1DA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl 
íl{;\NSPORTE • NFE<: 

CA!XJ\ GERAL 

(-) ISS 

(·) l'lPOSTO DE REllDA 

VE:lDt\S DE SERVICOS DL 
TRi\NSPORTE - NFES 

CAIX/\GERAL 

(·J ISS 

(·)IMPOSTO DE REI.DA 

VHIDAS DE SERVIÇOS Dl 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REl~DA 

VEilDAS DE SERVIÇCS Dl 
Tl{;\NSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) l"-lt>OSTO DE REf;DA 

VEi~D;\S DE SERVIÇUS DL 
TRJ\NSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RUlDA 

VErfüAS DE SERVIÇt)S OI 

TRANSPORTE • NFES 
CAr>;A GERAL 

{-) ISS 

(·) I"1POSTO DE REr:DA 

VE,'li)1\S DE SERVIÇOS Dt 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

{·) ISS 

(-) IMPOSTO DE REI lDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIM GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE REr;D/\ 

VF.iJDf\S DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) 1:-wosTo DE RENDA 

Vl:êJDi\S DE SERVIÇOS DI: 
THAl\SPORTE - NFES 
CAl>.A GERAL 

(·) 1·:;s 

(· ! i'-WOSTO DE Rt·:.DA 

VE'füAS DE SERVIÇ .s :li 
TRt\i'>SPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·) IViPOSTO DE RENDA 

VEflDAS DE SERVIC;os DF 
TRt\0<SPORTE - NFE<: 

CAIXAGEHAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REIWA 

vErJDAS DE SERVlÇCS DE 
TRJ\l'ISPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórico 

TRJ\f·S•üR l [ 
VJ\L(J;\ Jt.: VENUNi EFETUADAS CVH ',f.:.HE NF 
25 l 2 
V('.füf\'J Dl SEi-:/JÇüS NF 2513 

Rl:TEM."l\ü Dü ISS S/ VENDAS. NF 2); J 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2 5 IJ 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2513 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2514 

RUEi~i,AO DO ISS S/ VENDAS. NF 2511 

RE f[\ AO DO !il SI VENDAS. NF 2~; ; 

VALOrZ DL VUfü1\S f:FETUADAS CUNI uf<f•ll NF 
2':>!·1 

VE.~D1\.~ DE SEl\/JÇOS NF 2515 

l~ETEl\i.:Ao DO ISS S/ VENDAS. NF 2<, i "i 

RE fE;.JCAO DO IR S/ VENDAS. NF 2') 1 ~. 

Vi\LOR JE VENDAS EFETUADAS CONFIJRME NF 
2515 
VfNDAS Dl SERVIÇOS NF 2516 

RETE>\<AO Uü ;s~; S/ VEND1iS. NF 2~ilú 

REíE\\Aü üO :i{ S/ VENDAS. NF 2~il•,• 

VALOR üE Vt:J'lll.•\S EFETUADAS COf'~l· 1.>RME NF 
2516 
VEND/\S DE SER'/IÇOS NF 2517 

RETE'\\,AO DO 155 S/ VENDAS. NF 25: ' 

RETENÇAO DO li{ S/ VENDAS. NF 251 I 

VALOR lJE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2517 
VENDk~ DE srnv:ços NF 2518 

RE n:;~t;AO DO lSS S/ VENDAS. NI' !~, l d 

RL!E\\/1U 00 ;1{ S/ VENDAS. l'\F .::i.,1·, 

VALu;, DE vrnu.\::> EFETUADAS cv·i!-·JlfrlE Nf 
2518 

VENDAS Dl: SEl\V!ÇOS NF 2~19 

RETC\l;Aü UO lSS 5/ VENDAS. M !~: '! 

RfTENt;AO DO lll S/ VENDAS. NF 2'.J t 'l 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONl:ORME NF 
2519 

•t:ID1\; DE Sl.U:ÇOS NF 2520 

Rl Te~'; ,/\O DO lS:-i S/ VENDAS. NF ;:~;.•:.) 

l\E ~EI\' '/10 DO : 1\ S/ VENDAS. NF h.·'.i 

VALOR JE VENUN) EFETUADAS COf·ll uí.:f·lE NF 
2520 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2521 

RETEM;AO DO ISS S/ VENDAS. NF 25;1 l 

RETENÇAO DO lR S/ VENDAS. NF 2521 

VALOR ;)E VElfüAS EFETUADAS CONFORME NF 
257.1 

Vt~ID/u DE Sf.l\/:;~os NF 2522 

IU:TE1~ 1.;1\ü üO i:)", S/ VENDAS. NF l~. 2 

Rt:TE1~:_AO DO !'l S/ VENDAS. NF /'~.".' 

VAl.01~ t)E VElfü,\:> EFETUADAS co;~i ,Jf\ME NF 
2522 

VENDAS DE SEIW!ÇOS NF 2523 

RETENl,AO DO !SS S/ VENDAS. Nr ,J~,n 

RETEM.AO DO lll S/ VENDAS. NF /'J.' l 

VALO!~ DE VENl)1\:1 EFETUADAS CO"ll URME NF 
bn 
Vr\ll..V, Dt: SEfuiÇOS NF 2528 

Rt i E.•; AU f)U :'.; S/ Vl:ND;\S. f\I .".. 'l 

RI ff, 1\U UO :.1 ~/VENDAS. NI /:,, 1.: 

l/A~Oi\ :;F VENf)!''> EFETUADAS CiJNfloRf·lE ~ff 
2s::s 
VENDAS DE SEKl/!ÇOS NF 2529 

RETEM;AO DO !SS 5/ VENDAS. NF 2529 

RETEr-<,;AO DO!;{ S/ VENDAS. NF 252~ 

VAl.OR DF VEMlJAS EFETUADAS CONr.JRME NF 
2529 

VE>Jo1,, üf srn·;;ços NF 2s30 

RETF~.i.AO DO!':-.. 5/ VENDAS. NF .!s;:J 

RETrn(AO DO líl S/ VENDAS. Nr- !53C 

VALOR :)E VENDA:> EFETUADAS CONFURME NF 
2530 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2531 

TRA~.5' UR TF 

Número livro: 0011 
Errnssão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

172.2'18, 12 

9.817,50 

s.1 s,oo 
157,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.179,00 

170,00 

51,0u 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

117,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,2) 

lll,)(J 

53,2) 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

~ 17,50 

')3,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,Sv 

53,25 

3.319,25 

2·15.517,J7 

Crédito 

161.7'18,12 

10.500,00 

10.500,00 

10.SOU/Jü 

10.500,00 

J.'100,00 

3.400,00 

3.'l00,00 

3.550,00 

3.550,00 

242.198,!i 

t· 

1-; 



.PJ.: 
iodo:, 

•ata 

12.069.133/0001-01 
01/01,204,0 - 31/12/2020 

Classificação 

ll/2020 4.l.20.300.3 

ll/2020 4.l.20.300.7 

ll/2020 4.1.10.200.1 

ll/2020 3.2.20.401.7 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.401.7 

ll/2020 l.l.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.401.7 

ll/2020 

i:/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

Jl/2020 

Jl/2020 

il/2020 

ll/2'.J20 

ll/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

i 1/2020 1.1.10.100.1 

ll/202(~ ].2.20.401.7 

ll/202~.1.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.401.10 

ll/2020 

l!/2020 

) 1/2020 

11/2020 

11/2020 

ll/2020 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.9 

1.1.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.401.9 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.401.7 

) 1/2020 1.1.10.100.1 

Jl/2020 2.1.40.100.9 

l l/2020 3.2.20.500.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 2.1.40.101.0 

} !/2020 3.2.20.500.1 

l !/2029f; .. 1.1.10.100.1 

ll/202~3.2.20.401.7 
l!/2020 1.1.10.100.1 

11/2020 3.2.20.401.10 

11/2020 1.1.10.100.1 

Jl/2020 3.2.20.401.7 

Jl/2020 1.1.10.100.l 

Jl/2020 3.2.20.401.7 

l!/2020 

) 1/2020 

ll/2020 

11/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

l. l.10.100.1 

Jl/2020 'l. l.20.300.3 

11/2020 4.1.20.300.7 

Jl/2020 

l'./2020 

l!/2020 

l!/2020 

i'./2020 

ll/2020 

11/2020 

11/2020 

ll/2020 

Jl/2020 

4.1.10.200.1 

2.1.40.100.2 

l.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3 .2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.9 

Descrição 

(·) ISS 

(.) IMPOSTO DE RErmA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPE.SAS DIVERSAS 

CA!X/1 GERAL 

DESPt.:SAS DIVERSAS 

CAiX/1 GERAL 

DESPESAS DIVERSA~; 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAlXA GERAL 

DE<.;PESAS DIVERSAS 

CAIM GERAL 

DESPl~iAS DIVERS/I:; 

CAIXll GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

ESºJ ACIONAMENTO 

CAIXA GERAL 

CAI>-./\ GERAL 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
Tl{J\f\SPORTE - NFE'> 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

CAIM GERAL 

MANU IENÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

PISA RECOLHER 

JUl\OS PASSIVOS 

CAIM GERAL 

COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

COMl3USTÍVEIS 

CAIM GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIM GERAL 

CAIMGEHAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REflDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
Tí{,\:\SPORTE - NFES 
ICMS A RECOLHER 

CAlMGERAL 

Cü'•iBUSTÍVEIS 

CAl>.A GERAL 

DESP!:SAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CO:v!UUSTÍVEIS 

CAJXAGERAL 

SEIMÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

DIÁRIO 

Histó1 ico 

ll\i\i;'.j1:UHI[ 
l\L: t>».l\U [)() :s:; 5/ VENDi\S. r\t- !' . i 

RETEM;,\O DO li~ S/ VENDAS. NF 2'.13; 

VALOR DE VENDl\S EFETUADAS CONF\JRME NF 
2531 

Pf1GAMlNTü HIDROLUX 

PAGAMENTO HIDROLUX 

PAGAMENTO HIDl(QLUX 

Pl\GAi\11.'NI O HIDROLUX 

PAG/\f•itJHO Sü UNIBUD COML DE Pl:t,Ni LTDA 

Pl\G/\f·1Ufl o se urHBUD COML DE p~ <li') L íDA 

PAGAf<Ufl v SU UNIBUD COML Ul 1JLt;J1S L TDA 

PAGAM::tHü SO ONIBUD COML DE PCt;AS L TDA 

PAGAMrnTO /\ S DE JESUS REPAROS 

PAGAMENTO A S DE JESUS REPAROS 

PAGO !1QUlSJÇi\O DE COMBUSTIVll 

PAGO !1QUISIQ\O DE COMBUSTIV[L 

l'/\C/\f•iUHO crnt:P LUBRIFICANTl:S 

l'ACl\i·U~IO U:lXP LUBRll'ICANIE'; 

l'/li.Ji\i-'iLI n t1 t :,1,<.:..l:N Di\ Síl V/I !.Lf·il [),\ 

PAG/\í·H:Nl ü 11;\;{LEN D,'\ Sil VA 1iU•,[; ui\ 
PAGA:>H:NTO J 1\ SOBRAL& CIA L íD/1 l~F 18382 

PAGAMENTO J A SOBRAL& ClA LTDA NF 18382 

PAGAMt.:NTO DE ESTACIONAMENTO 

PAGAMENTO DE ESTACIONAMENTO 

VEND/1'; Dl SERV!ÇOS NF 2532 

REI Ehl,AO DO IRS/ VENDAS. NF 2~i:l/ 

VALOi{ UE VEl'IDN; EFETUADAS CONFURME NF 
.i'.d:'. 
Pl\GAH,;~;lü MG\ESA M010RES E \'U(ULOS 
LTDA 
PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VElCULOS 
LTDA 
PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 
L TOA NF 55696 
PAGAr•lt'.NTO MCVESA MOTORES E VEICULOS 
LT01\ ':1= 5:;ü% 

P/\G/\'•l::r,no J/l'/nl.l PNEUS L TDf1 

P/\Gfd'·ll:ff!O jfl'/1,LJ PNEUS L TD/\ 

PAGO f lS !'-lES 11.1019 

P/\Gü _ .1RUS/f•il.l ri\ 50131~E PIS f>1L '; 1/1/019 

l'f1GO >·iS ~·ll:S 12.·2019 

PAGO COFlNS MES 12/2019 

PAGO l·lUL TA/JUROS SOBRE COFINS MES 
12/201 ~I 

f'AGO ( OFINS MES 12/2019 

Pf\G/\Mt:Nl O Sü ONIBUD COML DE PH;AS L TDA 

Pf1GM1Ufl O SO 0Nll3UD COML Dl: l'l'V1S L TDA 

l'AGU /,QUISIÇAü DE COMl3USTIVb 

PAGO /1QU!SJÇÍ,Q DE COMBUSTIVI- L 

PAGN•UHO SOS BORAACHl\S LIMI f /\D/1 

PAGAMENTO SOS BORRACHAS LIMIT ADI\ 

PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS L TOA 

PAGAi•lt'NTO 50 ONIBUD COML DE PE(,115 L TOA 

PAGAMdfl ü A~J f.) POSTO ºJYREAM 

PAGAi·Ufí U AJ 1 .> POSTO 1 YREAl-1 

VtNu/u Dt: StiUiÇOS NF 2~33 

RE ffr;<,AO DO lS>, 5/ VENDAS. M !~íJ l 

Rl:TENCAO DO IRS/ VENDAS. Nr 2·;:n 
VALOf{ DE VEfJDAS EFETUADAS CONf'.Jfl.ME NF 
2SJ3 
f'AGC' ; ~MS NO ··1:'.S 

PAGC 1.:MS NO '•125 

P/,~;c .<~Ui51\;/.J DE COMB'JST!VEi 

r'/1GC' (iu:Sl(),:; DE' COMBusn·.f: 

PA~;M.:::NTU VN{~cJÀO AUTO PEÇN; 

PAGAM::NTO VAREJÃO AUTO PEÇAS 

PAGC i1QUlSIÇÃO DE COMBUSTlVEL 

PAGC 1".QUISIÇÁO DE COMBUSTIVEL 

PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VE!CULOS 
LTDA 

TIV.i ,'-.' ·üífrE 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

245.517,J/ 

1 /'/,Sü 

53,25 

19,17 

33,55 

268,61 

81,2" 

95,UO 

33.619,76 

60,50 

65,0ü 

1.258,94 

20,00 

6.156,25 

93,75 

3/b,o7 

629,87 

"º·ºº 
2.31~.n 

112,6/ 

10.962,58 

796,97 

45,5·1 

3.731,06 

140,00 

31,19 

lüb,35 

13.379,85 

715,50 

21'1,65 

Crédito 

242.198,12 

3.550,00 

19,17 

33,55 

268,61 

81,24 

95,00 

33.619,76 

60,50 

65,00 

1.258,94 

20,00 

6.250,00 

376,67 

629,87 

•l0,00 

2.5'17,90 

11.759,55 

-15,54 

3.737,06 

140,00 

31,19 

108,35 

14.310,üü 

1.601,26 ª 1.601"6 \~ \ 

~~ 9.289,90 

9.289,90 

348.:u: ·P J'17.751.·17 

;-: 



.P.J.: 
iodo:, 

1ata 

ll/2020 

ll/2020 

11/2020 

11/2020 

11/2020 

Jl/2020 

ll/2020 

ll/2020 

li/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

ll/2020 

12.069.133/0001-01 
01/01)2020 - 31/12/2020 ... , 

Classificação 

1.1.10.100.l 

3.2.10.600.8 

1.1.10.100.1 

3.2.10.600.8 

1.1.10.100.1 

3 .2.20.400.8 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.12 

l.1.10.100.1 

4.1.20.300.5 

2.1.40.100.9 

4.1.20.300.4 

2.1.40.101.0 

2.1.40.100.6 

) !/202~.2.20.500. l 

11/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 2.1.40.100.6 

ll/2020 3.2.20.500.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 2.1.40.100.7 

) l/2020 3.2.20.500.1 

ll/2020 1.1.10.100.l 

ll/2020 2.1.40.100.7 

ll/2020 3.2.20.500.1 

ll/2020 1.1.10.100.1 

11/2020 2.1.40.101.0 

11/2020 3.2.20.500.1 

11/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.400.9 

ll/2020 1.1.10.100.1 

ll/2020 3.2.20.400.9 

) :12020 1.1.10.100.1 

~ J 1/202 .2.20.400.9 

ll/2020 1.1.10.100.1 

11/2020 3.2.20.400.9 

ll/2020 l.l.10.100.1 

11/2020 3.2.20.400.9 

ll/2020 1.l.10.100.1 

l!/2020 3.2.20.400.9 

ll/2020 1.l.10.100.1 

12/2020 l.l.10.100.1 

12/2020 4.1.20.300.3 

l2/2020 4.1.20.300.7 

l2/2020 4.1.10.200.1 

J2/2020 l.l.10.100.l 

l2/2020 4.1.20.300.3 

J2/2020 'l.l .20.300.7 

l2/2020 4.1.10.200.l 

l2/2020 1.1.10.100.1 

Descrição 

CAl>i\ GERAL 

LüCAÇÀO DE VEICLILOS 

CAIXA GERAL 

LOO\ÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

CONSERGE CONTAl3JLID/\DE 

CAIM GERAL 

ADVOGADO 

CAIXA GERAL 

(-) PIS 

PIS 1\ RECOLHER 

(-) COllNS 

COl·H,JS A RECOLHER 

IMf.'USTO DE RENO/\ A RECOLHLR 

JUROS PASSIVOS 

CAl>:A GERAL 

IMPOSTO DE REND1\ A RECOUl[R 

JUROS PASSIVOS 

CAIM GERAL 

CONm.IBUIÇÃO SOCIAL A RECOLltCR 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

CONl RIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 

JUl{OS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHrn 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CA!Xll GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAi>J1 GERAL 

SERIIÇOS PRESTADUS POR 
TEHCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

Sf.IZ'/IÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) rss 

(·) J\1f'OSTO DE RE11í>A 

VENDAS DE SERVIÇ<1S Oi' 
rn,; °"SPORTE • NFE~, 
CAíi ,\GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RErJDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/ 2021 
Hora: 08:53 

DIÁRIO ,,~ ·~ ~. ~- ·-.~ 
-"'" ~ • i: 

Histórico Débito Crédito ~~, 
1 H.1\f\S: UR 1 [ 348.221,4/ 347.751.47 

t ... ~.,~-.:t-~. 
[!] :iu~'2 !· ~ 

f'/1j•Y .•.' ~· 1·1 1• 1 :.SA MOlURES L \ •
1

• :.OS 4:10,iJO 
Lf :..111 

PAG. (()Nl·ü13r.:L t:'LANILHA PRES f AÇi\j lJE 26.520,00 
SERVIÇOS MES Ol JANEIRO 
PAG. CONFO~ME PLANILHA PRESTAÇ•ià DE 26.520,00 
SERVIÇOS MES DE JANEIRO 
PAG. CUNFORME PLANILHA PRESTAÇ/\Ô DE 69.070,00 
SERVIÇOS \AB. PARAGUAÇU 
PAG. CONFORML PLANILHA PRESTAÇ/\Ó DE 69.070,00 
SERV!(OS CAB. PARAGUAÇU '1 

l IONlWARIOS UMíÁBEIS 01/20~0 > 
2.000,00 : 

l IUNOl\.o\RJUS UJI líÁBEIS Ol/202G 2.000.0~1 

PAGA7·1Uflü 11(;:\0RARIOS ADVOCAI ll]OS MES 1.045,00 
01/2ú2u 
PAGM!UHO llONORARIOS AOVOC/\1 ICIOS MES 1.045,00 
01/202ll 
VALOR PROVJs/,o SOBRE o FATURJ\MEMTO DO 1.893,22 
MCS 
VALOR f'ROVIS1\<J SOBRE O FATURl\MLNIO DO 1.893,22 
r--JLS .L 

Vl\LÜI{ PROVISÃO SOBRE O FATURl\MLNfO DO 8.737,93 
MLS 

VALU1\ •'ROVIS·'':í SOBRE O FATUR!1f,1t N r O DO 8.7J7,93 
MES 

f.'/\GC ''·'\RU:u,r·il:RNTO IRPJ 742,33 

P/\GC' :.:IJL' ,\S. Jur{OS SOBRE PARCLL/·Mt:NTO 350,62 
IRPJ 
PAGO f'1\RCEU1f•llNTO IRPJ 1.092,95 

PAGO ii{PJ MES 12,'2019 22.994,77 

PAGO f·IULTAS/ JUi\OS SOBRE IRP J Ml <; 1LI2U 19 1.140,53 

P/1GO I1\PJ M[S 12/2019 24.135,30 

PAGO PARC:El.l\MENTO CSSL 403,68 '· 

PAGO JJl{l)~/MGL IA SOURE PARCLlJ\1'ILN 1 O 188,92 
CSSL 
PAGO PARClLA~ilN íO CSSL 592,60 

PAGO CSSL MES 12/2019 12.525,74 < 
PAGO JUROS/MULTA SOBRE CSSL MES 12/2019 621,26 .. 
PAGO CSSL ''•1ES 12/2019 13.147,00 

PAGC i'f\l{CUN·H·NTO COFlNS 401,59 

l'/\GC '·iUl r /\; J\;i<•JS S013RE PARO 1 ,\•li N ro 18'1,15 
COFHJ'; 
PAGO l'l\RCELl\f·lLNTO COFINS 585,7•1 '. 

PJ\G. CONf'ORi'ot PLANILHA PRESTl\Çf10 DE 2.0Uú,00 
<iERVl(,'OS - BlfüNO DA FONSECA BARBOSA 
PAG. CONl·OHl\'tt PLANILHA PRESTAÇ/10 DE 2.000,00 .. 
SERVíÇOS • 13RUW DA FONSECA B/\RLlOSA 
PAG. CUNFORMF PLANILHA PREST!.Ç;\0 DE 2.000,00 ... 
':irnVI<,üS · J05:: FERNANDO KIBCHEl 
f'A(l. C !NI OW•!!· 'i.ANILHA PRESlf,t,"1\1) DE 2.0iJO,iJO 
:'ti' v :".JS - ;e~;:: 'l:RNANDO KIBCtih 
i'f,G. ~ )f<lf'ORi·~I: 11LANILHA PRES f N,"J UE 2.000,00 
SEHV!(;l)S · UEl !TON OLIVEIRA CAi<f'11J 
PJ\G. CUNFOR:-1L l'l.l\NILH1\ PRES.J 1\~N) DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UEl.l"ION OLIVEIRA CAfU'IO ,. 
PAG. CONFORMI' PLANILHA PRESI AÇAO DE 
SERVIC,OS - JACKSON CONCEIÇÃO IJOS SANTOS 

2.000,00 

PAG. WNFORMF PLANILHA PRESTAÇ/\O DE 
SERv:c;os - J1\CKSON CONCEIÇÃO DO!> SANTOS 

2.000,00 

PAG. CUNFORME PLANILHA PREST/\Ç/\O DE 2.000,00 
SERVJ<;Js • ESMERANIO FONSECA MornEIRO 
PAG. í.:< mroR'·11' PLANILHA PRES l >\ÇNJ ~)E 2.0i.lü,üü 
SHlli~,JS - E~i·if-IV\NIO FOIJSECA f1C'llHRO 
PAG. CUNl·ORr·H: •'LANILHA PRES r ;,çr,,J JE 600,00 
srnv1çus . DAl,t :..N DA SILVA co~; [',\ 1)!AS 
PAG. CONFORMt:: PLANILHA PRES.1/\Çi\O DE ó00,00 
SERVIÇOS - DAl\LJ.\N DA SILVA COSIA DIAS 

lUl•'\L DO MÊS 507.641,21 507.641,21 

VENCN; DE SEl\'/IÇOS NF 2534 3.319,25 

RfTEr\1,A(! :JO :s~ S/ VEND/..S. r-.r ,'5.:·I 177,50 ª l<FTE:\, t.O DO !f{ S/ VENDAS. Ní 75Ji 53,25 
("-. 

o:A,•,h ::f \ Eí e·.,_., EFETUADAS :__C ,i ,11;.ff NF' mo,~~ .··~ 3.: 

, l ·,[,, ;;[ S! ~ , >, US Nr :1~ JS 

RETF1\\,/1ú lJU l.)~) S/ VENDAS. f\F .h.;· i 

~-650,00~t RETEl'JÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 253'.i 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFURME NF 
2535 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2536 

l Í(·\',': UÍ{ H./;'JoJ~ 



.P.J.: 
iodo: i 

12.069.133/0001-01 
01101'20~ - 31/12/2020 
f° 

1ata Classificação Descrição 

12/2020 4.1.20.300.3 (·) ISS 

12/2020 4.1.20.300.7 ( ·) IMPOSTO DE REIWA 

12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇUS DE 
TRANSPORTE • NFES 

12/2020 1.1.10.100.1 CAINi GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (·) !SS 

12/2020 4.1.20.300.7 ( -) l;'vlPOSTO DE REI lDA 

12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS 

12/2020 <1.1.20.300.7 ( ·) IMPOSTO DE RENDA 

12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

12/2020 1.1.10.100.l CAIXA GERAL 

12/2020 <1.1.20.300.3 (·) lSS 

12/2020 <l.l.20.300.7 (-)IMPOSTO DE REhDA 

12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS Dl 
Tlv\NSPORTE - NFES 

12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (-) 155 

12/2020 4.1.20.300.7 (-) l:-1POSTO DE REllDA 

12120· .1.10.200.l VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRl\NSPORTE - NFES 

12/2020 1.1.10.100.1 CA!NiGERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (·) I:>S 

12/2020 4 .1.20 .300 .7 ( ·) l '-lPOSTO DE RU .DA 

l2/2020 <l.l.10.200.1 VENDAS DE SERVIC.,C;S DE 
TR.l\ll;SPORTE - NFE~ 

12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (-) 1SS 

12/2020 4.1.20.300.7 (·)IMPOSTO DE RENDA 

12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 

12/2020 1.1.10.100.l CAIAAGERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (-) !SS 

12/2020 4.1.20.300.7 (-) l),lPOSrü DE Rll.DA 

12/2020 <l.l.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS Ot 
TRANSPORTE - NFES 

>2/2020 1.1.10.100.l CAIM GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (·) ISS 

12/2020 4.1.20.300.7 (-)IMPOSTO DE RELDA 

12/2020 4.l.10.200.l VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

l2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

l2/2C'14.l.20.300.3 (·) ;ss 
121m .. > '1.1.20.300.7 (-) [\lfiOSTO DE REl!OA 

ll/2020 <1.1.10.200.1 VENDAS DE SERV!Ç()S DE 
TRANSPORTE • NFES 

12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

12/2020 <1.1.20.300.3 (·) ISS 

>2/2020 4.1.20.300.7 (-) J,\1POSTO DE REliOA 

12/2020 4 .1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

12/2020 1.1.10.100.l CAIM GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (-) lSS 

>2/2020 4.1.20.300.7 ( ·) : \lf'OSTO DE REí .DA 

12/2020 <1.1.10.200.l VENDAS DE SERVIÇOS Df'. 
TRANSPORTE - NFES 

12/2020 3.2.20.401.10 COMllUSTÍVEIS 

12/2020 1.1.10.100.1 CAIM GERAL 

12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS 

12/2020 1.1.10.100.1 CAIM GERAL 

>2/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS 

l2/2020 l.l.10.100.l CAI~ GERAL 

>2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS 

12/2020 <1.1.20.300.7 (·) 1:•1POSTO DE Rf:,DA 

12/2020 4.1.10.200.1 vE,'mA~, DE SERVIC;.;s DE' 
TRAl'lSPORTE • NFFS 

Número lívro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Histórico Débito Crédito 

IR/1:,:;,ul\: l 17.519,25 14.200,00 
RrTE\r.,1\ü Dü lS') S/ VEND1\S. f>F 2' ~ j 117.50 

HE. fEM,AU DU il~ S/ VENDA~). NF 2~:'31. SJ,25 

VALOR DE VEl'JDAS EFETUADAS CO\ff'JRME NF 3.550,00 
2536 
VEND/1$ D[ Sf:I\ ;;ços NF 2537 3.319,25 

RETEi'.CAO DO rss S/ VEND,\S. NF 2~·;7 177,50 

RETE~,,,AO DO IRS/ VENDAS. Nf 2'!3/ 53,25 

VALOi\ 0E VENDAS EFETUADAS CüNfC;l~ME NF 3.550,00 
2537 
VENDA.S DE SER'/!ÇOS NF ô38 5.516,50 

RETEl\(;AO DO ISS S/ VENDt1S. M' 2:'.i~ 295,00 

RETENl;Ao Dü m S/ VENDAS. NF 2SJB 88,50 

VALO!~ DE VENIJi\S EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
2538 
VENDAS DE SEl\'/!ÇOS NF 2539 9.817,50 

RETEí,(,/\0 DO i SS S/ VEND/\S. hF 25 B 525,00 

RETE »(,AO IJO IR S/ VENDAS. Nf ô:Vi 157,50 

VALOR IJ[ VEtlDAS EFETUADAS CONi:URMl NI 10.500,00 
25:l9 
VENDAS Dt SEIMÇOS NF 2540 3.179,00 

RETEM)\0 DO JSS S/ VEND/1S. Nf 25•iD 170,00 

RETEr~c;Ao DO !R S/ VENDAS. NF 2540 51,00 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.<100,00 
25<10 
VEt\lD/1S DE SEi\VIÇOS NF 254 l 3.319,25 

f\[ rt:.._:1\0 DO ,::;e, 5/ VEND1\S. r;F ~5·l l 171.50 

Rlll: , . .1\u UO :I< .S/ VENDAS.1\1 !.:.-:. 53,25 

y{\;_Qj\ DL VE!ll)1\S EFETUADAS cor·ffUl\M[ Nf· 
2s.;1 
VE~Df..S DE SERV!ÇOS NF 2542 3.319,25 

RETENc;AO DO ISS 5/ VENDAS. t>F 2~i-12 177,50 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2542 53,25 
lº' 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2542 

3.550,00 ·-. 
:;.1 

VE~D/\S DE SEl\VlÇOS NF 2543 9.537,00 .. :-J 

KETl' 1,l'AO 00 JS:) S/ VENDAS. r.F /~,; ~ 510,00 

lü· ll:\1,1\0 DO lfl S/ VENDAS. N1 /~·i: 153,00 

V;\L\Jil :Jt: Vl:l-Wi\S ffl:TUADAS com GRr·lí: NF IU.2UO,OO 
25•U 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2544 8.508,50 

RETE'·,\;AO DO ISS S/ VENDAS. NF 2~·'H •155,üO 

RETEM;AO 00 IRS/ VENDAS. NF 25·1·1 136,50 

VALOH DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
2544 -•·· 
VE"JD/,,; DE SEl\'/.ÇOS NF 2545 6.358,00 

REíE ,)\CJ JO :S-: S/ VENDí1S. f;F .'~·''J )•lü,00 

Rr'E v,NJ DU ií\ :;/ VE1fü1\S. M ;";·1·, 102,00 

\ 1'\LUIZ c)r \ l'.111)1\S EFETUADAS Cü"'JI'. Ji{l,IE Nf 6.tiüO,íJü 
2~rl '.> 

Vl:NL1/'ó DE SEl.:VIC,:OS NF 2546 3.119,00 

RETEl\(/1ü DO !SS S/ VENDAS. Nf ::!J•:G 170,00 

RETE\c;Ao DO IR S/ VENDAS. NF 254(; 51,00 

VALOll DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
25'16 
VE"IDAS DE SEIN!ÇOS NF 25'17 53.637,80 

RE fhCAU DO IS:~ S/ VEND!•S. NF ?~)·ó/ 2.868,33 

id: íl:.,C./1J DO;;{'.>/ VENDAS. NF h·t" ob0,49 

\/AL01i. DE VENDAS EFETUADAS CONF 1.JRME NF 57.366,62 
25•17 
PAGO i\QU!SIÇ.Í>O DE COMllUSTIVEL 2.956,39 

PAGO ;,QUIS!çi,c DE COMBUSTIVEl 2.956,39 

PAGAMENTO MC\ ESA MOTORES E \'E:CUt OS 4.280,0ü 
L TOA '~F 5658l 
PAGAMENTO MU\ESA MOTORES E VE!C:ULOS •l.280,00 
L TDA r';Í 565oü 

PAGM·iFNlü r'J:)\ ESA MOTORES F "'F:;:uws NF 4.7110,0ü 
56'itlü 

l'A,)/-:-i,Kl.J f·i. 0 1 í:SA MOTL'RES r . '· .: ... US Ní 
56'Jtlu 

VENDfl'.1 DE SEfzfü.;os NF 2'il\8 13.996,95 

RETfNCAú DO :ss 5/ VENDAS. NF /',;·IB 

f\F.Tt:\l;Aü DO Ir\ S/ VENDAS. NF 25-ld 

VALOF, ')f. '.El';f,..AS EFETUADAS CO.'lF·-•HMf: Nr 
25·Hl 

íf(J\f'>'.->l'ülflt: 161.553,01 



.P.J.: 
odo: 1 

12.069.133/0001-01 
011omo2p - 3111212020 , 

ata Classificação 

12/2020 1.1.10.100.1 

12/2020 4.1.20.300.3 

12/2020 

12/2020 

1212020 

'2/2020 

2/2020 

'2/2020 

12/2020 

12/2020 

12/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300. 7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

12/2020 4.1.10.200.1 

12/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 4.1.20.300.3 

12/2020 4.1.20.300.7 

12/2020 4. l.10.200.1 

)2/2020 1.1.10.100.1 

)2/20~~··. ~.1.20.300.3 
12/20 .. ~.1.20.300.7 

12/2020 4.1.10.200.1 

l2/2020 

l2/2020 

12/2020 

12/2020 

!2/2020 

12/2020 

12/2020 

l2/2020 

)2/2020 

12/2020 

12/2020 

12/2020 

12/2020 

12/2020 

)2/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.l.10.200.1 

l.l.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

12/2020 4.l.10.200.1 

:~~~~~"~:~:~~:~~~:~ 
12/2020 4.1.20.300.7 

l2/2020 4.1.10.200.1 

12/2020 3.2.20.401.7 

12/2020 

1//2020 

12/2020 

li/2020 

12/2020 

12/2020 

l2/2020 

l2/2020 

l2/2020 

1/./7.020 

12/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.9 

1.1.10.100.1 

>2/2020 3.2.20.401.7 

12/2020 

l2/2020 

12/2020 

12/2020 

12/2020 

l.l.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401. 7 

1.1.10.100.1 

12/2020 3.2.20.401.10 

Descrição 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAlX/\ GERAL 

(-) ISS 

(-) 1~•1POSTO DE RU :DA 

VENDAS DE SERVIÇUS Dt. 
TRl\NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) f'.1POSTO DE REf1DA 

VENDAS DE SERVIÇCJS Dl 
TIV\~SPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIX/1 GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REr;DA 

VENDAS DE SERVl<;US Ol 
TRANSPORTE • NFES 

CAIM GERAL 

(·) lSS 

(-) IMPOSTO DE REWA 

VE;JDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE REllDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dt 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE REIJDA 

VtMDAS DE SERVIÇOS Dr 
Tí{J\NSl'ORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE REr IDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIM GERAL 

DES1>t:sAS DIVERSf,S 

CAIMGE:RAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) JSS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Df 
TRANSPORTE - NFES 
MAfllUTENÇÀO DE VEICUl OS 

CAIMGEHAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

co•aiusTiVEIS 

DIÁRIO 

Histórico 

1RAf\S110R1 E 
VENDf1S DE SERVIÇOS NF 2549 

RETEN(,'AO DO lSS S/ VENDAS. NF 25'•') 

RETENÇAO DO m S/ VENDAS. NF 2~•19 

VALOR DE VEND1\S EFETUADAS Cür'lFUIU·1E NF 
25,;9 

VE'm/1) DL SE1,-i:<;os NF 2550 

l\UL\.,l1CJ l)',J ,-;., S/ VENDllS. NF 2~. 1 ·J 

f{LfU'..1\ú cXJ ;!{ S/ VENDAS. Nr 2~1~111 

vALÜK UE Vll•H11\S EFETUADAS CüNFURl>lE 1\ff 

25'.>0 

VENDAS DE S[IWIÇOS NF 2551 

RlTEl\·.~AO DO lSS S/ VENDAS. NF 25:.1 

RETEf':ÇAO DO m S/ VENDAS. NF 2551 

VALOR DE VENDl\S EFETUADAS CONl:ORME NF 
2551 

VE'.fü/,'; DL: Sf:Jr/J\;os NF 2552 

REíEM,AO DO l'i'i S/ VEND1\S. NF ;.'';',/ 

r{L 1 L'>'-..Aú l)U :1{ S/ VEND1'\S. Nf 2'..'.>.: 

VALOR DE vrnul\S EFETUADAS cor.FCJRM[ NF 
2552 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2553 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2~i~i] 

RETEr~ÇAO DO lR S/ VENDAS. NF ô5:J 

v,\LOR DE VENU1\S EFETUADAS co;JFOKME NF 
2553 

\UJ~/,-; Dl SL:zf!:,;os NF 2~54 

k[ 1 b ,AC '.JO ;:,-; S/ VEND1\S. NI ~ ~ ·l 

Rl íEt~l;AO DO d{ S/ VENDAS. NF 21;5.1 

VALOR DE VENIJ1\S EFETUADAS CONFUl\ME NF 
:;5•j4 

\lNDil') Dt: St:l·:'J!~OS NF 2555 

RETE:>ÇAO DO !S':i S/ VENDAS. NF 25'.15 

RETEM;AO DO li{ ':i/ VENDAS. NF 2'.iSS 

VALOR DE VENDA:> EFETUADAS CONFORME NF 
i'S~,5 

VINDAS DE SH\Vlc;os NF 7556 

IU 1T:·.t;1\0 DO !'.;S 5/ VENDAS. NF ;'~,'..•, 

RI· lf\t;AO DO iH S/ VENDAS. Nf' 2J)0 

VALOR DE VEMlJ/\S EFETUADAS CONFORME NF 
2556 
VENDAS DE Sfü'/lÇOS NF 2557 

RETENC)\0 DO !SS S/ VENDAS. NF {!;~;1 

RETENÇAO DO lll S/ VENDAS. NF 255 ., 

VALOll üt vt:Niil\S tFETUADAS C0'·Ji0W·11:: NI 
l.5'.J! 

VE'~C1". ~ üt.: SEl\rn;os NF 2~59 

i\llE\•;Ac lJ() ;',\ ';,/ VEND,\S. r .. a: ::' 1·) 

f\ETEl'.ÇAO DO , I< S/ VENDAS. NF 2~,~i'.1 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONfUl<ME NF 
2559 
PAGJ\MEtll O Ali 1 U PÇJ\S SCANIA NF5tl()5 

PAG1w::r1 !Oi\'..' 1 ~J PÇAS $CANJA ~S'.J.:HJ5 

P/,G.\r·i::r li O 1\1, 1.J PÇJ\S SCANIA M'.>UJ·l 

PAGN·~m 1O1Vi 1 fJ PÇAS SCANlA Nf )ô'J·l 

l'AGAr·H:N 1OAtJ1 ü PÇAS SCANIA Nf'.itlfJj 

PAGAMtJ·n o i\U 1 <J PÇAS SCANIA f\i )oél j 

VEl\IDAS DE SEl-:VIÇOS NF 2560 

RETE:-.ÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2'.>l>U 

RETEr,ÇAO DO IH S/ VENDAS. NF 2560 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2560 
PAGAMFl•i'lü MU\FSA MOTORES E Vt=l(ULOS 
LTIJ,\ 

PAGA>1rn·1u r·~U\ISA MOTORES E VtlU.Jl.05 
LTDA 
Pt•Gfl'·1rn~·l.' i\ r' ! SCANIA !'ÇAS E c,:-1,. !(/)S 

p/,GA:·i:Orr:o ,\,,f,) SCANIA í'ÇAS f Sfíc\:;ços 

PAGC AQUISl<)\U DE COMBUSTIVEl Nr 5205 

PAGO AQUISJ(j10 DE COMBUSTIVEL NF 5205 

PAGAMENTO NJTO SERVICE SÃO JC)f{GF NF 6983 

PAGAMfrHO AU ro SERVICE SÃO Jl.>R~>F NF 6983 

P/,GC Ml'JlSlC,:-., !)E COMílJSTIV!-l r,r l 598 

: r~;;..: .;:,:•J11 1 r 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

161.553,01 

7.003,15 

37'1,50 

112,35 

7.003,15 

3711,50 

11.?,15 

5.600,65 

299,50 

89,85 

22.907,38 

1.224,99 

]b7;1<J 

6.544,97 

350,00 

104,99 

9:H:J,G':! 

~V!í,Ul 

7.994,33 

427,50 

128,25 

16.660,02 

8%,91 

2b7,27 

6.104,13 

326,42 

97,93 

6.8)b,o6 

3&6,66 

110,0ü 

3.100,00 

270,0ü 

470,0ü 

12.883,71 

688,96 

206,ó9 

1.850,00 

!.l•,'JiJ 

2.816,17 

37,00 

51C,J7 

2b7.2u6,0l 

Crédito 

161.553,01 

7.490,00 

7.490,0U 

5.990,00 

24.499,86 

6.999,% 

10.IU0,20 

8.550,08 

17.818,20 

6.528,.Hi 

7.333,32 

3.100,00 

210,UU 

<170,00 

13.779,36 

1.850,1)11 

:r· 

( 

'.l 

1 

rr 

.. · 



.P.J.: 
iodo: 1 

1ata 

l2/2020 

l2/2020 

l2/2020 

12/2020 

12/2020 

l2/2020 

12/2020 

12/2020 

l2/2020 

12.069.133/0001-01 
01/0V2020 - 31/12/2020 
f • 

Classificação 

1.1.10.100.l 

3.2.20.400.3 

1.1.10.100.l 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

'1.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

l2/2020 4.1.20.300.7 

!2/2020 4.1.10.200.l 

!2/2020 3.2.20.401.7 

J2/2020 1.1.10.100.1 

12/2020 3.2.20.401.9 

12/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 4.1.10.200.2 

:~~~~~L;: ~ :!~:~~~:~ 
!2/2020 3.2.20.401.7 

J2/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 3.2.20.401.7 

l2/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 3.2.20.401.10 

l2/2020 l.l.10.100.1 

12/2020 

!2/2020 

l2/2020 

12/2020 

12/2020 

l2/2020 

l2/2020 

l2/2U20 

l2/2020 

)//2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

<1.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

l.l.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

l2/202t- 3.2.10.600.8 

)2/202~ 1.1.10.100.1 

)2/2020 3.2.10.600.8 

l2/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 3.2.20.400.8 

!2/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 3.2.20.401.12 

!2/2020 

!2/2020 

l2/2020 

!2/2020 

l2/2020 

J2/2020 

l2/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.5 

2.1.40.100.9 

4.1.20.300.4 

2.1.40.101.0 

2.1.40.100.7 

3.2.20.500.1 

l//2020 1.1.10.100.1 

12/2020 2.1.40.101.0 

l2/2020 3.2.20.500.1 

l2/2020 1.1.10.100.1 

12/2020 3.2.20.400.9 

Descrição 

CAIXJ\ GERAL 

TELEFONE 

CAIXJ\ GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RHJDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE'; 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REflDA 

VErlDAS DE SERVIÇOS DE 
TRN'iSPORTE • NFES 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

VENDAS DE SERVIÇOS DE. 
TRANSPORTE - NFE 

(·) !CMS 

ICHS /\ RECOLHER 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERS/IS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

CA!MGERAL 

(·) !S':i 

(·)IMPOSTO DE RE!•DA 

VENDAS DE SERVIÇOS D[ 
TRANSPORTE - NFES 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

LOC;\ÇÂO DE VEICU:JS 

CAIXA GEl~L 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

CONSFRGE CONTAEilLIDADE 

CAl>v\ GEllJ\L 

ADVUGADO 

CAiMGERAL 

(·) PIS 

PIS A RECOLHER 

(·) COFINS 

COFINS A RECOLHEf< 

DIÁRIO 

Histórico 

l lv\NSl'OI\ 1 E 
l'/\Gü A.QU!<;1ç/,() DE COMBUSTIVLL r :I· : ':!98 

Pl\Gl\MEl\TO 1 Lc.EfONlA MOVEL 

PAG1\Mt:N fO TELEFONIA MOVEL 

VENDAS DE SEIN!ÇOS NF 256! 

kETEf\(~l\ü üü !SS S/ VEND/\S. NF 251;1 

RUG\,-_.iu DO rn S/ VENDAS. NF 2'JL l 

VALOR !J[ \·EN! !1\S EFETUADAS CON!· .. l\f>lE NF 
25f,) 

VENDN) D[ srnv11,:os NF 2562 

kETEN._;AO DO !SS S/ VENDAS. NF 2.!i0/. 

RETEM;l\ü DO !R S/ VENDAS. NF 2)ú2 

Vi\Lüi\ DE VElfü1\S EFETUADAS CONFORME NF 
25ú2 
l'AGl\MU; 1 ü U1\St COM. DE VEÍCULOS l: l'EÇAS 
~ff /"J'J9 

PN;l\'-d~lO [3:,-;[ COM. DE VEÍCUL(JS E PEÇAS 
1'Jf' 7/9'·• 

l'AG/\Ml:N 1 U 1 !( PNEUS 

PAGAMENTO l IC PNEUS 

VENDAS UE SERVIÇOS NO MES NF. 1 i ! 

VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 11 / 

VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 117 

VALOR Dü ICMS SOBRE A NF. 117 

PAG/\ML:N 1 O Mü\'ESA MOTORES NF !in92 

l'AGAf•ILN IO 1-iU\lSA MOTORES Nf' 'J/2~•.!. 

l'f\C~A;::.:fl l U f>l~.\ LSA MOTORES E \ L : 1.~Ut.OS NF 
!.i7L9:! 
l'AGAMLN 1 O MDVESA MOTORES 1: Vl::CULOS NF 
57292 
l'/\GAMENTO SOBRAL & FILOHS COM. DE 
CüMUU51 IVE!S NI· 5293 
PAGAMENTO SUi.W.AL & FILOHS COM. OE 
COMUl;ST!VEIS i~; 5293 
\'Ull~/._, UL SLi.11';üS NF 2~6J 

i\l i l- ;,,-/\C DU . SS S/ VENOf,S. NF / ~"" l 

l\E H::-.,:;Aü l)C ;;{Si VENDAS. NF :!~li: 

VALOR Dl vEílDi\S EFETUADAS Cü~H"UIU•ll; NF 
156] 

PAGO AQU!Slcj10 DE COMBUSTIVEl 

PAGO AQU!Slç110 DE COMl!USTIVEL 

PAGO AQUISIÇÃO DE COMHUSTIVEL 

PAGO AQUISJÇ/1C DE COMBUSTIVEl 

PAGO 1\QG:SI~;; ,~; DE COM BUS flVEl 

l'/1GC .. \qUiSH/,O DE COMBUSTIVEl 

Í'/\G. ~·ur HORr:,L PLANILHA PRESl /\'.,'l,:j '.:+ 
::.rnv;~us r•IÊS .li' FEVEREIRO 

l'AG. cur·JFORMl- 11LANILHA PRES"lflt/h) D!: 
srnvrt;OS MÊS DE FEVEREIRO 

l'l\G. CONFORME PLANILHA PRESTAÇ;\Ô DE 
SERVIÇOS CAl3/\CEIRJ\S DO PARAGU/\l;U 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTl\ÇJ\Õ DE 
SERVIÇOS CAll1\CEIRAS DO PARJ\GUA<;u 
HONOiv\R!OS CQ;.JTÁBEIS 02/2020 

HU~.o"'\!U\)S ~ 'J'.' rÁBEIS \J.1/20.'ü 

l'AGiV·H•: O r!,;~;ORARIOS ADVOlA r:CIUS MES 

1J2/2C/_U 

VALüR í'RUVIS/1ü SOBRE O FATURt.l•lEN'I O DO 
MtS 
VALOR l'RUVISAO SOBRE O FATUHAMl:Nl O DO 
MES 
VALQf{ PROVISAO SOBRE O FATURAMfNTO DO 
MF.S 
VALOi\ í%.1 1;1S;",,:;. SOBRE O FATlH<AMfN10 DO 
~1ES 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGC Pt1RCELAt·IHJTO CSSL 

JUROS PASSIVOS l'AGC _:Jr{l)S/"'..:l TA SOBRE PARlE:/1'·'fNlO 
CS5L 

CAIX/\ GERAL 

COílNS A RECOLHEI\ 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TF.f(CF.IROS 

PAGO í'MU];\"1ENTO CSSl 

PAGO PARCELA"!F.NTO COFINS 

PAGO MULTNJUf{OS SOBRE PARCE.IAMENTO 
CüFIN5 
PAGO f'Af{Cf.LA'•lENTO COFINS 

fJAG. cuNrül{:•lié íJLANILHA PRESTf,c;:,o D 
srnvi\.,US. mi.Ul\O DA FONSF.CA flt\fZi'CiSA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

287.206,01 

674,30 

9.926,59 

53(;,83 

159,2" 

5.8113,15 

312,50 

93,75 

270,00 

20,00 

6.000,00 

1.080,00 

1.665,00 

1.66'.1,UV 

2.571,24 

11.893,20 

636,00 

190,80 

2.825,09 

7.332,92 

5.3•10,56 

26.520,IJO 

69.070,00 

2.000,00 

1.045,00 

1.928,3•1 

8.900,01 

403,68 

190,8" 

401,59 

186,05 

2.UOú,00 

•158.88.!,.?9 

Crédito 

286.695,64 

510,37 

674,30 

10.616,66 

6.250,00 

270,00 

20,00 

6.000,00 

1.080,00 

1.665,0U 

1.665,00 

2.571.24 

IUI0,00 

2.825,09 

7.332,92 

5.340,56 

26.520,00 

69.070,00 

2.000,00 

1.928,34 

8.900,01 

587,64 

·156.882,29 

:_,. 

t. 



.P.J.: 
odo: 1 

12.069.133/0001-01 
011011202~ - 31/12/2020 
f 

1ata Classificação 

12/2020 1.1.10.100.1 

12/2020 3.2.20.400.9 

12/2020 1.1.10.100.1 

12/2020 3.2.20.400.9 

12/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 3.2.20.400.9 

12/2020 1.1.10.100.1 

l2/2020 3.2.20.400.9 

l2/2020 1.1.10.100.1 

!2/2020 3.2.20.400.9 

12/2020 1. l.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.7 

13/202' 1..1.10.100.1 

13/202 '1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

l3/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

J3/2020 4.1.20.300.7 

J3/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

J3/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/20 

13/202 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

J3/2020 

U/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4. l.20 .300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

'.4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

!3/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4 .1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

!3/2020 4.1.10.200.1 

Descrição 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POI~ 
TERCEIROS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TEIKEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIM GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REHDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORTE - NFES 

CAIXAGEl\AL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RE!IDA 

VENDAS DE SERVIÇOS De 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) 155 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(·} ISS 

(-)IMPOSTO DE RHlDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-}IMPOSTO DE RE:JDA 

VEMDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) 155 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REfWA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE~ 

DIÁRIO 

Histórico 

TRANSPORTE 
PAG. CONrnRME PU\NILHA PRESTAÇ/\O DE 
SEIW!ÇüS - BRUNO DA FONSECA B/\Rl30SA 
PAG. CONfORME PLANILHA PREST AÇAO DE 
SERVIÇOS - JOSE FERNANDO KIBCl1[L 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERV!ÇOS • JOSE fERNANDO KIBCH[L 
P1\G. CONFúlU·H: PU\NILHA PREST/\ÇI\O DE 
srnvrços. UELl'l ON OLIVEIRA CARMO 

PAG. CONfüRME PU\NlLHA PREST/\ÇNJ DL 
SCRV!ÇOS • UEL!i ON OLIVEIRA CARMO 
PAG. CONFORMI; PLANILHA PREST1\Ç/\O DE 
SERVIÇOS - JACKSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇ/\O DE 
SERVIÇOS - JACKSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
PAG. CONIORME PLANILHA PRESTl\Ç/\ü DE 
SERVIÇOS • ESV:ERANIO FONSEO\ MONTEIRO 
PAG. CONIORML PLANILHA PREST Al/10 DE 
SLIMCOS - ES!·lEH.l\NlO FONSECfl MU;~'l l:IRO 

Pf,G. (: JNFORMt: l1L/\NILH/\ PRESl 1iÇ1\ü fJE 
SlRV!C .. US. ~/\i~lJ\\J DA SILVA cosr,\ )[/1S 

PAG. COf'IFORME fJU1NILH1\ PRESl!i(,f1CJ DE 
SERVIÇOS· D/\RLAN DA SILVA COSTA DIAS 

lOTAL DO MÊS 

PAGAMENTO C/IJA DERIVADOS DE PETROLEO 

PAGAMENTO C/IJA DERIVADOS DE PETROLEO 

VENDAS DE Sl'.R-/IÇOS NF 256'1 

RL:TENÇAO DO tSS S/ VENDf1S. NF 2~G-1 

RL;-1 EN(;AO DO li{ S/ VENDAS. NF 2~M 

VALOR UE \ll:f'll)AS EFEíUADAS CONl'OkMl NF 
2564 
VENDA<; DE SERVIÇOS NF 2565 

RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF 25fi5 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2565 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2565 
VENDAS DE srn·nc;os NF 2566 

RHEM;1\0 UO >;'.; S/ VEND/\S. NF 2~1v\> 

REIC:~Ç/\O DO !i{ S/ VENDAS. NF 2~iGc 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONl:~JRf>lE NF 
2:166 
Vl:ND/\S DE SEil.'·JlÇOS NF 2567 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2567 

RETENÇAO DO lR S/ VENDAS. NF 256/ 

VALOH DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2567 
VENDAS DI: SfüV!ÇüS NF 2!i68 

RETE.~Ç/\ü DO JSS S/ VENDf1S. r-.f- 2~Ul 

R!: JE;~ÇAO DO m S/ VENDAS. Nf' 25bt> 

VALOR DI: VENDAS EFETUADAS COMFORMt: NF 
256tl 
Vl:NDAS DI: SERVIÇOS NF 2569 

RETENÇAO DO JSS S/ VENDAS. NF .2!i69 

RETENÇAO DO til S/ VENDAS. NF 2569 

VALOR DI: VENDAS EFETUADAS CONI ORME NF 
2569 
VEND/1:; DE: Sl:i-:•/!ÇOS NF 2~170 

R!:TEi~C;Aü DO l~)'.) S/ VENDAS. NF 2~>J 

RETEi>;ÇAO DO m S/ VENDA~>. NF 2~i7U 

VALül{ DE VEl'JUAS EFETUADAS CONFURME NF 
2510 
VENDAS DE SEIZ'llÇOS NF 2571 

RETENÇAO DO tSS S/ VENDAS. NF 2571 

RETEN',/10 DO m S/ VENDAS. NF ô7 l 

Vf\LOR DE VEMl.'AS EFETUADAS CONFUl<ME NF 
2571 
VENDAS Df: SEIUIÇOS NF 2$72 

RETEl~t;AO DO lSS 5/ VENDAS. NF l~/2 

RETENÇAO l)Q IRS/ VENDAS. NF 257:' 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONí-ORME NF 
2572 
VfNDf,5 Df: SERVIÇOS NF 2573 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2573 

RF.TEí~ÇAO DO tR S/ VENDAS. NF 257 3 

VAI Of<. DE VEND;\S EFETUADAS CONf-ORME NF 
25!3 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

458.882,29 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

467.482,29 

98,00 

I3.996,95 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

8.508,50 

<155,00 

136,50 

6.3!i8,0ú 

340,00 

102,00 

3.179,00 

170,UO 

51,00 

9.537,00 

510,0U 

153,00 

Crédito 

456.882,29 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,0ü 

467.482,29 

98,00 

14.970,00 

7.490,00 

7.490,0íJ 

5.990,00 

9.100,00 

6.800,00 

3.<100,00 

3.319,lS 

177,50 

53,25 

10.200,UO Sl ~ 
.w-

3.319,25 

.,, 
t ' 
~-· F; .. 

•-i 
l': 

1 

['. 
<. 

~-:.: 
,_,. 
L ' 

.; .. 

i'_.1. 

\.· 
>-



P.J.: 
::>do: 1 

12.069.133/0001-01 
01;01,~202q - 31/12/2020 
' 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

DIÁRIO 

~--------------------~-----------~----~-~~--~-------~~-~-------------------_a_ta ____ c_1a_s_s_ifi_1c_a..;.ça_-o ______ D_e_s_c_ri-"ç_ã_o ___________ ~_tistórico 

3/2020 1.1.10.100.1 

3/2020 4.1.20.300.3 

3/2020 4.1.20.300.7 

3/2020 1.1.10.100.1 

3/2020 1.1.10.100.1 

3/2020 4.1.20.300.3 

3/2020 4.1.20.300.7 

'3/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

l3/2020 '1.1.20.300.7 

)3/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4 .1.20.300.3 

13/2020 4 .1.20 .300. 7 

>3/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/20=~ ~-1.20.300.3 
13/20 .. ~.l.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

l3/2020 

>3/2020 

l3/2020 

13/2020 

13/2020 

lJ/2020 

l3/2020 

l3/2020 

l3/2020 

l3/2020 

13/2020 

1.1.10.100.1 

'l.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

'l.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

'1.1.20.300.3 

'l.1.20.300.7 

4.l.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300.3 

4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

)J/2020 4.1.20.300.7 

lJ/2020 4.1.10.200.l 

:~~~~~'1~: ~:~~:~~~:~ 
l3/2020 4.1.20.300.7 

lJ/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

JJ/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.7 

l3/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 

l3/2020 

l3/2020 

13/2020 

>3/2020 

)J/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

lJ/2020 

>3/2020 

l3/2020 

l3/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.9 

1.1.10.100.l 

1.1.10.100.1 

CAIX/\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REMOA 

CAIXJ\ GERAL 

CAJX/\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-} ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXJ\ GERAL 

{-) ISS 

(-} IMPOSJ"O DE REIWA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIX/\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RE!füA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXJ\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REl·JDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXJ\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REMOA 

VEND/\S DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE Rei IDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

{-) ISS 

{-) l•\iflOSTO DE RE!IDJ\ 

VEíJDAS DE SERVIÇlJS Dt 
THANSPOlffE - NFES 
CAIX/\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE - NFES 
COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

C01•1BUSTÍVEIS 

CAlXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAlXAGERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CA!XA GERAL 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE REMOA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

·1RANSl'OI~1 l: 

VENDAS DE SERl/IÇOS NF 257'1 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 257•1 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 257'1 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2574 
VENDf1S DE SERVIÇOS NF 2575 

RUG'<~Aü 00 iSS S/ VENDAS. NF 25h 

RETEf\l;Ao DO !R S/ VENDAS. Nr 2:;7~, 

VALOR Dl VEf·JLw; EFETUADAS CONFORME NF 
2575 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2576 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2576 

RETENÇAO DO !R S/ VENDAS. NF 2':J7Ci 

VALOR DL vEr,J:;As U:í:IUADAS CONIURME NF 
257(1 

VEND/IS DE SEl\VIÇOS NF 2577 

RE 1 Ei<AO IJO l '-iS S/ VENUf\S. NF ;~e,: / 

Rl:.IEf~.;AO DO !R S/ VENDAS. NF 2~>?1 

VALOR Dl VEtfllAS EFETUADAS CONHJRME NF 
2577 
VEND/,S Dê SERVIÇOS NF 2578 

RETENl;AO DO !SS S/ VENDAS. NF 2578 

RETEf\ÇAO 00 IH S/ VENDAS. NF 2578 

VALOR DE VEMUi\S EFETUADAS CONFORME NF 
2578 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2579 

RLTENÇJ\O DO ISS S/ VENDAS. NI· ô:1':J 

RETENÇAO DO !H S/ VENDAS. NF 2~/9 

VALOR DE VEl,IDAS EFETUADAS CüNFURME NF 
2579 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2580 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2580 

RETE!'<ÇAO DO m S/ VENDAS. NF 25Bü 

VA:..OR úl: VEMLJ1\S EFETUADAS Cüi'.U:Ul<l•IE NF 
25tlU 
VlNDl\S DF SEIZ/IÇOS NF 2~81 

RETrn(;Ao DO !SS S/ VENDAS. NF 2~l1 l 

RETEl\ÇAO DO li{ S/ VENDAS. NF LS8l 

VALOll. DE VEMDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2581 

VEND/1S DE SERVIÇOS NF 2583 

RETENÇAO DO lSS S/ VENDAS. NF 2~it:l 

Ri: 1 ri•.J<O UO :!< S/ VENDAS. NF 2'itU 

VllLUH l)t Vi:lfül\S EFETUADAS CüNI i ;IU·lt NF 
2~tlJ 

VENDAS DE Sfül!ÇOS NF 257'1 

RETENÇAO DO JSS S/ VEND/\S. NF 25í'i 

RETENÇAO DO m S/ VENDAS. NF 257•1 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
257<1 
PAGO ;\QUISiç110 DE COMUUSTIVEL NF 5483 

PAGO AQUlSIÇÍ\O DE COMBUSTIVEL NF 5483 

PAGO 1\QUl~IC;/1ü DE COMBUSTIVEL 1\1: )Jl9 

PAGu i\QU!Slçi,o DE COMBUSTIVEL r ;r· '.jJ 19 

PAG1\Hl:N·1 O l(UDOBENS VEICULOS CuMERCIAIS 
BAl"ilA NF l 96889 
PAGAMENTO RUDOBENS VEICULOS COMERCIAIS 
BAHLA NF 1 Y68U9 
VENDAS DE SEllVIÇOS NF 2584 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 25~l'I 

RETENC;AO DO J({ S/ VENDAS. NF 258•i 

VALUI\ DE \'Effü!'I~ EFETUADAS CONí-CJHME NF 
258<\ 
Vri'JD1\:i DF :;E1</;ços NF 2585 

RE; r= <AC, 'JO .:;., S/ VEND1\S. Ní /'),;'> 

RETEi\(;AO DO li{ S/ VENDAS. NF 25!l', 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2585 
PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JOí~GE NF7048 

PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF7048 

MAl'IUl\TEN<;Ão DE VEÍCULO 

MANUI ;TENÇÃO DE VEÍCULO 

VENDI;:; DF srn'llC;os NF 2586 

Débito 

72.638,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.957,75 

532,50 

159.75 

5.693,50 

118,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

44.412,47 

2.375,00 

712,49 

3.319,25 

177,50 

53,25 

1.951,20 

1.313,60 

8.520,00 

15.763,57 

842,97 

252,89 

3.319,25 

177,50 

53,25 

32,00 

1'10,00 

22.907,38 

230.738,23 

Crédito 

72.638,00 

3.550,00 

10.650,00 

5.9vü,OO 

10.500,00 

3.400,00 

3.550,00 

3.550,00 

10.616,66 

117.1199,96 

3.550,00 

1.951,20 

1.373,60 

8.520,00 

16.859,43 ,-... QlJ 
~~/ 

~' 

~ 
J.550,00 

32,00 

1'10,00 

~ 

t~ 
'.J, 
t- •. 

:!· 
1' 

l· 1 

,_, 
> 



.P.J.: 
iodo: j 

12.069.133/0001-01 
01/01J2020 - 31/12/2020 . .. 

1ata Classificação 

!3/2020 4.1.20.300.3 

!3/2020 4.1.20.300.7 

J)/2020 4.1.10.200.1 

!3/2020 

!3/2020 

13/2020 

!3/2020 

!3/2020 

>3/2020 

!3/2020 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.l.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

>3/2020 4.1.10.200.1 

!3/2020 l.1.10.100.l 

13/2020 4.1.20.300.3 

!3/2020 4.l.20.300.7 

)3/2020 4.l.10.200.1 

!3/2020 1.1.10.100.1 

!3/2020 4.1.20.300.3 

!3/2020 4.l.20.300.7 

JJ/20'L'1i.l.10.200.l 

13/2020 l.1.10.100.l 

JJ/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

!3/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 l.l.10.100.l 

13/2020 4.l.20.300.3 

JJ/2020 4.l.20.300.7 

lJ/2020 4.l.10.200.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

JJ/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.7 

13/2020 l.l.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

JJ/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 2.1.40.101.0 

!3/2020 3.2.20.500.l 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.7 

lJ/202"1.1.10.100.1 

!3/2020 3.2.20.401.7 

13/2020 l.1.10.100.1 

!3/2020 3.2.20.300.5 

!3/2020 l.l.10.100.l 

!3/2020 3.2.20.401.7 

!3/2020 l.l.10.100.1 

!3/2020 3.2.20.401.7 

13/2020 

U/2020 

!3/2020 

l)/2020 

13/2020 

!3/2020 

JJ/2020 

13/2020 

l.l.10.100.l 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.9 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.9 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

Descrição 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REflDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl: 
TRN\SPORTE • NFES 

CAIX/, GERl\L 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE REI mi\ 

VENDAS DE SERVIÇOS Dt 
TR/\NSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DL 
TRANSPORTE - NFtS 

CAIM GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REflDA 

VENDl\S DE SERVIÇOS Dl: 
TRANSPORTE - NFES 

CAIM GERAL 

(·) iSS 

(·) iM1>QSTO DE Rl:flDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DL 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REMOA 

VEMDl\S Df: SERVIÇOS Dt: 
TRANSPORTE - NFES 
CO'.•lBUSl ÍVEIS 

CAIM GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

COFlllS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXI\ GERAL 

DESPêSAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GEIV\L 

TAXAS DIVERSAS 

CAIXA GEHAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

MANUTENÇÃO DE VEICUl OS 

CAIXA GERAL 

DES?ESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA (jERAL 

(·) ISS 

(-) 1;-.·posTO DE REi.DA 

DIÁRIU 

Histó1 ico 

J llJif6'vl. r l 
RlTEN(,"AC Dü iSS S/ VENDAS. NF 2586 

RETEN(Aü lJO IRS/ VENDAS. NF 258ú 

VALOR DE VEflLJl\S EFETUADAS CONFORME NF 
25tlG 

\'E'H>·S o~: SEI-/ :ÇOS NF 2587 

RETl:".)\ü LJü ::;s S/ VEND1\S. NF 2~1l/ 

Rl!H.t;A(J LJO iR S/ VENDAS. NF 2~i8i' 

Vl\LOR DE VEI m1\S EFETUALJAS CONrORME NF 
258/ 

VENDA'.:> üL SERVIÇOS NF 2588 

Rlll:l\ÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2588 

RE:-fENÇAO 00 !R S/ VENDAS. NF 2588 

VALOR lJE VENIJAS EFETUADAS CONFORME NF 
2588 

\E;~t;;.,-; üL 5Efd !ÇOS NF 2",89 

Rt: ffo(;AC! DO .SS S/ VElfü/1S. f'.F 2~1,,.J 

RETEf>C;Ao lJO :!.:. S/ VEND1\S. NF 2'lb'i 

VALO!{ Ul: Vl.NU,\S EFETUADAS CONFURME NI 
2589 

VENDAS OE SERllÇOS NF 2)90 

RETEM.;Ao DO !SS S/ VENDAS. NF 25lJü 

RETEM;AO DO IRS/ VENDAS. NF 25% 

VALOR OE VE!füAS EFETUADAS CONFORME NF 
2590 

\'Li•JLI•'; !JL SEi,/'.-:os NF 2'.Jtil 

f,L 'l.o i1lJ LJU ):i S/ VENG1\S. í,I .:'~~; 

Kl ! E:~t,Av UU ::z S; VENDAS. NF .'.Sti l 

VALOR DE VENü1\S EFETUADAS CONl'URMt Nr 
25til 

VHfü/\':i DE SERVIÇOS NF 2582 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2582 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. Nf 258/. 

VALOR DE VENU1\S EFETUADAS CONFORME NF 
25H2 
P/\GC ,;c~u1s1c;.i\c DE COMBUSTIV[L 'li' 975 

1'4'.~G ·'•2U:'>IÇ/.J DE COi'lBUSflVl:l '.i 'J/) 

PAGAr·il f'j lo AU 1 o SERVICE SÃO Jvi{C[ Nf 7062 

PAG/\Mt:NTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7062 

PAGO ilQUISIÇj\O DE COMBUSTIVEL til- !í·IU9 

PAGO 1\QUIS!y\O DE COMBUSTIVf::L r;F 5409 

PAGO DARF COI !fiS 

PAGC IURüS/M 1.Ji TA DARF COFINS 

Pf1GU ! >AHF COIH:S 

i'/•G/1'·1::1~ 1 U r·1 1 '. í:~/\ l•lü'I 01\ES E /t:.:.:,)LüS NF 
!.>bl l. 

p;,r_;;\·:: r; 1 UM ;., ::SA MO: GIU:S f:: • ' . .:~.JLüS NF 
'J~JGL 

fJ/1Gl\f•itNlO l•IUVESA MO'IORES E VtlUJLOS NF 
5!Jl6J 
PAG1\f'.1tí\'1 O MOVESA MOTORES E VE!CULOS NF 
58163 
PAGO 1 PP·SECl\f: rARIA DE INFRA-ESl RUl URA 

PAGO 1 l'l"SECl\t l'ARIA DE INFll.A-ESTltUTURA 

PAGA!\lfN 1 O Ri ;\L ONIBUS l fDA NF l :8:U6 

PACi/1~'. 1 N 1 (i 1\1, 1: ONIBUS l ll)A NI. i:tV L6 

PAGA:·H·íJ 1 U f·J,;,, fSA MO 1 ü!U'S t \'t' .:=,)t.OS NF 
58223 

PAGAi'lrNTü l·lüVESA MOTORES E Vt·lCULOS NF 
58223 
PAGAMENTO crnr:P COM. E !NO. LTD1'\ NF 56071 

P/,GAMENTO CEUEP COM. E IND. L TD/1 l'iF 56071 

MANUf-.TEM)1U ~f VEÍCULO 

MANlJi-; :Er~c,;ÃC! DE VEÍCULO 

1\11\NUf·jTf.N<;Ao uE VEÍCULO 

M1\Ndl ;ru~<;i\c; DE VEÍCULO 

Pf,G,\1·1!.'f\TO f·lU\ ESA MOTDRES E VE.'~,;l OS NF 
58223 

PAGAMft-.Tü Mü\'ESA MOTORES E Vff~ULOS NF 
58.UJ 

VF:-.JDA:.; DF Sfl'-tiÇOS NF 15':13 

RFrb\'.,AU Dü .SS S/ VEND/IS. NF 2!.i'J l 

RFTEM;Ao Dü !'< S/ VENDAS. NF 25~L: 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

230.738,23 

1.224,99 

367,49 

6.5+1,97 

350,00 

10'1,99 

9.443,69 

505,01 

151,50 

7.994,33 

<127,50 

128,25 

16.660,02 

890,91 

267,27 

6.8'i6,66 

3&G,6b 

110,00 

I2.883,71 

688,96 

206,69 

].lliJ,37 

1L4,50 

1.607,66 

40I,59 

187,50 

2•11,98 

502,95 

1011,00 

1.220,+i 

348,09 

550,00 

05,56 

1.220114 

9.llG,21 

487,50 

l %,25 

316.581,85 

Crédito 

207.830,85 

24.499,86 

6.999,96 

10.100,20 

8.550,08 

17.818,20 

/.333,32 

IJ.1/9,36 

J. l 03,37 

124,50 

1.607,66 

589,09 

241,98 

502,95 

104,00 

1.220,44 

348,09 

550,•Jü 

65,56 

1.220,44 

>: 
:. ... l" 

' ~ . 

1 

[' 



.PJ.: 
iodo: 1 

12.069.133/0001-01 
~1/0V202q - 31/1212020 

1ata Classificação 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

IJ/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

l)/2020 4.1.10.200.1 

l)/2020 3.2.20.401.7 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

lJ/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 3.2.20.401.7 

13/2020 

13/2020 

)3/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

IJ/2020 1.1.10.100.1 

:~~~~~~t :~~:~~~:~ 
13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

lJ/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 

U/2020 

U/2020 

13/2020 

U/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

JJ/2020 

13/2020 

IJ/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4 .1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.l 

13/202'1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 1.1.10.100.l 

13/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.l 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.3 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

)J/2020 

lJ/2020 

13/2020 

13/2020 

lJ/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

Descrição 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 

COMBUSTÍVEIS 

CADv\ GERAL 

CAIX/\ GERJ\L 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE RErlDA 

VEílDAS DE SERVIÇüS Di: 
TRJ\NSPORTE - NFES 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) lSS 

(-)IMPOSTO DE REtJDA 

VE~JDAS DE SERVIÇOS 0[ 
TRANSPORTE - NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTiVEIS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-)!SS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS D[ 
TRJ\J\SPORTE • NFES 

CA!.v\ GERAL 

(·) !SS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VEfJDAS DE SERVIÇOS D[ 
TRANSPORTE • NFES 

CAJXI\ GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REHDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) !SS 

(·)IMPOSTO DE REMOA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VEfJDAS Ot SERVIÇOS DL 
rn.1\NSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) lSS 

(-)IMPOSTO DE REI.O/\ 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl· 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE REMOA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) :ss 
(-) IMPOSTO DE RErlDA 

VENDAS OE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Df 
TRAl\SPORTE • NFES 
CAIM GERAL 

(-) lS::i 

DIÁRIO 

Histórico 

lR/\NSl'üRl[ 

VALOR DE VEíHJ1\S EFETUADAS CONí'-•f{:·lE NF 
2593 
PAGO AQUISIÇÍ'IO DE COMBUSTIVEL NF 5577 

PAGO i\QUISIÇ;.IJ DE COMBUSí!Vt:L r:r: 'i577 

\l'm, _; L1t: St·dl~OS NF 2~9) 

RETU\.,•\U Dü :SS S/ VENDi-S. NF 25'.':.i 

l\l 1 E!v J\U lXJ 1 R S/ VENDAS. Nf 2SlJ:, 

V/\LUi·'. UL Vl:flLJi\S EFETUl\LlAS CüNl·uRME NF 
259'..i 
PAGAi-llh 1 U AU 1 O SERVICE SÀO JOR,,l Nt= / 116 

PAGAMEN 10 AIJIO SERVICE SÀO JORGE NF 7116 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2596 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2596 

R[ ! (;[\ÇAU DO li\ S/ VENDAS. NF 2'i% 

P/,Gi\í·'ltfrC C!Jf\ DERIVAOOS DE PUROLEO 

PAGAi·lEN 1 O CAJA DERIVADOS DE PETROLEO 

PAGO 1\QUISIÇJ\O DE COMIJUSTIVEL rJF 1011 

PAGO 1\QUISIÇ},Q DE COMIJUS f!VEL t.F 1011 

VENDAS DE SEIMÇOS NF 2597 

RETENÇAO DO :ss S/ VENDAS. NF 2~9/ 

RETtJ\<AO DO m S/ VENDAS. Nr 2:.w 

VALOi~ Dl vrn::·;1S [FETUADAS CO'JI O!RME Nf 
259? 
'/l';U/', lJ[ SG./!ÇOS NF 2~,CJb 

RE1 Efv;;Ao DO l')S S/ VEND/1S. r~F 25'Jd 

RETEN'./10 DO li~ S/ VENDAS. NF 259U 

'/1\:_0f, Dl vu1::1\S EFETUADAS CONFORME NF 
259H 
VEND;,s OE SEí\'/lÇOS NF 2599 

RETEM;Ao DO ISS S/ VEND1\5. NF 2599 

Rf:TE'l(;Ao DO !>{ S/ VENDAS. NF 2~ilJlJ 

VALO!( DE vErmAS EFETUADAS CONFCiRME NF 
25'JY 
vr :-.J{)/1:) Dt: SEi\ /!ÇOS r~F ?bOU 

RE rEl\l,AO DO [SS 5/ VENDAS. NF 26UU 

RETEN(;Ao DO IR S/ VENDAS. NF 260U 

VALOR DE VEN()/\S EFETUADAS CONFOHME NF 
26Uü 
Vl:ND/,S OE SEl·:'liÇOS NF 2601 

RETEM;Aü Dü lSS 5/ VENDi1S. NF 2Gl!l 

RE rt'i-..,)\0 !Jü 1 R S/ VENDAS. NF 2GU l 

\'ALU" UI: VHl:,,\S EFETUAlJAS CUW.,;1-:ME ~ff 
261JI 
VE:Nl:tó Dt Sti,V!ÇOS NF 2b02 

RE: ff;,1.;AO DO :ss S/ VENDAS. NF ?6UZ 

RE íENÇAO DO m S/ VENDAS. NF 260/. 

VALOI~ DI: VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
26U2 
Vfí'JDr,s UE %''/1ÇOS ~-F 2603 

ffr-. E \'
1
AO UO ,5:; 5/ VEND1\S. f'iF .!(; ;J 

Rf.TE,"1 /\(; UO IRS/ VENDAS. NF 2fi0: 

\hLO!i Ul: vEf·l~}t\S EFETUADAS CO'.'JI .:HMI: NF 
26\JJ 
VENDAS DE SEl\VIÇOS NF 2604 

RETENc;Ao 00 !SS S/ VENDAS. NF 26U·I 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 260•1 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2604 
VENDt,::; DE SEl:J!ÇOS NF 2605 

RfrE\~AU DO :SS S/ VENDAS. NF ,'Gi.'~ 

RE rE>'.:,Ao DO i:< S/ VENDAS. NF l61J'.J 

VA( Oi{ DI \'ENUAS EfETUAlJAS CUNl-.A\i•ll' Nf' 
2óU'i 
VENDAS DE SEl('/JÇOS NF 2606 

RETEM;AO DO iSS S/ VENDAS. NF )61)6 

RETEM;Ao DO m S/ VENDAS. NF 2úü6 

VALOf\ DE VEífüA.S EFETUADAS CONfOf~ME NF 
2l>Ub 
VE'~[{,:) [)f ~,E1 .. 1:c;os NF 2607 

RfTf'''. .. NJ DO i )', S/ VENDAS. NF , 0· 7 

Número livro: 0011 
Errnssão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

3!6.581,85 

1.033,59 

5.8•13, 75 

312,50 

93,75 

20,00 

10.41'1,40 

556,92 

167,08 

98,00 

4.005,01 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.957,75 

532,50 

159,75 

3.319,25 

177,50 

53,25 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.119,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

5J,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.92G,59 

'i.fü,::U 

401.J.Vi,27 

Crédito 

J06.83i.89 

9.7<19,96 

1.033,59 

6.250,0U 

20,00 

l l.138,40 

98,0ü 

4.005,01 

1.550,00 

3.550,00 

3.55ü,OO 

10.650,00 

J.550,00 

5.900,00 

10.500,00 

3.400,00 

·-
r:_.1. i 

·--, .. 

r-: 

1 

[' 



.P.J.: 
iodo:, 

12.069.133/0001-01 
~l/Olf202Q - 31/12/2020 

•ata Classificação 

JJ/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 4.1.10.200.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

13/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 3.2.20.401.10 

13/2020 1.1.10.100.1 

!3/2020 3.2.20.401.10 

!3/2020 

!3/2020 

ll/2020 

l3/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.7 

3.2.20.500.l 

1.1.10.100.l 

2.1.40.100.6 

3.2.20.500.l 

!3/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 3.2.10.600.8 

!3/202 .. l.10.100.1 

JJ/2020 3.2.10.600.8 

13/2020 1.1.10.100.l 

13/2020 3.2.20.400.8 

13/2020 1.1.10.100.1 

J3/2020 3.2.20.401.12 

!3/2020 1.1.10.100.1 

13/2020 4.1.20.300.7 

13/2020 2.1.40.100.6 

13/2020 4.1.20.300.6 

l3/2020 2.1.40.100.7 

13/2020 4.1.20.300.5 

13/2020 2.1.40.100.9 

13/2020 4.1.20.300.4 

l3/202l~.l.40.101.0 

J3/2020 3.2.20.400.9 

13/2020 1.1.10.100.1 

l3/2020 3.2.20.400.9 

13/2020 l. l.10.100.1 

13/2020 

13/2020 

13/2020 

J3/2020 

14/2020 

14/2020 

J4/2020 

14/2020 

M/2020 

M/2020 

M/2020 

14/2020 

14/2020 

3.2.20.400.9 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.9 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

Descrição 

( ·) !Mr>üSTO DE REI IDA 

VENDAS DE SERVIÇOS D!: 
TR/\NSPORTE - NFES 

C0'·18USTÍVEIS 

CAIX/\ GERAL 

C0:-.113USTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

COMl3USTÍVEIS 

CJ\IXJ\ GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CJ\IXJ\ GERAL 

(01·11.iUSTÍVEIS 

CAIX/1 GERAL 

DIÁRIO 

Hist0rico 
1 RANSfJORTE 

Rl íEM;J\ü DO IR 5/ VENDAS. NF 261J/ 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2607 
PAGO f1QUISIÇ;\O DE COMBUSTIVEL 

PAGO i,QU!SIÇ,\'J DE COMBUSTIVL:.. 

Pf1G(.J f,QUISlç,\._.) DE COMBUSTIVLL 

Pf1GO ;,QtJ!SIÇ/10 DE COMBUSTIVU 

PJ\GO /1QUISJÇf1ü DE COMBUSTIVEL 

Pf1C10 /\l)UIS!ç/1ü DE COMBUSTIVEL 

P1\Gv .•\QUISIÇ/10 DE COMBUSTIVEl 

PJ\GO 1\QUISIQ\U DE COMBUSTIVEL 

P/1GC ,\QUISIQ\J DE COMBUSTJVEL 

P/1GC •\QUISIÇ/IJ DE COMBUSf!VEL 

CONTRIBUIÇÃO SOCJ/\L .•\ RECO ... HER Pf1GC )l\RF ({.Ir•: 1 fUBUIÇÃO SOCIAL 

JUROS PASSIVOS Pllt .. ;C ;JROSW~JL íA DARF CSLL 

CAJX/\ GERAL PJ\Gü UARF Cül\TRlBUIÇÂO SOCIAL 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAJX/\ GERAL 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIYJ, GERAL 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIX/\ GERAL 

CONSERGE CONTABILIDADE 

CAIXA GERAL 

ADVOGADO 

CAIXJ\ GERAL 

IMPOS'JO DE REND1\ f, R[COLHEI< 

(-)CONTRIBUIÇÃO SOCl/\L 

PAGO DARF IRJP 

PAGO JUROS/MllLTA DARF IRPJ 

PAGO DARF IRJP 

PAG. CONFORr·lE PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERVIÇOS MÊS DE MARÇO 
P/,G. CU~H:o~:· L PLANILHA PRESTi\C,;\Õ DE 
srnv:ÇJS MES DE MARÇO 
Pf1G. CUNi OR~·H: PLANILHA PRES fg,,.j 8E 
SERVJ(>JS MÊS U[ MARÇO . 

P/1C. CUNi"ORF.l !'LANILHA PREST;\U1Ó l.>E 
SERV!(;os :·1Ês lJE MARÇO • 

HONOl{J\RIOS CONTÁBEIS 03/2020 

HONOIV'\RIOS CONTÁBEIS 03/2020 

PJ\GJ\MENTO HONORARIOS ADVOCAI !CIOS MES 
03/2C2ü 
PAGAMENTO ttv~~ORARIOS ADVOCAT!CIOS MES 
05/2U. 
V/,LC':\ ,>f\',.)VJS/1.:: S0!3f([ o FATUR/\l·'l ll ro DO 
l '· : :e ·ll ~ ! i<L J~ 2020. 
w ... c;;, 'R0VJs,\c, SOBRE o FATURJ\l·TI< 10 DO 
!'1 • lfW·llSlRE Dê 2020. 

VJ\LOI\ l'l{OVJS1\o SOBRE o FATURAMFN ro DO 
1 u. TR!lolf.Sl RE DE 2020. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR l'l<OVISAO SOBRE O FATURAMEN ro DO 
lº. TRIMESTRE DE 2020. 

(-) PIS 

PIS A RECOLHER 

(·) corn1s 

COl!t.;:S A RECOLHER 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GERAL 

SEIMÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXJ\ GERAL 

SEIWl(,US PRESTADOS PüR 
TEHCEmos 

CAIXA Gl:RAL 

SEIM<;os PRESTADOS POR 
TEHCEIROS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
Tív'>NSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE REffüA 

VEND/1S DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXJ\ GERAL 

VALOR l'ROVIS1\0 SOBRE O FATURJ\MENTO DO 
MES 
VAL01~ i>ROV!S1\J SOBRE O FATUIU\Mf:N IO DO 
Mf.S 
Vf1LU \ •%JVJS;\..; SOBRE O FJ\TUf\M·1t N 1 O DO 
ms 
V/\LÜ'< 1'l\')V1s .. ',,~: SOBRE ü FA 1 Ulv\l·H ;; 1 o DO 
Ml::S 

Pl\G. ((JNf'.ORMt PLANILHA PRESTJ\Ç/\O DE 
SERVIÇOS - BIUJNO DA FONSECA BJ\RUOSA 

PAG. CONFORMF PLANILHA PRES rAÇAO DE 
srnv1ços. BRUNO DA FONSEú\ BJ\RliOSJ\ 

Pl\G. C.ONFORl\11'. PLANILHA PRES rJ\Ç1\0 DE 
SEIMC,OS • JOSE FERNANDO KllJCHU 
Pf,G. CONFORn PLANILHA PRES lf\C,/\') DE 
S!:l\Vl'.,JS · JO'.;t FERNANDO KIBCtd 1 

f'/,G e A-.i Uf{ror •1LANILHA PRESTi\Z,110 DE 
Stl\'.. ·''· · ! S ·>·l<ANIO FONSECJ, >L ·i ':'IRO 
P/,G ... .>f.t (,1ld:: PLANILHA PIU'Sli\C.'10 DE 
Sri{V.r.JS · fS,·1r'í<ANIO FOl6tCA f·ll!"llf:!Rü 

PAG. (Ut~lüRl\lf PLANILHA PRESTA</•O DE 
SEINJÇOS - DMLAN DA SILVA COSIA DIAS 

PAG. CONl'ORl\1E PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIL;OS. DARLAN DA SILVA cosrA DIAS 

TOTAi. DO MÊS 

VF'HJ/, DF SEl-./IÇOS NF 2608 

RFTf.,<.,A~.' DIJ !:)S S/ VENDAS. ~.f" JC:r> 

lffff:,.;,\~, 1J\J h S/ VENDAS. i';í 1•.í.d 

VA: UR Ur VEi'!~).\S EFETUADAS CO':r .A{lolf NF 
2(,08 

VEND/-S OE SEk'/IÇOS NF 2609 

RETEN<;Ao DO ISS S/ VENDAS. NF 2Ci0Y 

RFTEM;Ao DO li\ S/ VENDAS. NF /G09 

VALO!~ DE VENDAS EFETUADAS Cü~lFUHME NF 
2009 
\'E'll.:I,:; UE Sf:í\/lÇOS NF 2GH 

! ív\i\: í uí'.TE 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
tlQl.))'1,2/ 

159,24 

4.808,67 

3.047,03 

1.865,~6 

13.396,39 

3.197, 116 

•!03,68 

192,31 

742,33 

356,88 

70.150,00 

26.520,00 

2.000,00 

1.045,00 

17.396,31 

10.107,20 

2.261,•18 

!0.437,ti2 

2.000,00 

2.000,00 

2.'J00,00 

600,00 

576.021,43 

8.508,50 

·155/)0 

136,Sr; 

6.358,00 

340,00 

102,00 

3.179,0:J 

19.079,'JÜ 

Crédito 

390.876,85 

10.616,66 

4.808,67 

3.047,03 

1.865,56 

13.396,39 

3.197,<16 

595,99 

1.099,21 

70.150,00 

26.520,00 

2.000,00 

1.045,00 

17.3%,3! 

10.107,20 

2.261,48 

IC'.'l.l7,62 

l.000,00 

2.000,00 

2.ooo,or; 

600,00 

576.021,43 

r:·. 

c.n 

e' 



.P.J.: 
iodo: , 

1ata 

12.069.133/0001-01 
~l/Olf202Q • 31/12/2020 

Classificação 

14/2020 4.1.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

!4/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

)4/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

!4/2020 1.1.10.100.1 

!4/2020 4.1.20.300.3 

!4/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

l<l/202 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

"1/2020 

14/2020 

14/2020 

>4/2020 

>4/202' 

M/202 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

.. l.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4 .1.20 .300 .7 

14/2020 4.1.10.200.1 

'4/2020 1.1.10.100.1 

H/2020 4.1.20.300.3 

H/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

M/2020 1.1.10.100.l 

J.1/2020 4.1.20.300.3 

!4/2020 4.1.20.300. 7 

J.1/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

1•1/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

M/2020 4.1.20.300.7 

Descrição 

(.) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DL 
TR/1NSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) lSS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TRl\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Ol 
Tl~\NSPORTE • NFES 
ú\IXJ\ GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE Rl:NDA 

VENDl\S Uf:. SERVIÇOS DL 
TRANSPOIUE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) JSS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Ol 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) !MPOSTO DE RENDA 

VEtlDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REHDA 

VENDAS DE SERVIC,OS OI· 
Tlti\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) lSS 

(·)IMPOSTO DE REflDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
Tlv'\NSPORTE • NFES 
CAlXAGERAL 

(·) !SS 

(·) IMl'OSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TH/\NSPORTE • NFES 
CAIXJ\ GERAL 

(-) ISS 

(.) !MPOS ro DE RENDA 

Vt:rH.)/1S DE SERVIÇOS DE 
TR/,NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) iSS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VHJDAS DE SERVIÇOS Ot 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) lMPOSTO DE Rfí'!DA 

VErJDAS DE SERVIÇOS DE 
TRN\SPORTE • NFES 
CAIM GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) 15'> 

( ·) l:'vlí>OSTO DE REi'IDA 

DIÁRIO 

Histórico 

·1 RANSPORl E 
RETE!~ÇAü DO !SS S/ VENDAS. NF 261 O 

RETEf\ÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF 2610 

VALOR DE vErm,\S EFETUADAS CO~lFüRME NF 
2610 
\liJCí·,'.:., UE SL:.:.11ços NF 261: 

Rl 1 i:;;,,,Au DO !SS S/ VENDAS. NF 2l, l l 

RE ll:NÇAO DO IRS/ VENDAS. NI' 2G; l 

VALOi\ DC VEI ID1\S EFETUADAS Cüf'IHJl\ME NF 
261 l 
VlNDf1S ll[ SERVIÇOS NF 2612 

RE IENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 26l1 

RE 1 Ef\ÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 26: l 

VALO!\ OL VENL;.\S EFETUADAS CorH Uki•lE NF 

VL'J[,i.,, Ul: SEkiiÇOS f\F 2613 

Rl 1 E .. ,\li DO : SS S/ VEND1\S. NF Lfii l 

Rll l:t\'.,AU DO : I< 5/ VENDAS. NF 2tJ 1 i 

VALUí\ L)l VENDAS EFETUADAS CONl ORML NF 
261) 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2614 

RETENc;AO DO ISS S/ VENDAS. NF 261'1 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2614 

Vf1LOR DE VEND . .\S EFETUADAS CONFORME NF 
261 11 

vumr.-; [Jl: SER/!ÇOS NF 2615 

RI: : Eht;AO DO l S'> S/ VENDAS. f>F 2G; '.i 

Rl:TEr\(;Au DO l1\ S/ VENDAS. NF 2G l '.i 

VALOR Dl VHIDl\S EFETUADAS CONFORME NF 
2615 
VENDAS DE StlWlÇOS NF 2616 

RETEr~c;Ao Dü !SS S/ VENDAS. NF 26 l 6 

RETEr\C,AO DO li\ S/ VENDAS. NF 2Gl0 

VALOR :.JE VEflDi\S EFETUADAS corJF'JRME NF 
26!b 
\'llCI: L'I SI i'1JÇOS NF- 26lí' 

l\I l i:1\~.Au iXi i:3~ S/ Vl:NDAS. t,f lb 1 ! 

l{l l ENc;AO DO lR S/ VENDAS. NF 2ú 1 ! 

VII: Ofl. !)l 'vl':f'llJAS EFEI UADAS cor11 Ol\ME NF· 
,)(ili 

VENDAS DE SEl\VIÇOS NF 2618 

RETEM;AO DO lSS S/ VENDAS. NF 2618 

RETE~•C:AO DO li{ S/ VENDAS. NF 2ú 18 

VALOR JE VEND1\S EFETUADAS CONFURME NF 
2ú'.8 

Vl-'HJN. DE SER/!ÇOS f\F ?úl9 

Rt l"Ef\ 1~110 DO iSS S/ VENDAS. NF !6: ~ 

RETEr~~AO DO IH S/ VENDAS. NF 26 l lJ 

VALOll. lJE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2619 

VENDI·~ DE SEIMÇOS NF 2620 

RE íEí'>(AO DO lSS S/ VENDAS. NF 26.!0 

IU'TEr-;~·Ao DO li{ S/ VENDAS. NF 2bi0 

V/\l Oi, )t: VENL1\S EFETUADAS Cú1'll\.:RMt NF 
,\6.jl...i 

\f:'<!JJ,~, Ut' Sr::1:yOS NF 262! 

HE l t'.hÇAü DO iSS S/ VENDAS. hl' /ú.' i 

RE l'E:~ÇAO DO IR S/ VENDAS. NF /6/ 1 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
26/1 
VFNDN; DI-: SEl\VIÇOS NF 2622 

fff'rt.\\AU fJO ! :~!-J S/ VENDAS. M .'ú/l 

RF rF:\~AU Uü l \ S/ VENDAS. NF íL:'.' 

\A1 OR Jf: VEifüAS EFETUADAS CONi\Jftl·lF NF 
:•&:.' 

\ E~mt,;, [)E SEk'/lÇOS NF 2623 

RETEM;Ao DO ISS S/ VENDAS. f'>F ..!G23 

RETEl\ÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 262:J 

VALOR DE VHJ();\S EFETUADAS CONFORME NF 
2623 
VENDAS DF. SEll.'/IÇOS NF 2624 

REH:i\~;A~; Dü l:iS S/ VENDAS. NF .1ú."I 

f(ETG",)l.u DO ::~ S/ VENDAS. NF .lu/·1 

lf<.r\k.í \J1; 1 E 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hor.:i: 08:53 

Débito 

19.079,00 

170,00 

51,00 

13.9%,95 

748,50 

22'1,55 

7.003, 15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

22.907,38 

1.224,99 

367,49 

14.232,39 

761,09 

228,32 

6.5·"1,')7 

350,0ü 

104,99 

9.'1'13,69 

505,01 

151,50 

7.9'::M,3J 

•127,50 

128,25 

16.660,02 

890,91 

267,27 

12.8H3,/J 

688,97 

206,69 

3.272,49 

175,00 

52,49 

6.856,65 

366,67 

110,00 

9.116,21 

·187,50 

Hb,25 

Crédito 

15.900,00 

3.400,00 

1'1.970,00 

7.490,00 

/.490,00 

5.990,00 

24.499,86 

15.221,80 

6.999,96 

10.100,20 

8.550,08 

li.818,20 

13.779,36 

3.499,98 

7.333,32 

63.·.)42,76 

.-· 

1 
r-:-· 

'. 
f-· ,. 
< 



.P.J.: 
iodo:. 

12.069.133/0001-01 
01/0it/202,.0 - 31/12/2020 
• 

1ata Classificação 

14/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 1.l.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

>4/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 

!4/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

!4/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l4/202~l·2.20.400.9 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.20.401.7 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 2.1.40.101.0 

14/2020 3.2.20.500.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 2.1.40.101.0 

14/2020 3.2.20.500.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 2.1.40.101.0 

14/2022[\ 3.2.20.500.1 

14/20~1.1.10.100.1 

14/2020 2.1.40.101.0 

14/2020 3.2.20.500.1 

14/2020 1.1.10.100.l 

14/2020 3.2.20.401.7 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 

M/2020 

14/2020 

14/2020 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3 .2.20. 401.7 

1.1.10.100.l 

14/2020 3.2.20.401.7 

14/2020 1.1.10.100.l 

l4/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 4.1.10.200.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.l.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

14/2020 

4.1.10.200.1 

3.2.20.400.6 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

l.l.10.100.1 

Descrição 

VENDAS DE SERVIÇOS Dt 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS D[ 
TR/\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS D[ 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) JSS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

vi:rmAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORTE - NFES 
SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

PIS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIM GERAL 

CAIMGt:ll.AL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GEll.AL 

COl'lNS A RECOLHEH 

JUROS PASSIVOS 

CAIX/\ GERAL 

COF!NS /\ RECOLHEI< 

JUROS PASSIVOS 

CAIM GERAL 

COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXI\ GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CA!MGEHAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DES!JESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)!~POSTO DE RENDA 

VHlDAS DE SERVIÇOS DE 
TR;\,'6PORTE - NFES 
CAiM GEllAL 

(·I ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórit:o 

l RAf~SIJülffE 
VALOR DE VENIJ;\S EFETUADAS CONfOHME NF 
2624 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2625 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 26?.5 

RETENÇAO DO !R S/ VENDAS. NF 262'.i 

VALOR DE VENLJ1\S EFETUADAS CONFURME NF 
26::'.:J 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2626 

RETEM7AO DO ISS S/ VENDAS. NF 2626 

RET[N~·Ao DO IR 5/ VENDAS. NF 2626 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2626 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2627 

RETEM;AO DO !SS 5/ VENDAS. NF 2f/!.7 

RHEl\(AO DO m S/ VENDAS. NF 21i27 

VALOR DE vrn01\S EFETUADAS Cüi'IFORl•H.: NF 
2(1~/ 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2628 

RETENÇAO DO JSS S/ VENDAS. NF 2628 

RETE!'.ÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 262fj 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2628 
PAG. CUNl'ORME PLANILHA PRESTAÇ1\0 DE 
srnv:c;os . UEUTON OLIVEIRA CARMO 
PAG. CONl'Ol{~1i.. PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 
PAG/\MENTO MI AI PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LlDA 
PAG1\MENTO JUTA! PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA 
PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 

PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 

PAGO DARF P!S S/ FATURAMENTO 

VEND/\S DE SEl~'/IÇOS NF 2630 

RETE!\C/10 C;ü 1 ':iS S/ VENDAS. NF 2Ei:liJ 

R[ íG~(,'/\0 DO li~ S/ VENDAS. NF í.0Ju 

V/\l.01{ DE VEN!>AS EFETUADAS CONFORME Ní-
2630 
PAGO DARF cor 1 NS 

PAGO JUROS/MULTA DARF COF!NS 

PAGO DARF COHr6 

PAGO DAIU' COI INS 

Pf',GC- !UROS/MlJL li\ DARF COFINS 

P/1GC i 'f\l~F COI !l·lS 09/ 2020 

P/IGU L;l\IU: Cüi INS 

P/\Gü JUROSíMUL rA DARF COFINS 

PAGO DARF COI INS 

PAGO DARF COFINS 

PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 

PAGO DARF COHHS 

PAG/\i'lENTO FülffBRAS AUTOPEÇAS S.A 

PAG1\i'l!:N·1 ü FUI~ 1 BRAS AUTOPEÇAS S.A 

Pl\G1\l\li:N rü R I• O AUTO PEÇAS L l l)/\ NI: 37327 

PAGt\t• ::NIO I<. 1: ü AUTO PEÇAS UDf1 NF 37327 

PAGAMENTO Gl:RAL PARAFUSOS 

PAGAM EN ro Gl'll.AL PARAFUSOS 

PAGAMENTO JAVALI PNEUS 

PAGAMENTO JAVALI PNEUS 

VENDAS DE SER'/IÇOS NF 2631 

RETEN\AO DO !SS S/ VENDAS. NF 2631 

RETE!\(AO DO lt\ S/ VENDAS. NF 26:! l 

VALO!; DE VEM)i\S EFETUADAS CO'Ji'URME NF 

\ í \Jl)/;.S D[ SEk/IÇOS NF 2632 

RE íEf\t,Aü DO lSS S/ VENDAS. NF 2úJ2 

RFTENÇAO DO !H S/ VENDAS. NF 263l' 

VALOR OE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2632 
PAGAMENTO Dl!JOSSAUROS PRESENTES 

PAGAMl'.NTO DliJOSSAUROS PRESENTES 

PAGU fl(2ULSl<;/1ü DE C0Mí3USTIVEL 

PAGO •\QUISIÇNJ DE COMBUSTIVEl 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

172.792,72 

52.671,64 

2.816,66 

8'1'1,99 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

9.537,00 

510,00 

153,00 

2.000,00 

986,00 

416,90 

93,01 

21.018,09 

1.123,96 

337,19 

10.897,24 

2.398,47 

8.737,93 

1.864,66 

11.686,52 

2.715,94 

12.933,89 

2.894,59 

825,74 

1.088,00 

13,00 

30,00 

S.8113,75 

312,50 

93,75 

9.298,57 

497,25 

149,18 

79,38 

6.302,80 

355.9'1•1,J2 

Crédito 

163.0-12,76 

9.749,96 

56.333,29 

5.990,00 

5.990,00 

10.200,00 

2.000,00 

986,00 

509,91 

22.479,2•1 

13.295,71 

10.602,59 

14.402,46 

15.828,48 

825,74 

1.088,0ü 

13,00 

30,00 

6.250,0ü 

9.945,00 

79,38 

6.302,80 
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.P.J.: 
iodo:,. 

12.069.133/0001-01 
01101112020 - 31/12/2020 .. . 

•ata Classificação 

14/2020 3.2.20.401.7 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.20.401.7 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.20.300.5 

J4/2020 1.1.10.100.1 

J4/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.3 

14/2020 4.1.20.300.7 

14/2020 

>4/2020 

14/2020 

M/2020 

l'l/2020 

14/2020 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

2.1.40.101.0 

14/2020 3.2.20.500.1 

)4/2020 _ 1.1.10.100.1 

14/202l~2.20.401.10 
14/2020 1.1.10.100.l 

Descrição 

DESPESAS DIVERSAS 

CA!XA GERAL 

OESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GEIV'\L 

TAXAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) JSS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl 
TRl\f.SPORTE - NFES 

CA!>.A GlHAL 

(·) !SS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORTE • NFES 

COFINS A RECOLHER 

JUHOS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

CQ,"illUSTÍVEIS 

CAtM GERAL 

DIÁJUO 

Histórico 

llV'\NSl'Ol·'.ll 
P/\Gi\r·;d·f:·o t·;uvESA MOTORES E VUCULUS 
L!Dl\ 

Pf,GN,.:'N: O r:;~ \ESA MOTORES E VUCULOS 
LJJ,\ 

p,c,,-;.u::J. rJ l~.~c[L BA DIST DE AIJl'.l PÇAS NF 
GJ /,, 

Pflt~/\f·1C.X~O Gl:r'í'EL BA DIS r DE AU ri) PÇJ\S NF 
()Ji"; 

PAGO r PP-SEC!\.[ rARIA DE INFRA·ESTRU ruRA 

Pf1GO 1 PP-SECRl:TARIA DE INFR/\-ES 1 RUTUR/\ 

VEND/15 DE SERVIÇOS NF 2633 

RUENt;AO DO ISS S/ VENDAS. NF 2633 

Rl íEr'>(AO DO !R S/ VENDAS. NF 2633 

Vk .. üR JE VEfl:J;\S EFETUADAS C0~11FORME NF 
~(,j l 

\'l 'li.;/,} üt: SLI\ /!ÇOS NF 2634 

RL 1 U'.:;AO DO JSS S/ VENDAS. NI /(, H 

RU EN(;Ao DO li{ S/ VENDAS. NF 2b3'1 

VALUR DE VENDAS EFETUADAS CONFORM!:. NF 
2634 
PAGO DARF COFINS 

PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 

PAGO t:1ARI: C011!6 

f'1\1.~': '"QL:ISIC/·::.i DE COMBUST!Vl:L 

li";~ ;<iL,!St::, .. 'J DE COMUUSTIV[L 

14/2020 2.1.40.100.7 cu' r RlllUIÇÃO SOC!;\L ... RECOu·~ER 1 ,-., • 'lid Ct. ': rdl3UIÇAO SOC!Al 

l4/2020 3.2.20.500. l 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 2.1.40.100.6 

14/2020 3.2.20.500.1 

14/2020 1.1.10.100.1 

l4/2020 3.2.10.600.8 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.10.600.8 

14/2020 1.1.10.100.1 

l4/2020 3.2.20.400.8 

1'1/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.20.401.12 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 4.1.20.300.5 

)4/202(~.1.40.100.9 

14/2020 4.1.20.300.4 

14/2020 2.1.40.101.0 

14/2020 3.2.20.400.9 

14/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.20.400.9 

M/2020 1.1.10.100.1 

14/2020 3.2.20.400.9 

14/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

lS/2020 

15/2020 

15/2020 

lS/2020 

15/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100. l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200. l 

1.1.10.100.1 

JUROS PASSIVOS l'N.,jÇ) JdROS/f.!Ut fA DARF CSLL 

CAIXA GERAL 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

LOG\Çi\O DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

LOC!IÇi\O DE VEICUt.OS 

CAIXA GERAL 

CONStRGE CONT ABJLIDADE 

CAIXAGEHAL 

ADVOGADO 

CA!XA GERAL 

(·) PIS 

PIS A l<ECOLHER 

(-)COF!NS 

COFINS A RECOLHER 

St:RVIC,OS PRESTADOS POR 
TERCF.mos 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCErnos 
CAIXA GEIV'\L 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TEl<CElllOS 
CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·) 1:-0!POSTO DE REflDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAlXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRAl\SPURTE - NFES 
CAIM GERAL 

PAGO U/\RF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PAGO DARF IRJP 

PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 

PAGO DARF llUi' 

PAG. CONFORMt: PLANILHA PRESTAÇAÕ OE 
Sll<Vll,"JS MÊS ,JE ABRIL 
P/li;. :·JNI OR/\L PLANILrtA PRESl1\(/1:J DL 
Sll\'.'!(DS r-.1ÊS JE ABRIL 
1>1";· •. J!~f"ORl\i,: PLJ\NILHA PRES.l i\C,1\\) 1it 

Srn\"ll,~JS CAB. í'i\RAGUAÇU 
PAG. CIJNrüRMI PLANILHA PRESTA<;AÓ DE 
SERVIÇOS CAU. PJ\IU\GUl\ÇU 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 04/2020 

HONOl\ÁHIOS COllTÁBEIS 04/2020 

PAGAMfl~TO HONOIV'\RIOS ADVOCJ\TICIOS MES 
O•l/2GíU 
PAG1\i·d;TO rtl::~ORARIOS ADVOC;\TIC!OS MES 

lf•,._(lí< i'l\üVJS/,; Süt3RE O F/\TUlv\M! t1 IC; DO 
~-lt s 
\'/\1UF. 1'11.ü\i ISA..:. SOORE O F/\TUR1\MUl 1 O DO 
f\ll:S 

\f\, OR 1%JV !SilO 501.lRt: O FA WIU\MFN 1 O DO 
Mf~ 

VALOR Pl~OVISÍ\O SOBRE O FATUIU\MENTO DO 
MES 

P/\1.J. C.ütJFORi-il: PLANILHA PRESTf1Ç1\0 DE 
srnv1rns -13RL;NO DA FONSECA B/\RllOSA 
P/\G. CONrüR:•íF PLANILHA PRESTAÇ/\Q IJE 
Sfll\'ll,OS • llllL:\O DA FONSECA B/1IWOSA 

PN). C.Jt>FORr<L PLANILHA PRES1/,(/•J DE 
srn-. 1(,~JS - ESí<EHANIO FONSECA MCl'Hé::IRO 
PAG. CONFORMf t>LANILHA PRESTAÇAO OE 
SERVIÇOS • ESMERANIO FONSECA MOrfl EIRO 
Pt.Ci. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS· DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 
PAG. CONFORMF PLANILHA PRES'I AÇAO DE 
SFRV:l;os - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

lu~Al DO MÊS 

'.E'llJ,S DE S!:I :·, .ÇOS NF 263'.i 

l.:.E rfo,:Ao íJU .SS S/ VENDAS. NF .;G ;) 

fUTE1\(.AC1 OU;;{ 5/ VENDAS. M .i'\;..i'. 

VALOR lJE VErl(;AS EFETUADAS CONi:Ufl.Mt NF 
26J~ 

Vt'i~[)/.'.) DF sm·l!ÇOS NF 2636 

l\E rE:\•;AU UO ISS S/ VENDAS. Ní IGJG 

REl f;\:;Ao Dü !il S/ VENDAS. NF 2GJ(1 

\.ALvf~ DE VHl!>AS EFETUADAS CürJl'URME NF 
/GJt> 

\'[';:::.:,D:' :>f'f.:1ÇOS Ní 2G37 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Horn: 08:53 

Débito 

355.9'1'1,32 

350,00 

•100,00 

587,91 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,SO 

53,25 

401,59 

189,20 

7.869,00 

•1Cd,G8 

194,03 

742,33 

360,05 

26.520,00 

69.'J/'J,IJ\J 

2.000,00 

1.045,00 

·1t>7,2!l 

2.156,68 

2.000,00 

2.0üü,OU 

600,00 

480.'lül,07 

22.907,38 

1.22·~.99 

367.49 

14.232,39 

761,09 

228,3? 

6.5·1·~.97 

46./66,b3 

Crédito 

355.944,32 

350,00 

<100,00 

587,91 

3.550,00 

3,550,00 

590,79 

7.869,00 

597,71 

1..102,38 

26.520,0G 

69.070,00 

2 .. 000,00 

t..0·15,00 

467,28 

2.156,68 

2.000,00 

2 .. 000,00 

600,00 

•180.401,07 

24.499,86 

15.221,80 

3<.J.72:,66 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
iodo: • Ol/01J~02Q- 31/12/2020 .. 

•ata Classificação 

15/2020 4.1.20.300.3 

lS/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4 .1.1 o .200 .1 

>5/2020 1.1.10.100.1 

!5/2020 4.1.20.300.3 

lS/2020 4 .1.20.300.7 

)5/2020 4.1.10.200.1 

lS/2020 1.1.10.100.l 

)5/2020 4.1.20.300.3 

JS/2020 4.l.20.300.7 

lS/2020 4.1.10.200.1 

lS/2020 

>S/2020 

JS/2020 

1.1.1o.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

!5/2020 4.1.10.200.1 

>S/2020 1.1.10.100.l 

>5/2020 4.1.20.300.3 

lS/202~, ;.l.20.300.7 

!5/202~.1.10.200.1 

lS/2020 

lS/2020 

lS/2020 

15/2020 

lS/2020 

lS/2020 

)5/2020 

15/2020 

l5/2020 

lS/2020 

15/2020 

15/2020 

>5/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

1s12ol!f:.'i 4.i.20.300.3 

15120P 4.i.20.300.7 

l5/2020 

)5/2020 

l5/2020 

l5/2020 

l5/2020 

15/2020 

)5/2020 

l5/2020 

15/2020 

15/2020 

lS/2020 

l5/2020 

15/2020 

l5/2020 

l5/2020 

lS/2020 

l5/2020 

lS/2020 

l5/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.l.10.200.1 

l.l.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1. l.10.100.1 

4 .1.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

JS/2020 4.1.20.300.7 

Descrição 

(·) 155 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIX/\ GERAL 

{·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RElfü/\ 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl'. 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) lSS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXAGER/l.L 

{-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS '-

(·)IMPOSTO DE RENDI\ 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSl'ORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dt 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Ot: 
TR/l.NSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-) IMP05f0 DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSlO DE REllD/\ 

VENDAS OE SERVIÇOS DF 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXAGl:RAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE REMOA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE REllOA 

DIÁRl0 

Histórico 

1 Rl\NSflORTI: 
REíENÇAO DO lSS S/ VENDAS. NF 26J7 

RETENÇAO DO li\ S/ VENDAS. NF 2637 

VALOR DE VU'lDl\S EFETUADAS CONFURME NF 
:26J/ 

VC ~t)fl'.~ DE SLl\'JlÇOS NF 2638 

F.E i EN~AO Dü lS'J S{ VENDAS. NF 2G.l8 

kLI U\1',Aü DO :i~ S/ VENDAS. NF 2G3tl 

VA~OR D[ Vl:f'll>i\S EFETUADAS CONfükf•J(; NF 
26J!j 

VENDAS DE srnv1ços NF 2639 

RETENÇAO DO JSS S/ VENDAS. Nf 2639 

RETENÇAO DO lít S/ VENDAS. NF 2639 

VALO!~ DE VENlJ1\S EFETUADAS CONFORME NF 
26'!9 

VlND/\S DE SUWl<;DS NF 2640 

RE f[!\Z,AO DO 1 SS S/ VENDAS. NF 26•ill 

RETENC;AO DO IR S/ VENDAS. NF 2640 

VALOR DE Vl:lfül\S EFCTUADAS CONl·ORME NI: 
26'10 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2641 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2641 

RETENÇAO DO m S/ VENDAS. NF 26•1 I 

Vi\LOR De VENL·/\S EFETUADAS CONFORME NF 
26'11 

vrnor,s DE SEl\ 1/IÇOS NF 2642 

RE rE:~t;Aü DO lSS 5/ VENDAS. Nr 2G·i.! 

Rl:TEM;AO DO lR S/ VENDAS. NF 26•1!. 

VALOR Dl: VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2l.>'t2 

VENDf.S lJE Sl:RVIÇOS NF 2643 

RE f(NÇ/\O DO JSS S/ VENDAS. Nf 2b43 

RE íEN 1,;Aü DO Ll S/ VENDAS. NF 26,IJ 

VA ... OR DE VEllD1\S EfETUADAS CONFOHt-1( NF 
26<3 
VUfüN5 DE SEIU!ÇOS NF 2644 

RETf:Nl;Ao DO :.~s S/ Vf:NDAS. NF 2b•l•I 

RETf:NÇAO DO lil S/ VENDAS. NF 264•1 

VALOR DF. VEl'Jl);\S EFETUADAS CONFORME NF 
26'!'1 

VEND/\S DE SER'/lÇOS NF 2645 

RETENÇAO DO !.SS S/ VENDAS. NF 26'l5 

RETENÇAO DO L\ S/ VENDAS. NF 2\J'IS 

VJ\tOR DI: Vrl'Jl)1\S EFETUADAS CONHJHfv'iE NF 
26•;5 

Vl:iH)1\:; DE ~El\llÇOS r-.F 2646 

RETEN(;/\O DO lSS S/ VEND/\S. NF 2G'lti 

RETE!'JÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2G% 

VA10R DE VENIJ1\S EFETUADAS CONl'ORME NF 
26% 
VEND/\S DE SErrnços NF 26•l7 

RE IH\C;AO DO lSS 5/ VENDAS. NF lVl 7 

RE'f>,(,/\Q i)G ;;~ S/ VENDAS. NF 26•17 

V1\t.Oll. DF. VE!';Ll\S EFETUADAS COl'Ji'0Hí•1F. NF 
2fr, I 

Vf.f~DAS DE Srn'IJÇOS NF 2648 

Rcll:N(;Aü DO ISS S/ VENDAS. NF 26'18 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2648 

VALOR OE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
26'18 
VcNDAS DE Sl:R>/iÇOS NF 2649 

RP.'Ei\ÇAO DO ::;s S/ VENDAS. NF /.6·19 

RFTF!~(;AO DO i < S/ VENDAS. NF 2G•l9 

VAt OK DE v1=NL-\'i EFETUADAS COM'URME Ní 
2(i-;l, 

VEND1\S DE SER'/JÇOS NF 2650 

RETEi"\;AO DO lSS S/ VENDAS. NF 2650 

RE'fENÇAO DO lf{ S/ VENDAS. NF 2050 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2b50 
Vr:-.JDAS DE SEf\'/lÇOS NF 2651 

RE q=r,,;AO 00 J:;:; S/ VENDAS. NF ::L:, l 

Rl'il'"·<AO DO :i{ S/ VENDAS. NF 2CS! 

Tívif-.Sl'OifrL 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

46.266,63 

350,00 

104,99 

9.4<13,69 

505,01 

151,50 

7.994,33 

427,50 

128,25 

16.660,02 

890,91 

267,27 

12.883,70 

688,97 

206,69 

9.116,21 

4tl/,50 

146,25 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

Sl,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,50 

525,00 

157,50 

J.319,25 

177,50 

53,25 

3319,25 

177,50 

53,2S 

161.836,08 

Crédito 

39.721,66 

6.999,96 

10.100,20 

8.550,08 

17,818,20 

13.779,36 

9.749,96 

5.900,00 

L0.500,00 

3.400,00 

3.550,00 

3.550,00 

10.616,66 

.//J 
10.SOU,OO ~ 

f~~ 
--~--

3.550,00 

,•,, 
f ·-

f: .. 

f-· • 

.!e 

~-

! 

.!. 

t'·' 
> 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
íodo: • opo11~020.- 31/1212020 

1ata Classificação 

15/2020 4.1.10.200.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4.1.10.200.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4.1.10.200.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 '1.l.10.200.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 

15/2020 

4.1.20.300.7 

4.l.10.200.l 

15/202~.l.10.100.l 
JS/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

JS/2020 

lS/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4.1.10.200.1 

15/2020 

15/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/204'1'1.1.10.200.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4.1.10.200.1 

15/2020 1.l.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4.1.10.200.1 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

JS/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

Descrição 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIX/\ GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dt 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAJX/\ GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) lSS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) !S~; 

(-) lMPOSrü DE Hl:lfüA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) lSS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VEf'IDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) 155 

(-) l:vlPOSro Df. Rl:'NDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dt: 
TRANSPORTE - NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DF 
TRAl\SPORTE • NFES 
COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DF. 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

DIÁRIO 

Histórico 

THJ\NSPOR l E 
VALOR DE VENüi\S EFETUADAS cm11=0RME NF 
26~1 

VENDAS DE srnv1ços NF 2652 

RETLN.AU DO l'1:~ S/ VENDAS. NF l6'.>2 

RL!'ENi.AO DO t:{ S/ VENDAS. NF 2ú!JO:: 

VALOR D[ VENU1\S EFETUADAS CO~Jt-UKMl. NF 
20:,2 

VENDAS DE SU\'/IÇOS NF 2653 

Rl 1 li\(;AO DO ISS S/ VENDAS. NF 2ú'.i3 

REI EM,AO DO lR S/ VENDAS. NF 2G!J:I 

VALOR iJE VLNDl\S EFETUADAS CONFORM[ NF 
2653 
VE'IJDf,·i DE SEio, /!ÇOS NF 265'1 

R[ n.:'.\\.AO (J() : s~; S/ VENDAS. NF .::r,:;•1 

RETEr,CAO DO;;~ S/ VENDAS. NF 2(1~'1 

V;\LOR JE VEi'fü,\S EFETUADAS CONFORME NF 
2(.ó4 

VENDAS DE SEl<llÇOS NF 2655 

RETEf~ÇAO DO JSS S/ VENDAS. NF 26~!i 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 265!) 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
26!í5 

VE~JDN; DE SEl\'/!ÇOS NF 2656 

Rt:;f:f\(,/\Ü !JO :s; S/ VENDAS. NF L(i~;6 

RETE,\J<.;AO l)O lt{ S/ VENDAS. NF 2f/iti 

VALOR ül: VlJfü;\S EFETUADAS CO~Jl'ük.f•112 Nf 
26~6 

VENDAS [)E srnv1ços NF 2657 

R[íENÇAO DO lSS S/ VENDAS. NF 26~ '/ 

RETENÇAO DO !1{ S/ VENDAS. NF 2&S7 

VALOR DE VENlii\S l:FETUADAS CONFORME NF 
26'.>.l 
VL~E";f,:: '.)E ')[1:.11ços NF 2658 

l\L' !.: \ ,AO V.> ; ,:-; ':./ VlNDAS. NF iU:;tl 

I\! T"o.;.,Aü !JU : 1. ':>i VENDAS. Nr /C!Jli 

VALOR DE VENIJN.) EFETUADAS CONFOHME NF 
26~8 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2659 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2659 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2659 

VALOR DE VEND/\S EFETUADAS CONFORME NF 
26'.i9 

Vt~IDf\'í DE SElUJÇOS NF 2660 

RE f tr~<AO DO : iS S/ VtNDAS. NF iLCO 

RE1 Ei'J~AO DU H 5/ VENDA5. NF 2t1bC 

VALOR DE VENl1AS EFETUADAS CONFORME NF 
26b0 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2661 

RETEN(;AO DO íSS S/ VENDAS. NF 2661 

RETEf\õÇAO DO m S/ VENDAS. NF 26ú! 

VAL.üí\ DE VEN!AS EFETUADAS CONFORME NF 
2601 

VE ~[)/") DE Si·!<. /lÇOS NF 2662 

RE: l'\,;Ao DO :.;·.; S/ VtNüAS. Nr /{,(,! 

RI- l::\.,AO lJU U S/ VENDAS. NF 2Ci6: 1 

VAUJf( DE VENDAS EFETUADAS CONFURME NF 
2602 

PAGAf.IENTO FOf{ li: AUTO PEÇAS 

PAGAf\lENTO FO!l IE AUTO PEÇAS 

VENDAS DE SEl~'/JÇOS NF 2663 

RFTEf\'ÇAO DO hS S/ VENDAS. NF 26(13 

RHff\(;AO DO J;-{ S/ VENDAS. NF 2G(i3 

'vA1 Oí< Df VFN!;:\~; EFETUADAS (Qr,ff-:JRMf= Nr 
2Gll3 
PAGO ;\QUIS!Ç/\U DE COMBUSTIVEL 

PAGO :,QUISIÇÍ\O DE COMBUSTIVEL 

VENDAS DE Sfü/IÇOS NF 2666 

RETEN\;AO DO ISS S/ VENDAS. NF 26(i6 

RETE:\\;AO DO !.{ S/ VENDAS. NF 2Ciht) 

VAl Of{ DE VFl'li,ii\S EFETUADAS CQr·JFURME Nf' 
2úúb 
VENO.l',S DE SEk/iÇOS NF 2&67 

RE r[i\ Au ºº . ;:) S/ VEND,\S. Nf !V, 7 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

161.836,08 

13.996,95 

748,50 

22'1,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

37'1,SO 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,8') 

5.600,65 

299,50 

89,85 

9.537,00 

510,00 

153,00 

8.508,50 

'155,00 

136,50 

6.3S8,00 

3'10,00 

102,0ü 

3.179,00 

170,00 

51,00 

9.116,21 

4U7,50 

1'16,25 

660,00 

44.487,30 

2.379,00 

713.70 

4.413,47 

9.957,75 

532,50 

159,75 

49.025,lJ 

2.621,úb 

363.956,30 

Crédito 

158.286,08 
3.550,00 

14.970,00 

7.'190,00 

í'.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

5.990,00 

10.200,0ü 

9.100,00 

6.800,00 

3.400,00 

9.7•19,96 

660,00 

•17.580,00 

4.413,47 

> 
'../J 
{,,, 

1 

l-

,· 



.P.J.: 12.069.133/0001·01 
iodo: ·~ ~1/01/2020, - 31/12/2020 

•ata Classificação 

15/2020 4.1.20.300.7 

J5/2020 4.1.10.200.1 

J5/2020 

15/2020 

J5/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

lS/2020 

l.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200. l 

3.2.20.400.5 

>5/2020 3.2.20.500.1 

lS/2020 1.1.10.100.1 

>5/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.l 

>5/2020 3.2.20.401.7 

15/202 ·,.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 2.1.40.100.2 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

15/2020 3.2.20.401.10 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 3.2.20.401.1 o 
15/2020 1.1.10.100.l 

!5/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/20, 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.3 

15/2020 4.1.20.300.7 

15/2020 4.1.10.200. l 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 1.1.10.100.1 

lS/2020 4.1.20.300.3 

>5/2020 

15/2020 

>5/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

15/2020 

lS/2020 

15/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

Descrição 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR.i\NSPORTE • NFES 

CAlXI' GERAL 

(·) lSS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TRAl'1SPORTE - NFES 
CAlX/\ G[f{AL 

(-) LSS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS OE SERVIÇOS DC 
Tf{)\NSPOKTE • NFES 

SECUROS 

JUkOS P/\SS!VOS 

CA!N\ GUv\L 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAlXll GER/\L 

DESPt:SAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

ICMS A RECOLHER 

CAIXI\ GEl{AL 

CAlXJ\ GEHJ\L 

(-)IMPOSTO DE REtJDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Di 
Tlt\NSl'ORTE - NFES 

COMBUSTÍVEIS 

CAlXA GERAL 

ES r l\C!ONAMENTO 

CAIM GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAlXA GERAL 

(-) lSS 

(-)IMPOSTO DE REMOA 

VErlDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\f\;SPORTE - NFES 

DESPl:S/\S DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIX/\ GERAL 

(-J lSS 

(·) li"1PUSTO DE REflDA 

VEilUA~ DE SERVIÇOS DI: 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GEl\AL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dr 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) l'>1POSTO DE RENO.\ 

VE~IDAS DE SERVIÇUS D1; 

TRANSPORTE • NFES 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPOH IE 
RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2G67 

VAL()fl. DE Vl.JlD1\S EFETUADAS co~u:oRME NF 
260/ 
Vl'JU\:-, Dt: S[IU'.ÇüS f~F 2668 

RL: L.~ ,/\O Dü t:;~; S/ VENDAS. NF "(,(.;J 

RE 1 rn ;AO DO m S/ VENDAS. NF 2GW 

VALOR DE VlN[);\5 EFfíUADAS corJFORME NF 
2668 
Vl:füA) DE SER'i!ÇOS NF 2669 

RU b~l,AO DO !SS S/ VENDAS. NF 2669 

RErl:N(;Ao DO m S/ VENDAS. NF 2669 

VALOR DE VU'lü1\S EFETUADAS corJFORME NF 
2f>(,~l 

Pf,(;\,. lCENC!1\ ·1!..~;TO DE VEICULO /U2U t>U\CA 
Oi..::iG.::i 

Jl•iJJS MUL';, . ~:CENCl1\:·1ENTC D: '.'f;:CJLO 

P/<;L ~i~EM.I., ·ld~ 10 DE VEICULU !':.l1C/1 

OZJ/6~2 

PAlíi\i•llNTO R ~: J R COM. DE BATERl/'.S NF 
24679 

PAGAMENTO R S J R COM. DE BATl::RIAS NF 
24679 

PAGAMENTO /\t; íO SERVIÇO SÃO JORGE NF 7180 

PAG/\f.ltNTO /\li ro SERVIÇO SÃO JORGE NF 7180 

P/,C/,f•fl\HJ C\;::.c.. E IMPORTADOlv\ DE PNEUS 
N~ ~;: l !? 

PAGilMtNTO CU •1~. E IMPOKTJ\DOl\J\ üE PNEUS 
Nr 517'' 
l)/\(j,\f·lUfl o AJ ro SERVICE SÃO JCRGE M 7180 

PAG1\MUHO AL rCJ SERVICE SÃO JORGE i\I /180 

PAGAMl;NTO GODA ACESSORJOS 

PAGAMlNTO GODA ACESSORIOS 

PAGü ICMS NO :•lES 

Pi\1.1\. 11.:~;s f'lü ·llS 

Vl jl:f,. L:t: Sth !'.ÇOS f,f 2G7ú 

RI : l: .,.•\U üv] j~ ~t VEND!IS. f'.f'. '~ J 

Rl i rnl,/\O DO li\ 5/ VENDAS. NF 2b'/0 

V/\t 01\ DF VEf'll~1\S EFETUADAS co~11:0RME NF 
2VL 

P1\GC ;,,)UISIÇJ..; DE COMBUSTIVFL 

PAGU 11QUISl(;;-,J DE COMUUSTIVEL 

P/101\i·,i· r, 1 O l:S: 1\CIONAMErHO 

P/\·.11\f•id-.; 1 ú f.S · ;,(lQMAMEN 1 O 

PAGN•li IHO i{ :: .J H. COM. DE BAll-RlAS NI 
211'1, J 

PAGN·i: N IU 1\ '.: j f{ COM. Dr UAThw,s Í'll 
2·l~l/J 

vE:mAS DE SE!Z!lÇOS NF 2671 

RE: l'ENt;AO DO : .;s S/ VENDAS. NF 2671 

RETENC,AO DO li{ S/ VENDAS. NF 2671 

VALOR üE VENC1\S EFETUADAS CONFORME NF 
2671 
P/\j,v.:::i\TO E1 .. h!·iECIA COM. E ':-i/1~JUT DE 
M1\Qd;"jAS HF 5 1·i0/ 
l'IV)M· :·f', r (J f ,\.:! LhECIA CvM. E r.·.1\1,J r DI: 
MAQ.Jl ,AS Ili .J '·iü/ 

PA:;r,MENTO E\CELENClA COM. E f.lAhUl. DE 
M/\Q',Jl~JAS NF 3/•107 

PAG1\i'll:NTO E\CELENCJA COM. E MAllU.I. DE 
MtlQLJiW\S hf Y•\07 
\'E:'UI<':. ;)E SEl,/lÇOS NF 2672 

liJ: L ',1\J lAJ .3~ S/ VEND!\S. NF ,(,;· l 

ld ft1'. .. /\D DO'.\ Si VENDAS. NF 267/ 

\ALCH :JF \'H'fü,\S Er-ETUADAS Cüi'IFül~f\lF NF 
:!ú// 

\F LA: :)E SFi' ilÇuS NF 2G7J 

RF :'f'\í/•O DO ISS S/ VENDAS. NF .1Gd 

RFW\ÇAO DO H S/ VENDAS. NF 2673 

VALOR Df VF.NL• .. \S EFETUADAS CONFORME NF 
2673 
VENIJJ\S DE Sfül!ÇOS NF 267•1 

RETc''ll;Aü Dü l-lS S/ VENDAS. NF 2ó74 

í<FTf;\,;.\O DO '. l S/ VENDAS. NF 2t·7·i 

\;•. l :;_DE Ví'i'L .\;) f.FETUADAS Cü'JFC1RME NF 
26:'.; 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

363.956,30 

786,50 

3.3!':1,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

822,68 

210,00 

746,50 

2./80,00 

746,50 

10100 

6.818,70 

5.843, /5 

312,5() 

93,75 

6.529,64 

21,00 

1.170,00 

7.810,80 

417,69 

125,31 

4.175,53 

'1.175,53 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.'ll 9,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

425.714,09 

Crédito 

312.309,51 

52.433,29 

3.550,00 

3.550100 

1.23'1,09 

210100 

7'16, 50 

2.780,00 

746,50 

I0,00 

6.818,70 

6.250,00 

6.529,64 

21,00 

1.170,00 

8.353180 

·1.175,5.l 

4.175,53 

J.550,'JI) 

3.550,00 

J.550,0ü 

.i 
(.r.: 
r_ •• 

'·' 



.PJ.: 12.069.133/0001-01 
iodo: ' 01/01/2020 - 31/12/2020 .. . 

1ata Classificação Descrição 

15/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.5 

15/2020 2.1.40.100.9 

15/2020 3.2.20.401.7 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 3.2.10.600.8 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.10.600.8 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.100.l 

15/2020 2.1.50.100.1 

15/2020 2.1.50.100.1 

15/2020 2.1.50.200.1 

::;~~~~:~:~~:~~~:~ 
15/2020 2.1.50.100.1 

15/2020 1.1.10.100.l 

15/2020 3.2.20.400.8 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.400.9 

15/2020 1.1.10.100.1 

!5/2020 3.2.20.400.9 

15/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.400.9 

lS/2020 1.1.10.100.1 

15/2020 3.2.20.400.9 

15/2020 l.1.10.100.1 

15/2020 4.1.20.300.'l 

15/2020 2.1.40.101.0 

15/202"3.2.20.100.6 

15/2020 2.1.50.200.1 

)6/2020 3.2.20.401.10 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

)6/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

lb/2020 

16/2020 

16/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.7 

1.1.10.100.l 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4. l.20 .300. 7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

CAIXA GER!\L 

(-) PIS 

PIS 1'\ RECOLHER 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

LOC/\ÇAO DE VE!CULOS 

CAIXA GERAL 

LOCAyl\O DE VEICU~OS 

CAIXA GERAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS [ORDENADOS A PAGAR 

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS /\ RECOLHER 

FGlS 

FG rs A RECOLHER 

SALJ\RIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CAIXA GERAL 

CONSERGE CONTABJLID/\DE 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIRO':> 
CAI.V\ G(RAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TEl\CEJROS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GEl\/\L 

SEllVIÇOS PRESTADOS POR 
TEHCEmos 
CA!XA Gl'RAL 

(·) ':OllNS 

COHNS A RECOLHER 

INSS 

INSS A RECOLHER 

COMBUSl ÍVEIS 

CAIXA GERAL 

MA l rfUAl DE H!G!E•~E E ilMPEi,'\ 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DF 
TRl\NSPOIHE • NFES 
CAIXA GFn.AL 

(·) !SS 

(·!IMPOSTO DE REhDA 

VE'.Dl\S ::F SERVIÇOS D' 
TfV11\Sf>Uí\TE • Nf'ES 

CAIXA GERAL 

(·) !SS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)!\'\POSTO DE RENDA 

DIAHIO 

Histórico 

l ll.J\hSl,üR l l 
PAG1\MrnTO HüNORARIOS ADVOC/\TICIOS MES 
ü5/ 21J2tJ 

P/1G/\Ml !\TO r IU;ORARIOS ADVOC/\ 1 JCIUS MES 
05/21J2v 

VALOR PROVIS;~J SOBRE O FATURAMC.:NlO 00 
MlS 
V/\L(}i\ l'ROV!S/ .. J SOBRE o f/\TUR1\M! rn o DO 
f'olb 

P/\G1\Ml:fffO GCiOA AUTO PEÇAS 

P/\Gf\í>ILN ro G()OA AUTO PEÇAS 

PAG. LUNFORMl: PLANILHA PREST/\{,i\Õ DE 
srnw;os MÊS LJE MAIO 
PAG. CUNFORMl: PLANILHA PRESTAÇl\Õ DE 
srnv ll.US MES ~)l: MAIO 
Pfü; ~:uNFOFF. ~Lf1NILH,\ PREST/\l,,\{) l>E 
Sl•\\:l;J~ U,B. :='/,f{J\GUAÇU 

P/\G. CONFOIU·il. PU1NILHA PREST/\Çf10 üE 
Sli\\'!(US C/1!3. ,1,\MGUAÇU 

Rll l:i\L:HE. !OLrtA DE PAGAMENTO LiU MÊS 

RU LRlAI [ fOL; t/\ D[ PAGAMENTO Dü MÊS 
05/2'J2( 

INSS /\ 1\ECOLI tLR DO MÊS 05/202U 

IN',S ,\ rlE.CC1Lt ili~ 00 MÊS 05/2020 

FG r~; f Rl cu .. 1 E:í{ uo MÊS 05/202() 

FC rs J RECCl;..l t:.:i{ !)0 MÊS 05/20~u 

RE:rn::!nE FOLdA DE PAGAMENTO [•d r·lES 
0!>12u2G 

REFEr{tíHE FOLd/\ DE PAGAMENTO DO MÊS 
05/2L'20 

HONOf\:\RIOS CONTÁBEIS 05/2020 

HONOlv\IUOS CONTÁBEIS 05/2020 

PAG. CONl'ORML PLANILHA PRESTAÇAO DE 
StRV:<;os. URU\O D/\ FONSECA Ui\RUOSA 

PAC. CUffOl·Y1L l'Li\NILHA PRESTJ\Ç1\0 DE 
SlilU,,US · lllt~«J DA FONSECA lJ,\i\'.:OSA 
Pl\',i. Cl,.NfOl\r··:: PL./\NILHA PREST /1(,NJ éJE 
Slí\\ ;<,lJS • uE_.10il OL!VEIRA Cfl<'J·\J 

PAG. cor~Füi,r·ll PL.,'\NILHA PRES1 l\Çf1ü l)E 
srnv:c.;os. UEl.:TON OLIVEIR/\ CAHMU 

PAG. CUNFORJ'o\l PLANILHA PRESTAÇ1\0 DE 
srnvrc;os. ESMERANIO FONSECA MONI 1:(1{0 

P/\G. CUNí-ORMl PLANILHA PREST/IÇ1\0 DE 
srnv:c;os . ESr-iERANIO FOl~SEO\ MONTEIRO 
P/\G. CUNFOll:\'.l PI ANILHA PREST/\Ç/\O DE 
SERVlt.DS • D/\!<.L;'\N D/\ SILVA COSTA DIAS 
PNi (1 'rli Cill\·r· i'l/1NILHA í'HF.ST/,(;,\O DF: 
St ; . "> • ., ,\:l DA S!LV/1 CO'i • ,\ cJ,i\S 
v;, e:. •fi,J'i•S,. SU!3f\fu•:1,ru1<.,.r·:d.IODO 

VALO:< 1·Rov1s,\~) SOBRE o FATUR.i\Mi·NTO DO 
MES 
INSS fl RF.COLrH'R DO MÉS 

INSS /1 RECOLHrn DO MÊS 

lOTAL DO MÊS 

P/1GU '"lUIS!Ç;\C DE COMBUSl'IVEI 

P;\·,c .•.2UlS!Çi ... ~ DE COMllUSTIVEI 

PN ;;,-..1 •,Tu::::. lrP COf•lff<ClO 

PA(j/,'•IU. ru o-~Jt:P COMERCIO 

VE,'füAS DE SEIZ'/IÇOS NF 2675 

Rr IE'\\~AU DO ISS S/ VENDAS. NF /ú/) 

RI: J'E\(/10 DO t:{ S/ VENDAS. NF 2675 

VALül{ l)E VENl)AS EFETUADAS CONFORME NF 
2()/5 

VF'JLf,'.) !Jf SE1U!ÇOS NF 1676 

Rf!F\" .. \:) DC '. ;·~ SI VENDAS. Nr· /ú/(> 

Rf "~ \, '. ) )'.l . : S \FNDAS, l\í i1 .;·, 

,,,, 1 í .F: i \::i i rt· ··,;,\DAS CO : .. fz;. E ~r 
2\J '(· 

VE'.~()/,S OE Sfü/!ÇOS NF 2()77 

RfTtl\\,AO DO l.SS 5/ VENDAS. NF 'l.677 

RETENÇAO DO !R S/ VENDAS. NF 2ú77 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2(177 

Vf~mt,c; DE Sfül!ÇOS NF 2678 

RE ff \t;i\U DO i 'iS ~,/ VENDAS. Nr 2li:"ô 

Rl ! h'.,,\;_; DU r ( s.· \:tlfü1\S. NF 2UL 

Número livro: 0011 
Errnssão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

425.714,09 

1.045,00 

489,93 

45,UO 

26.520,00 

69.ü7v,oo 

1.630,00 

122,24 

130,39 

1.507,76 

2.00U,00 

2.000,00 

2.üüO,üü 

2.000,00 

600,00 

2.261,2•1 

449,07 

537.584,72 

12.789,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

'i].25 

Crédito 

425.71'1,09 

1.045,00 

489,93 

115,00 

26.520,00 

69.070,00 

J.630,00 

122,24 

130, 39 

1.507,76 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

2.261,24 

449,07 

537.584,72 

12.789,0ü 

10,40 

3.550,00 

f/r\ _..._V,) 
l.550,'J .. ,-........~ 

~ 5.516,50 

295,üU 

88,50 

9.817,50 

5:?.5,00 

157,50 

36.299,40 

5.900,00 

~ 

.l-

t 
\.' 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
iodo: ~ 01/01/~020 - 31/12/2020 .. . 

•ata 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

l6/2020 

16/2020 

16/2020 

)6/2020 

)6/2020 

16/2020 

)6/2020 

16/2020 

>6/2020 

J6/2020 

)6/2020 

16/2020 

Classificação 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4. l.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l6/202<1C>l.10.100.l 

>6/2020-.1.20.300.3 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

>6/2020 

lú/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

J6/2020 

16/2020 

!6/2020 

16/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

16/202~4.1.10.200.1 

)6/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

!6/2020 4.1.20.300.7 

16/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

)6/2020 4 .1.1 o .200 .1 

16/2020 1.1.10.100.1 

Jú/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

>6/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l.1.10.100.1 

Descrição 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
Tl~NSPORTE - NFES 
CAIXAG!:.RAL 

(-) tSS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇUS DL 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

{-) ISS 

{-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

{-) ISS 

{·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

{-) ISS 

{-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) '.MP05rü DE REhDf\ 

VENDi\S DE SERVIÇOS Dl 
TR/\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

{·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXAGfül\L 

(-) !SS 

{-)IMPOSTO DE RENDA 

VHJDJ\S DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

{·)IMPOSTO DE RENDA 

VEND/\S DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXJ\ GEl~L 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 
CAIX/\ GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS [)f: SERVIÇOS DE 
TRANSPOR fE - NFES 
CAIXAGEll.AL 

(-) ISS 

(-) !MPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DF. 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRt'\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórico 

TIV\f\SPORl 1:. 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2678 

VL:Jt_;/,', l)I:. SLP. 1:ços NF 2679 

RI. í[ <'\I) DO l'~--i 5/ VENDAS. NF .'ú/lJ 

RE 1 EhÇi1ü DO 1 \ S/ VENDAS. NF 20/l: 

Vl'ú .. OR DL VEfJlJ,\S EFETUADAS CONFüHME NF 
26/9 

VENDAS DE SEIZV!ÇOS NF 2680 

Rl:IH\JÇAO DO lSS S/ VENDAS. NF 2680 

RETENÇl\O DO m S/ VENDAS. NF 2680 

VALOR DE VEND,'\S EFETUADAS CONFORME NF 
2680 

VENDAS DE SERl!ÇOS NF 2681 

RETE:\ .,1\0 DO ! _;<; S/ VEND/15. NF 2üb l 

RHEl\l;t\O DO !R S/ VENDAS. NF 2681 

VALOR DE VENü1iS EFETUADAS COMFORME NF 
2681 

VENU/',S DE SER /!ÇOS NF 2682 

RETENÇAO DO !SS S/ VENDAS. NF 2682 

RETENÇAO DO m S/ VENDAS. NF 2682 

VALOR DE VEffüAS EFETUADAS CONFORME NF 
2682 

VE:\Jet1S DE Sfü/!ÇOS NF 2683 

RUL\(,i\:J Dü l ;s S/ VENDf1S. NF 26B 3 

RL IL\t;i\O DO : i, S/ VENDAS. NF 2Gt:U 

V/\'.-OR OL Vt.:NlJi\S EFETUADAS CONt'URME NF 
26tl3 

VtNDfiS DE SEl\"/IÇOS NF 2684 

RETEí\ÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF 2úB4 

RETENÇ!\O DO m S/ VENDAS. NF 2684 

VALOR DE VEND1\S EFETUADAS CONFORME NF 
2684 
VE'JD.1\S DE Sl::IZ /!ÇOS NF 2685 

REI [i~ÇAO LlO l ~S S/ VENDAS. NF 2ótl5 

RF IF-JÇ,'\O DO iiZ 5/ VENDAS. NF 268!J 

VALül{ DE VU!i/1\S EFETUADAS CONHlRME NF 
2685 

VENDAS DE SER'/IÇOS NF 2686 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2686 

RETEl'IÇAO DO m S/ VENDAS. NF 2686 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
26tlú 

Vfl\l[J,S DE SEl:.1 :ÇOS M' 2687 

RE i C.'.\(/10 [)1J 1 ·;s S/ VENDl\S. NF .ih!i/ 

RETEi\Ç1iO üO l!{ S/ l/END/\S. NF 2f>8i' 

VAWR ;)E VEf'HJ1\S EFETUADAS CONFORME NF 
2(iH/ 

VENl~f'.S DE <,,rnviços NF 2688 

RETENÇ!\ü DO !'~S 5/ VENDAS. NF 2688 

RETEl\Çflü DO li{ S/ VENDAS. NF 2688 

V/\LüR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2688 

VE1'fü/\S DE Sf.H llÇOS NF l.689 

Rt: lh~ÇAO l>O l.)S S/ VENDAS. NF :16H9 

RFIF.'.~ÇAO DO li{ S/ VENDAS. NF 26U9 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONl:URME NF 
26ti9 

VtNDllS DE SEIZ'llÇOS NF 2690 

RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF 2690 

RETENÇAO DO lR S/ VENDAS. NF 2690 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONr-CJRME NF 
26<JO 

VEr-JDN: DE SEí\.'JÇOS NF 2691 

RETEN(,J\0 Dt) J SS S/ VENDAS. NF ;_6\11 

RETE'.~(AO DO li{ 5/ VENDAS. NF 2G9 i 

VALDR DE VENDAS EFETUADAS CONFC1RME NF 
2691 
VEN!W- DE SER/lÇOS NF 2692 

RETfÍ\)\O DO i:>S S/ VENDAS. NF Wd2 

RETE\l;Aü OU J:I. S/ VEND.'l.S. NF 209:! 

VALOR :JL: VENL1\S EFETUADAS CONFORME NF 
269! 
Vfr~DJ\') DE S!:I: .'lÇUS f'.F 2&93 

Trl.ANSPORTE 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/ 2021 
Hora: 08:53 

Débito 

36.299,40 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,50 

525,00 

157,50 

13.996,95 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

37'1,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.000,65 

299,SO 

89,85 

9.537,00 

510,00 

153,00 

8.508,50 

455,00 

136,50 

6.358,00 

340,00 

102,00 

3.179,00 

170,00 

51,0U 

49.025,13 

2.621,66 

786,50 

3.Jl':l,25 

191.548,60 

Crédito 

25.799,40 

10.500,00 

3.'100,0U 

3.550,00 

10.616,66 

10.500,00 

l'l.97U,OO 

7.490,00 

7.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

10.200,00 

9.100,00 

6.800,_0~ .. \1 (// 
~~) 

~~-

~ 
SL.'IJJ,29 zP§ 

188.229,35 • '/ 

3.'100,00 

.. 
I~ 
r· 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
iodo: • 01/01/~020~- 31/12/2020 .. 

•ata Classificação 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

l6/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4 .1.20 .300 .7 

16/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300,3 

16/2020 4.1.20.300.7 

16/2020 4 .1.1 o .200 .1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

16/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/202~~.1.20.300.7 

J6/202lJ~.l.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

16/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

ló/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

16/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 1.1.10.100.l 

16/2020 4.1.20.300.3 

16/2020 4.1.20.300.7 

16/2020 4.1.10.200.l 

16/2020 1.1.10.100.1 

::~~~~~::~:~~:~~~:~ 
16/2020 4.1.10.200.1 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

16/2020 

l6/2020 

16/2020 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.l 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.101.0 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.101.0 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.l 

3.2.20.400.5 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100,l 

3.2.20.400.5 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

Descrição 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl: 
TR/INSPORTE - NFES 

CAIXA GEl~\L 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPOIUE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dl: 
TRANSPOR l'E - NFES 
CAIXA GERJ\L 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS Dl: SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 

CAIXA GEIZ.\L 

(·) 155 

( ·) IMPOS ro DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPOR fE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) 155 

(·) l:vlPOSTO DE REND1\ 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPOR rE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) IMPOSW DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 
CAIX/\ GEl~L 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 

CAIX/\ GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 
PISA RECOLHER 

JUl<üS PASSIVOS 

CAIM GEl0\L 

PIS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAI..\/', GERAL 

SEGUROS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVl:RSAS 

CAIXA GEf~L 

SEGUROS · 

JUROS PASSIVOS 

CAIM GERAI. 

CAIXA GE:RJ\L 

DIÁRlü 

Histórico 

TRANSPOIU[ 
RETENÇl\O DO lSS S/ VENDAS. NF 269) 

RETl:M71\0 DO m S/ VENDAS. NF 26'.JJ 

V/\LUR Dt Vt'.NL;;\S ffETU/\DJ\S co~~FúRME NF 
26~~J 

Vl:-JL/\~ DE SEl'./iÇOS NF 2694 

RE.1 uv:i\ü uo !'-;S S/ VEND/\S. NF 2GY·1 

RI: !U\:,/\O üü li~ S/ VENDAS. NF 269·1 

V/\LOR DE VENU/\S EFETUADAS CONFORME NF 
269'1 

VEND/15 DE SEl\VIÇOS NF 2695 

RETl:NÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2695 

RETENÇAO DO lR S/ VENDAS. NF 2695 

VALOR DE VEND1\S EFETUADAS CONFORME NF 
2695 
Vl:NDAS DE SER'/lÇOS NF 2ú% 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2696 

RETENÇAO 00 li< S/ VENDAS. NF 26% 

VALOR DE Vl:ND1\S ffETUADAS CONFORME NF 
2696 

VENDAS DE SEKl/IÇOS NF 2697 

RETENC/\O DO lSS S/ VENDAS. NF 2697 

RETL::-.i,;AO DO I:{ S/ VENDAS. NF 26t.J7 

VALOR IJE VEMl.11\S EFETUADAS cmn:u1u-1E NF 
2687 

VENC/\S DE SEíi./lÇOS NF 2698 

REl G\t;/\O DO !SS S/ VENDAS. NF 2G98 

REl t:NÇ/\O DO m S/ VENDAS. NF 26CJ8 

Vl\LOR üE VU'l01\S EFETUADAS CONFORME NF 
2698 
Vl:NUl\S DE SEIW!ÇOS NF 2699 

RHEi\l,'AO DO !SS 5/ VENDAS. NF 20~19 

REl i::\~1'\ü DO!!{ S/ VENDAS. NF 2699 

Vf1Lüi\ DE VENL'1\S EFETUADAS CONFUHME NF 
269':) 

Vl-NDAS DE SEIUIÇOS NF 2700 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2700 

Rl.l H~ÇAO DO li< S/ VENDAS. NF 2/UO 

VALOR DE Vt:ND/\S EFETUADAS CONFORME NF 
2700 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2701 

RETtNÇ,iO DO : ·;s S/ VENDAS. NF 27U 1 

RETtr~Ç/\O DO ; !\ Si VFNDAS. NF 270 l 

VALOR lJt VEl'IU1\S EFETUADAS CONFOl<Ml: NF 
270t 

VENlll1S DE SER'/!ÇOS NF 2702 

RETENÇ/10 DO !SS S/ VENDAS. NF 2702 

REl ENÇ/\O DO ! I{ S/ VENDAS. NF 270i 

VALOR DE VENl:11\S EFETUADAS CONFORME NF 
2702 

P/\()(: D1\RF PIS S/ t·ATURAMENTO 

PN•~ ,Ji\OS1f·J~.t ::, Di\rl.f' PIS 

PNi<. ,)J\1\1- PIS ·~ rATUitfl.f·iENTO 

P/1GC U1\RF l'IS S1 Fl\TURJ\MENTO 

PAGU JUlmS/ML;L TA DARF PIS 

PAGO l)1\RF PIS S/ FATURAMENTO 

PAGO DARF COFJNS 

PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 

PAGO DARF COHNS 

PAGO l)/l.RF COF!NS 

PA<iU JURDS;M~.l TA D/IRF COFINS 

PAl,l; ;),\Rf COi J!~S 

PAl1\i 1 lCEf\Cllli·lENTO DE VEICULO íJtACA 
PLH77'il 
PAGO L!CEl'JC!/\:·lENTO DE VEICULO PlACA 
PLH77:JJ 

PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7236 

PAGAMENTO AUTO SEfWICE SÃO JORGE NF 7236 

PAGU t ICENCl/\MENTO DE VEICULO 7020 PLACA 
PJLJ:q.; 

JUí((15· :.JUt TI\ LICENCIAMENTO Dtc VEICULO 

Í'ACU • ..:rnu;. ·iF~JTO DE VEICULO "' ACf, 
PJ: ::- i .: 

vt:r·;:J. .. DE Sfí, !IÇOS NF 2703 

TRAriSi'OlffE 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

191.548,60 

177,50 

53,25 

5.600,65 

299,50 

89,85 

9.116,21 

487,50 

146,25 

19.634,89 

1.0<19,99 

315,00 

14.232,39 

761,09 

228,32 

6.54'1,97 

350,00 

104,99 

9.443,69 

505,01 

151,50 

7.994,33 

427,50 

128,25 

12.883.70 

688,97 

206,69 

9.116,21 

487,50 

146,25 

2.261,48 

326,55 

1.928,34 

<114,97 

10.437,62 

1.507,18 

8.900,01 

1.915,28 

124,38 

178,50 

1.660,81 

1.ú92,06 

12.0138,H 

336.355,87 

Crédito 

188.229,35 

3.550,00 

5.990,00 

9.749,96 

20.999,88 

15.221,80 

6.999,96 

10.100,20 

8.550,08 

13.7 79,Jb 

9.749,96 

L.5813,03 

2.343,31 

11.944,80 

10.815,2':1 

124,)8 

178,50 

3.352,87 

~ 
@, 

·:-., 

1 

" 

t. 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
iodo: • ~l/Olí"2020,- 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 1~" ~ .. ri' ·-J 
~·:". ~~ 

1ata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito ~ - •fl"."I 

t.;..o1 '.'l"t.-~ 
TRAl6POR ll. 336.355,87 324.267,73 [!)~~f.'.. 

16/2020 4.1.20.300.3 (-) JSS RETENÇ/\O DO ISS S/ VENDAS. NF 2i'OJ 646,43 :r· 
l6/2020 4.1.20.300.7 (-)IMPOSTO DE RENDA RE"I l:í'IÇAO DO !ll.. S/ VENDAS. NF 2703 193,93 

r. 
-· 

16/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE Vl\LüR l)l VCl'lD•\S EFETUADAS CONFORME NF 12.928,50 
f· 

TR/1NSPORTE - NFES 270:3 ··. .. 
16/2020 1.1.10.100.1 CAIXJ\ GER1\L VlNDfó D[ srn11ços NF 27Qtl 5.8•13,75 

16/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RE1u~:,,\(J Gv JSS 5/ VENDAS. NF ,Ui)·\ 312,!iO 

16/2020 4.1.20.300.7 (-)IMPOSTO DE RENDA Rl.:Tl.:i'J(,1\0 DO IRS/ VENDAS. Nf- 2701! 93,75 

16/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR üE VEf'll.)AS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 270'1 :11 

16/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO UCEl~CIAHENTO DE VEICULO 2020 PLACA 981,38 
~ ., 

PZK:J%:i t· 
16/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS JlJROS;' MUL.T1\ :;; LICENCIAMENTO D[ VEICULO 269,26 

,. 

16/2020 l.1.10.100.1 CAIXA GEl\i\L Pf1C\ .. :CEfoCJ1, "ti\rrü DE VEICULO PLACA 1.250,6'1 
PZi<.:i-J~,., 

16/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS P/1Gl1f'HJ 1 ü CU:• lL PONTO DAS TlN li\S l: 523,00 
rERRi\1•1Eíl rl\S f'.I. 214 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL Pl1G1\\:tN 1 O CUML PONl O DAS TlN IAS E 523,00 
FERR..\MtN 11\S 1'jF 214 

16/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMCNTO EXCELENCIA COM. E MANUT DE 661,15 
MAQUINAS NF :ldOl 1 !·-· 

.-·-' 1' 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIM GERAL PAG1\MENTO EXCELENCIA COM. E MANUT DE 661,15 t''. 

M1\QUl~.AS NF :rno11 .L-: 

16/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAG/1MLNTO U.lmAN BAHIA NF 8322 8'10,00 

16/202~ .1.10.100.1 CAIM GER1\L P/\G/.,;-»nno C1\:W/\N BAHIA NF 8322 840,00 1 

" COM BUS l 1 iEIS Pfl(j~; '"iUISIÇ,U DE COMBUSTIVEL 6.'175,35 <. 16/202 . , .2.20.401.10 
i: 16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO ;\QUISIQ\O DE COMBUSTIVEL 6.475,35 .. 

l6/2020 3.2.20.'I00.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGll;-.iUHO B/1St: BUS COM. DE VEIC'.JLOS E 295,00 
TERCEIR.OS PÇflS L l l)1\ 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL P/\G;\MLNTO Bi1SE BUS COM. DE VEICULOS E 295,00 
PÇAS LIDA 

16/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAG1\MENTO BASE l3US COM. DE VEICULOS E 295,00 :-:: 
PÇ/\S LTD1\ NF H64 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG1\f\'1l:NTO BASE BUS COM. DE VEICULOS E 295,00 
PÇ/1S L 1 D/\ NF 8464 

16/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS Pf1G111"<'.lN ro su !•1/\'lGJEIR/\ COM E srnvIÇIS 567,00 
Ll [J., í:i 1\J57J 

16/2020 1.1.10.100.1 CA!!J\ GElv\L rr,c;,,~. :1 :1 o S(1 r-11, ~~;uE!llJ\ COM L srnv1c;1s 567,00 
Ll D" ; .! 195 /! 

16/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS Pl1G,; 11,)UlSIC)\U DE C0Ml3USTIVEL. 12.789,00 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXJ\ GERAL PAGt. ,\~)UISIÇ[,;) DE COMBUSTIVEL 12.789,00 

l6/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CUNFO~\Ml: PLANILHA PRESTAÇl\Õ DE 26.520,00 
e:·~ 

SERVIÇOS MES DE JUNHO ~1 ! 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONí-Ol~Ml: PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 cn < 

SERVIt;os MES DE JUNHO 
;:1 : 

16/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CCMFORMI PLANILHA PREST/\Ç/\Õ DE 70.150,00 .; 
SERVtt;us O\ll. ,'ARl\GUl\ÇU 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. (:.:r·JFOl\f\H· PLANILHA PRESTAÇ/\Õ DE 70.150,00 
SE:R\•a,us Ci\13. 'ARAGUAÇU .. 

16/2020 3.2.20.100.1 SALi\RIOS E ORDENADOS REfTi{[; n:: rn1 1iA DE PAGAMENTO DU MÊS 2.'145,00 

16/20"2.1.50.100.1 

06í2,:2u 

SAu\RIOS E ORDENADOS A PAGAR RffFl{h HE FO. dl\ DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 ~ ~ 
Oó/20?U 

16/2020 2.1.50.100.1 SAl.ÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS 1\ ;u:cou!llt DO MÊS 06/2020 188,69 

16/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A Ht:Cül ltrn DO MÊS 06/2020 188,69 
e 

)6/2020 3.2.20.100.7 FGTS FG rs ,, !{tCOLt lí:I{ l)0 MÊS 06/2020 195,60 
~~-· 

16/2020 2' 1.50 .200 .2 FGTS A RECOLHER FGTS /, !UCOli 11:11 DO MÊS 06/202{) 195,60 

16/2020 2.1.50.100.1 SAL..\RJOS f. ORDENADOS A PAGAR RF! rn> li l i ,;., r-í/\ DF PAGAMENTO D•J MES 2.256,31 
UC//, 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GEli.AL REl'i-:{1 fl E r=(;; riA DE PAGAMENTO [)() MÊS 2.256,31 
OG[:!.;2'.. 

16/2020 3.2.20.400.8 CONSERGr CONTABILI0!1DE Hl l~.~):~.\IUOS t :)'JI Ál3EIS 06/2020 2.00ú,00 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HUí\UiJ...\RlüS CiJNTÁHEIS 06í2020 2.000,00 

l6/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAf•H:NTü t·tCNORARIOS ADVOCATICIOS MES l.0•15,00 
06/20".!.ü 

16/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG,'\r'll r'ri o 11( 1NORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 C9 06/2!)"/ü 

16/2020 4.1.20.300.7 {-) IMPOS ;-o DE RENDA VALCJí~ l'RO\/IS/,0 SOBRE O FATURAMENTO DO l.9Hl,02 

-~ 2°. 1 !U.lE~ Tflf :>E 2020. 

16/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO JE RENDA A RECOLHER VAt.c:-.: i'ROVIS1".CJ SOBRE O FATURAMl:NTO DO 1.981,02 
2º. 11z;r.:ESTll.[ DE ;!020. 

>6/2020 4.1.20.300.6 (·)CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR PROVIS/10 SOBRE O FATURAMF.NTO DO 2.377,23 t 2(.1. l il;l·lESTH.E !JE 2020. 

16/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VAL.C•:{ i'ROV!SÍ\G S013RE O FATURAMCNTO DO 2.377,23 
2º. TfliMESTlff DE 2020. 

it~ 
16/2020 4.1.20.300.S (-) PIS VALOR f'ROVIS;\o SOBRE o FATURAMENTO DO 473,52 

MES 

16/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVIS,,U SOBRE O FATURAMENTO DO 473,52 
M!:'S 

16/2020 4.1.20.300.4 (-) CüFINS VAUv':! i'flOVJSi,~_: SOBRE O FATURJ\MENTO DO 2.185,50 
MFS 

Tkf,j-;~;'iJíffE 478.960,24 



.P .J.: 12.069.133/0001·01 
iodo: ' ({_1/0l/202U.- 31/12/2020 

DIÁHlü 

•ata Classificação Descrição 
----~------~~--~--------------~----~--~-~~- -

16/2020 2.1. 40.101.0 

!6/2020 3.2.20.100.6 

!6/2020 

>6/2020 

!6/2020 

16/2020 

2.1.50.200.1 

3.2.20.400.9 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.9 

16/2020 1.1.10.100.1 

16/2020 3.2.20.400.9 

16/2020 1.1.10.100.1 

!6/2020 3.2.20.400.9 

16/2020 1.1.10.100.l 

17/2020 3.2.20.401.10 

17/2020 1.1.10.100.1 

:~;~~~~:~:~~:~~~:~º 
!7/2020 3.2.20.300.5 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

)7/2020 1.1.10.100.1 

17 /2020 4 .1.20 .300 .3 

17 /2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

!7/2020 

17/2020 

1//2020 

::;::ç 
17/2020 

17/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

)7/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

!7/2020 4.1.10.200.l 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

)7/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200. l 

1.1.10.100.l 

4.1.20,300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

INSS 

INSS A RECOLHER 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIM GEl\J\L 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIM GEll.J\L 

co~musr:ve1s 

CAI>..!. GEfv\L 

COMBUSTJVEIS 

CAIXA GERAL 

TAXAS DJVlRSAS 

CAIXI< GEkl\L 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS UE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR! E • NFES 
CAIM GER1\L 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DF 
TRANSPOR TE · NFES 

CAIXAGERJ\L 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO De RENDA 

VENDAS Dr SERVIÇOS Dl: 
TRANSPOH 1 E · NFES 

CAIXA GEl\J\L 

(-) ISS 

(-) !Mf'üSIO DE REMOA 

VE\JDAS DE SERVIÇOS DE 
TRAl\::iPüf{ 1 E • NFES 

CAIXJ\ GEIV\L 

(·) ISS 

(-) IMl'OSIO üE RENDA 

VENDAS DE Sl'RVIÇOS Dr 
TRANSPOfll E - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSH> DE RENDA 

VE'mAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOI: 1 E • NFES 

CAiX/\ GEl·:J\L 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE · NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOS'IO DE RENDA 

VH:);\S U!' SERVIÇOS Dt 
rn.1\NSPüh 1 E · NFES 

CAIXA GEllAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DF. SERVIÇOS DE 
TRANSPül:TE • NFES 
CAIMGEív\L 

(-) ISS 

t· , ••. ~. ! l 

\í1L\..1• ''i-.UV::, .. :,uBí\[ U ~,\TUl\:d·1:_1, i:.) LYJ 
MLS 

INSS A iU:CüLHLR DO MÊS 

INSS A iU:cuuu.:R DO MÊS 

PAG. G)NFORMt: PLANILHA PRESTAÇJ\0 DE 
srnv:t;oS . l3R1;~.o DA FONSECA B/\Rl30SA 
P/,G. ~ AlFORl\:t PLANILHA PRESTAÇJ\0 DE 
SUM(.OS · 131LNO DA FONSECA B/\Rl!OSA 
Pf1G. \UtFOR~:t PLANILHA PRESTAÇ/\O DE 
St:i\. '.U') · UL:·1 GN OLIVEIRA CARM11 
Pf,,~ , i<1ÜIZ" 1 •. PLJ\NILH/\ PREST;\Ç/1J CiE 
SEr\, :~.us · ulc. :0:~ OLIVUM (l,Rl·:J 

PAG. ~UllFORi"'- PLANILHA PRESTAÇAO DE 
S[KVl<._:os . ESifü{/\NIO FONSECA MONl URO 

PAG. CulffORl'!E PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVl~})S • ES:·1ERANIO FONSECA MONTEIRO 

PAG. CONFORr•l!: PLANILHA PRESTAÇJ\O DE 
SER'. :1 OS· LJ/\l\U1'I DA SILVA COSTA DIAS 

PAG C .>hl(M· 1 PL.t\NIL11A PRESTAÇ/\O l)[ 
SLR. lt,llS · iif\1\U,~J DA SILVA COSTA DIAS 

lü"IAL DO MÊS 

f-'/.:;, 2.:l'í:~· LE C:Or·rn";STJVE:.. 

Pi.e;:, · l<!iSi:,. 0 L'E CDr·illUSTIVE.L 

P/,Gü 1V2UISlc/10 OE COMl3USTIVEL 

P/1GO 1\QUISJ(/.O DE COM13USTIVEL 

PAG,\:•Tf\TO Di.\: 

V[:i'Jt.:f.-) Dl SEi~llc;os NF 2705 

RUI ''~·\O uO !SS S/ VENDAS. NF 270•; 

RE l l :.; • \~J lJ~J :;l S/ VEMDJ\S. NF 27U~i 

VALU·l :.Jt VEí H.J,\5 EFETU1\DAS CONl-CJRl·lE Nr 
2N'., 
VENl,f\'o ~E st:>.11c;os NF 2706 

RETU~<.;t,o DO :ss S/ VENDr.s. NF 2706 

RETLNt;;\O DO lil S/ VENDAS. NF 270[1 

\i/ü.C.'il .e vn: ';.i\S EFETUADAS COl'IFURME NF 
27 1JL 

VL;·Lr~ ~)[ SL• .llt.,OS NF nu? 

RHL ~,,,\O DO :SS S/ VEND1\S. NF 2707 

Rf r 1 ~· N:1 DU l:l S/ VE!füi\S. NF 2i'U/ 

\if\, \J;\ 1 >t VE:; .:;".'::) EFETU/ll)J\5 CONí-UHME NF 
2n: 
Vt'l: f\', lJE St :11ços NI· 17\!8 

RI: 1 Hl,/\J l>u :S:-i S/ vrnDAS. NF 27Utl 

Rl: 1 H,,1\0 l)U : ·{ S/ VENDAS. NF 2708 

W11U:~ 1k VEi :, t1S EFETUADAS CONFOHME NF 
2:-it 

Vr'.-f.,/,: DE Sb,1,ços M' 2109 

RFll '~";AO DO; )S S/ VENDAS. NF 2709 

Rr li r~~;/\O DO IR 'SI VENDAS. NF 270<! 

VALVI\ ill' VtlilJ1\S EH'.IUADASCONFORME NF 
27J~· 

VENlJI\:~ UE Sf.F, /lc;os l\F 2710 

RETF.i~C.AO DO ISS S/ VENDAS. NF 2710 

Rtffi~,_,.1\0 DO lil S/ VENDAS. NF 2710 

Wd.U:i .lt VGL~.·\S EFETUADAS CONFUfU·1E NF 
2i' 1. 

\E;~~;.-; DE Su.i:ÇOS Nf 271: 

Rrlt »,·\U DC 1)S S/ VENDAS. NF .Ji'i l 

Rl'TI !\(;Ao DO l 1{ S/ VENDAS. NF 2711 

VALUí' DE VEi·t::AS EFETUADAS CONFURME NF 
271 ! 

VENlJ,s DE SE:.o,;JS NF .!712 

RETi \ , ·\U CC '. SS '.:>, , f NDAS. NF 271 l. 

RUI 'I ,A'J IXJ : iZ ';/ Vf.NüAS. NF 2711 

\'/\: • .J1: VEi« ;,~. EFETUADAS C:üW1.JR!·lE ·'lF 

VFY [)f: s:=1 1;:;os NF l/13 

RFT! :\. :,u lJC . ;·; SI VENDAS. f\;f !7 lJ 

Rr TF;·~\;Ao {)() lR S/ VENDAS. NF 271.l 

VALOR Df: VENDAS EFETUADAS CONFURME NF 
271J 
\'FNDAS DE SEí:/!ÇOS NF 2714 

RFTF. ,AO DC )S S/ VFNDAS. NF /714 

Tf'i1 . . : .. H ti. 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

4/8.%(J,2'Í 

673,61 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

486.233,85 

2.'J/(),8<1 

7.898,26 

25,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

117,50 

'.i3,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

13.996,95 

748,50 

22<1,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

3?4,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.60\J,65 

299,Sü 

89,85 

5.600,65 

299,50 

72.974,25 

Crédito 
,, /G. /!'1,?t. 

673,61 

2.000,00 

L.1})0,00 

2.000,00 

600,00 

<186.233,85 

2.970,84 

/.898,26 

25,00 

3.550,üO 

3.550,'JO 

3.550,0U 

3.550,0IJ 

H.970,00 

7.490,00 

7.490,00 

5.990, 1J<.! 

5.990.00 

67.0!4,l'J 

.-

,.::. 

..; 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
iodo: 4 o.11011ío20 .. - 31/12/2020 

DIÁIUO 

_1a_ta ___ C_la_ss_ifi_1c_a_ç_ã_o ____ o_e_s_c_r_;:iç_ã_o _________ H_istór:co 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

)7/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/202~~.1.10.200.1 

17 /2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100. l 

4.1.20.300.3 

4. l.20.300.7 

4.1.10.2.00.1 

1.1.1o.l00.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

'1.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 '1.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 '1.l.20.300.3 

17 /20~'1. l.20.300.7 

17 /2020 4.1.10.200.1 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

1.1.10.100.1 

'1.1.20.300.3 

'1.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

'1. l.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300.3 

'1.l.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

'1.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

(-)IMPOSTO DE RENDI\ 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORl E • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GEIVIL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR IE - Nt=ES 
CAIXA GEIVIL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOI~ rE - NFES 
CAIXA GEIVIL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TRANSPOl<TE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-} l:'-lf'OSrO DE RENDI\ 

VEND/\S De SERVIÇOS DE 
TRANSPüJHE - NFES 
CAIM GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS OE SERVIÇOS OE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GEHAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSro DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS Dé 
TRANSPOln E • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TRANSPOíffE - NFES 

llV\; .S'JI{ 1 L 

RUli,,~,\O DO m S/ VENDAS. NF 211'1 

Vl\LW .. Lll VUlU/\S EFETUADAS CONFURME NF 
271'1 
VENDNj üE SEl.:'/IÇOS NF 2715 

RETENÇl\ü DO lSS S/ VENDAS. NF 2715 

RETU'iC/\O DO !R S/ VENDAS. NF 2715 

VALOK. DE VEND/\S EFETUADAS CONFORME NF 
2715 
Vli'JUt,s DE sc:u1~;os NF 27Hi 

RUL1\ ,·\ü DO !SS S/ VENDAS. NF 2716 

RETU\l;AO DO IR S/ VENDAS. NF 27 H) 

VALOR LJE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
271(1 
VEND/\S DE SU\Vl(OS NF 2717 

RETrnÇ/\O DO J SS S/ VENDAS. NF 2717 

RETl::'\(;1\0 DO IRS/ VENDAS. NF 2717 

Vf\LOR vi.: VEl'lUf\S l:FETUADAS CONFORME NF 
2711 
VENLif>'., DE St:l~.Vlt;os NF 2718 

RE fl\Ç;\0 DO ISS S/ VENDAS. NF 2718 

RETEi\ÇAO DO !R S/ VENDAS. NF 2i'lb 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
271!! 
VENDf·S DE Sl:i\V!l;os NF 2719 

RUl '\ /\~ DCo lSS S/ VEND/1S. NF 27 l Y 

RUL;~·;,\O Dü ;i{ '>/VENDAS. NF 271S 

VA:...OR. tJE VLNU1\S EFETUADAS CONFORME NF 
27 l~· 
VENUf1S DE S[i(l/!ÇOS NF 2720 

RETEt~Ç/\O DO lSS S/ VENDAS. NF 2720 

RETENÇ/\O DO lR S/ VENDAS. NF 2720 

VALOR UE VElfü/\S EFETUADAS CONFORME NF 
2720 
VENDt'\S DE srnv1ços NF 2721 

RElT i, ;1\0 DO . SS S/ VENDAS. NF 2711 

RLTL ú/\1) DO d\ S/ VENDAS. NF 2121 

VALO!~ DE VHt:)AS EFETUADAS CONFORME NF 
27!.1 
VENC.A·~ DE Sfi\VJÇOS NF 2722 

RE'fl:f\jl;,'\O DO ISS S/ VENDAS. NF 2722 

RETcf\lÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2722 

VALOR OE VEtfüAS EFETUADAS CONFORME NF 
2722 
VEN:..·J/S llE St:i;'l!ÇOS NF 2723 

Rl:ít :\ ,1\,) DU s:: S/ VHJD1\S. NF 2723 

Rf: ít: \ )\J lZ) , 1 ~ "•i VENDAS. NF 272:; 

VA~U:{ D!. \'Ei·l;.1\S EFETUADAS CONFORME NF 
27!".; 
VEND/,:) DE Sf:l·:·/J(OS Nf' 272'1 

RFrH·i~/\O DO !SS S/ VENDAS. NF 27l'1 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2724 

VALOR DE VEl'lD/\S EFETUADAS CONFORME NF 
272..; 

VENl:A:; Dr Síc• .'-11'.:0S NF ?725 

RE 1 !-.~:)\() DU ! :; ; ·;1 VENDAS. NF 27~~5 

Rt 1 fi\i;,:..o DO :i{ :./ VENDAS. NF 272~ 

VALG:\ UI'. Vl+Lr\~ EFETUADAS CONHJRl•lc NF 
272~· 

VENlil\S l>t: Sf.1(/JÇOS NF 2726 

REft::v;Ao DO :SS S/ VENDAS. NF 2726 

RETfüÇAO Dü ! R S/ VENDAS. NF 2726 

VALOR DE VENIMS EFETUADAS CONFORME NF 
2726 
VENU/I:', IJE Stl. /H,JS NF 2727 

RfTE\ .. i\,) DO::',:· S/ VENDAS. NF 27::7 

RHt.:-. .,1\D DO : l :,, VENDAS. NF 1.72."I 

V/\Lcr~ :;E VEl!:J1\~; EFETUADAS CONFORME NF 
27:':• 
VE~: •:.:;DE Sf:Ul ;os l'<F 2728 

Rf.ff \-;;\l) DU : :>~: ';/ VENDAS. NF 27~8 

RETEN';AO Dü IR ':3: VENDAS. NF 2728 

VALOR DE VEN.>AS EFETUADAS CONFORME NF 
27,2!1 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
72.924,2) 

89,85 

9.537,00 

510,00 

153,00 

8.508,50 

'155,00 

136,50 

6.358,00 

340,00 

102,00 

3.179,00 

170,00 

51,00 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,50 

525,00 

157,50 

9.116,21 

487,50 

146,25 

12.883,70 

688,97 

206,69 

7,994,33 

'127,50 

128,25 

182.610,16 

Crédito 

67.024, 10 

5.990,00 

10.200,00 

9.100,00 

6.800,00 

3.400,00 

5.900,00 

10.500,00 

3.400,00 

3.550,00 

3.550,00 

10.616,66 

10.500,00 

9.749,96 

13.779,36 

r./. i 

f '~ 

:?: . 
:_i, ,..., 

'!< 

1 
['; 
< 
,, 

(_ 

f-

t"' 

,r. 

... 
:1 



PJ.: 12.069.133/0001-01 
:>do: • Oj/01/Í020..- 31/12/2020 

DIÁhlv 

-------------------------------···--· 
ata 

7/2020 

7/2020 

7/2020 

7/2020 

7/2020 

7/2020 

7/2020 

7/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

)7/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

Classificação 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17 /2020 -~.1.20.300.3 

l7/202 .l.20.300.7 

)7/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

)7/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 3.2.20.401.7 

17/2020 1.1.10.100.1 

)7/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17/2020 4.1.20.300.7 

17 /2020 4.1.10.200.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.3 

17 /2020 4.1.20.300.7 

17/2020 4.1.10.200.1 

17/2020 3.2.20.401.7 

)7/20~ 1.1.10.100.1 

17 /2020 3.2.20.401.7 

)7/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 3.2.20.400.9 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

)7/2020 

)7/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

)7/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

17/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.5 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.5 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.5 

1.1.10.100.1 

Descrição 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) l'.'-1POS10 DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OI: 
TRl\NSPOI\ 1 E - NFES 
CAIM GEl\l\L 

(-) 155 

(-) 1:-wos10 DE RENDA 

VENIJAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) 155 

(·) Jt-.1POSIO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR 1 E - NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) lMP0510 DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS D!: 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·) l'-1POSTO DE RENDA 

VENDAS Ut SERVIÇOS DE 
TR/\i~SPOí-: TE • NFES 
CAIM GERAL 

(-) 155 

(-) lMPOS iO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE· NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GER;\L 

CAIM Gl:l0\L 

(·) ISS 

(·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA Gl:Rl\L 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VEND/\S Dê SERVIÇOS Dt: 
TR/INSPOIHE • NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAl>-.A GFf..AL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIMGFlv\L 

SEIWlÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GFl1J\L 

DESPES/\S DIVERSAS 

CAl>..A Gflv\L 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESl'ESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GEf.:AL 

SEGUROS 

CAIXA GEPv'\L 

SEGUROS 

CAIXA GElv\l. 

SEGUROS 

TRl\f ;S; 1Q;{ 1 l 

VENL;f,~ Dl st;, /!ÇOS NF 2729 

RUh J\J :;;;,; . SS 5/ VEND1\S. NF 27::9 

Rl 1l \:,AJ DU .1l. '.>.1 VENDAS. NF 272~l 

V/\LL'i~ Jl Vli;. 1\S EFETUADAS CONFORME NF 
272( 

VLN. /.. líL 'jL .1::;os M: 2?30 

l{UL' ·\J D1
.; .SS S/ VENDAS. NF 21'.lv 

Rl fl .\ i\•) ou m VEl~DAS. NF n:HJ 
VALüil. '.)l: Vt:ri~,11\S ffl:TU/\Dl\S CONFORME NF 
273ü 

VlND1'\-; DE SE1,fü;os NF 2731 

RUL: \~;Ao [;ü .SS S/ VENDAS. NF 2731 

Rll L , .7AJ DC ,{ Si VENDAS. NF 273: 

VALUil. ~l: V[f,_,\': EFETUADAS CONFORME Nf 
27Jl 
VE~H::.~ UL SE1.'l~:os NF 2732 

Rlll •. l\(i Uü s, '>/VENDAS. NF 27:::! 

RI: 1 L·~Ç\J üü iR S/ VENDAS. NF 2/3!. 

VALUi{ JL VEffüAS EFETUADAS CONFORME NF 
27:.!2 
VENLJ,'i DE SEl{/l,.OS NF 2i'33 

RfT[t\ AO ú(; .SS Si VENDAS. NF 2733 

REH\ /\J OV .r{ o/ VENDAS. NF 27:n 

VALl!r{ ~Jl Vt!,.,;\~; EFETUADAS CONFORME NF 
273"! 
Vl·~~: . Ul: Sli· J:<OS NF 2734 

Rl l l ' U l.il . ~·. S! \'lNDi\S. M D ;·J 

Rll L1\ /1·:J Dü ,;\ -~/ VENDAS. NF 2/]•i 

VALUR LJL: VEffü/\:. EFETUADAS CONFORME NF 
2734 

PAG1\~·:Ll'd O Pl lLS MASCARENHAS COML DE 
Tln11\:-i \f· !7·i~l 

PAG:1;•:t r. 1 O P: •l > f·li·SUIRENHAS COML DE 
TiriL\', \f' l7'i.: 

VE:'lL/., Dl SE· ;::os NF 2735 

Ri! 1 • \~! [;l; 3 Si \TrJD!1S. NF 27:·;; 

RE1t .• \'.) C<· .:{ :i/ vrnDAS. NF 27:J~_, 

VALU:l :,1t: Vl:f a .. v; t:FETUl\DAS CONFORME NF 
27!~ 

VENDI\? DE SEl\'l!ÇOS NF 2736 

RETtr\ ;t\O DO tS~ S/ VENDAS. NF 27J6 

RI: H.\ ,'\J 00 .:i -:-,/VENDAS. NF 2736 

VAU. , . ,1· \t'° .. \-; ffETUADAS CONFUHME NF 
27 Jl 

PAG,.•.: <.TO L; S:· tlUS COM. DE VFICULOS E 
P\11~ l , • : .i ) _. 

PA~; ..•. r .·v :,; :iUSCüf.1.DEVt·l(,ILOSl: 
PÇ/\'.. l i . ./1 ~;! ''" ;, 

Pf1G11" i ;-;TO Si: (,;·,IBUSCOML DE l'E(,"AS 

Pf1\;, .,1' í í-1 r O ~. (. i, H3LJSCOML DE PEÇAS 

PflG,\:•; r.lU e, fLi\11 BAHIA 

PAG·\'.i: 10 e ,,\,J,rl !lAHlfl 

PN) ,·.:;,rol .t;1,,'J ll/\HJ/\ NF 8•1J•l 

PAG" \i ;, 1 O ( tm1 • ilAHJA NF 8•13-1 

PAG":· . r. I O r\: ,,, üNll3US L TDA NF 1; 91.98 

PAG,\'-.:f.!Oi~: ,: •JN!UUSLTDANI 1:9198 

PAGr.:-.: f\: O E. -.Si l>US 

PAGN''H'ff0 ll;,S._ !JUS 

PAliN·il-l~TO B;.'.;: COM. DE VEICULOS E PÇAS 
LTDA ~:r .%15 
PA(i,,\,iXro [) :·of.1. DE VEICULOS E PÇAS 
LTI);, f,: %i:J 

PA~;~: '.LF·i(l, .. · i• ffü DE VEICULO f·! /,CA 
OU> .• ,::. 

PA~ic ..•. E:.C!· ··~-;;o DE VEICULO hACA 
our•'.:.1 .:. 
PAGu: :~:Er~Cli .. 1: \TO lJE \ElCULO PtACA 
MCG:>S 
PA\i\ :cTi\Cl, ·1 .'(1 DF. VEICULO f'I ACA 
MCG·ií·•S 
PAGO : :cF;\l]l ."lt 'lTO DE VEICULO PLACA 
CZ7! ;: ~' 

PAc.j .u=:.1. l. 1 • iU DE VEICULO P,ACA 
C7.' 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

182.610,16 

9.443,69 

505,01 

151.50 

6.5•14,97 

350,00 

ltM,99 

19.634,89 

1.049,99 

315,00 

9.116,21 

487,50 

146,25 

14.232,39 

761.09 

228,32 

49.025, !] 

2.621,&6 

/86,50 

137,00 

5.843.75 

312,50 

93, 75 

12.088,14 

646,43 

193,93 

520,00 

453,61 

300,00 

2.100,00 

25,00 

38,60 

105,00 

4.7ü7,6J 

134,95 

U0,16 

325.945,70 

Crédito 

182.610,16 

10.100,20 

6.999,96 

20.999,88 

9.749,96 

15.221,80 

52.433,29 

137,00 

6.250,00 

12.928,50 

520,00 

•153,61 

300,00 

2.100,00 

25,00 

38,60 

105,00 

4.707,63 

134,95 

.l. 

-., 
T 

•, 

:.> 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
iodo: • Ot/01/Í020 ~ 31/12/2020 

DIÁRl ~1 

-----··------
_1a_ta ___ c_1a_s_s_ifi_1c_a __ ça_~_o ____ D_e_s_c_r-'iç_ã_o _________ H_istó,-ico 

17/2020 3.2.10.600.8 

!7/2020 1.1.10.100.1 

!7/2020 3.2.10.600.8 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 3.2.20.400.9 

!7/2020 1.1.10.100.1 

!7/2020 3.2.20.401.7 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 3.2.20.100.1 

17 /2020 2.1.50.100.l 

!7 /2020 2.1.50.100.1 

17/2020 2.1.50.200.1 

17/2020 3.2.20.100.7 

17/2020 2.1.50.200.2 

17/202~.1.50.100.1 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 3.2.20.400.8 

17 /2020 1.1.10.100.1 

17/2020 3.2.20.401.12 

17 /2020 1.1.10.100.1 

17/2020 4.1.20.300.5 

17/2020 2.1.40.100.9 

17/2020 4.1.20.300.4 

17/2020 2.1.40.101.0 

17 /2020 3 .2 .20 .100.6 

17/2020 2.1.50.200.1 

17/2020 3.2.20.400.9 

17/2020 1.1.10.100.1 

17/2020 3.2.20.400.9 

17/20~> 1.1.10.100.1 

17;20Jl!P 3.2.20.400.9 

)7/2020 1.1.10.100.1 

l8/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 l.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.l 

18/2020 4 .1.20.300.3 

18/2020 

IB/2020 

18/2020 

18/2020 

l8/2020 

18/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.l 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GEHAL 

LOCAÇÃO DE VE!CULOS 

CAIM GElv\L 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA Gllv\L 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GEIV\L 

SAtÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDEN/\DOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CAIX/\ GERAL 

CONSERGL: CONTABIL!DADE 

CAIM GERAL 

ADVOGADO 

CAIXA GERf\L 

(·) PIS 

PIS 1\ RECOLHER 

(·) COFINS 

COFINS A RECOLHER 

INSS 

INSS A RECOLHER 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA Gl-ll.AL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TEllCf.IROS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

CAIXA GFIV\L 

(·) iSS 

(·) !MPOSI O DE RE~lüA 

VENDAS DE SERVIÇOS Df 
TRANSPORfE · NFES 

CAIXA GEl\AL 

(·) ISS 

(·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·) IMPO'.J':O DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRl1NSPORTE • NFES 
CA!XAGERAL 

(-) lSS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDr'l.S Dt SFRVIÇOS DF. 
TRANSPORTE · NFES 
CAIXAGEl~L 

Tl~\hS:'üll rE 
PJ\G. UJl'lfOR'.'-ll ... l'u'\NILHA PRESTAÇJ\Õ DE 
SER\'lCUS MÊS lJ_ JULHO 
PAG. CAIFOIU· t. HANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERV:c 'JS MLS ,>1 JULHO 

PAG. e NfvR' e :·:.ANILHA PRESTAÇ/\Õ D[ 
SEI{\ !1. J~; U\tl. i' .1\AGUAÇU 

PA"~· : . .• r .. F0W•. · :.i\NILHl\ PRESTi\(1iê Ll[ 
SEr·:'. >. J'; t:J\l). i' .,\J\GUAÇU 

PAG. ':. .. +:FOW·· i ·..1\l'JILHA PREST J\Ç1\ü DE 
SH. :(. ';~; · Ul:. i'I >i'IJ OUVEIRJ\ CARMO 

PN;.: hrüRf'.. i',ANILHA PRESTAÇf10 l)[ 
SER\' !UJS · u1;: ! 1 JN OLIVEIRA CARMO 
PAGA\:l:l\TO fll:.:.t:, í-11\SCARENHAS COML DE 
Tllfl 1\S Nf l 7fi.'\Í 

PAG1V-.:.Klü PI ·1.' MASCARENHAS COML DE 
Tllll ,\~; \JF llG. 1,, 

Rffli{U·;Tl ro ! 1. 1 DE PAGAMENTO DO MÊS 
07/2·?} 
RE'l ,-'.l ·ffE Fi.;, t. L>E PAGAMENTO 00 MÊS 
07/2 ,:: 

INSS /o lffCOLi 1~1'. LJO MÊS 07/2020 

IN~iS /1 f~ECOU iL=I{ DO MÊS 07/2020 

FGTS /. ,u:CU1l1llz uo MÊS 07/2020 

FGTS /, llECOLI i:f<. UO MÊS 07/2020 

REFEIC'f!E ro. ! i., DE PAGAMENTO DO MÊS 
07/2l.::. 
REí L C \ i t hJ. •, . J[ Pf'1GAMENTO Uü MÊS 
07;2 .. ~. 

110:~~." .liZlüS ( .J, ii\l3US 07/2020 

llOf'úJl .\RJOS l J: .1 i\l.lE!S Ol/202U 

PAG<1i·.d\ l O 11,i\.;H.ARIOS ADVOCATICIOS MES 
Ol/2J2. 
PA(;;.:, t~;TO ti. !.Jiv\RIOS /\DVOC/\TICIOS MES 
07/2.;~. 

VALU•\ i'f\OVlS. ·~ ·)UURE O FATURJ\MENTO DO 
ME:S 

Vfl'-\. , 'i\üVlS .. ·;Ol.!RE O FATUR/\MLNTO DO 
MES 
VALU Z 11ROVIS.'.'.; :;OURE O FATURAMENIO DO 
M[S 

VALC:.: .'J{()\/!S, :;OBRE O FATUR/\Ml:NTO DO 
MES 

INSS t1 U:COl.h: 1~ DO MÊS 

INSS r, ,frrnt 1 lo i l)O MÊS 

PAG. C:.A,:FOltl'v"1 ··L/\NILHA PRESTAÇAO DE 
srnv:( us . l.ll~ \.) Di\ FONSECA BARUOSA 

PAG. C: .l\FOllJ'.,.· d 1\f'llLHA PRESTAÇAO DE 
St:i(\ :\ ,y; · !lR ,", , ,)1\ FONSECA lJAIWOSA 

PAC). :::_r-<FOl<Y.l.; ,MJILHA PRESTAÇ/\O DE 
SEI~\ 1\ d:; · l'Sf f, "1~10 FONSECA MO''llt:IRO 
pi\(;,·-.. NFOE~'i , :;\NJLHA PREST/'.Ç1\0 DE 
srnu. x;. l :-.;:. l }li;Jl) FONSECA Hrnm:IRO 

PA(j, :: .. 1.rn1u .. : . tMJILHA PRESTAÇAO uE 
SE1n-:c •J~ • ü/\i<L.,\J D1\ SILVA COSTJ\ Dll\S 

PAG. C 31!0W· • :': NUl.HA PRESTAÇAO Dt 
srnv:l •JS. 1)1\ .1 N DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 

Vt: ,,.: ,;E~:, ... . f. tJf !737 

\J , . ·., .'i:NDf1S. Nf· 2/J/ 

ll.E ! t \ .\'.! !)'.' . < ,; \'l:NDAS. NF 2/'37 

VAi.L \. ;(' V[; l 
273! 

Li L 1 UADAS CONí'Ul\l'lE NF 

VEr'·Jl;,,~ DE Si::./,',,uS NF 2738 

RErF.1,;·~;1\C DU .;):;Si VENDAS. NF 2738 

Rfl l'.1\.,"AO DO 1\ )/ VENDAS. NF 273tl 

VAl.üil. :Jl'. VEfl: .\~ EFETUADAS CONFORME NF 
27.i':l 
Vf\f;/,, DI: :.i=i i . . ,JS NF n39 

REi í • A~> DU , · \1 '.'f:NDAS. NF ?TN 

RE "f '• ,l\,) D\> i( ,. VENDAS. NF 2739 

VALC;:\ '.JE VHJi. .. \'; fffTUADAS CONFORME NF 
27!'-.' 
VENDI\:. DE SF.I· 1:o:os NF 2740 

RETEf\ 1,AO UO s, S/ VENDAS. NF 2740 

RETE\ ./,O DU . i~ VENDAS. NF 2740 

VA: (::, )F vr:'l. ,\ ffETUADAS CO"'JFORME NF 
1.7.,1, 

vr--c: . . )E .• i': ,;~ NF 1.741 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

325.945,70 

26.520,00 

69.070,00 

2.000,00 

399,01 

1.141,00 

85,56 

91,27 

1.055,44 

2.000,00 

1.045,00 

2.023,67 

9.339,99 

328,62 

2.000100 

2.000,00 

600,00 

445.645,26 

3.319,25 

1 7i' ,~O 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,SU 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

Crédito 

325.945,70 

26.520,00 

2.000,00 

399,01 

1.141,00 

85,56 

91,27 

1.055,44 

2.000,0ü 

1.045,00 

2.023,67 

9.339,99 

328,62 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

445.645,26 

3.55U,Oü 

3.550,00 

3.550,00 

3.550,00 

14.lüU,úi.i 

) : 
r 

.!·4. 

t ... 

" ... 



.P.J.: 12.069.133/0001·01 
iodo: ' 0~/01/Í020.· 31/12/2020 

1ata 

l8/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

Classificação 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

\8}2020 4.l.20.300.3 

:;:~:~e;::::~~~:: 
l8/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

l8/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/204 ... ' ... '.',, 4.1.20.300.3 
18/20~ 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

l8/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 l.l.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300. 7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

Descrição 

(-) lSS 

(·) !MPOSlO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TAANSPORrE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VEND/\S DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VEND1\S DL SERVIÇOS Dt 
TRJ\NSPOIUE - NH:S 
CAIXA GEl{;\L 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDl\S DE SERVIÇOS DE 
TRf1NSPOR íE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) 155 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) 155 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPOR rE - NFES 
CAIXAGlRAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS Di'. SERVIÇOS De 
TRANSPOI< rE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPOI{ rE - NFES 
CAIXA GERAL 

{·) !SS 

(-) IMPOS'l O DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR fE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·) IMPOS-:0 DE RENDA 

VEND/\S D!- SERVIÇOS DE 
TRAf\SPOR rE - NFES 
CAIXAGFRAL 

(-) lSS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DF. 
TRANSPOIHE • NFES 
CAIXA GERAL 

{·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

DIÁRlJ 

HislÓl'ÍCO 

IH/\liS,-'OiU L 
REIU\ ;1\0 DU . :):, S/ VEND/\S. NF 2741 

RE 1 G, ;,\U úü : ~ ')/ VENDAS. NF 2741 

VA'i...UR JL vr I'. ,\·; EFETU/\DAS CONFORME NF 
27•il 

VE'füi : Lll: :d '/ .. üS NF 27•12 

REIL', V) Du .S: S/ VENDf\S. NF 27'12 

RE 1 u,., ·\O DO !~ Si VENDAS. NF 27'12 

V/\LOR DL Vtf•fü,\<: CFETU/\DAS CONFORME NF 
27112 
VENUi1~, iJ[ Sl:i .·/;' US NF 2743 

REI['\ ;/\O lJO :s:, S/ VENDAS. NF 27'13 

RE 1 U ;1\0 D'.J . i{ ;,1 Vl:NDAS. NF 2743 

VA,.c:, JL VL:l: '·\·; LFElUl\üAS CONFOl<ML NF 
2/•l 

vrnu1.~ uc: :;u 1 . . os r·JF 27114 

RErl:i\ .\D DU . ; \1 VEND1\S. NF 27'1•1 

RETE1\ /10 l>O .i( >/VENDAS. NF 2744 

VALOR UE VU·ILN: t.:FETU/\DAS CONFORME NF 
27'14 

VENDfl~ DE SEUJ .;os NF 2745 

RE fE;~ .,,\O DU s; S/ VENDAS. NF 27<15 

RETU\<AO DO .i( -;/ vrnDAS. NF 274!) 

VALUi<. :Jl: VI.'.:!. ,\ i.:ffl Uf\DAS CONFORME NF 
27•::, 
VENll1 .· DE SLI. ! ! 'JS NF 2•176 

RETl:.\ ,NJ D~) . ·i' S/ VUfü/1S. Nt= 24/6 

REIU\.;/\O DO '.i< ,f VENDAS. NF 2•176 

V/\LGR LJE Vlllcl1\:- EFETUADAS CONFORME NF 
2476 

VENl.J/\~ ül: '-iL:l.1:.:iJS NF 2747 

RE'rt.:~,/\ü [);) .',:. ~! VtNDl\S. NF 2747 

RETL\ ;NJ lJJ .:,· VlJJDl\S. NF 274/ 

VALU:; JL Yd·i ... t:ITíU1\DAS CONFORME NF 
2/·; 

l{Eiil" /\O 110 '>//INDAS. NF 27<it! 

RE 1L'\./iO1>0 .1.:. .;/ VUlDAS. NF 2748 

VAL.01~ t)I' VfM, .11", rFETUADAS CONFORME NF 
21·10 
VENDI\:-) DE ~;Eh'/1,;us NF 2749 

RETl:;~; ,,\O üO . .;, :;/ '!l:NDf1S. NF 27'19 

RE.1 Ei\1 ;\O l.J(J ;1 Vt:rfü1\S. NF 27•19 

VALOi< 1 li' Vl:!·I. ,\. tFETU1\DAS CONFORME NF 
21·•'· 
vE: í'.J, ! ~)E St:1 /: ;os NF 2í:.JO 

REH:i\,,.\ü ()l) .:;:, S/ vENDflS. NF n:io 
REI El\i,1\0 OU .i< :,/VENDAS. NF 2750 

VALCJ!{ l)I: VEl'l:J1\ ;. EFETUADAS CONFORME NF 
275(! 

VEl'l:J/,::; DE Si:1 .,,;:, r·;F 2751 

RETI >:.;i\ü l,>J .s_ ,/ .'tNlJf1S. NF 2751 

Rc!l l\ 1 ,/\O (J(J .:< . ví:NDl\S. NF 2751 

V/\! U:\ JI: VU 1 ,\ d'E 1 J11D/\S CONFCJld"1E NF 
27:.it 
VE;·lilt •. Dl: Si·: . US 1\1; .' ~·~3 

IU:.' r:;\ . \,J l~;, . , S/ Vi: NUAS. NF 2l'.J3 

RE 1 L \: ,A1.) lJ'.) \ ' Vt:Nül\S. NF 27'..>3 

VAi.Oi< :>t VU Ji;,\-1 !FFTUADAS CONFORME NF 
27:>:.! 
VEffül,:: Dl7 '.'.i'I. i .. 'JS f';F ?/54 

RETt::\ , . ."\J UU . >" e,/ \'l'NDAS. NF 2754 

RETEl\'JiU l:iU .I! ;. VEND1\S. NF 2754 

VAL(Ji' :.iF VF!I'. .\ iTETU/\DAS CONFORME= NF 
27:; .. 
VENL/.. DE ~::::. i: ,<JS f·;F 1755 

RETE~;,,,\O DD :;)'. ';/ VENDf1S. NF 2755 

RETF;\.;f\ll lXJ .'.\ ,. VENDi\S. NF 2755 

VAL()ii.. DE VEíL·i\: l Ff:TU/\DAS CONFORME NF 
275:: 
VENL:;, DE ~.l'! , .:S i .r .'i'56 

RETt :,"•\·.J l>J. ,: ··: ,TNü,\S. NF 2756 

REfi-,.,. 1\U IJ:.J. Vcifü1\S. NF 275f1 

TRN .'.; -':)!~ ! : 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

19.716,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,50 

525,00 

157,50 

U.Y%,95 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

8.508,50 

455,00 

136,50 

6.358,00 

340,00 

102,00 

3.179,00 

170,00 

51,00 

123.·146,66 

Crédito 

14.200,00 

5.900,00 

10.500,00 

3.400,00 

3.550,00 

3.550,00 

10.616,66 

10.500,00 

14.970,00 

l.490,00 

7.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

9.100,00 

6.800,00 

120.046,66 

:;1 : 
(). í 

'. ,_, .. 

r: 

f-· 

U' ~ 
t.A·· 1, 

1 

r:: 
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.r· 

.L. 

(_., 

' .. 
t 
< 
:;' 



).J.: 
)do: • 

12.069.133/0001-01 
0.11011~020.- 31/12/2020 

DIÁí\l..J 

_11ta ___ C_l_a_ss_l_fi_ca_ça .... -_o _____ D_e_sc_r_iç.;;....ã_o _________ H_is_tórico 

9/2020 4.1.10.200.1 

3/2020 1.1.10.100.1 

3/2020 4.l.20.300.3 

3/2020 

S/2020 

B/2020 

B/2020 

4. l.20.300.7 

4.l.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

8/2020 4.l.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 3.2.20.400.S 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 3.2.20.400.S 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 '2.1.50.200.2 

18/202~~.'.:·.:;.·· ·.1 u.10.100.1 

l8/202~.l.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.l.20.300.3 

4.1.20.300. 7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

)8/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.l.20.300.3 

18/2020·=- 4.1.20.300.7 

IS/202(;4.1.10.200.l 

IB/2020 1.1. l O .100.1 

IS/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

IB/2020 

18/2020 

IS/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

4.l.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

3.2.20.300.5 

1.1.10.100.l 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.l 

3.2.20.300.5 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TR;\NSPORTE • NFES 

CAIXA GERl\L 

(·) !SS 

(-) l "WOSl O DE RENDI\ 

VENDAS LJE SERVIÇOS Dl 
TRANSPORTE· NFES 

CAIXA GERAL 

(·) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR fE • NFES 

SEGUROS 

JUROS P1\SSIVOS 

CAIXA G[lv\L 

SEGdRCS 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

FGTS /\ RECOLHER 

CAIXA GERJ\L 

CAIXA GERl\L 

(-) !SS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPORTE • NFES 
CAIXAGERJ\L 

(-) ISS 

(·)!'.\POSTO DE RENDA 

VENDf'S UL SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

CAIXA GERAL 

(·) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS D!'. SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPOI< rE • NFES 

CAIXAGERl\L 

(-) ISS 

(-) !MPOSIO UE RENDA 

VENDl1S Dt: SERVIÇOS Dt· 
TRANSPOR fE - NFES 

CAIXA GEl{l\L 

(-) ISS 

(-) IMPOS!O DE RENDA 

VENDAS DF SERVIÇOS DE 
TRANSPOR íE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-) li'>1POSTO DE RENDA 

VE~JDAS DE SERVIÇOS DE 
TRf.NSPOI< l E • NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSlO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) l 'lPOSl O DE RENDA 

VE'<DAS :); SERVIÇOS DE 
TRAi\SPUI fE • NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GEl\Al 

TAXAS DIVEílSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CA!.v\ GEFAL 

TAXAS Dl\ERSAS 

TRAt.S·,üll l L 
VAL(.;íl. lJE vrn. i.\' ::rt:ru;,DAS CONFORME NF 
27S& 
VENl;/,: lil :il.I /,,'.JS :.F !l'JI 

REl l .. , \U Li J 1 . ·:,; \'UH.J1\S. NF 27~ ! 

REI L , .. \ J L:• J . , VU il.J·\S. NF 275 l 

VAL(/t\ >L VL! ;:. \<: ~Fuu,-.oAS CONFüHMt: NF 
27':Ji 
VENDf1 ... UE SLI ;: : OS NF 2758 

RE 1 Li·•· 0\u D. l '> S/ \'LNLJl\S. NF 2758 

RE!L[\ /ld V) .i\ ~/ VUlOAS. NF 2758 

VALl;I\ JL Vl í 1. ·' . Li L l U/\LlAS CONFOKME NF 
275~ 

PACl Ç 1:hU1. 1., lll 1 i)[ \ EICULO ;w20 PLl\CA 
PK>-1 ,1 , 

JUkC'"' ·. dl r ", IG., .(;,\ •lENTO DL VEICULO 

Pl\(.;l .. ·.~.i\.L ftll lJl \UCULO 1'1.X;:/1 

PK.< ,i 

PAGt , U·H :, . : l .. Jl VEICULO 20~0 PLACA 
OU!·i·j'., 

JURúS i·~UL r ,\ ., ~lCUJC!IV•lENTO DE VEICULO 

PAGC; 1Cll'<~ !, • ~ u Dl VEICULO PLACA 
OUl•lj·1,:, 

FGT~. f lfC< 'LI )~; '·!ÊS 05/2020 

FG 1 ~ 1 :~t.:Cl 1 ~1 : : .XJ í·lÊS 05/2020 

VEH/ u::.«;.: <lil.F.'i'59 

REI l '· \'.J L .; 

RErE''" \O DO . ·~ ·;/ VEi JD1\S. NF 2759 

VALCi\ ,.il VL>L•:: :.:t'L IUnlJAS CONF(JRME NF 
27:;9 

VENUf1,'; !A.: ~;1:1 . .'l:;os riF 2/60 

RET!:.-.: 1\'.J L ) : í::. ·;/ ·• !..f~'.J1\S. NF 27li0 

RE!l., .. \:. l ) \ L .C,\S. NF 2760 

V/\L1 '\ . 1[ , ,· ,, " :r: . d "li/\S COMFORME NF 
276G 

VEl1!L;/,. l >L ~·li./ 1 .'US l.r" .' /0; 

RE l l ·~ ·\li l,.J . .): :i/ 1'Li~1hlS. NF 2/61 

RETL> .. , .. \l L1
) \: \UID1\S. NF 2761 

VALC'' ,)[ VL:< .. \~ i:Fi: 1 U·\DAS CONFORME NF 
27ld 
vEnt.r.·; 1:1: :;1·; / ·:;:, r.F n02 

RE 1i , , ·\u [;,) S· .. -,/ •/I N.;,\S. NF 2762 

REll ... ·1. L~ , . •.t .[;.\:). NF 2762 

VAL1. ' 1: 1 L .: CÍI 'cJ,1(Jf\S CONFlJHMf NF 
2.7U 
vEr·u 1, , 1 .1E J1 ,1: •. us r:r ! 163 

RE l r;-, ,,\O LKJ '. ;:) S/ Vl·ND1\S. NF 27GJ 

RE'lf<, \U L: -~ . \ . , • r: ;Q;\S. NF 2763 

VAI l.ií\ ,;l· Vt·: L .. \~ EFt t UADAS CONFORME NF 
27(,J 

VE~H ,/,'. !Ji: :,Ei fi;.J';; r :F 276'1 

RE :p; , \U t; J i ,/ ."EN:J/\S. NF 27&1! 

vt::.Cl\S. NF 276'1 

VALC. ., . L \ t L \; ~J'l i 1J,1L1/\S CONFC1H:·tt NF 
27t1·• 
VEfH.i (;e <,f.: ;; ,v:- i;F 2/66 

REll,\., '\Ü UJ . .;~ S/ Vt:Nu/\S. NF 2/66 

RE!h .·\v l;.J. Z .' \~ilDAS. NF 2766 

VALCil Ji· vu~ : .. :. fft; UADAS CONFORME NF 
27l1( 

VE~JLf .. l:t: :·i · i ... f: ,,F .J/67 

li.E i \·, L .~ , .. : i\l,),\S. NF '271..J/ 

r.;E ': ·~ t, • • : ,[, '·" NF 276 7 

vA., ., : ·;t t-' J, ,~JAS CONFUl<f·tF. f\JF 
27(. 

PA1.J11i·: .. TC... ;, . é.f!(\Il f Sli.O JORt;E Ní 7360 

PAGAi• 11~ 1 O /1.\, :,, :1Ei<VICE SÃO JORGE NF 7360 

PAGr,r-,: í;TO .·\ i'.j Sf,\'/ICE SÃO JORGE NF 7361 

PA<.;,;;., hTO:.. : .. SEí<VllE SÃO JORGE NF 7361 

PA(j, J· '. '.(; ·; ' 

PA ,. · \10 _' 

Tlt\r .~ .. ,J1< 1T 

.• l-. J! J~JrRA·ESTRUTURA 

1 \l., DI !NíRA·fSTílUTURA 

· . :; \<; E SERl/l~·o~~ LTDA 

:.;.\ :)f :'H RA·EST1U.:fURA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
123.446,66 

9.537,00 

510,00 

l53,00 

53.637,80 

2.868,33 

860,49 

1.29'1, 12 

997,87 

699,36 

l.'166,63 

144,74 

9.116,21 

487,50 

146,25 

14.232,39 

761,09 

228,32 

9.4·13,69 

505,0l 

151,50 

19.634,89 

1.049,99 

315,00 

G.5'1'1,97 

350,00 

104,99 

7.994,33 

427,50 

128,25 

12.883,i'i 

688,96 

206,69 

9.116,21 

•187,50 

l·ló,25 

369,00 

10,30 

35,71 

774,00 

167,65 

292.123,86 

Crédito 
120.046,66 

3.400,00 

10.200,00 

57.366,62 

.2.291,99 

2.165,99 

144,74 

9.749,96 

15.221,80 

10.100,20 

20.999,88 

6.999,96 

8.550,08 

13.779,36 

9.749,% 

369,00 

10,30 

'.l· 

t' 

~; -. 1 

'. 

1' 



.P.J.: 
iodo: • 

12.069.133/0001-01 
0,.1/01/2020..- 31/12/2020 

•ata 

18/2020 

l8/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

JS/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

Classificação 

1.1.10.100.1 

3.2.20.300.5 

1.1.10.100.1 

3 .2.20.401. 9 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4 .1.10 .200.1 

3.2.20.401.7 

18/2020 1.1.10.100.1 

)8/2020 3.2.20.401.7 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 3.2.20.401.7 

l8/2020 1.l.10.100.1 

18/2020 3.2.20.401.7 

18/202, .l.10.100.1 

18/2020 l.l.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 3.2.20.401.7 

18/2020 1.1.10.100.1 

l8/2020 3.2.20.401.7 

18/2020 1. l.10.100.1 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

lB/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

l8/20{,; 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.3 

18/2020 4.1.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 

l8/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

l8/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

l8/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

1.1.10.100.1 

4.l.20.300.3 

4.l.20.300.7 

4.1.10.200.l 

3.2.10.600.8 

1.1.10.100.1 

3.2.10.600.8 

1.1.10.100.1 

3.2.20.400.9 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300 .3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

Descrição 

CAIXA GERAL 

TAXAS DIVERSAS 

CAIXA GER/\L 

MANUTENÇÃO DE VElCULOS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERJ\L 

{-) JSS 

{·) IMPOSlO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR íE - NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXI\ GLlv\L 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERi\L 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIM GEKJ\L 

CA!XI\ GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DL SERVIÇOS DE 
TRANSPOR íE • NFES 
DESPESAS lJIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVEHSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXI\ GERAL 

{-) 155 

{-) IMPOSIO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR 1 E • llFES 
CAIX/\ GfRl\L 

(·) :::;::; 

{-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORrE • NFES 
CAIXA GERAL 

{·) iSS 

(·) lMPOSlO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR rE • NFES 
LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA G~IV\L 

LOCAÇ!i.O DE VEICULOS 

CAIXA GEíV\l 

SERVIÇOS PRéSTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRl\NSPOf~ íE • NFES 
CAIXA GEf{AL 

{-) ISS 

DIÂRI..; 

Histórico 

lR/\NShJI{ 1 C 
P/\Gl . riP-SL(,.J:: .. 1U1\ lJL lNFRA-ESl RUTURA 

P/\l;u ;'F·S:.:. '·; · i;J \ lJL INFRA-ESTRL!TURA 

PAGC . ,)f'.~l.l.i :~ 1 · JU,\ OE l'.\JFRA-ESl RLJTUHA 

Pl\GM:l NIO :·;.·.l·'cÇ1\U VLICULAR 

PAC/\í•:: f\TO li.::I ::~1\ü Vl!CULAR 

VENU1\; üE S[,;_v; ,:)S r;F 2768 

RfrEN .. \O !)O !S~ S/ \'END/\S. NF 2768 

REI E!~ .;\o lJC; : íl \1 VENDAS. NF 2768 

VAL.Oi< l!L VUJ:.;,\', EFETU/\DAS CONFORME NF 
276il 
PAG/\i' L:nu <;, ~i. LI 1[1\I.\ E Ml\T. D[ CONST. 
DISS.\. 
PAGN•:. í.iO :;l \· 1Lhb'..J;\ l MAT. Dl (\)l\ST. 
DISS,,. 

P/\G/\f>.:.:no ..;. ;_ .:ur-1. DE VEICULOS E PEÇAS 
LTD/, f .: 8T/9 
P/\GN· . í\ 1ü i3,,'jl -~O>!. [1E VEICULOS E PEÇAS 
L mr1 r .1 ô7~" 

P/\Gf\.\ 1.:·i r O 1 ,~,:h;GLl\/\ÇÃO LTDA NF 
34~i8/ 

PAC1\k r. 1 e : 1 l\LlfüGLRJ\ÇÃO LTDA NF 

PAC11f·.: i\ 1 O rZ [;. JE, Jc; \ ElCULOS COMERCIAIS 
B/\1il \ .1 2tJ \, .·1 

PAC/\~' .fllü i·'. .: \.-Jl.6 \L:lCULOS COMERCIAIS 
BAii!,\ .F 20~(, ·i 

VENCI•'; DE Sl:J:'/!.:os NF 2770 

RETIJ\., \O D~-; .·i~ ·;/ .'LNDAS. NF 2770 

REI Ei~,_)\O DU :R , VEfJDl\S. NF 2770 

VALOi< Dl: VU-HJ,\S ffL 1 U1\DAS CONFORME NF 
27:'0 
P/\Gflf·~UdU I·: .\ t .ii\ f·:OTORES E VEICULOS 
LTl'i· I .. ,.;t;L .. 

P/\C 1/• .• f-;lO ;,, \ ·"\ i·lOTORES E VEICULOS 
LTD1\ i.: \:'l<JC: 

PJ\lj/, ·i· rno :z . ~. 0!:i•IS VE!CULOS COMERCIAIS 
61\l:lil .1 20J, 

PAGN-.:HIO iC•t:'1 .. :H:·JS VEICULOS COMERCIAIS 
BAllJ,1 .1 .W ,-,u 
VENG/.·; :,1t: SLi· v'k.;~; :ff 2771 

RETl: .. ,,.\;J lJU :'i~ 

REíE>; ,.\() DC .1\ 

d:ND/\S. NF 2771 

>'t:ffüAS. NF 2771 

VAI o.:. li VL' :. ,\' ffE IUi\DAS CONFORME NF 
27~ 1 
VE'a.; ·li:',· '· .;~. i.F 211! 

;, .'di:,.,\S. NF '.'.'/ U 

RErl,-: · 10 [,.,, . " ,; \ E~J[;J\S. NF 2772 

VAt.OR : ·i: VE' .' ·' · ~·;TTU/\DAS CONFORME NF 
2T!2 

VENDI\':) DE Sl·! 'll .vS f-ff 2773 

RETE:i\ 1.;1\0 DO S· :i/ V~NDAS. NF 2773 

RETE1\./1U DCJ :/1 Vr:Jü/\S. NF 2773 

\'l\l 01: : ;l: Vc::.. ::í+: Ui\DAS CONFORME NF 
27/3 
VEf\::1-.. :,I· :l' " JS !JF 2i'52 

RFI t=,-.;. \J U.; .. : :i/ vt:Ni)1\S. NF 2/S.~ 

RErti .. ,.;,1 !),; i\ :/ Vl-:'lüAS. NF 2í'S2 

VALOf~ UI.· VEI :1 ''"S i 1 r r UADAS CONFORME NF 
27J2 
PAG. C.A,Fc:t\:·.': 1, /,·;;1 ht.. PRESTAÇAÕ DE 
SEIZV !l, CS f·I;:'.) ;;GvS i O 
PAG. C, : ;F(),1.: ; . l\: .:_t:,\ PRESTAÇAÕ OE 
SElZ\l:~·,y.; l•lt' ~. J. r,(;US: O 

PAC.(. f ;1:üiZ> ANU11\ PRESTAÇAÕ DE 
SEI:'. L \'. C/.! 
PAl;. e r1r=u1. 
SEI".: 1;, C/,i 

.!. h·'I PRESTAÇAÕ DF 

PAli. C i'.i \,, .1\: .::ri.\ PRESTAÇAO DE 
SEl\.1 ::. '·' · '" . '. ;, 1 :!:!RA CARMO 
PAl;. (. .1:;·01~-. .: : ; .. \:. hr'I PRESTAÇAO DE 
SE1zv:<:Y· - l.J! : !\EIRA CARMO 
VF'Jl);\: ''E S.'i < .• ,:;: .r :>774 

RE~ E>. ,: .. 1 [~., . , )/ . : r .Ji\S. NF 2774 

RETE'i,•"Jl)' .. : :< \dJDAS.NF2774 

VALü'- VF· .. ,-, EfrrlJ,\DAS CONFORME NF 
27:'-l 

RFif,., ,\:J !~ , . : . ;·r::>AS. NF 1775 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
292.123,86 

167,65 

550,00 

5.843,75 

312,50 

93,75 

410,90 

135100 

1.410,00 

763,00 

17.667,29 

944,78 

283,43 

428,00 

769,33 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89185 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

26.520,00 

69.070,00 

Crédito 
291.956,21 

167,65 

167,65 

550,00 

6.250,00 

4!0,9U 

135,00 

1.410,00 

763,00 

18.895,50 

428,00 

769133 

5.990100 

5.990,00 

5.990,00 

5.990,00 

26.520,00 

'• 

' 

1-

r...:- • 

'j• 

(/}) 
69.070,00 ... ....) ~ 

2.000,00 

3.319,25 

177,50 

53125 

3.319,25 

177,50 

450.499,99 

~ t~/ 
2.000,00 tf17 : 

447.003,24 



.PJ.: 12.069.133/0001-01 
odo: • 0;1011io20 ... 31/12/2020 

DIÁRl~ 

----------------------------· --· ·- . 
1ata Classificação 

18/2020 '1.l.20.300.7 

18/2020 4.1.10.200.1 

18/2020 

18/2020 

2.1.50.200.l 

3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 2.1.40.100.9 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

18/2020 2.1.40.100.9 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.l 

18/2020 3.2.20.401.7 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 3.2.20.401.7 

)8/2020 1.1.10.100.1 
/{' 

18/202~.1.40.100.7 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.7 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.6 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.l 

l8/2020 2.1.40.100.6 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 2.1.40.101.0 

18/2020 3.2.20.500.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 2.1.40.101.0 

18/2020 3.2.20.500.l 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

1.1.10.100.1 

2.1.40.101.0 

3.2.20.500.1 

l8/202r 1.1.10.100.1 

18/20~3.2.20.100.1 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

18/2020 

2.1.50.100.1 

2.1.50.100.1 

2.1.50.200.1 

3.2.20.100.7 

2.1.50.200.2 

18/2020 2.1.50.100.1 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 3.2.20.400.8 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 3.2.20.401.12 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 4.1.20.300.5 

18/2020 2.1.40.100.9 

18/2020 4.1.20.300.4 

18/2020 2.1.40.101.0 

18/2020 3.2.20.100.6 

18/2020 2.1.50.200.1 

Descrição 

(·) IMPOS!O DE RENDA 

vE: lLli\S Dl SLRVIÇQS DE 
TR1\i\ 51-'UI.:.; E · r lfES 

INSS A IU~CüUilR 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

PISA RECOl.HER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERl\L 

PIS A RECOLHER 

JUROS P/\SSIVOS 

CAIX/1 GUv\L 

PIS ti. RECC.Jll tER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GElv\L 

DESPES1\S ülVERSAS 

Hist6. ;r.:o 
1 Rl\h~: ... F, ! ~ 

RF!l". · ,' ~·. 

. ~ ' 

\: !L'1\S. NF 2:'/) 

:..~ _ L ..D·\S COilfUIF•1[ NF 

l~l~S; .Lc:·J~ i .JÜ; ts U//2020 

P/\l:I, . í·:vs . . \ 1: •:iS .}7/2020 

INSS / :!.Cü, .. : L -10 í·1ÊS 07/2020 

PAGO t '•\lff p;c; S. i Al Uft.\MENTO 

PAGO .1: 'ROS/l·;,;L 1 ,\ U1\Rr PIS 

Pi\(,() ~ i \;u: Pl -; :; ;. i uR:\MENTO 

PAcc .. 1:;; P: N :.':z,;,;.1rnro 

P/\U 1 :.,;-;,. '.. ~ :z1 PlS 

PAC ... \:d 1,_ , :: ;,: .Jf\J\MEMTO 

P/\GM· : !\ 1 ü i '· i , ljt:CAS CENTER ONll3US 
L TP1\ r. 1 /\/l;" 

PAG/\f· .. r. ! ü , 1 · • í t .;fl.:, CENTER ONllJUS 
LTLlil :. t/Uíi• .. 
PAC; .• :.IU l~i .: ;'JL, k.~.ONCAVO V[ICULOS 
LTL , 

CA!X/1 CEf\,\L PN. ... " .. '' 
LfU,. ·":ú 

;\':. 1 .. Cü'lCAVO :l::!CULOS 

CO~HRll3u:ÇÃO SOCli\L 1\ RECOLHER pfll;,, 1 '·. r [' Lll : ~; 'J SüCli\L 

1 L: R CSLL JUROS l'/\SSIVOS P/\C. .1 CS 

CAIXA GEKJ\L P/IC..., . ,;\f e .. e.:. ; :;rn SOCIAL 

CONTRll3UIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PJ\GO 1 'HF r: ~ .• uu:çl10 SOCIAL 

JUROS 1'1\SSIVOS Pi\CU 1\US1 . l ; . 1 c.,\R' CSLL 

CAIXA GER;\L PAGü : '.\1<.I' e . '>'ll.I'. 1 !Ç.i\o SOCIAL 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGC · wr- 1 

JUROS FllSSIVOS 

CAIXA Gtlv\L 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAI XII CFlv\L 

COFINS J\ RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GElv\L 

COl'INS /\RECOLHER 

JUROS l'/\'.)SIV05 

CA!X/\ GtR,\L 

COfll'JS 1\ RECOLHER 

JUROS F/\SSIVOS 

CAlX/\ G!·l<.;\L 

SAlÁRlüS E ORDENADOS 

SALARIOS F ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS t: ORDEN1\L10S A PAGJ\R 

INSS J\ IU:COLHER 

FGfS 

FGTS /\ RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CAIXAGHlAL 

CONSERGI' CONTA131LIDADE 

CAIXA GHIJ\L 

ADVOGADO 

CAIXA GErv\L 

(·) PIS 

PIS A RECOLHER 

(·) COFHlS 

COI lf·IS A f<ECOLHE!\ 

INSS 

IN~~ A l<ECJLHER 

p,\t::. f. JS 1 ., ',:\· lfl.PJ 

PAt;c· 1.'JS/ · .,l , [,,,J..i IRPJ 

PAliú , . \1\1 (.. l. .-, 

P/\GC , 1IU~, 1 t , , 1 wni\1 COFINS 

Pi\()(. ""i' l l . 

Pl\U.. 1:<1: l.. ! . 

PAU~ 'J (.., ! . 

PI\(,(, :.J'.:>1 • , '1, :\, COFINS 

REI 1: i: • ; i: 1 · · , ,)! 1'AGAMENTO DO MÊS 
0tl/.1 l •. 

Rffl:r{ J t: 1 .)1 . f1.IN'1ENTO DO MÊS 
08/.'(: 

INS:, 1 ;L :C1i i· 10 : ,Ê'-, 08/2020 

IN~,:~ •· J :ül Oi· b útl/2020 

FG: :i' l:·'X. ;o :.·b u8, 202ü 

FGiS i l'<C. :C : ÊS 'J8/2020 

REl t1{: ; '.= IL .. ,;[ l A1:jt.l'1ENTO DO MÊS 
Otl/l.C _ 

l(ti l:·l: . i :· i' 

08/.';,; 
.. ~ A'. iAMENTO DO MÊS 

~tO ,~) ... .., , '..;: J(, O:i/l.020 

HO \U: !U~~; .. ) . Álit IS 08/2020 

f>ACj·\'- . : O IJ, .. 1.~) /,DVOCf\TIC!OS MES 
.Jb;.•1. 

Pl\l;.\: 

08/2~. 

() 

VALI.,., .':'.JV: 
~1b 

VAI C · :~)V; 

MF:, 
\' t'\l ', ; ''- 'r , ) ',• ~ , 

,\1[. 

, •·DVOCl\Tl':JUS MES 

:' J r ATURAMENTO DO 

·E ·J rATURAMENTO DO 

.n·, ,J FATURAMENTO DO 

1'/\., 

"'1f" 
,\ .: ... 

1 FATURl\MENTO DO 

TPJ,· .: · .. i.Tl 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

450.499,99 

53,25 

34/,99 

155,08 

2.023,67 

40,06 

'116,90 

lül,37 

416,90 

101,31 

390,00 

292,14 

1103,68 

198,69 

403,68 

198,69 

7'12.33 

368,65 

742,33 

368,65 

9.339,99 

184,93 

4Ul,59 

193,81 

401,59 

193,81 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

2.000,00 

l.0·15,00 

2.263,59 

10.447,34 

70·1, 17 

490.526,84 

Crédito 

'147.003,24 

3.550,00 

503,07 

2.063,73 

518,27 

518,27 

390,00 

292,14 

602,31 

602,37 

1.110,98 

1.110,98 

9.524,92 

595,40 

595,40 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

2.000,00 

Lü·l5,uo 

2.263,59 

10.447,34 

70·1,!7 

•190.526,84 

~ , 

r: 

J. 

1 

tt 

<.., 



.P.J.: 12.069.133/0001·01 
iodo: • 01/01/1020; 31/12/2020 

' 

OIÁIU.J 

--------------------------- -------
•ata Classificação 

18/2020 3.2.20.400.9 

18/2020 1.1.10.100.1 

18/2020 3.2.20.400.9 

)8/2020 1.l.10.100.l 

18/2020 3.2.20.400.9 

l8/2020 1.1.10.100.l 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 

19/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4 .1.20 .300. 7 

19/2020 4.1.10.200.1 

i9;202oá('p.10.100.1 

19/202~.1.20.300.3 
19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300. 7 

l9/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1. l.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4 .1.1 o .200 .1 

19/2020 1.1.10.100.1 

l9/2020 4.1.20.300.3 

l9/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/202~4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

l9/2020 

l9/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

J9/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

l9/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.l.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.l.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4 .1.20 .300 .7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

Descrição 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GlJ~,\L 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GElv\l 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS D[ SERVIÇOS DE 
TR/\NSPORTE - NFES 

CAIXA GUv\L 

(-) lSS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS L)[ SERVIÇOS OE 
TR/\NSPOR íE - MFES 

CAIXA Gt=HAL 

(-) 155 

(-) IMPOSIO DE RENDA 

VENDAS OE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR n: - NFES 
CAIXA Gllv\L 

(-) 155 

(-) lMPOS!O DE RENDA 

VENDAS Dl SERVIÇOS DE 
TRJ1NSPUI\. rE · NFES 
CAIXA GLRJ\l 

(-) 155 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS OE 
TR/\NSPORTE - NFES 

CAIXA Gl'lti\l 

{-) 15S 

(-) IMPOsro DE REMOA 

VENDAS Di: SERVIÇOS DE 
TR/1NSP01.:.TE - NFES 
CAIXA Gtl\.l\L 

(-) !SS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DF SERVIÇOS DE 
TRl\NSPül< rE - NFES 
CAIXA Gll0\L 

(-) :ss 
(-) 1 i'vlPO·; l l) Df RENDA 

VEi·JDf1S ;,:;; SERVIÇOS Dr 
TU.J\NSP()11. n: · MFES 

CAIXI\ GERAL 

(-) !S5 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS Ot: SERVIÇOS DE 
TRANSPül{ !'E - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) l:'viPOSTO DE RENDA 

VE~JD/\S ,:F SERVIÇOS DE 
TRANSPC1~ rE • NFES 

CAIXAGE'RAL 

(·) 155 

(-) !MPOSTO DE RENDA 

VENDAS UF SERVIÇOS DE 
TRANSPUIHE - NFES 
CAIXAGrnAL 

(-) ISS 

(-) IMPO>iü DE REi'lDA 

VENDl\S ;)t SERVIÇOS DE 
TRANSPlii ;TE - NFES 
CAIXA G[ RAL 

Hisló. :co 
TRl\Í\~· ·J!.:. íl 
P/\C. C r.I UF . ,, .:_111\ PRESTAÇAO DE 
srnv: J::-l. t. [)/\;:CNSECAB/\RUOSA 
PAC. ( r .. i vi\ . . .\' •. ~I ,.\ PREST J\ÇJ\O D[ 
SEl\Vi 1 ;~, - l: '. 1. _ ;.;." i:l i'ISECA B/\IUlüSA 
PAC e i,! ()l· . ;\f;;.1 .; PRESTAçr .. o DE: 
SER\'!( x; - L· l .. 1ffüJ lüíJ5ECA MONll:IRO 

PAC.( fYOI\. i.1\·;:L11;\PRESTAÇAODE 
SER vi. JS - E. [, .11·~; 1..,, fJf~5ECA 1'101'-llEIRO 
PAG. C. r.::01: ... : ./\~!lllii\ PRESTAÇl\0 DE 
SER•/1" _); - l),\,·:L. 1 D1\ S:LVA COSTA Dl/\S 
PAG. C..f·!I 01\.-. :. i•,;\f•,[·_ll/~ PRESTAÇAO DE 
SERVI( 1f; · l · L . l~· Sll'/A COSTA DIAS 

TOlAL DO MÊS 

VEM)í· ~;:_: S. : . i: J:õ .. 1 2178 

REI Ei'> \.' l)•, .1\ .: \':_%1\S. NF 277b 

VALOi\ ,'!: VE.: .·' .XL: U\DAS CONFORME NF 
2778 
VEi':D/·_ ,;'.' S: ,/ .. J:: :.r 2779 

REI E\ .. \., lJ .. :i e ./ . c.L:Jf\S. NF 2779 

REIE;\ / .. ~.D -'~: Vt.'.ll./\S. NF 2779 

V/\LU::: :)t: \1L:. 
27/•I 

ffl ·1 U/\l)AS CONFORME NF 

VE~H:f ... Ut.: S . /, . C:IS f'.I· 2./80 

RETt,\ \.} l),, ;_; :/ 1 ~í.J/,S. NF 27bü 

RE 1 [\ 1, l) .. < \ .• lL AS. NF 2i'8U 

VALQI; ~Jl VE... t.:Fl: 1 U1\üAS CONFORME NF 
27olJ 
VENl.;/~ Ut s~ ./:. J~; ::r 2781 

RE:C:. ,: U, 1 "U.:J1\S. NF 27bl 

REH_:. ,\,. U.. VL JL/\S. NF 2781 

V/\LGI, JL iL .. " . t.:li..: L; .• \DAS CONFURML NF 
27b, 

)S ,F 2782 

-',/ \ UO/\S. NF 2782 

RETF:-. . ·'\~) tJ:, . { V .. JU\S. NF 27~2 

VALOR '.)E VL : ."'· i.:I L l 1.J1\DAS CONFORME NF 
278.'. 
VENDI·: IJ.'. S: i l. , ,:; .r /.783 

RE.!!''. \:.D. 

REI 1:,. \ .. l},, 

VAIU" .li· VI·' 
27b) 

/ : r .. )/1S. NF 2783 

v~ ! n./\S. NF 2/83 

::lt . U1Dl\S CONFORME: NF 

VEfl:);. !J· ::i .•... J::: íS DiH 

REI i:!-. V.' lY . , , · ' . : f,.J/\S. NF 2i'8'1 

REI l'.\ \:,; lJ' , \ .. : H AS. NF 278'1 

V1\! :Jf\ :>t' Vr l 
27tH 

t :-: iL,\DAS CONFORME NF 

REi '\,.()', .<.d"J;\S.NFl.785 

r.:r: 1 ( -. •. • u 
: 1 i . l .• \UAS CONH>RMt NF 

VENL/ · L;l: :;, ... JS <F 271:!6 

RE"! :'1\ \,, .;. . , ,/ • : r .:J/\S. NF 27B6 

REI t:. ~,~1 lJt "' ., \l:IJL1\S. NF 2786 

VAI UF .. JE Vt ,: ,,,_, ~:IT ! LJ/.,DAS CONFORME NF 
278u 
VENl)! !:':'. ~;. i i, ,~: .f l.787 

REl t=, \ .. LY. · 

Rl:l:':. \'.J O\ 

V1\~ :,; · 1.' i/f . 
27b 
VENi) .. -, i;f. S. 1 i, 

RETI',\ .\~. U· 

RET t: ·; :o U• 

VAl.Uí' .Jl' Vf . 
27tL1u 
VfN:;; 1):· 

Rí:"l:''- ·,·_ !;,. 

RFI.· "'' () 
VA. _,. VT, 

2h' 

;f . d .:;1\S. NF 27ti7 

\'t :!LAS. NF 278/ 

t'Fl tL,\DAS CONFURl'1E: NF 

·JS .. r !788 

;/ .. r .éMS. NF 2788 

\ · : J;,1\S. NF 27UU 

:IL L .\DAS CONFORME NF 

.r :089 

,/ . i.JAS. NF /.7bY 

' J: 1\~;. NF 27tlS' 

.í t L ·:,DAS co~H\AZMF Nr 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
490.526,84 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

495.126,84 

8.508,50 

1155,00 

136,50 

6.358,00 

340,00 

102,00 

3.179,00 

170,00 

Si,00 

9.537,00 

510,00 

153,00 

13.996,95 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,!iO 

89,85 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

96.999,00 

Crédito 
490.526,84 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

495.126,84 

9.100,00 

6.800,00 

3.400,00 

10.200,0ü 

14.970,00 

7.'190,0U 

7.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

5.990,00 

' 
.,_ 
1 

: j 

,__ . 

1 

r-: 

.,, 
?·; 
.. :· 

<-' ., 

J : 
.!'- .. 

1 

,, 

e. 
~. 

\••' 

;~ 



.PJ.: 12.069.133/0001·01 
odo: • 01/01/to20 ; 31/12/2020 

' 

DIÁRhJ 

1 _a_ta ___ c_1a_s_s_ifi_1c_a __ ça_-o _____ o_e_s_c_ri....;.ç_5_o _________ H_i_s.tó1 ic·.; 

}9/2020 4,1.20.300.3 

l9/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

l9/2020~.l.10.200. l 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.400.5 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.1o.100 .1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/202'14.1.10.200.l 

19/2020 1.1.10.100.l 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4 .1.20.300.7 

19/2020 4. l.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

l.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

(-) ISS 

(-) IMPOS10 DE RENDA 

VENDl\S DL SERVIÇOS DE 
TRl\l\SPOI\ i"E - NFES 
CAIX/\ GERJ\L 

(-) JSS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS ü[ SERVIÇOS DE 
TRl\NSPVR n; - f'IFES 
CAIXI\ GUv\L 

(-) ISS 

(-) li"iPOS 1 O DE RENDA 

VENDl\S l.JL SERVIÇOS DL 
TRANSPOfZ n:: - NFES 
CAIXA GER1\L 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS D[ SEIMÇOS DE 
TRANSPOR n: · NFES 
CAIXA GERJ\L 

(-) ISS 

(-} IMPOSIO De RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPOR rE - NFES 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSrü DE RENDA 

VENDAS uL SERVIÇOS DE 
TRi\NSPOf{ i"E - NFES 
SEGUROS 

CAIX/\ Gliv\L 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS 0[ SERVIÇOS DE 
TRl\NSPOlffE • NFES 
CAIXA GFlv\L 

(-} ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS íJt SERVIÇOS DE 
TR/\NSPüi\ i'l: · NFES 
CAIX/\ Gt-lv\L 

(-) lSS 

(-) IMPOSro DE RENDA 

VENDAS Ur SERVIÇOS DE 
TRl\NSPUi' :l: - f lFES 
CAIXA Gr.lv\L 

(-) lSS 

(·) IMPOSlO DF. RENDA 

VENDAS lJl- SERVIÇOS Dt: 
TRJ\NSPGI< rt- - NFES 
CAIX/1 Gr lv\L 

(-) lSS 

(-) IMPO~; 1 O DE RENDA 

VE~lO/\S .JL Sl:i<V!ÇOS DE 
TRJ\NSP(,li. n: · NFES 

CAIX/\ Gt RAL 

(-) ISS 

(-) IMPO:)T\.) DE RENDA 

VENDAS '.Jt: SERVIÇOS OE 
TRANSPC ,., i'E - NFES 

CAIXA Gflv\L 

(-) lSS 

(-) IMPO'., !O DE RENDA 

VEND/,S. l ~ERVIÇOS DE 
TrV',NSPli1\ ~-E - NFES 

CAIXAGtRAL 

(-) lSS 

(-) IMPOS :-U DE RENDA 

VENDAS ::OE SERVIÇOS DE 
TRANSPUi< ! E • NFES 

11~11-.:C :;:, 1 L 
RET'.:" .:\'.• \..! . ) ·)/o .. U:1S. NF 2790 

RElU\ :1v .. üt. 1 • V~.:lll\S. NF 2790 

Vl\UJ \ k VL !. ffL; L.\DAS CONFORME NF 
27'-J.i 
VENL)f: D~ S ' , .. :JS: .F 2/91 

Rl:I Ef\ /\:.. O.· . :: . :,/ ·. t. J1\S. NF 27Y 1 

REl E'' ,A(; D') ,:~ . : \'l.' JL'i\5. NF 2791 

Vl\LJ;; X .'L :. , LI: iL,\lJl\SCONFORME NF 
2791 
VE1;. 1 , 1 , .JS .1 2/92 

,/ '.d .J1\S. NF 2192 

V~; IL 1\S. NF 279;! 

VAU\ .>l: •/L ,: d L L ,l)l\S CONFOHM(: NF 
2/S.:. 
VENDI\;, LJi.: S. 1; 1 .. JS i .F 2793 

RETi:l\ }\O Ü\: : ")·. 1/ \ ~~;Ji\S, NF 2793 

RETEf~o/\O l)t.: ;;\ Vl lGl\S. NF 2793 

Ví\L0i" ~Jl: ll ,, ·' :..1 i ! L·\DAS CONFORME NF 
2/9) 

vErJ,;,' · li. ';.; ,; .,:-; .r- a94 

RET. , . \., L;~ . ; , ·,/ \::r .. >AS. NF 2794 

RE'l L .. \,; L·\ 'e{ . Vt.. a .. \S. NF 2794 

Vf\LOR .!E Vt. L ,\;, ffl [ L,\lJAS CONFORME NF 
279•; 

VENJ/•.: D[ S .. U. JS .. F !.797 

REI:.-., , .. \,l D( : õ- ./ '> :.f'.J1\S. NF 2797 

Rl:l C:\ ,,\~; D ... ' · \.: ll AS. NF 2797 

VAL .)i- ,1;, il l. ... 1 L, L \l.>1\S CONFOHM[ NF 
279. 

PAC .. "·: .• l , ··' J' \UCULO PLACA 
MGl•··· 
PAC:.; . . 1 •. J. VEICULO PLACA 
MG: ·i 

VEf:~~i UC ',.: >S .. F .U9tl 

REL" \,1 [;: .: .. :f.Ji\S. NF 2798 

REI e: ••. ,:; t; : · .'1 E ·\S. NF 2798 

V1\U.)!{ Ji7 ':::. :i . · f • : l. .• DAS CONFORME NF 
27% 
VENDI lk S. 1. i. ;S .f !.799 

RE 1 t: . \ .. L' · . l. )1\S. NF 2799 

VAI(;,:. l 1• "ir 

279" 

\: .l \S. NF 2799 

.Tt : t.; ,()l\S CONFORME NF 

VH.Ji · 1 !L S i. i. .f .'8ü0 

RETti. _,\;J lJ( ·,, f.J1\S. NF 2800 

RETE1\.J,u u,; li~. Vl H 1\S. NF 2800 

VAUJii. )l \'i , · : 1: 1 L-1Dl\S CONFORME NF 
28tJ~i 

VH;:)/ · 1:r ~' ,. )'.·,. f .~01)! 

RE 1 :·•'. :.,.1 U · r. >11S. NF 2801 

RE ! ;'.i'. : • . 1 \: ;; i\S. NF 2801 

V/\l Ui\ .;,: ·, t: .. • : 1 1 : L \DAS CONFORMl:. NI' 
28(;. 
VEr;;/ it: ~ .. i .: . .•. .r !<H)2 

RE ! :· . ., ·,_; t .·,.. . : r .. 1;\S. NF 281U 

RFI,:\ /.:.·· L; J. · ;l •\S. NF 2802 

VAl.Ji· Ut: VL l' i ,. L,.IOAS CONFORME NF 
28(,.' 

VE'L:; .. l. !: : . 1 . : .1 2803 

RE-··~: ... ,.\,' l1 .: 

RETt:\ ·'-· L• 

. : i.Jí;S, NF 280J 

'. .... ,,\S. NF 2803 

VA~.J11.. Jí: vr.. ;'. . · . i't ! Li~DAS CONFORME NF 
2tl'.;: 

VF.~J:)I :;:: :;. 1 . . .i .'t!04 

RETt::\ . -\~ · l;-.,_t r, .Ji\S. NF 2!.lü·l 

IWl i:" ,:._ 11 1 • ' .. ,\S, NF 280'1 

VAl.J!· J:' VI . : . i", : \...\DAS CONFORME NF 

VF.N .. : ,. 

RF·1 " J; 

RfTi.-. .:;_ i1. 

VAL•J!-. !JE VF l 
Ztli.1·_ 

ffl.\ .. 

.' /805 

.. Ji1S. NF ,lfi05 

.• L1b. NF tlfü'.i 

í" i. ; u;;()AS CONFORME NF 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

96.999,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,50 

525,00 

157,50 

55.386,20 

2.961,83 

888,55 

I.729,17 

3.179,00 

170,00 

51,00 

9.116,21 

487,50 

146,25 

9.116,21 

487,50 

146,25 

9.116,21 

487,50 

1 '16,25 

9.116,21 

'187,50 

146,25 

1'1.232,39 

701,09 

228,32 

9.443,69 

505,01 

151,50 

19.634,89 

l.0·19,99 

315,00 

275.124,13 

Crédito 

93.820,00 

3.400,00 

3.550,00 

3.550,0U 

10.616,66 

10.500,00 

59.236,58 

1.729,17 

3.400,00 

9.749,96 

9.749,96 

9.749,96 

9.7'19,96 

15.221,80 

10.100,20 

~ 20.999,88 

\!;275.124, 13 

'r t-. 
(.,, 
1-· 

r 

t' 
r-·-
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?· 
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.P.J.: 12.069.133/0001-01 
odo: • ovo11io20. 31/12/2020 

OIÁIUü 

1ata Classificação Descri~:_;io _________ H_1_·st6~~~- ___ -·. 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300. 7 

19/2020 4. l.1 o .200 .1 

19/2020 1.1.10.100.l 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/202~1.1.20.300.7 
19/2020 4 .1.1 o .200 .1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.l 

19/2020 3.2.20.401.7 

19/2020 1.1.10.100.l 

19/2020 3.2.20.401.7 

19/2020 l.1.10.100.1 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

)9/2020 

19/2020 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

19/2020 l.1.1o.100.1 

::;~~ ::~:~~:~~~:~ 
19/2020 4.1.10.200. l 

19/2020 3.2.20.401.7 

19/2020 1.1.10.100.l 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.3 

19/2020 4.1.20.300. 7 

19/2020 4.1.10.200.1 

19/2020 3.2.20.401.7 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

1.1.10.100.l 

1.1.10.100.1 

4.1.10.200.2 

4.1.20.300.2 

2.1.40.100.2 

3.2.20.400.S 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 3.2.20.400.S 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 3.2.20.400.S 

CAIXAGU\l\L 

(·) !SS 

(·) l:'-1PO:~m D[ RENDI\ 

VENDAS ,)l: SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPülUE • NFES 
CAIXAGl:RAL 

(·) !SS 

(·) IMPOS!O DE RENDA 

VENDAS UL SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPUl\TE • NFES 
CAIXA GLfV\L 

(-) ISS 

(·) IMPOS10 Dl RENDA 

VENDAS .•l.: SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXAGLRAL 

(·) ISS 

(·) IMPO'>!O DE RENDA 

VENDAS ~;L SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPUI{ í'E • NFES 
CAIXA GlfV\L 

(-) !SS 

(·) IMPO~; IU DE RENDA 

VENDAS Ul: SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·) IMPO•;: D DE RENDA 

VENDAS L:L SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPUf.; rE • NFES 
DESPESAS ülVERSAS 

CAIXA Gl í\i\L 

DESPES/\~ DIVERSAS 

CAIX/\ GL:'J\l 

CAIXA Gl l\1\L 

(·) lSS 

(·) li'!PO·, J U[ RENDI\ 

VHID/\S l.'; St::IMÇOS DE 
TR/\NSPC,: /E • HFES 
CAIXA Gr iv\l 

(·) ISS 

(-) IMPQ~; 1 O DE RENDA 

VENDAS , r SEIMÇOS DE 
TR/\NSPUlríE • NFES 
CAIXA Gtl\J\L 

{·) ISS 

(·) IMP0:.'.0 L)t RENDA 

VENDAS !.'t SERVLÇOS DF. 
TRANSPUí< l"t • NFES 
DESPESAS lJIVERSAS 

CAIXI\ Gl:ilJ\L 

CAIXA Gli\l\L 

(·) ISS 

(·) JMPO!;J\) DE RENDA 

VENDAS l>E SERVIÇOS DE 
TRN\SPt .~ IE - ílFES 
DESPl:S/1 J!Vi' ilSAS 

CA!X1'1 Gl ... t. 

CAIX..1 Gi i\:,L 

VENDAS l 1l SEí\VIÇOS DE 
TRANSPC:<:·E · '.IFE 

(·) ICMS 

ICMS A R:':.OLHER 

SEGUROS 

CAJXJ, Gl ,·,1l 

SEGurto:. 

CAIXA GC:!\AL 

SEGURO:; 

m:1<;~.·.; .\L 
vi:-.;;., . L .: · 

Rt::T:..:. \.ü· 1 •• :.)í1S.NF280G 

RE! .:, ... \v U'·· . : -.~:;l/\S. NF 2000 

Vf\'....Uf\ Jl. VL' 
2800 

: rL 1 L,\Di\S CONFORME NF 

VEN'Jf.·~ L;[: S!.k/:. J:., • .F 2807 

RE f['.\ ,i\J lU :.-; .,1 ·.: r,Jf1S. NF 2807 

R[rC:\(1.·~; .1;; •. JL1\S.NF2807 

Vi\L'.h J~ F ;t , · ; :. ! L,\LJAS CONFORME NF 
280. 
VEN~:/· t-L ·, , .1 .!oi.l6 

RE 1 ·-·. ·\. U ' • : : .. J:,s. NF L808 

Rl 1 :_1 •• \_• l)· · \: r .L ·\S. NF 2808 

VAv;1. Jl VL .: .; :.1 : L; ·LAS CONl'ORME NF 
Wul: 
vrnu,· Dc.~:.+.i. 1:, .. F;uo9 

RErt::\ .;/\'.) t; ! . ' i . :J.JAS. NF 2809 

RElc:,/1~UJ.< · '..:a.AS.NF2809 

VALUi· .ll: 1/1 :u, J Li U ·DAS CONFORME NF 
280< 
vrn.J; t:~ e, 1 . . ;~: J :."810 

RET.:1. \. '..l ..• r .. 1;'5. NF 28!0 

.~:;l ,\S. NF 2810 

Vi\LUF. :JL VE :t \', ~t[ , U. \DAS CONFORME NF 
2810 
VEND;,.; lJ[ S:T 1. , , .r 2811 

REI L:\, .. \,' OU . . ; i .Jr1S. NF 2811 

o· .. :L ,\S. NF 281 l 

\//\;_.: )" .). vC J • i t ·~ ,!JAS CONl:URME NF 
281: 
P/\C),.,r. U '· .·• .. ;:ULOSLTD/\Ní-49668 

P/\G1·.r.:<J-~ ·'· .. _: Ul..OSUDf,NF4':1668 

P/\~; ,; .. 1. • U < · : \, ... s E SERVIÇOS L rDA 

Pi\GN· l f\ :·o .•~ .; '' , .J, \S E SERVIÇOS LTDA 

\'[;,;·, ,,:: s 
í\['. ; D 

Rt::C .. [) 

\//\,', ./!: .. 
2tl!.' 

Vf~L· .. :' ~,:; 

REii:. 1. lJ 

REli· ''. 

VJ\u;:.; ,,. \'l:.c 

28L' 
VE11J;;1.; :.1: S1:i •• 

RElt\ ,.,,. U•.; 

Rf i , u. 

: ·.s. NF 2812 

.. '. -;. NF 28lí. 

' .. ,;,J\S cmJFORM(; NF 

. ('.13 

: .. Ji•S. NF 2813 

:.S, NF 2813 

· UAS CONFORME NF 

.1: /c\15 

r. a\5. NF 2815 

.:.,\S, NF 281~ 

VA:..,,\ .J1 Vr . ' ~!. ,tJAS CONFOl<Ml:: NF 
281: 

P/\\j 1:· 1 .. U .. : ,:-, E SERVIÇOS L TD/\ 

PA\)," · :.i'i 1 U .'. ,S E SERVIÇOS L TOA 

VE:·J:J,:, L:t: ~ ,,. r .'.t:l4 

Rl::fr:, . •\,) D·.) · .. r-..Ji\S. NF 281'1 

REI, -. ,;..:. G , .i ·\.S. NF 2814 

\'/\L·; ·'' \'! ,, '..>AS CONFORME NF 
2B:· 

11,,., .i. () 

VE ._. · 1: ::· 

VA;.,y;. •> !C! 

VAL,/I' tK; 1C .r 
PAG<.; . ili N(.,i 
PI\:.; . 

PA.;., 
Pi\. , 

P/\,i 
x;:(, ! 
PAG_ i\• •. 

JQil:: 

. , . E SERVIÇOS UOA 

: ·, ,~E SERVIÇOS L íDA 

.:t:S NF. 120 

·lES NF. 120 

" ff. 120 

,\:ir. 120 

'I VEICULO PLACA 

, EICULO PLACA 

\ l:ICULO PLACA 

'd:ICULO PLACA 

·, EICULO 20LO PLACA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
275.124,13 

6.544,97 

350,00 

10'1,99 

7.994,33 

427,50 

128,25 

12.883,70 

688,97 

206,69 

16.660,02 

890,91 

267,27 

3.272,49 

175,00 

52,49 

16.660,02 

890,91 

267,27 

990,00 

101,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

35.334,58 

1.889,55 

566,87 

17,00 

5.843,75 

312,50 

93,75 

60,00 

2.000,00 

360,00 

1.193,07 

134, 95 

890,73 

400.477,66 

Crédito 
275.124, 13 

6.999,96 

8.550,08 

13.779,36 

17.818,20 

3.499,98 

17.tl18,20 

990,00 

101,00 

3.550,00 

3.550,00 

37.791,00 

17,00 

6.250,00 

60,00 

2.000,00 

360,00 

1.193,07 

134,95 

399.586,93 

:r 
r ,, 
' 

r= 

_, 

e. 

·~ 

•. 1 

l· 
1 



.PJ.: 12.069.133/0001-01 
odo: ' 01/01/2020 - 31/12/2020 

( 

1 _a_ta ___ c_1a_s_s_ifi_1c_a...,;;,ç_ão _____ D_e_s_c_ri~ç .• _i_u _________ H_i)lJ .. ~ .J 

)9/2020 3.2.20.500.1 

l9/2020 

l9/2020 

19/2020 

l9/2020 

l9/2020 

19/2020 

!9/2020 

19/2020 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

19/2020 4.1.10.200.1 

l9/2020 

l9/2020 

l9/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4 .1.20 .300. 7 

tl.1.10.200.1 

2.1.40.100.7 

3.2.20.500.1 

)9/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 2.1.40.100.6 

19/202~.2.20.500.1 
19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

)9/2020 

2.1.40.100.9 

3 .2.20 .soo .1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.101.0 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

3.2.10.600.8 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 3.2.10.600.8 

l9/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 3.2.20.100.1 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

19/2020 

2.1.50.100.1 

2.1.50.100.1 

2.1.50.200.1 

3.2.20.100.7 

19/2020 2.1.50.200.2 

f'1 19/20~2.1.50.100.1 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 3.2.20.400.8 

19/2020 l.1.10.100.1 

19/2020 3.2.20.401.12 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 4.1.20.300.7 

19/2020 2.1.40.100.6 

19/2020 4.1.20.300.6 

19/2020 2.1.40.100.7 

19/2020 4.1.20.300.5 

19/2020 2.l.40.100.9 

l9/2020 4.1.20.300.4 

19/2020 2.1.40.101.0 

19/2020 3.2.20.100.6 

19/2020 2.1.50.200.1 

19/2020 3.2.20.400.9 

JUROS p,,.;~;1vos 

CAIXA GLiv\L 

CAIXAGL\J\L 

(-) ISS 

(-) IMPOS ru DE RENDA 

VENDAS !.;E SEiMÇOS DE 
TRJ\NSPC ~ 1E · NFES 
CAIXA Gi..Jll 

(-) ISS 

(-) IMl'Os:u !)[RENDA 

VENDAS L1E SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPt:.nE - NFES 

CAIXA Gl i\/\L 

(-) ISS 

(-) IMPOSIO DE RENDA 

VENüJ\S _:: SERVIÇOS DE 
TRi\NSPC .. E • r'JFl:S 
CONTRW ., i ~Âv SOCIAL f\ RECOLHER 

JUROS Pi ,:;•avos 
CAIXJ\ GL1v1L 

IMPOSTO LlE RENDA A RECOLHER 

JUROS p,..-;:;1vos 

CAIXA GlRJ\L 

PIS /1. RE(OLHER 

JUROS P1 ,'i'.;JVCS 

CAIN\ Gl .:.,,L 

COflNS i. :.;ECOLHER 

JUROS p, ,·;·;1vos 

CAIXA GL.\11L 

LOCAÇÃCJ uE VLICULOS 

CAIXA GLv\L 

LOCAÇÃU l)E Vt'.ICULOS 

CAIX1\ Gl ".l 

SAL1\R!O· i· OR:)EMDOS 

SAu\íUO~ i ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIO. 1 ORDENADOS A PAGAR 

INSS A R, CJLHER 

FGTS 

FGTS A fü COLI IER 

SAt;\R!O. ! Olzt)EN/\DOS A PAGAR 

CAIX1\ Gl ... 1\I 

CONSrnt·, COl\Tf\BILIDADE 

CAIX/\ Gl .v 1L 

ADVOG/\lJU 

CAIXA Grn.AL 

(-) IMPO:, • U DI: RENDA 

IMPOSTC .::E ld·NDA A RECOLHER 

(·) CONT, !ifülÇÁO SOCIAL 

1 R1\: :~, ..). 1!:. 
JUI·:,;; \ JL'I . ··: .:. \'·IENTO Dt: V!JCULO 

PJ\l;:: . ~ • ~K , 1: . : ·- ., l VEICULO PLJ\Cf\ 
PKlt.L:.'.1 
VENtJ/ : [;[; S ! :. :) .I; .'816 

RElL:í\~.\.'D·~ :i. k)/\S.NF2816 

RETêí'..\.D 1 ~-. V:'ll.\S.NF2816 

VALUii. J: VL H'1\ · :_H : 'J ,l)f\S CONFORME NF 
zs:c 
VE <.!! · i _ <;,:! , ·•: .F '((\7 

RE i :. , \ , l>.' ; / "• r. >1\S. NF 2817 

Rli.;" ·\ ~;,; \: .l 1S.NF28i/ 

VAL.(;, .. Jt Vl .. ,'. . ~l l : U ·DAS CONFORME NF 
281; 

VE~U/ e : E S JS .f 2818 

REL:\./\, Dl): i : ~. Ji1S. NF 2818 

RH.: . '· 1 Dt; ·; ... l \S. NF 2818 

VAl 1.)i· v 1i Vl: ;: i, ! .• ,LJAS CONFORME NF 
28: 
PN; _ \ 1 l , . , ,, ;, J SOCIAL 

Pf1C, .li JS, · , l \. CSLL 

; J SOCIAL 

, , - . , !RPJ 

Pf\G,· .. \·F 1.,: 

PN;. JS.·• 

PI\.;. _ \ F I<'; 

P/I.'., ... \ .i' l. 

PJ\',;; i.JS ... , 

PA(;'.: ,: \d= C .. : i 

'. :.~ENTO 

, ·\! f\. 1'-lENTO 

. , COFINS 

PAt~. ( . I· .. OI.: 
SE1~,'; .. . ) . ,~i: ~,, 
P/l.G (.!.:·oi;. 
SER·nc l.Mf::· 

.. \~;, ! : \ PRESTAÇAÕ D[ 
.: .,;i\O 

PA.j '. í, ü1.:., 
SE<.: v. 

PA'. . OI· 
$[:'{,j. CJ,. 

REI' < := 1 
09,. ·' 
RE:; i{ ; '.' f' 
09;i.:. 
IN~;~; I z. :e; 
!NS~ / : .• :~; 11 1 

FGi'S, <. (l 1 • 

RE : 1= 1 
U9, ... 
RE: i .· ..• · ,= 1 

09,. ,, 
HC: ... , .cr. 
Hc·.u. ,;.,10: .. >. 
PAl;,,;.,; 1. iO '" ... 
091:c: . 
PA~;,r . r. ü 
09/: .: ' 
VA .: · '1 • .Jv .. , . 
]•J i. ,1,: 

VA... '• )V.,, 
]'l. i , l 1.: 

VA .... :,, ·1 .N::; 
Jv. i. , r 

.'.. h PRESTAÇAÕ DE 
·,mo 

. .. . . \ l'REST AÇ/\Õ Dl 

, i'REST AÇAÕ Df 
'LJ 
. ./\:'1ENTO DO MÊS 

" ;;\MENTO DO MÊS 

(JCJ/2020 

09/2020 

. U9/2020 

::912020 

· M·lENTO 00 MÊS 

r.,f•lENTO DO MÊS 

h/2020 

;: )9/2020 

.',,, ,\DVOCATICIOS MES 

1;DVOCATICIOS MES 

! i ATURAMF.NlO DO 

J i ATURAMEN 10 DO 

l r'ATURAl./ll:'N'IO DO 

cor~mlf.•. J~:\(' SOCIAL A RECOLHER V1\ 1 .N. ; !ATURAMfl'JTO DO 

(-) PIS 

PISA Rfa'ULHER 

(-) COl'll .. 

INSS 

INSS A rt ~'.)U 1rn 
SERV!ÇQ_; l'í<E::,TADOS POR 
TEí<CEIRl . .S 

'" .,, 
ME 

·; ,;\. 

VA . . : , 'i JV.'.:. 
ME:· 

Vfl.... )\ ! . 
ME·: 
VA. i !VI: 
Mf: 
IN: .. ; :o' 

PAu.,. i .. üi
SEi .. :: , ; 

lk •. ·' IL 

,. rATURAMENTO DO 

j ::ATURAMENTO DO 

; ATURAMENTO DO 

rATURAMENTO DO 

. , RESTAÇAO Df 
LECA BAROOSA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
400.477,66 

133,70 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

403,68 

199,50 

742,33 

370,14 

416,90 

102,18 

401,59 

194,61 

26.520,00 

70.150,00 

2.'M5,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

2.000,00 

1.045,00 

15.695,56 

9.372,•18 

l.353,59 

6.347,24 

704,17 

2.000,00 

554.365,93 

Crédito 
399.586,93 

1.024,43 

3.550,00 

3.550,00 

3.550,00 

603,18 

1.112,47 

519,08 

596,20 

26.520,00 

70.150,00 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

2.000,00 

1.045,00 

15.695,56 

9.372,48 

1.353,59 

6.347,24 

704,17 

552.365, 93 

'='· 

;. 

I_. 
J 

1 

t",. 
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~~ .... 

e. 

1 ., 

1 

~· 

)..• 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
·ado: • Olf01/Z020 • 31/12/2020 

1ata Classificação 

19/2020 1.1.10.100.1 

19/2020 3.2.20.400.9 

19/2020 1.1.10.100.l 

19/2020 3.2.20.400.9 

l9/2020 1.1.10.100.1 

l9/2020 3.2.20.400.9 

J9/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.9 

.0/2020 1.1.l o .100.1 

.0/2020 3.2.20.401.7 

.0/2020 l.l.10.100.l 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

. 0/202 

.0/2020 

.0/2020 

. 0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

~.1.20.300.7 

. l.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 1.1.10.100. l 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 

.0/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

0/20~4.1.10.200.l 
.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.1 

Descriç;~o 

SERVIÇO:. 1 RESTADOS POR 
TERCElRCS 

CAIXA GLl' .. l\L 

SERVIÇO:'.- l'RESTADOS POR 
TERCEIRGS 

CAJXJ\ GF.cJ\L 

SERVIÇO::, ~·RES rl\DOS POR 
TERCEIRlJ'i 
CAIXA Gliv\L 

MANUTENÇ1\0 OE VEICULOS 

CAIXA Gliv1L 

DESPESN mvrnSAS 

CAIXA GL ,(.\L 

CAIXA GLr~ .L 

{·) ISS 

(-) IMPO':: U Dl RENDA 

VEND/\S L t.: SERVIÇOS DE 
TRANSP(;i:l E· l'ffES 
CAIXA Gt_.v,L 

(·) ISS 

(·) IMPO·~ 'O DE RENDA 

VEND/1S • t SEi~VIÇOS DE 
TRANSPU.: 1 E • HFES 
CAIXA GLi\.11L 

(·) ISS 

(-) IMPQ:, i O DE RENDA 

VEND/15 ~~l. srnv1ços DE 
TR/\NSP01Z 1E • NFES 
CAIXA Gl ; :...\l 

(·) ISS 

VENDAS :_,i· SERVIÇOS DE 
TRANSPL;.; i l · NFES 
CAIXI\ Gl : , 1L 

(·) ISS 

VENDAS ; ,E SEINIÇOS DE 
TR!lf\SPC., 1 E - NFES 
CAIXA GI .. \[ 

(·) !SS 

(·) IMPO~,: 1J DE RENDA 

VEMC/1S l l' SERVIÇOS DE 
TRJ\f\SPC,: !: • nFES 
CAIXJ\ Gi.iv1l. 

(·) ISS 

(·) IMPOS!O DE RENDA 

VENDAS::! SERVIÇOS DE 
TR!INSPO,z rf · NFES 
CAIXA GI ,;_.\[ 

(·) ISS 

(-) l'.'il'Q;, :o DE RENDA 

VENDAS' ! Sl:RVIÇOS DE 
TRANSP(.; 1 F • NFES 
CAIXA GI : fll. 

(·) ISS 

(·) IMPO:.ro DE RENDA 

VENDAS ., i Sl:RVIÇOS DE 
TRANSPc;,: F · NFES 
CAIXI\ Gl liAL 

(·) ISS 

(·) ii'li'O. llJ UE REl'JDA 

VENL,t.S : '- St'1\\1IÇOS DE 
TR/11'\Sí'C .1 E • NFES 
CAIX/\ GL :J\L 

(·) ISS 

(·) IMPO:,ro DE RENDA 

VENDAS u: SERVIÇOS DE 
TR/\NSPt;;, ~E · NFES 
CAIX/\ GF:·J,l 

ori .. u 'J 

Mh,~. , J 

lR·., il 
PI\•,;. . Oh . ! 1 PREST/\Çf1ü DE 
srn·::1 ) . [j. .,. L. ··(_ ISECA BARBOSA 

Ptv.; '_r .. oi;.: .. \ .. : \ PRESTAÇAO DE 
SEIZ/l;. J . • L , ; ' .• _ .1 ::IRA CARMO 

Pk~ e .r. 'Oi. '· .. \' ... I '~'RESTAÇAO DE 
srn .11 J'. . \J~ . : . ! ,· . !'. t:JRA CARMO 

PA<~. \ .. r •. Oi · · , . · ... : 1 1 PRESTAÇAO DE 
SE, ... l • t_ • l. 1 ... í .JllSECAMONTEIRO 
pf\.,;. : 1 o, · : .. i , PRESTAÇAO DE 
SE . . · L i •.. i Jl :SECA MONTEIRO 
PA: Q;. 
SE ... : • L , 

P/\'.1 ... : :OF. 
SE::·.1:1. - D 

PAC.; ! • PL 

PA;) . ; Pl 

PI\. V· .. ~ :o 
LI. JU .. 
PI\.~.,. . . CJ 

L 11 • 

VE ; .. / 

RE·_ 

RE.,:: . 
VA~1J:. ·, 
28.· 
VE ;.J 

RE!: 

RE . 

Vf\~· 

28 .. 

Jt. 
:t - ) 

[: 

.. L. 

VL . 

(.' 

l.J . 

Vl•; .. , · . :.:. S. 

RElL: .. 1. LJ.: 

VA:..:J,\ '.Y. VL : 
28:·; 

VE; ;, : :. '. 

RE \. L 

V/\. t VI .. 

20 . 
\/E . "'. • .: ·. 

ru:r. ·. \;e 
Vl\i'. 1: Vl 
28.". 

vi:. 1' :o 
RI',.,· ... \ L 

RE'.. \ L 

V1\. . ' .'t: 
2:l .. 

VE Hii l :: S: 

RE \ ·D 

RE ! ~ •• \. l; 

Vf\~.'v'' JI V! :. 
28:.,. 

vi:.;.;1: 1 i· ~., 

Rt: \ lJ 

RE : ' U 

VA. 1
' Vi:. 

28.1. 

VE; ;1 . :-' S 

RE· 1 • \ :i IJ<. 

RET: \ •. l)' 

VA1•,,;·. VF • 
28. 

RE:. 

RE 

\'i\ 1. Vi 
2t! .. 

RE' . ' 'U 

RH1. \,[) 

Vf\ . .ii' Ui. VF. , 
28;' .. 
Vt.;. 

1 lt' . 

·,r ... 1 'fJRESTr~çr,o D[ 
1 S :.VA COSrA DIAS 

. PRESTAÇAO DE 
'.;.'..l/A COSTA DIAS 

TOlAL DO MÊS 

.Lü PLACA NYG2A68 

:LO PLACA NYG2/\68 

) ,Jl SANTANA [ CIA 

>l SANl Al\/1 E CIA 

e 1 CJ 

;.s. NF 2819 

.l \~;. NF 2819 

..• t:AS CONFORME NF 

, t:ZO 

.. !'5. NF 2820 

;~ i\S. NF 2820 

. L'AS CONfORME NF 

~021 

· . ; .-1í'5. NF 2821 

,s. NF 2821 

~)f\S CONFORME NF 

. e.. 2.2 

/hS. NF 28.'2 

: , .. l)AS CONFORME: NF 

."b23 

%. NF 2823 

: : .. DAS CONFORME NF 

. ,52'1 

•,\S. NF 282·1 

1S. NF 282•1 

DAS CONFORME NF 

>, .'ti25 

. J1\S. NF 2825 

1S. NF 282~; 

DAS CONFORME NF 

.-026 

. ;,5, NF 2826 

..S. NF 282G 

DAS CONFORME NI" 

.'b2/ 

,.;\S. NF 2827 

,\S, NF 2827 

. .C·AS CONFOHME NF 

. :H28 

;,s. NF 2H18 

·DAS CONFUf{ME NF 

. b29 

f.S. NF 2!329 

1S. NF 2829 

DAS CONFORME NF 

Ul 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

5~4.365,93 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

558.965,93 

500,00 

650,00 

13.996,95 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,SO 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.690,50 

299,50 

5.690,50 

299,50 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

3.319,25 

83.915,91 

Crédito 

552.365,93 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

558.965,93 

500,00 

650,00 

14.970,00 

7.490,00 

7.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

5.900,00 

10.500,00 

3.'100,00 

80.596,66 

•-1 

I' r 

.I. 

í.' 

' 1 

. ; 



P.J.: 
>do: 

12.069.p3/0001-01 
OJ.101/2020 .. 31/12/2020 

ata Classificação 

0/2020 4.1.20.300.3 

0/2020 

0/2020 

0/2020 

0/2020 

0/2020 

4 .1.20 .300 .7 

4.1.10.200.1 

l. l.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

. 0/2020 4.l.10.200.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 4.1.20.300.3 

0/202~ ;.1.20.300.7 

.0/202~.1.10.200.1 

0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 4.1.20.300.3 

0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.l 

.0/2020 

.U/2020 

0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.1 

0/2020 1.1.10.100.l 

0/20~ .. ·.4.1.20.300.3 

01202'f!íll 4.1.20.300.7 

0/2020 4.1.10.200.l 

0/2020 

0/2020 

0/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.l 

.0/2020 l.l.10.100.1 

.0/2020 4. l.20.300.3 

.0/2020 4.l.20.300.7 

. 0/7020 

. 0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.{l/2020 

0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

. 0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.l.20.300.3 

4. l.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.l.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.l.20.300.7 

Descri~:.u 

(·) lSS 

(-) Wl'Ü'. ü DE RENDA 

VEN(J,S • S~1WIÇOS DE 
TRJ\i\~Pl . l · r IFES 

Cl\J>.,.\ Gl , L 

(-) ISS 

(-) IMP0'. .. 10 Dt RENDA 

VENDl\S '... é SERVIÇOS DE 
TRJ\NSPl., 1 [ · ílFES 

CA!Xi\ Gl, J\l 

(-) 155 

(-) IMPO~. :u DE RENDA 

VENDAS . ~ SLíMÇOS DE 
lRJ\í-.'.->Pl l · flFES 

CAIX/1 Gl: .·•L 

(-) ISS 

(·) IMPO~ 10 DE RENDA 

V[Nl:/.S .• Sl.RVIÇOS DE 
TRJ\NSPl. . ., . L · ílFES 

CAIXI\ Gl i~·\l 

(·) !SS 

(·) l:'-~PC» · :J L;E RENDA 

VENL•r,~; .. '.,LR\'IÇOS DE 
TRJ\l\SP\ E · r lFES 

CAl>v\ G~ ... L 

(·) lS'J 

(-) l~ti'O .J iJI: HENDA 

VEr·lU11'::> .. ~Lll.VIÇOS DE 
TIV\l\SPC 1 L · l·ffES 
CAIXA GL ,.J\L 

(-) ISS 

(·) l'.'11'0 ~) JE RENDA 

VENCI") •. ~;.;R\'!ÇOS DE 
TIVlf'..Sl'l l: - ilFES 
CAIXi\ Gl <··L 

(·) !SS 

(·) IV.HJ >ili IU:lfüA 

VEND/,S . ! srnv1ços DE 
TH.J\NSPl , .. E • NFES 

CAIXA GI lv\L 

(-) ISS 

(·)IMl(J J;;t:RENDA 

VEíK!t,:; . S!:l{'.'!ÇOS DE 
TIVlf\SI'\ t · f lFES 
CAJX/1 Gl. Jll 

(.) l '-; :. 

(·) ;\;;•u ' i IZENDA 

VENL /,~, : '..d\'.'i(,;OS Df 
TllJlf'iSl't : E · HFES 

CAIM Gl·1;,\L 

(-) lSS 

(·) tr-11'0 J !JL RENDA 

VEND/,'.J .. ~b\\'IÇüS DE 
Tlv\i\Si,\ .. E - fffES 
CA!X1\ (;l ,:,[ 

(·) !SS 

(·) !" 1 (J J :~: f\HIDA 

VENL'/S . , ~t:R\1 !ÇOS DE 
TRN\Si'l)1. 1 l: • NFES 

CAIXA GI ltAL 

(-) ISS 

(·)Jl'.llu llJi'í'.ENDA 

VEM;/,~1 SERVIÇOS DE 
Tlv\l\SI'\ .1 í' · NFES 

CAIM Gl . ~L 

(·)IS'.. 

(·) 1~:1 u J "; i<.ENDA 

VErú:f.:, : :,tR\ IÇOS DE 
TR1\l\~1I'( . E • NFES 

CAI.V\ GI : '· \L 

(.) l <:~ 

(-) !f\ 1 

Hi ··~· . ; 
11.:. l L 

Rl 

F,,[ , L 

Vii 

28 
VE ;. ! :; :· 

RE :. 

Rl L·,. · 

V/\, ' 

2ll. " 
VL j_,, l ,_ ~ 

Rl 1. U 

Rl 

VA. : l'L 

28 
VE i .. ,, l ~ ' 

RE. 1 L 

RE \ .. 

\'f\, ., .. 

28 . 

Vl i , l.: :, 

RE' 

RE. 

V!· 
2t-> 

Vl. 

hL 

1\1. 

L 

\ L. 

V/\ 'l Vl 

:!ti ' 

VLi 

RE ··. 1 l. 

RE 

2tl 

\oE 

\•;\ .'. 1 .. 

itl : 
V[ J... , .: 

RE' 

RE: , L> 

2ti-
Vt: L . :: : 

RF.I: 

Rl:. 

\1\ 

28 

VI:, 

ld 

Vl\ . 
2tí·. 

Vl; LC . 

RE 

RF 
\'f\ 
20 
\r. 

RF 

\':\ 

!ti 

V[ • 

RE. · 

RF' 

,', 

:J 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

. ----------------------

.. /,S. NF 2ô] 1 

.. '..~. NF 283! 

:AS co:·n=uRME NF 

~32 

.. 1i..S. NF 2832 

.. 1\S. NF 2832 

. ·D/\S CüNl'URME NF 

! .'!;33 

. J,\S. NF 20:U 

.. ó. NF 28D 

~AS CONFORME NF 

. ~· .34 

.. jnS. NF 283•1 

\S. NF 283•1 

.• UAS CONI URME NI 

. 835 

/,S. NF 2tl:Vi 

\">. NF 28]~i 

.:..
1/\S CONFUKME NF 

.d6 

1..S. NF 2oJG 

·';. NF 2~'JC. 

~ ,L;J\S COMFUl<ME NF 

. ~37 

iS. NF 2837 

·.s. NF 283/ 

L1AS CONFORME NF 

: 38 

<·. NF 2l' lt. 

d)AS CONI lJl{Mf Nr 

. :·39 

·,5, NF 28:J9 

:,, NF 28J<J 

CJ\S CONFORME NF 

. ~·!O 

,.5, NF 2o··U 

.;,, NF 2tH'" 

lif\S CONl·UH.ME NF 

'11 

:..s. NF 28•1 l 

.. :;. NF 28•11 

l 1\S CONFORME NF 

: 12 

:\5. NI· ?.o·~!. 

•S. NF 28•1.' 

t:•i\S CONl'URME NF 

. ;·,·13 

. .S. NF ;rn•: .l 

'-,, NF 2tl-\:l 

l. AS CONFORME NF 

.H 

. ,· S. t.;F .'<>-··! 

.:,, NF 2B·l·1 

: .\S CONí'URME NF 

'1·15 

S. NF 2tNS 

. NF 2tWi 

Débito 

83.915,91 

177,'JO 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

8.508,50 

455,00 

136,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.119,00 

170,00 

51,00 

9.537100 

510,0U 

1~3.00 

9.116,21 

487,50 

146,25 

9.116,21 

•187,50 

l '16, 25 

14.232,39 

761,09 

228,32 

9.'143,69 

505,01 

151,50 

19.634,89 

1.049,99 

315,00 

6.544,97 

350,00 

l(i4,99 

7.994,33 

•127,SU 

128,25 

12.883170 

688,97 

2l1616':i 

16.660,02 

890,91 

267,27 

226.766,% 

Crédito 

80.596,66 

].550,00 

3.550,00 

9.100,00 

3.400,()ü 

3.400,00 

10.200,00 

9.749,96 

9.7•19,96 

15.221,80 

10.!0ll,L\, 

20.999,88 

6.':l99,96 

8.550,08 

13.77':!,36 

~08947,86 

[. 



PJ.: 
odo: 

1ata 

.0/2020 

0/2020 

0/2020 

.o/2020 

.0/2020 

12.069.p3/0001-01 
0~/01/2020 "1131/12/2020 

Classificação 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 3.2.20.401.7 

. 0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 2.1.50.200.2 

. 0/2020 l.1.10.100.1 

.0/202~~.2.20.401.7 

.0/202~.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.7 

.0/2020 1.1.10.100. l 

.0/2020 3.2.20.401.10 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 3.2.20.401.7 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.10 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.7 

0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.10 

. 0/2020 1.1.10.100.l 

.0/2020 3.2.20.401.7 

. 0/202~,l.1.10.100.1 

. 01202"1111.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

. 0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.l 

1.1.10.100.1 

4.1.10.200.2 

4.1.20.300.2 

2.1.40.100.2 

3.2.20.401.10 

l.1.1 o .100.1 

2.1.50.200.1 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.7 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

. 0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

. 0/2020 4.1.10.200.1 

. 0/2020 1.1.10.100.l 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

VEND/\S L•L SERVIÇOS DE 
TR/\NSPUI\ l E - NFES 
CAlXf\ GL 1'1\L 

(·) ISS 

(-) li'lPO::; >DE RENDA 

VEND/15 ~ :. SERVIÇOS DE 
TR/\NSPv ~:E - NFES 
CAIXA GL. :. \L 

(-) !SS 

(-) !MPOS' d DE RENDA 

VEND/1S Ll SERVIÇOS DE 
TRANSPCi' 1 E - NFES 
DESPESA'i DIVERSAS 

CA!Xf\ CU. IL 

CA!X/\ Gl ., IL 

(-) ISS 

(-) [f\1P0' ! '.)OE RENDA 

VENU/5 :. ! SERVIÇOS DE 
TRANSP01·: l E - NFES 
FGTS /\ Rl:,:ou·tER 

CAIXA Gl.1v\l 

DESP[Sf, . , >IVERSJ\S 

CA!X/\ Gl \L 

DESPES::. Jll/tRSAS 

CAIX/\ GL.v\L 

ES1 A~~JC: ... :"lUffO 

CA!>./\C -·L 

CAIM GL:\.IL 

(-) !SS 

(-) lf\11 10:. i ,) DE RENDA 

VENDf\S ~;l. SliMÇOS DE 
TRN.;SPl,: [ · NFES 

DESPES/1·: .ll\'ERS/\S 

CAIXA(;[; .. -.L 

COMHUS; .. 'EJS 

CAIXA Gl , .. \l 

DESPES: .. ·. lJ!VERSAS 

CAIXJ\ GI ... •.L 

COMB',JS i '. • E:~; 

CAIXA Gi :,_ ,1 

DESPC:S1·.~ ,JJVl:RSAS 

CAIXJ\ Gi : • d 

(·) ISS 

(-) li'lf!O;: J DE RENDA 

VENDAS Li SERVIÇOS DE 
TRi\f\~,1'C:' ! L · NFES 
CAJX:\ G! . ,1. 

VErH.11\S .. ~; iWH.;os DE 
TR.A~.SP< ; l · NFE 
(-) [ColS 

ICMS ;\ 1<:1 '.'Ol rlER 

COMllUS , .l :s 
CAIXA Gl ,\r\L 

INSS A IZ: ._ )L l IER 

CAIXA GI i • · L 

DESVi:::: . l!\'ERSAS 

CAIXAC: : .i 

CAIXI\ Gt '-' .L 

(·) lSS 

(·) lr>i!>ü:,' .J uE RENDA 

VENDt,s 1.t srnv1ços DE 
TRANSFC;. !E · flí-ES 
CAIXA Gi. ,[ 

(-) :s~; 
(-) l~lí\) ·'.): E ::E~~DA 

OIJ .... i. -

IR\.: .. _ .. 1: 
VA.U, •1 Vl _ 
ZS.1', 

VE·~.>. '. e·:; 

REr~ :. , , . · L1 . : • 

RE; ~-.. : D 

VI\ .. ; ..;~ 

2S 
Vl: .. 

RE : • \ l' 

Rt· ,_;. \ lJ 

PA·.~.\f· t r. O .•. 

VEl'.;; l..: S , . 

RE -· D . , 

RE".. l 1 

VI\. . L 

28' l 
FG r•; , . t .:o 1 

FG 1 :;1. l.CO.·t. . 

PA.~ ,;. , : O 

PN.:.:,r .. r 'º 
PA~ ·.· o 
PI\,·'' 

P/, 

Rt::. . U 

VI\_:..;;., .1i .:. 
28 . 

P/\ ;,-. · ' O 

p;, :.. ' '.'I 

PN.~.v. r e 
li· 
P/\:_i ·,;. · f O· 

lL 

PA:)· .. -. .S~ 

l'A,;,: •·l 1Sl .. 

PJ\,, I· ll 
:-JF ... : 
PI\; . 
Nf ., ! ~ 

VE < .. 

RE': 

REr,: 

\il\. 
2ti. 
VF : .. , 

VI:,, 

\f, ; 

VA ,; · 

PA1: .. : . 

' lJ 

'/l: 

PAv-.:" 2 lS; 

p/..,','' r 

Ll'U.1 i. •., 

PA, ,·. U 
LTU; .'·l' 

VE:c,• , .: :. 

RE : . 

RE 

VA . . ;: ··" .• 
2Si. 
vF· •. 

R[ 

RF 

1 :: .. 

. ,DAS CONFURME NF 

; "6 

l.S. NF 28•16 

:'. .\S. NF 28'1& 

L:AS CONFORME NF 

. ' ... 17 

·:.s. NF 2~1;/ 

., ·IS. NF 28'1/ 

~.AS CONFORME NF 

~ SÃO JORGE NF 7546 

~ SÃO JORGE NF 7546 

.1 .-vis 
·1\S. NF 28'l8 

·;. NF 28'Hí 

:·As CONFORME NF 

( 9/2020 

l!9/2020 

E SERVIÇOS LTDA 

·~ E SERVIÇOS L TDA 

, •0 E SERVIÇOS LTDA 

: E SERVI<;os L TDA 

. :CE 

. :CE 

.'t:49 

:<;. NF 2B49 

,,., NF 2!N9 

. AS CONFORME NF 

. E SERVIÇOS L TOA 

·E SERVIÇOS LTDA 

·sTIVEI 

STIVEl 

. :NO. LTD1\ NF 

.ND. LTDA NF 

ST!VEL 

, iSTIVEL 

_.,!ORES E MAQUINAS 

rORES F MAQUINAS 

5. NF 28~1 

NF 28!)1 

'.f\$ CONFORME NF 

;:S NF. 121 

· 1:S NF. 121 

.. 121 

; . 121 

1 iSTIVEL 

:<STIVEL 

\ '::1/2020 

9/2020 

/E!CULOS E PÇAS 

. /EICULOS E PÇAS 

':J2 

i.S. NF 2H'.:.1 

·.':. NF 2tl5í 

:: ·\S CONFORME NF 

53 

·.s. NF 2853 

, NF 285:i 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

226.766,06 

3.272,49 

175,00 

52,49 

9.116,21 

·187,50 

146,25 

330,20 

9.817,50 

525,00 

157,50 

195,60 

91,00 

78,00 

38,00 

5.516,50 

295,00 

88,50 

86,00 

1.300,37 

308,88 

3.128,34 

110,00 

5.8•13,i'5 

312,50 

93,75 

2.000,00 

360,00 

2.976,91 

892,85 

260,00 

35.706,53 

l.909.'M 

572,83 

7.031,20 

Crédito 
208.947,86 

17.818,20 

3.499,98 

9.749,96 

330,20 

10.500,00 

195,60 

91,00 

78,00 

38,00 

5.900,00 

86,00 

1.300,37 

308,88 

3.128,34 

110,00 

6.250,00 

2.000,00 

360,00 

2.976,91 

892,85 

260,00 

38.188,80 

376,00 ~ 112,BO 

320.SJ0,95 313.010,95 

1 

r: 
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t 

,·_ . 
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r. 
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.. ..... 
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.P.J.: 
odo: 

12.069.p3/0001-01 
OlJOl/2020 -.31/12/2020 

Classificação 

DIJ,,L -

Descriç~'.o_· _________ H_i5'~' :, J 

.0/2020 4.1.10.200.1 VENDAS ~ ' srnvrços DE 
TRl\NSPL-;i.. E • IU:ES 

IR\',.'., ) 1 ~ 
VA·.U · .•: VL 
2tbJ 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.10.200.2 

. 0/2020 4.1.20.300.2 

.0/2020 2.1.40.100.2 

.0/2020 3.2.20.401.10 

.0/2020~\·1.10.100.1 

.0/202clfleJ.2.20.401.10 

.0/2020 l.1.10.100.1 

.0/2020 2.1.40.100.9 

.0/2020 3.2.20.500.l 

.0/2020 1.1.10.100.1 

. 0/2020 2.1.40.101.0 

.0/2020 3.2.20.500.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.7 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.9 

.0/2020 1.1.10.100.l 

.0/2020 3.2.20.401.9 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

l.l.10.100.1 

l.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

.0/2028if:14.l.10.200.l 

.012021'P 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.l 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.3 

.0/2020 4.1.20.300.7 

.0/2020 4.1.10.200.1 

.0/2020 2.1.40.100.7 

.0/2020 3.2.20.500.1 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

. 0/2020 

. 0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

.0/2020 

. 0/2020 

.0/2020 

1.1.1o.100.1 

2.1.40.100.7 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.6 

3.2.20.500. l 

1.1.10.100.l 

2.1.40.100.6 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.9 

3 .2 .20 .500.1 

1.1.10.100.1 

CAIXA GL1--1L 

(-} ISS 

(-) lMPü'., ·J DE RENDA 

VENDAS :.Jt: SERVIÇOS DE 
TR/INSPl ii. !'E • NFES 
DESPES/\:, ~)IVERSl\S 

CAIXI\ GL.·~ \l 

CAIXi\ C~ '- \L 

(-) ISS 

(-) !Mf>O': i ~)DE RENDA 

VE~IDAS • ' s::,wiçcs DE 
TRl\NSPU i E · NFES 
CAIXA G! ;\ \l 

VENDf1S '.)l SLRVIÇOS DE 
TRl\f\SPC,.: E - NFE 
(-) l(í'.15 

ICMS A R, -:Ol 1 IER 

COMl3US. 1 • l..iS 

CAIXJ\ GL,:.,\l 

COMUUS: l '/l:lS 

CAIX/\ t;, .;.\L 

PIS li. Rt: •. ·:..11rn 

JUROS p,.,•;c;1vos 

CAIM Gt ;."\L 

COF!NS /, l:ECOUIER 

JUROS P,, -; )JV•JS 

CAIX/\ Gl lv\L 

DESPCS1.·; .)JVERSl\S 

MANUlE .. '-1\0 DE VEICULOS 

CAIXJ\ GL •'- \L 

MANU IE .~Ao DE VEICULOS 

CAIXJ\ Gl :'.\L 

COt•ll!US:: .l:!S 

CAIX,\ c;t 1~ \L 

CAIXi\ {,i ;:. \l 

(-) 153 

(-) !f'.11'0" i.) Dê RENDA 

VEND/\S · , Si'iMÇOS DE 
TRANSl'L:·. i·c • llFES 
CAIXA G1 i·. 1~ 

(-) ISS 

(-) l!\~l'O . J UE RENDA 

VENDAS :. : SERVIÇOS DE 
TRAí•;SH.í{!E · tJFES 
CAIXA \.it iv\L 

(-) ISS 

{ ·) li'll".) : ) ~;1: IU:NDA 

VE U/ .. l ~ 

REii.:.\ \ lJ 

RE::: D .. i \ 

V1\ ... ;: l vl 

Pf1'.;,\' . r C 
Sl1< .·: J ,: 

PA.,,\' ·' i l. 
SE1~ /i ! 1.: 

Vl O:Ji.- l::. ~ 

RLT. \ · l 

REit: .. ·, l· 

V/\ ... ,~;i \' :_ 

VL L l .. S 

Vl!. ' e 

V/\ .. 

Vl\Jj, 

PAGG . ~ !SI 

P/\ # • , • i 

PNJ.:. 1 .1 • • 

PN.~ 1..: • \ : 

P/\,;.,;.:: n 

NI· ~·> 
Pi1).. \; 
NI 1•· 

PJ\; • 11[• 

P/\.i.) :'L 

pr,.:;:; .1~,; 

P/1 ;:: .. ! t:,: 
VI:;:.~,'. 

RF 

IU· .'. \·D 

Vi\. \1· :. Vf 
W. 
VI',,;. 

IU: .;:., l'i 

RE r,::. ' [' 
V/\ .. Y· ) ,•1 

28 •,) 
Vl:., ,1. ' .. , 

Ri·. \ : lJ 

l\l 

vEr~u1~.(~ ~ ~~-l\\1!ÇOS DE \,o-\ t \' 

Tl~'\NSI'( ' t: - flFES 2& · 

CONTIUL :. : ÇÀO SOCIAL A RECOLHER Pf, ; ~ :· ' 

CAIXAGl '"'L 
CONTl\l L . ! ÇÀO SOCIAL A RECOLHER 

JUROS I·, '·' ;1vos 

CAl>V\ G< >. ,l 

IMPOST(_ . E i<.:í;DA A RECOLHER 

CAIXi\ G .... L 

IMPos·1 L· 1.E i<ENDA A RECOLHER 

JUROS P, ." ;!VUS 

CAIM Gi : ~ .l 

PISA íZt: •· JtE:R 

JUROS P, ,:JJI '."OS 

CAIXA lj~ ;, .. ;L 

p;,.;:; .. JS 

PAGO·,\ r ~ 

Pi .. 

p;, •' . 

Ph; ... , .;~ .. 

p; ... ;~. ' 1· 1 • 

:.. /\S CONFORME NF 

S6 

.5. NF 2856 

;;, NF 285G 

• ,l•AS CONFOKME NF 

l COM. DE l'Ç;\S E 

, ; COM. DE í)ÇAS E 

'0.54 

5. NF 2854 

·. NF 2854 

. 1\S CONFORME NF 

·'.ES NF. 122 

·TS NF. 12~ 

; . 122 

; . 122 

:. ;.JSTIVEL 

, ,;.:SflVEL 

;,JSTIVEL 

;.,Sí!VEL 

. ::NTO 

f<ENTO 

. JFINS 

/EICULOS E PÇAS 

. /[ICULOS E PÇAS 

, 0 PLl\C/\ AYW2l10 

• •J PLACi1 /1 YW2 l l O 

'.O PLAC'.A MGM4088 

: O PLAC'.A MGM4088 

.STIVEL 

STIVEL 

')7 

:;, NF 28~i7 

···. NF 285/ 

1 i\S CONFORME NF 

'.i8 

S. NF 2858 

. NF 2858 

.\S CONFORME NF 

'..>9 

.S. NF 2o~9 

··., NF 2t3!i9 

. ,\5 CON!-ORME NF 

; SOCIAL 

SLL 

SOCIAL 

SOCIAL 

~,.L 

jOCIAI. 

.PJ 

. <PJ 

ENTO 

.. s 
· cNTO 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

320.530,95 

3.319,25 

177,50 

53,25 

420,00 

55.386,20 

2.961,83 

888,55 

1.500,00 

270,00 

4.404,87 

3.3<l0,35 

2.263,59 

246,72 

10.447,34 

l.138,75 

577,00 

500,00 

500,00 

<l.020,95 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

5.600,65 

299,50 

89,85 

403,68 

200,31 

403,68 

200,31 

742,33 

371,63 

742,33 

371,63 

416,90 

103,00 

429.992,9() 

Crédito 

313.010,95 

7.520,00 

3.550,00 

<l20,00 

59.236,58 

1.500,00 

270,00 

<l.404,87 

3.340,35 

2.510,31 

11.586,09 

577,00 

500,00 

500,00 

4.020,95 

3.550,00 

3.550,00 

5.990,00 

603,99 

603,99 

Llll,9~ 

1.113,96 

519,90 

... 
r--1 

.! 

.~-,. 

-· 
1 

~I 
... 
r 

.: ,_ 



P.J.: 
>do: 

12 .069.1)3/0001-01 
01io1;2020 -31/1212020 

_at_a ___ C_l_a_ss_i_fi_ca_ç .... ã_o _____ o_e_scrh,_.'. J _________ H_bL ~ •. ~ J 

D/2020 2.1.40.100.9 

D/2020 3.2.20.500.1 

0/2020 

0/2020 

1.1.10.100.l 

2.1.40.101.0 

0/2020 3.2.20.500.1 

0/2020 l.1.10.100.1 

.0/2020 2.l.40.101.0 

.0/2020 3.2.20.500.l 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.10.600.S 

.0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 3.2.10.600.8 

.0/2020 1.1.10.100.l 

.0/2020 3.2.20.100.l 

.0/2020 2.1.50.100.1 

.0/2020 2.1.50.100.1 

:~;~~~~:~:~~:~~~:~ 
.0/2020 2.1.50.200.2 

.0/2020 2.1.50.100.1 

.0/2020 1.1.10.100.1 

. 0/2020 3.2.20.400.8 

.0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.401.12 

0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 4.1.20.300.4 

.0/2020 2.1.40.101.0 

0/2020 3.2.20.400.9 

0/2020 1.1.10.100.1 

.0/2020 3.2.20.400.9 

0/2020 1.1.10.100.1 

0/2020 4.1.20.300.5 

0/204'2. l .40. l 00.9 

.0/2020 3.2.20.100.6 

.0/2020 2.1.50.200.1 

.0/2020 3.2.20.400.9 

0/2020 1.1.10.100.l 

.0/2020 3.2.20.400.9 

0/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 3.2.20.300.5 

.1/2020 l.1.10.100.l 

.1/2020 

.1/2020 

.l/2020 

.1/2020 

.1/2020 

'1/2020 

.1/2020 

. l/2020 

. l/2020 

.1/2020 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.1o.100 .1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

.1/2020 1.1.10.100.l 

PlS 1\ l\L _ .1 LR 

JUROS ;: ,J\üS 

CAIXi1 ( .. , . L 

COHi 6 1 [Cü~r IER 

JUl,US p, ·, il\l)S 

CAIXA Gi ;._ \L 

corn~s / .. ECOLHER 

JURu~; "'. , ;1vos 

CAIXA GI ; ' \l 

LüC;\~11( _E vl:ICULOS 

SAl1\1~lU . URLJENADOS 

S/\w\1UG . ORDENADOS A PAGAR 

SAu\iUC . Cl~DENADOS A PAGAR 

IN~S ;, 1 lt l IEi{ 

FGIS 

FG'I:; ,\ 1 . 8'. lltR 

SA~.;"~l~ CHLkNADOS A PAGAR 

CO:'JSrn. ~ COl'ffAl31LID/\DE 

CAl)...1\ G1 ·L 

ADVOG,'\:, 

COllí;S 1 !:C~)LHER 

SElzV lÇú · , 'RLS 1 ADOS POR 
TF.l:Clil· .· 
C/\IM (; 

SEP.Vl'./ l\FSTADOS POR 
TERCE li' 
CAIX,\ G: 

(-)1•;-, 

PIS ;i !<!' . l:t 1: 

INSS /1 1 • ')l liER 

SEl,Vl 1.;t . l\ESrADOS POR 
TEi,ct.; •. 
CAJ>.,\ l;, il 

SEl\\l~C 'i\tSlADOS POR 
TEhd iF 

CAt>:,\ Gt .. L 

1 AtJ,:, :. . . li. :u°\S 

CA!.>:1 •. . d 

CO\lli.:· E:S 

CAJX/, li: · ·L 

CAi\.' ~). \L 

(-) lSS 

(-) . ~· i'., J .,.: í\ENDA 

VENL/,S '·. S!:!\VlÇOS DE 
TflJ,f\:ií'l ; E - i :FES 
CAL\;. C .. , 

(-) : ~: . 
(-)li· l :;E RENDA 

VEi ;~ 1,<i . :;rnviços DE 
TRN'.~·I' !' - r;FES 
CAl•,, :, ·L 

m,, •'. 
pj,, 

P/1·~~ 

p/,,,~ 

Pf, ,.; 

•, - '· 

;S, 

.. ~ 

)~ 

P/1.:. ~ : 

Pfl', ~. ·, 

· c:rrro 
.s 
_r1ro 

PA.... ( OFINS 

PN_. ... ::1 
5[; .. 

P/1 
SL 
PI 
SL 

Sf . ·' Ci 
Rl1 ,_ ·'. 
Ili: .. - . 
RL .. \ 
lü/:1c:. 
IN~ , : 

FC 

FC 

RL 
ll,' 
RL , 
111/: ,. 

11(, . 

til .-.::. :~, 

Pf1-.;1\'.,~· l, 

1v .. :. 
Pi'. 
1:. ·'. 
\'1\ ), 

v, .. 
i•L 

1'11; '1.• 

sr ... 
P/\,' 
SI· . .. ' 

pr, ..... 
SE;,: 

Pt-. : 
St 
\.\ 

~1:. 

V/\ 

p1,,_,, .. 
St ... 
p; .. ' 
Sl ,, 

p,, 

5, 

l-'i1 ;. ' 

2u• .. : 
VF .. · 

Rí : 

Ri 

vr 

1~:. 

'~ 

REST/\Ç/\Õ DE 
) 

f\EST/\t;/\Õ DE 

·IENlü DU MÊS 

. '· '1ENTO DO MÊS 

l/2020 

,:/2020 

.Ji202ü 

J20:.'ü 

-1rn 1 O lYJ MÊS 

-1EMTO l)i) MÊS 

. ./2020 

/2020 

UVOCAT!CIOS MES 

Dl/OCAílCIOS MES 

AIURAl'1:JHO DO 

· /\TURAltiUHO DO 

·. ,'REST/\Ç1\0 DE 
.SECA MONTEIRO 
RF.ST/\c;/\O DE 
SECA MONTEIRO 
RESTAÇJ\O DE 
1\ COSTA DIAS 
REST/\Ç/\O OE 
,\ COSl A l)IAS 

;\ l URA:·11 mo DO 

A l'UIW•MI 1 O DO 

i{E5TflÇl\O DE 
LU1 U/\RBOSA 
l,FSTA<;AO DE 
tl/\ BNWOSA 
iU:S l /\{,f\() DE 

RES l N/,IJ DE 

IOlAL DO MÊS 

e; í!VEL 

,; f!Vfl 

S. NF Jti<:O 

. r.,r 2L>0l 

AS CONFORME NF 

úl 

-;, Ní- /tlbl 

. lff 2801 

~~1 CONWRME NF 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

429.992,90 

416,90 

103,00 

401,59 

195,•ll 

401,59 

195,41 

26.520,00 

69.0·1c,oo 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

2.000,00 

1.045,00 

3.247.]~ 

2.000,0U 

600,00 

704,17 

2.000,UO 

2.000,00 

546.682,50 

27,00 

3.089,63 

9.537,UU 

510,0U 

153,0U 

8.508,50 

455,00 

136,50 

3.179,0ü 

25.595,óJ 

Crédito 

•129.992,90 

519,90 

597,00 

597,00 

26.520,00 

69.070,00 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

2.000,00 

1.045,00 

2.000,00 

600,00 

703,59 

704,17 

2.000,00 

546.682,50 

27,00 

3.089,63 

r; 



.P.J.: 12.069.133/0001·01 
iodo: ~ q,1101/2020.- 31/12/2020 

1ata Classificação Descri~_.:_ J _________ H_bL. >. J 

.1/2020 4.1.20.300.3 

. 1/2020 4.1.20.300.7 

.1/2020 4.1.10.200.1 

.1/2020 1.1.10.100.1 

. l/2020 4.1.20.300.3 

. l/2020 4.1.20.300.7 

.l/2020 4.1.10.200.1 

.1/2020 1.1.1 o .100.1 

. l/2020 4.1.20.300.3 

.1/2020 4.1.20.300.7 

.1/2020 4.1.10.200.1 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 4.1.20.300.3 

. l/2020 4.1.20.300.7 

. l/2020 4.1.10.200.1 

.l/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 4.1.20.300.3 

.l/202~~.1.20.300.7 

.l/202~.1.10.200.1 

.1/2020 1.1.10.100.1 

. l/2020 4.1.20.300.3 

.1/2020 4.1.20.300.7 

. 1/2020 

. l/2020 

.1/2020 

.1/2020 

. 1/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

.l/2020 1.1.10.100.1 
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Número livro: 0011 
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Sf!VEL 

.Sf!VEL 

(' ílVEL 

. '·jf 2t>')~; 

1\S CONHJHME NF 

,;2020 

U/2020 

S ílVEL 

e, f!VEI. 

)'.) 

. ".f 28Yt1 

J-/ 

·. NF 2H97 

. NF 2897 

\'; CONFORME NF 

S. M' 2t>';8 

• 1\F 28'.JU 

,\S COillFORME NF 

::,ANT ANA NF 10997 

;,ANTANA NF 10997 

.ND. LTDA NF 

'f.'.). LTU1\ NF 

.UJIO:, 

,, HA·bl RUTURA 

;rfVo.-f<,TRUTURA 

!i.RJ\·ESl RUTURA 

llflA·ESTflUTURA 

~; ílVEL 

'rJVEl 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

290.591,73 

55.386,20 

2.961,83 

888,55 

12.883,71 

688,96 

206,69 

2.990,61 

411,60 

195,60 

3.424,99 

93,79 

3.%7, ltJ 

783,45 

1.525,56 

5.843,75 

312,50 

93,75 

892,85 

1.399,64 

32.545,01 

1.l40,J8 

522,11 

6.591,75 

352,50 

105,75 

26.17Y,90 

1.432,08 

429,62 

1.450,00 

1.666,32 

1.5-Jü,OU 

167,65 

335,30 

1.387,37 

33,00 

462.081,60 

Crédito 

249.641,73 

40.950,00 

59.236,58 

13.779,36 

2.990,61 

41 l,60 

195,60 

3.424,99 

93.79 

3.467,lü 

783,45 

1.525,56 

6.250,IJO 

892,85 

1.399,64 

)4.807,50 

7.050,00 

28.641,60 

1.450,00 

1.666,32 

462.08l,6S 

:i 
'. 
ri: 
.-. 

t' 



PJ.: 12.069.J33/0001-01 
Jdo: • 01)01/2020 -.31/12/2020 

01,:,,,, ~ 

ML<. •.. ', -
~------~----~ 

_at_a ____ c_l_a_s_si_fi_c_a ... çã_o _____ o_e_;;..:: i >· ~-

1/2020 3.2.20.401.7 

1/2020 1.1.10.100.1 

1/2020 3.2.20.401.7 

.1/2020 1.1.10.100.1 

. 1/2020 2.1.40.100.9 

. 1/2020 3.2.20.500.1 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 2.1.40.100.9 

.1/2020 3.2.20.500.1 

. 1/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 3.2.20.401.10 

. 1/2020 1.1.10.100.1 

.l/2020 

. l/2020 

.1/2020 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.l/2020 3.2.20.401.10 

.1/2020 1.1.10.100. l 

.1/202 '.2.20.401.7 

.l/2020 

. 1/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.300.5 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 1.1.10.100.l 

.1/2020 4.l.20.300.3 

. l/2020 4.1.20.300.7 

.l/2020 

.1/2020 

.1/2020 

.1/2020 

.l/2020 

.1/2020 

.1/2020 

4.l.10.200.1 

1.1.10.100. l 

4.1.20.300.3 

4. l.20.300.7 

4.1.10.200.1 

2.1.40.100.7 

3.2.20.500.1 

. l/2020 1.1.10.100.1 

. l/2020 2.1.40.100.6 

. l/2020 3.2.20.500.1 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.l/2020 2.1.40.100.9 

:~;~~~ ::~:~~:~~~:~ 
.1/2020 2.1.40.101.0 

.1/2020 3.2.20.500.1 

.1/2020 1. l.10.100.l 

.1/2020 3.2.10.600.8 

. 1/2020 1.1.1o.100.1 

.1/2020 3.2.10.600.8 

. 1/2020 1.1.10.100.1 

. l/2020 1.1.30.600.2 

. 1/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 2.l.50 .300.6 

.1/2020 

.1/2020 

2.1.50.200.2 

3.2.20.100.1 

.1/2020 2.1.50.100.1 

.1/2020 2.1.50.100.1 

.1/2020 2.1.50.200.1 

.1/2020 3.2.20.100.7 
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. 1/2020 2.1.50.100. l 
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JUi·.· ... 

CI\[:.,. 
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COi l .:1, : ·---0~.riER 
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CI\: 

CA. 

AD!,\.; 

CAL· .. 

FG1 

SA; ... 

: . l O DE 130 SALÁRIO 

. -'RUV!SÕES PARA 13º 

FG.l .o " • , , ,,._HER 

SAL. , . ;.í.'.,U\ADOS 

S1\C.- · ;fm!:NADOS A PAGAR 

SA! .·• · i':)t'.NADOS A PAGAR 

INS;: í ; HER 
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FG' . 

SA~, . 

1•;;1, 

'.;RDl'NADOS A PAGAR 

P/\ ,, 
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p 
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PAi .. 

S1 .. 
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RE.:( · 
Dl ;._; 

Rl.l, 
De 
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FG 
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Rl 
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ir,. , 

11 

Jl:lCULUS E PEÇAS 

'-/UCULOS E PEÇAS 

. ·IL. DE PEÇAS NF 

··IL OE PfÇ/\S NF 

P/\RCELJ\MENTO PlS 

,)!S MES 'J5/2020 

.'5 f!VEL 

SrIVEL 

'JS í!VEL r~f 4394 

..IS rtVEL NF 4394 

.iSTIVEL 

'STJVEL 

JSTIVEL NF 2971 

·JS 1 IVEL Nf 2971 

:06842 

; 06&42 

:)g 

'5. NF 2899 

"NF 2899 

!\S CONFORME NF 

j,1; 

~;. NF 2900 

'· Nf- 29UV 

AS cmu:uHME NF 

SOCIAL 

;1L 

50CIAL 

'.I') 

:;:JTO 

ErJTO 

· ·1.;EST /l.Çf1Õ DE 
:J 

· l·.ESl/\(;1\Õ DE 
U) 

·f·:i:S 1 AV,Õ DE 

F.EST AÇi\Ô DE 

;o DE 130 SALÁRIO 

. : O DE l 3C.l SALÁRIO 

1 2020 

. 12020 

.1::r,:ro oo MÊS 

·1:'.MTO lX) MÊS 

. :.2020 

: i/2020 

. l/2020 

. l 2020 

•1::NTü DO MÊS 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
'162.081,60 

430,00 

629,39 

467,28 

67,05 

489,93 

19,44 

1.901,38 

l.120,99 

581,70 

581,70 

1.219,00 

27,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

403,68 

201,12 

742,33 

373,13 

416,90 

103,82 

401,59 

196,21 

26.520,00 

69.070,00 

713,12 

57,04 

2.445,00 

188,69 

195,60 

Crédito 
462.081,60 

430,00 

629,39 

~34,33 

509,37 

l.901,38 

1.120,99 

581,70 

581,70 

1.219,00 

27,00 

3.550,00 

J.550,00 

604,80 

1.115,46 

520,72 

597,80 

26.520,00 

69.070,00 

713,12 

57,04 

2.445,0ü 

188,69 

... 
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t.: 
(' 

.i.. 
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r: 

,(_ 

.~ .. 

:;· 
'_i 

... 
~: 

2.256,31 195,60~ &7 
581.001,00 



P.J.: 
odo: 

... 12.069.i33/0001·01 
OlJOl/2020 ··31/12/2020 

OI.,,·,,.· 

Mi~~~ _a_ta ___ C_la_s_si_fi_c_a ... ça_-o _____ o_es;;;i:: .:_J 
·~----------~ 

1/2020 1.1.10.100.1 

1/2020 

.1/2020 

.1/2020 

. 1/2020 

3 .2.20.400.8 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.12 

1.1.10.100.1 

. 1/2020 4.1.20.300.5 

.l/2020 2.1.40.100.9 
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. l/2020 2.1.40.101.0 
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.1/2020 

.1/2020 
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3.2.20.100.6 

2.1.50.200.l 

3.2.20.400.9 

1.1.10.100.1 

.1/2020 3.2.20.400.9 

.l/2020~.1.10.100.l 

.l/2020 3.2.20.400.9 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.1/2020 3.2.20.400.9 

.1/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.20.401.10 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.20.300.7 

4,1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/20'14.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100. l 

.2/2020 4 .1.20 .300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4. l.10.200.l 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100. l 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 
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P/1, 
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Rl 
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VI·.: 
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•lENTO DO MÊS 

,/:1020 

í2020 

.C:VOCAI !CIOS MES 

-CVOC/\ r;c1os MES 

.:i\TURJ\MENTO DO 

;:ATURJ\MENTO DO 

>'flTURAMENTO DO 

I TURAMENTO DO 

1iRESTAÇJ\O DE 
. ,[CA B/\Rl30SA 

r'RE!:ff AÇAO DE 
:ECA BARl30SA 

•'REST AÇAO DE 
R,\ CARMO 

·'RESTAÇf\O DE 
.ít\CARMO 
'!\EST AÇl\O DE 
.SECA MONTEIRO 
'IZESTAÇ/\O DE 
.SECA MC1NTEIRO 
i.ESTAÇl\O DE 

.'/\COSTA DIAS 

í\EST AÇ/"O DE 
t1 COSTA DIAS 

TOJ'J\L DO MÊS 

~ IWEL 

:ilWEL 

CJ: 

S Ni /.'}., l 

. +li 2901 

•'S CONfORME NF 

,.)). 

S NF 2902 

.. \ff 290L 

.\') CONFORME NF 

J3 

S. NF 290:! 

. NF 2903 

\S CONFORME NF 

1}1 

.:,, NF 290•1 

'• ,\jf· 290'1 

,\S CONFURME NF 

S NF 290~) 

·. NF 29U~ 

,.;; CONFORME NF 

S. NF 2':JUú 

. Ní 290(J 

A'.) CONFORME NF 

J? 

:). NF 2907 

·. NF 290:' 

l\S CONFORME NF 

JJ 

:>. NF 2908 

. i'\F 29J!i 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
581.001,00 

3.000,00 

703,59 

3.247,34 

70'1,17 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

596.301,10 

2.736,75 

13.996,95 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

8.508,50 

455,00 

136,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

63.156,75 

Crédito 
578.74'1,69 

2.256,31 

3.000,00 

l.045,00 

703,59 

3.247,3'1 

70'1,l 7 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

596.301,10 

2.736,75 

14,970,00 

7.490,00 

7.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

5.990,00 

9.100,00 
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iodo: 

12.069.,33/0001·01 
OlJOl/2020 .. 31/12/2020 

_•a_ta ___ c_1a_s_s_ifi_1c_a __ ça_-_o ____ o_c ~ .. · .. ~ 

.2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

. 2/2020 1.1.10.100.l 

. 2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 

.2/2020 

.2/202( 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

. 1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.l 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.l 

.2/2020 1.1.10.100.l 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4 .1.20 .300 .3 

.2/20~\ 4.1.20.300.7 

2/20~4.l.10.200.1 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

.2/2020 4. l.l o .200.1 

.2/2020 1.1.10.100.l 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.l 

.2/2020 3.2.20.401.10 

. 2/2020 1.1.10.100. l 

.2/2020 3.2.20.401.7 

. 2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

1.1.10.100.1 

3.2.20.401.10 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.l 

2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 
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._:zv:c;os DE 
- • ilf ES 

' :- :[ l:fi'.LJA 

. ',:..i\>iC,CS DE 

. ~ - 1 frES 

._1,1 H;os DE 
L - 1 l!ES 

J ,, L f~Ll·:DA 

~f-.• l\.:'.lS DE 
_ - ilH:S 

: 1 l ;DA 

u-. .. '-,US DE 
- llFES 
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• - lffES 

: ":.:;DA 

•. 1 ... l\}JS DE 
: - llFES 

•· .L 

.;. id.llDA 

11\. '';os DE 
• 1,1:E:s 

. 'l-: ;DA 

: •· . i~.os DE 
. • IUES 

. , J,;lJA 

.:l\\l(OSDE 
• llFES 

•: t'.:DA 

t:1\.il,OS DE 
• llFES 

: ,.; i:DA 

i:I\\ ll;us DE 
• r lFtS 

..') 

• 1 '. ~: ·~ ~ 

... !~, .:s DE 
. .: !:·, 

DL ...• 

11: 
\'1\~·.._,,;· 

2'J 
\'L •. 

IU 

l\l 

v;, , 

VL .. · 

kL ... 

·v~ . 

l{l 

'.l. .. 

RI. 

VL •. 

\l 

lü 

f\: 

.! ' 

\':\ ·, 

R: : 

\. \ 

R: 

l'i, . 

, ... ,. 
[· 1 . 

\. 

u 
!' 

',t 

1\:) CONFORME NF 

S Í'>F 2909 

. 'ff 29011 

,\.:, CüflF1JRME NF 

l ') 

S.NF21.Jl0 

~- \F 2910 

. ,\S CONl'URME NF 

S NF 2•Jt l 

.. :'llF 291. 

;\:) cor.r=.:-RME Nt 

l.! 

S. NF 211!2 

. ,~f 29:.! 

,1\S CONFORME Nf 

u 
S f-..F 29iJ 

. ~F 291.l 

/\:; CONfURME Ní 

,,1 

S. NF 291•1 

-~F 2Yl'i 

1\.:, CONFORME NF 

• :'ojf· IYl'.' 

i\:) Cüf\41 \JRME NI 

.S.NF2916 

. \F 21.JJ(, 

.. \:) COMF()RME NF 

S r.F .!':!; 7 

.. -..F 29:: 

AS CONFORME NF 

;, NF 2918 

. 'JF 2918 

,\5 CONFORME NF 

l 'J 

. \j'. /'-): '.' 

,\S CONFORME NF 

:: rIVEl l\F 1627 

:, rIV!:l NI 1627 

•.:UN r l~OLES NF 

rnNTRCJLES NF 

:; NF 29:'0 

. :"lF 2920 

.\-; CONFORME NF 

ô r-;F h1;~1 

. "if" 29/ l 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

63.156,75 

3.179,00 

170,00 

51,00 

9.537,00 

510,00 

153,00 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,JO 

525,00 

151,50 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,L'l 

3.001,44 

720,00 

48,00 

9.116,21 

487,50 

146,25 

9.116,21 

487,50 

146,25 

155.1<;2,77 

Crédito 

59.756.75 

3.'100,00 

3.400,00 

10.200,00 

5.900,UO 

10.500,00 

3.400,00 

3.550,00 

J.550,0ü 

10.616,66 

10.500,00 

3.550,00 

J.550,00 

3.001,44 

720,00 

Y.749,96 

~j,392.8~~ 

.. 
r_., 

r: 

"-., 

,. 1 



.P.J.: 12.069.p3/0001-01 
odo: • OVOl/2020 -..31/12/2020 

ata Classificação 

2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.l 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

. 2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

. 2/2020 4 .1.10 .200.1 

.2/202~.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

. 2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

. 2/2020 1.1.10 .100.1 

.2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

. 2/2020 2.1.40.100.7 

.2/2020 3.2.20.500.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 1.1.10.100. l 

. 2/2020 4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/20~ 2.1.40.100.7 

.2/2020 3.2.20.500.1 

. 2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 2.1.40.100.7 

.2/2020 3.2.20.500.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 2.1.40.100.6 

.2/2020 3.2.20.500.1 

. 2/2020 

. 2/2020 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.6 

. 2/2020 3.2.20.500.1 

. 2/2020 l.1.10.100.l 

.2/2020 2.1.40.100.6 

.2/2020 3.2.20.500.l 

. 2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

1.1.10.100. l 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.l 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.l 

2.1.40.100.9 

OI.-. .... -

Ui,L .. J 

VEr.:.: : :::.:RVIÇOS DE 
TR/.... ' -flib 
CA: ,, 

(·) .. 
(-) : ' ' IDE R[MDA 

VE~.L 1 ~ l S!:RVl('üS DE 
TR/ . .\ , L · f·H'ES 

CA!< 

{·) : : 
{·) : J L>E lfülDA 

VE' ' . RV!t;os DE 
TR/ ·. • Hll:S 

CAl" 

(·) .:;. 

{·).'·i .. J'.Jtl\EHDA 

VE:.· 
TRJ . ., 
CAI»·· 

{·) ''; 

(.) : \ 
VE: .. 
Til 
C/I.:.: 
(·). 

(·) ' 

VE. 
TIV 
CAI 

(-) . -; 
(.) .. 
VE· .. 
Tlv 

CA! . 

'.C:RV!\.OS DE 
· lffES 

:· ,)[ Rl.}.;OA 

í(\iUS DE 
·liit::; 

1 .{ iZl:i:l)/\ 

~.:\\ l,,;us DE 
• !Ji l'.:) 

;L l·T!lDA 

.. i\\;,us DE 
· l l!l.S 

li\ ' 
Vl\_ 1.; 

2S. .. 
vc .. 
RL ' 

Rl 

Vf1 • 

2~·. ~ 

VL l: 

Rl. . 

Rl 

Vl\ . 
29 .. ! 
V[;:..,, 

RE :_ . 

Rt.:: •.. 

V:' 
29 .. ; 

VE ;, 

RL : 

Rl1 t 

\'f, .. ,, · 
2~ ... 
VL .~ 

Fl. 

k . 

Vl .. 

\'t, 

2··. 
\'L .. 

Rt . (·) . : 
(·) .. 
Vl'. 
Tll.J 

CO: . 

·[ l·l í;UA ll.! 

JUi" 

Cl\l 

C/\. 

(·) .. 
(·) : 
Vr 
TIZ 

Cc. 

JU1 

C/\l . 

cc. 
JlJ 

Cf,: 

IM! 

Jtr 

CA . 

IH ... 

JUf·. 

CAL . 

IM1 .. 

JU 

CA .. 

Pb 
JU: 

G\ 

PI~ 

JUi 

(;\: 

PJ~ 

JU 

CA: . 

PIS 

. :\,:',,\JS DE \'1\ 

• lliES 2S . 
. ,,\Q :.OCIJ\L A RECOLHER Pr, , 

:.JS 

V! 

f't 

._,~;DE \ . 

.) : . . l 'l1\L A RECOLHER ! · · 

11. 

· ! ~.:,CJ1\L A RECOLHER f>, 

.::-r,DJ\ 1\ RECOLHER 

p, 

.\U.uf1 A RECOLHER P;\, 

Pi1, . 

.t f,;;>r, A RECOLHER P/, ;, 

f-'j\,., 

! ''~ h'1 

[>{ 

PI\ 

Pi . . 

PI· • 

P/,: 

p;. 

·l 

. · ,\3 CüNl:URME NF 

S. NF ',!.'JU. 

·. \Ir 2922 

;\5 CONrüRME NF 

S NF 2923 

;, NF 292] 

/\S CONFORME NF 

2·1 

.s. NF 2q24 

. NF 2CJ2•1 

1\S CONF~)RME NF 

,S. NF 2925 

.. NF 292S 

1\S CONFORME NF 

.S. f\F 29;:6 

:. NF 2!X.'C 

.AS CONFORME NF 

21 

5. NF 2927 

'· NF 292/ 

• 
11\S CONFORME NF 

2:3 

.s. Nf 21.J/8 

"AS CON: ORME NF 

SOCIAL 

SSL 

SOCIAL 

:J.J 

:. NF 2930 

. l\F 2lJ3L> 

A:-; COl\li ".lRME NF 

S•JCl/\l. 

'.; .. L 

:)JCIAL 

:;JCl/\l 

.;:.L 

~XIAL 

!) 

·r !TO 

;-·no 
'.;:·ffo 

·::rno 
. t::~ro 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
liora: 08:53 

Débito 

155.142,77 

14.232,39 

761,09 

228132 

9.443,69 

505101 

151150 

19.634,89 

1.049199 

315,00 

6.544,97 

350100 

104,99 

7.994,33 

427150 

128,25 

16.660,02 

890,91 

267,27 

9.116,21 

487,50 

146,25 

2.377123 

514118 

3.179100 

170,00 

51100 

10.107120 

2.250187 

9.372,48 

1.097,51 

15.695,56 

1.837194 

1.981,02 

428/19 

17.396,31 

3.874,15 

489,93 

19,44 

1.353,59 

194123 

467,28 

67105 

473,52 

317.980183 

Crédito 

145.392,81 

9.749,96 

15.221180 

10.100,20 

20.999,88 

6.999,96 

8.550,08 

17.818120 

9.749,96 

2.891,41 

3.400100 

12.358,07 

10.469,99 

17.533,50 

2.409151 

I· 

... 

,j 

,j_ 

1 ' 

~· 
1-

.: 

e. 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 
íodo: ~ ovo1do20 ;..31/12/2020 

_ia_ta ___ C_l_a_ss_i_fi_ca--'ç;;...ã_o ____ o_tJ,. 

. 2/2020 3.2.20.500.1 

. 2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 

.2/2020 

2.1.40.101.0 

3.2.20.500.1 

. 2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 2.1.40.101.0 

.2/2020 3.2.20.500.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 2.1.40.101.0 

.2/2020 3.2.20.500.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 2.1.40.101.0 

.2/2020 3.2.20.500.1 

.2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

1.1.10.100.1 

1.1.l o .100.1 

4 .1.20 .300 .3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 2.1.50.200.2 

.2/202~.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.20.401.7 

.2/2020 1.1.10.100.1 

. 2/2020 3.2.20.401.10 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

3.2.20.401.7 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

. 2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 3.2.20.401.10 

. 2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.20.401.7 

. 2/20~ 1.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.20.401.7 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.20.401.10 

. 2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.20.401.10 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 1.2.30.400.1 

. 2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

. 2/2020 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4 .1.20 .300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

.2/2020 4.1.20.300.7 

.2/2020 

. 2/2020 

.2/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

JUi,. 

Cfü .. 

CG: 

JU .• 

(/',.: 

((;· i 

JU· 

º" 
cc. i. 
]UI, .. 

CA:: .. 

CO:;. 

JUj 

O\: 

CAl 

(-) .. 
(-) .. 
vi:: .. 
TR 
Fc· 

CI\: 

DE. 

CA: 

Cú 

CI\, 

Dl· 

CA: 

O\: 

(-) . 

(-). 

vc. 
Tlv 
cr ... 
(-;. 

(-) 

Vt: . 
TR 

co 
CA. 

DE 

O\ . 

Dl· 

(Aj 

CG 

C/I. 

VI:. 

CA;: . 

(Aj 

h 
(-) 

VE. 
Tfv 
(/\, 

(-; 

(-; 
VE. 
TR 
CA!., 

(-) .. 
(-) 

VE . 
TI\. 

Ct• . 

(-; 

. :os 

. ü~.1 ILR 

0~.: ll: \ 

."OLI ll:i{ 

. :US 

U.illR 

:os 

.>E l\Li-JDA 

, i~\'lÇOS DE 
· r;FES 

~.llCR 

. :~ 

.JL RHlDA 

C'RVIÇOS DE 
· iii'l:S 

'i.i-.:JDA 

,_1:. !ÇOS DE 
·: iFES 

!I iU:rtDA 

\ 1/IÇOS DE 
· l:!TS 

;[ i\filDA 

.:fzdÇOS DE 
. ~ ~~:E:, 

l :zr:r·IDA 

·• l:)JS DE 
· í ,fES 

Olt. .. 

Hi;~,. "J 

1 j~ '·. 

p;. : .. 

P1\.: ... 

P/1" 

P/1. 

PI· : 

p;-

p,. 

Pn 

i· . 

P/1 ,,: . J: 

p/, ~.; 

P/1 ;u ·. , 

VL .:, 

Ri.' . 

RL 

Vi\ .. 
21.J.) 

FCº 

FCi 

p,\; 
LI, 

p,-.. 

VE .. 

Rl: ~ 

Rl 

\'," 

2: 
\ l 

I'.! 

PI· . 

P/\. 

d 

!'';\ ' 

li.: 

1-;,., 
L:. 
l'i 

Fí . 

VF 

V 

' \: 

'
,,-,, 

V. 
2'. 
\l 

rz: . 
RI 

\ .~ 

2:': 

\ ~. " 

.E;JTQ 

'()FINS 

..UFINS 

.:tklNS 

'!33 

·1S. Ní 2Y:n 

S. NF 2933 

',\S CONFORME NF 

j 1/2020 

11/2020 

. "DORA DE PNEUS 

r,\DOR/\ PE PNEUS 

. .S l IVEL M' 2984 

:s r!VEL NI' 2984 

. ~:ANl /\NA NF 11046 

. SANTANA NF 11046 

·135 

5. NF 2935 

;. NF 2935 

'1\S CONFORME NF 

h 

S. NF 29J!i 

: . ~JF 293~i 

·1'\S CONFORME NF 

JST!VEL NF 1641 

."TIVEL NF 1641 

.i•lL DE PEÇAS NF 

l·I:.. DE PEÇAS NF 

T/\DORJ\ DE PNEUS 

l 1\DOll.A DE PNEUS 

;STIVEL 

;:)TIVEL 

,~ l IVEL l\F 3017 

!STIVEL NF 3017 

.~MO 

S. NF l9J6 

;, Nf 2936 

.\S CONFORME NF 

t ) .-~ 

.:,. NF 293tl 

·. NF 29:Hi 

;',:; CONF<JRME NF 

131.J 

,s. NF 2939 

;_ 1\IF 293lJ 

\S CONFORME NF 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 
317.980,83 

102,41 

2.261,24 

89,76 

2.156,68 

309,48 

6.347,24 

910,82 

2.185,50 

472,72 

12.883,71 

688,96 

206,69 

252,64 

6.720,00 

1.451,77 

3.000,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

53.213,90 

2.845,66 

853,69 

1.185,17 

263,46 

2.120,00 

3.073,23 

1.392,98 

240.000,00 

9.116,21 

487,50 

146,25 

14.232,39 

761,09 

228,32 

19.634,89 

1.049,99 

315,00 

6.544,96 

350,00 

719.385,14 

Crédito 
317.507,31 

575,93 

2.351,00 

2.'166,1() 

7.258,06 

2.658,22 

13.779,36 

252,64 

6.720,00 

1.451,77 

3.000,00 

3.550,00 

56.913,25 

1.185,17 

263,46 

2.120,00 

3.073,23 

1.392,98 

240.000,00 

9.749,96 

~ 'º·~···' 

v,ll.'190,18 

. ' 
<, 

') 

" 
~:i 

'. 



.P.J.: 
iodo:. 

1ata 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

1 L 

Classificação 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.l 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

l/2022c\ 4.1.10.200.1 

2/202~ 1.1.10.100.1 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

3.2.20.401.7 

2/2020 1.1.10.100.l 

~~~~~~:~:~~::~~:: 
2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

mo20 

"2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.10.100.1 

Descrição 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXAGERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) lSS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 
CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórico 

TRANSPORTE 
RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2940 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2940 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2941 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2941 

RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF 2941 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2941 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2945 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2945 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2945 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2945 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2946 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2946 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2946 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2946 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2947 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2947 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2947 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2947 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2948 

RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF 2948 

RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF 2948 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2948 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2943 

RETENÇAO DO ISS S/ VLNDAS. NF 2943 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2943 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2943 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2943 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2943 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2943 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2943 

VENDAS DE SERVIÇQ.5 NF 2941 

RETENÇAO DO rss S/ VENDAS. NF 2941 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2941 

VALOR DE VEND1\S EFETUADAS CONFORME NF 
2941 

PAGAMENTO RANDON S/A NF 1015616 

PAGAMENTO RANDON 5/A NF 1015616 

PAGAMENTO RANDON 5/A NF 1015616 

PAGAMENTO RANDON S/A NF 1015616 

VENDAS DE SERVIÇOS M 2949 

RETENÇAO DO ISS S/ Vl'NDAS. NF 2949 

l~ETENÇAO DO IR S/ VErfüAS. NF 2949 

VALOR DE VENDI\$ EFETUADAS CONFORME NF 
2949 
VENDAS DE SERVIÇOS l\F 2950 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2950 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2950 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2950 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2951 

RETENÇAO DO lSS S/ VENDAS. NF 2951 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2951 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2951 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2952 

RETENÇAO DO 155 5/ VENDAS. NF 2952 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2952 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2952 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2953 

RETENÇAO DO ISS SI VENDAS. NF 2953 

RETENÇAO DO !R '~/ VFNDAS. NF 2953 

VALOR DE VENDAS FFETUADAS CONFORME NF 
2953 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2954 

TRANSPORTE 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

719.385,14 

105,00 

7.994,33 

427,50 

128,25 

16.660,02 

890,91 

267,27 

3.272,'19 

175,00 

52,49 

9.116,21 

487,50 

146,25 

9.443,69 

505,01 

151,50 

12.883,71 

688,96 

206,69 

7.994,33 

427,50 

128,25 

7.994,33 

'127,50 

128,25 

5.000,00 

5.000,00 

36.'165,00 

1.950,00 

585,00 

8.508,50 

'155,00 

136,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

Crédito 

712.490,18 

6.999,96 

8.550,08 

17.818,20 

3.499,98 

9.749,96 

10.100,20 

13.779,36 

8.550,08 

8.550,08 

5.000,00 

5.000,00 

39.000,00 

9.100,00 
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.PJ.: 
iodo:, 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

&. 

1ata Classificação 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 '1.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 '1.1.20.300.3 

2/2020 '1.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.l 

2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 '1.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 '1.1.20.300.3 

L/2022[- . 4.1.20.300.7 

2/20~4.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 '1.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2./2020 4.1.l 0.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

212020 '1.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.l 

2/2020 4.1.20.300.3 

2/2020 '1.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.l 

2/2020 1.1.10.100.1 

i.12otf:' , 4.1.20.300.3 

)./202~ 4.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 '1.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

2./2020 4.1.20.300.3 

2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 4.1.10.200.1 

2/2020 

l./2020 

2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

2./2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.1.l o .100 .1 

4.1.20.300.3 

4.1.20.300.7 

4.1.10.200.1 

1.2.30.400.1 

1.1.10.100.1 

1.2.30.400.1 

1.1.10.100.1 

Descrição 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

{·) 155 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

{ ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(-)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

{·) 155 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

( ·) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(·) ISS 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
VEÍCULOS 

CAIXA GERAL 

VEÍCULOS 

CAIXA GERAL 

DIÁRIO 

Histórico 

TRANSPORTE 
RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2954 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2954 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2954 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2955 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2955 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2955 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2955 
VENDAS DE SERVIC;os í~F 2956 

RETENÇAO DO ISS S/ VtNDAS. NF 2956 

RETENÇAO DO IR ':-/ VENDAS. NF 2956 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2956 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2957 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2957 

RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF 2957 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2957 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2958 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2958 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2958 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2958 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2959 

RETENÇAO DO 15S 5/ VENDAS. NF 2959 

RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF 2959 

VJ\LOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2959 
VENDAS DE SUMÇOS Nf 2962 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2962 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2962 

VALOR DE VEllDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2962 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2963 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2963 

RETENÇAO DO IR Si VEIJDAS. NF 2963 

VALOR DE VENDAS fFEl UADAS CONFORME NF 
2963 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2964 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2964 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2964 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2964 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2965 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2965 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2965 

VALOR DE VENDAS EFE ruADAS CONFORME NF 
2965 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2966 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2966 

RETENÇAO [)(; :r~ 5/ VENDAS. NF 2966 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2966 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2967 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2967 

RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2967 

VALOR DE VE~lDAS EFEl UADAS CONFORME NF 
2967 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2968 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2968 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2968 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2968 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2969 

RETENÇAO DO ISS SI VENDAS. NF 2969 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2969 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2969 
COMPRAS PARA USO E CONSUMO 

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 

COMPRAS PARA USO E CONSUMO 

Tí~NSPORTE 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

889.185,03 

748,50 

224,55 

7.003,15 

374,50 

112,35 

7.003,15 

374,50 

112,35 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.600,65 

299,50 

89,85 

5.516,50 

295,00 

88,50 

9.817,50 

525,00 

157,50 

3.179,00 

170,00 

51,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

9.537,00 

510,00 

153,00 

9.926,59 

530,83 

159,24 

9.817,50 

525,00 

157,50 

Crédito 

875.188,08 

14,970,00 

7.490,00 

7.490,00 

5.990,00 

5.990,00 

5.990,00 

5.900,00 

10.500,00 

3.400,00 

3.550,00 

10.200,00 

10.616,66 
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.PJ.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
iodo:. 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 .. 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 11 1ata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 1.071.124,74 l.071.124,74 [!] 
2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2970 5.843,75 ;l:' ~ 

2/2020 4.1.20.300.3 (-) JSS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2970 312,50 
(J) e 
UI r 

2/2020 4.1.20.300.7 (-)IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2970 93,75 
H1 
Z• 

2/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
;l:' -
o -

TRANSPORTE - NFES 2970 º' 
2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2971 

( 

3.179,00 tJ ( 

2/2020 4.1.20.300.3 (-) JSS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2971 
Hf 

170,00 G1 : 

.2/2020 4.1.20.300.7 (-)IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2971 
H! 

51,00 t-3! 

2/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
~, ( 

t"" 1 

TRANSPORTE - NFES 2971 3: • 

2/2020 1.1.10.100.l CAIXA GERAL VENDAS DE srnv1ços hf' 2972 
til'l 

3.319,25 Z< 

2/2020 4.1.20.300.3 (·) ISS RETENÇAO DO ISS S/ Vt:NDAS. NF 2972 t-3' 177,50 tr1 ( 

2/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO!;< S/ VUlDAS. NF 2972 53,25 'U ( 

2/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
O< ,., : 

TRANSPORTE - NFES 2972 
CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2973 

t 
2/2020 1.1.10.100.1 3.319,25 WI 

J:::. ' 
.2/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2973 177,50 W! 

.i;.. e 
2/2020 4.1.20.300.7 (-)IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2973 53,25 1-' e 

(X) 1 
VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 2/2020 4.1.10.200.1 3.550,00 (J1 : 

TRANSPORTE - NFES 2973 ~' 
2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 123 (J1 ' 3.000,00 WC 

""'1 
2/20~ 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 123 3.000,00 1 

TRANSPORTE • NFE trl ( 
<t 

.2/202 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 123 540,00 ~-
z' 

2/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 123 540,00 HI 
t"" r 

DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PECEL PÇAS AUTO LTDA NF 13557 2/2020 3 .2.20.401. 7 690,00 o e 
o: 

CAIXA GERAL PAGAMENTO PECEL PÇAS AUTO LTDA NF 13557 2/2020 1.1.10.100.1 690,00 r 

COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 
;J:I. 

2/2020 3.2.20.401.10 7.402,78 ~~ 
2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.402,78 cc 

COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 
e.. t 

2/2020 3.2.20.401.10 3.032,00 oc 
2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.032,00 cn e 

H; 
CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2974 2/2020 1.1.10.100.1 17.667,29 t"" t 

<· 
2/2020 4.1.20.300.3 (·) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2974 944,78 ~e -· 2/2020 4.1.20.300.7 ( ·) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S; VE:NDAS. NF 2974 283,43 l.O 

-J t 
2/2020 <l.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VHJDAS EFEl UADAS CONFORME NF 18.895,50 -J t 

TRANSPORTE - NFES 297'1 ~{ 
.:::.i.. 

/../2020 1.1.10.100.l CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 124 3.000,00 <..nl 
OI( 

2/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE VENDAS DE Sl:.RVIÇOS NOMES NF. 124 3.000,00 °' t 
TRANSPORTE - NFE (J1 e 

(J1 : 

2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 125 3.000,00 W! 
1 1 

2/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 125 3.000,00 >' e 
TRANSPORTE - NFE Zt 

t-3 r 
2/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 124 540,00 o: z: 
2/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 124 540,00 HI 

Ot 
2/20~ 4.1.20.300.2 (-) JCMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 125 540,00 

ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS S013RE A NF. 125 540,00 ~~ 2/20 ' . 2.1.40.100.2 7-l e 
2/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 122,24 n e 

H( 

2/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 122,2<1 º' 'l 
2/2020 2.1.50.300.2 PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO REFERENTE A 13º SALÁRIO DO MÊS 12/2020 1.630,00 o e 

2/2020 2.1.50.100.1 SALÂRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A 13º 5,'\l.ÂíUO DO MÊS 12/2020 1.630,00 
~: 
(/) ( 

2/2020 2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 73,35 H: 

SALÁRIO ~= 
<' 

2/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 73,35 ~! 

.'/2020 2.1.50.100.I SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 713,12 Íl t 
DO MÊS 12/2020 O· 

{fi ( 

2/2020 1.1.30.600.2 AD!ANT AMENTO DE 13° SALÁRIO REFERENTE A ADiN·.TAMENTO DE 13° SALÁRIO 713,12 H r 
DO MÊS 12/2020 ~ 

l/2020 2. l .50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR RrFERENTE FOI HA DE l'AGAMENTO DO MÊS 794,64 
13/2020 ( 

2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMF.NTO DO MÊS 794,64 ( 

1 
13/2020 ( 

.2/2020 3.2.20.100.6 JNSS INSS A RECOLHER DO MÊS 469,'14 (j e 
1 

2/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 469,44 i 
2/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COML DE 192,00 e 

TINTAS NF 18824 

l./2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COML DE 192,00 
TINTAS NF 18824 

2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2975 3.319,25 l ( 

2/2020 4.1.20.300.3 (-) JSS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2975 177,50 
1 . 

2/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IRS/ VENDAS. NF 2975 53,25 
,j 

2/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF ~ 3.550,00 ~ TRANSPORTE - NFES 2975 

1.136 :::::: 1136.059,~ 
2/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 

TRANSPORTE 



.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
iodo:. 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 ... 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 11 •ata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito • '.r. ~ 

TRANSPORTE 1.136.952,66 1.136.059,81 lil ~~ 
.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 892,85 !J::I: 

2/2020 2.l.50.200.l INSS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 13/2020 591,68 
cn e 
cn e 

2/2020 1. l.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 13/2020 591,68 
H'"t z. 

2/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO liDS REFRIGERAÇÃO LTDA NF 80,00 
!J::l ' 
o' 

20635 º' 
.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HDS REFRIGERAÇÃO LTDA NF 

{ 

80,00 O< 
20635 H f 

2/2020 3 .2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 62961 
G") ! 

150,00 HI 

2/2020 1.1.10.100.l CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 62961 t-3' 
150,00 !J::I ( 

2/2020 3 .2.20.401. 7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 9059 
t"' ~ 

660,00 3: • 

2/2020 l.1.10.100.l CAIXA GERAL PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 9059 
trl'"( 

660,00 zc 
2/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 

1-3 ( 
l.895,80 trl { 

2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.895,80 l-0 ( 

2/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1682 5.530,28 
oc 
::x::i: 

2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1682 5.530,28 t 

2/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO MENSALIDADE SAC 
w~ 

33,00 oi:::. ' 

TERCEIROS WI 
.r:. { 

2/2020 1.1.10.100.l CAIXA GERAL PAGAMENTO M[NSALIDADE SAC 33,00 t-J ( 
0.) f 

.2/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO J R RIBEIRO DE SANTANA NF 11107 800,00 (.Jl ! 

.2/2020 CAIXA GERAL PAGAMENTO J R RIBEIRO DE SANTANA NF 11107 .~' 
1.1.10.100.1 800,00 (.Jl' 

WC 
.2/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO S.O.S BORRACHAS NF 25098 165,00 .e. f 

2/20~ 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO S.O.S BORRACHAS NF 25098 
1 

165,00 tr1 e 
<t 

2/20 1.1.10.100.l CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2976 3.319,25 !J::l ' 

.2/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2976 
Zt 

177,50 Ht 

2/2020 4.1.20.300.7 (·)IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2976 
~e 

53,25 t:J ( 

.2/2020 4.1.10.200.l VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
o: 

3.550,00 e 
TRANSPORTE - NFES 2976 !J;:l 1 

.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2977 3.319,25 ~~ 
cc 

(-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2977 .2/2020 4.1.20.300.3 177,50 ~t 

2/2020 (-)IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2977 
oc 

4.1.20.300.7 53,25 

VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
(/) ( 

2/2020 4.1.10.200.1 3.550,00 H: 
TRANSPORTE - NFES 2977 t"'' 
ALIMENTAÇÃO PAGO REFEIÇÃO 

<· 
2/2020 3.2.20.401.8 313,84 :i.:i ( 

PAGO REFEIÇÃO 
-1 

.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 313,84 \O 

CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 12/2020 
..J t 

2/2020 3.2.20.400.8 3.000,00 ..J t 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 12/2020 
.e. e 

2./2020 1.1.10.100.l CAIXA GERAL 3.000,00 ,e.o... 
Ull 

2/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 01( 

12/2020 O\ t 
(J1 { 

2/2020 1.1.10.100.1 CAJXJ\ GERAL PAGAMENTO HONUF.ARJOS ADVOCATICIOS MES l.045,00 U1 : 

12/2020 w~ 
1 1 

2/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORMF PL.:\NILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 >'e 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA Zt 

1--J r 
2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 o; 

SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA z: 
Hf 

2/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 Ot 

2/20~ 1.1.10.100.l 

TERCEIROS SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO ::s: 
CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLJ\NILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 ~4 ( 

SERVIÇOS • UELITON OLIVEIRA CARMO 
::e ( 
n e 

2/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORMI'. PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 H( 
O· TERCEIROS SERVIÇOS· ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 'l 

.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXAGERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 t:J ( 

SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 
:J:1: 

2/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLJ\NILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
(/) ~ 
H• 

TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS t-1 : 

.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 <' 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS !J::I ! 

2/2020 2.3.50.100.4 LUCROS DISTRIBUIDOS NO VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AO 638.872,00 
(') ~ 
O• 

EXERCÍCICIO TITULAR DA EIRELI ANTONIO MARCIO DA SILVA (/) ( 

COSTA. 1-3 r 

2/2020 LUCROS A DISTRIBUIR VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AO 
::t• 

2.2.10.400.11 638.872,00 
TITULAR DA EIRELI ANTONIO MARCIO DA SILVA 
COSTA. ( 

2/2020 2.2.10.400.11 LUCROS A DISTRIBUIR PAGO DISTRIUUIÇÃO OE LUCROS AO TITULAR 638.872,00 
( 

1 
DA EIRELI ANTON!G MARCIO DA SILVA COSTA. 

@ 
( 

.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DISTRlíllJIÇÁO DE LUCROS AO TITULAR 638.872,00 
( 

DA EIRELI ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA. 1 
2/2020 2.3.50.100. l LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NESTE 638.872,00 ·1 

( 

EXERCI CIO. 1 

2/2020 2.3.50.100.4 LUCROS D!STRIBUIDOS NO VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NESTE 

638,::.:: * ~ EXERCÍCJCIO EXERCICIO. 

2/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

2/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MUI.TA DARF CSL L 201,88 
{ 

t 

2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

V 2/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP 7'2,33~ .2/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 374,53 ,--

.2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRJP 1.116,86~ 
i / 

TRANSPORTE 
3.083.255,68 3.083.255,68 : ' ~' . 



.PJ.: 12.069.133/0001-01 
iodo:' 01/01/2020 - 31/12/2020 

l ' 

1ata 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

Classificação 

2.1.40.100.6 

3.2.20.500.l 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.6 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.100.9 

3.2.20.500.1 

1.1.10.100.1 

2.1.40.101.0 

3.2.20.500.1 

.2/2020 1.1.10.100.1 

2/2020 3.2.10.600.8 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 3.2.10.600.8 

.2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 2.1.40.100.7 

:;::~ :::::::::::: 
2/2020 3.2.20.401.0 

.2/2020 

.2/2020 

2/2020 

.2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

2/2020 

1.2.30.700.2 

3.2.20.401.0 

1.2.30.700.4 

3.2.20.401.0 

1.2.30.700.4 

3.2.20.401.0 

1.2.30.700.4 

3.2.20.100.1 

2.1.50.100.1 

2.1.50.100.1 

2.1.50.200.1 

3.2.20.100.7 

2/20~~ 2.1.50.200.2 

2/20~ 2.1.50.100.1 

2/2020 1.1.10.100.1 

.2/2020 4.1.20.300.7 

2/2020 2.1.40.100.6 

.2/2020 4.1.20.300.6 

.2/2020 2.1.40.100.7 

2/2020 4.1.20.300.5 

.2/2020 2.1.40.100.9 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

.2/2020 

4.1.20.300.4 

2.1.40.101.0 

2.3.50.100.3 

2.3.50.100.1 

1.1.10.100.1 

2.1.50.300.2 

1.1.10.100.1 

2.1.50.300.6 

.2/2020 3.2.20.100.6 

.2/2020 2.1.50.200.1 

Descrição 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

PISA RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

DEPRECIAÇÕES E AMORTlZAÇÕES 

( ·) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(·)DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(·)DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CAIXA GERAL 

(·)IMPOSTO DE RENDA 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

(-)CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPOR.! E 
PAGO DARF llUP 

PAGO JUROS/MUL·: f1 DARF IRPJ 

PAGO DARF IIUP 

PAGO DARF IIUP 

PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 

PAGO DARF IRJP 

PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 

PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 

PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 

PAGO DARF COFINS 

PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 

PAGO DARF COFINS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERVIÇOS MÊS DE DEZEMBRO 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERVIÇOS MÊS DE DEZEMBRO 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 
PAGO PARCELAMEMTO CSSL 

PAGO JUROS/MULTA SOBRE PARCELAMENTO 
CSSL 
PAGO PARCELAMENTO CSSL 

DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 14/12/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 14/12/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 16/12/2020 A 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 16/12/2020 A 
31/12/2020 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
12/2020 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
12/2020 
INSS A RECOLHcR DO MÊS 12/2020 

INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
12/2020 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
12/2020 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
4º. TRIMESTRE DE 2020. 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
4º. TRIMESTRE DE 2020. 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
4º. TRIMESTRE DE 2020. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
4º. TRIMESTRE DE 2020. 

(·) PIS 

PIS A RECOLHER 

(·) COFINS 

COFINS A RECOLHER 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO 
EXERCÍCIO 

VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 
VALOR TRANSFERIDO PARA A CONTA DE 
LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS VALOR TRANSFERIDO PARA A CONTA DE 
LUCROS ACUMULADOS 

CAIXA GERAL 

PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 

CAIXA GERAL 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º 
SALÁRIO 
INSS 

INSS A RECOLHER 

VALOR TRANSFERIDO P/PGTO DE 13º. SALAR!O 

VALOR TRANSl'fP.!DO P. PGTO DE 13º. SALARIO 

VALOR TRANSFERIDO P/PGTO DE 13°. SALARIO 

VALOR TRANSFFRIDO P/PGTO DE 13º. SALARlO 

INSS A RECOLHER DO MÊS 

INSS A RECOl HF.R DO MFS 

TRANSPORTE 

Número livro; 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito 

3.083.255,68 

742,33 

374,53 

742,33 

374,53 

416,90 

104,58 

401,59 

196,96 

26.520,00 

70.150,00 

403,68 

201,88 

291,83 

344.326,80 

2.235,62 

738,08 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

7.793,62 

3.507,13 

703,59 

3.247,34 

3.179.803,37 

1.630,00 

130,39 

704,17 

Crédito 
3.083.255,68 

1.116,86 

1.116,86 

521,48 

598,55 

26.520,00 

70.150,00 

605,56 

291,83 

344.326,80 

2.235,62 

738,08 

2.445,00 

188,69 

195,60 

2.256,31 

7.793,62 

3.507,13 

703,59 

3.247,34 

3.179.803,37 

1.630,00 

130,39 

n 
704,17 ' "'-.!.' 

~~ 
6.734.082,53 
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.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
iodo:~ 01/0l/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

t ' Hora: 08:53 

DIÁRIO li 1ata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito ~ 

TRANSPORTE 6.734.082,53 6.734.082,53 
. 

.2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APU'V\ÇÃO DO RESULTADO DO 17.441,00 :t• : 
EXERCICIO EM 31/ i2/2020. (/) r 

2/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
cn r 

17.441,00 H'1 
EXERCICIO EM 3 l/ lL/2020. Z• 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 5.441,59 
::J;I' 
o' 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. Ot 
2/2020 3.2.20.100.6 INSS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 

{ 

5.441,59 oc 
EXERCICIO EM 31/12/2020. HI 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
G1 : 

1.395,26 H' 
EXERCICIO EM 31/ 12/2020. >-3' 

2/2020 3.2.20.100.7 FGTS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
)>! ( 

1.395,26 t-< ~ 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. 3: . 

RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APU:t1\ÇÃO DO RESULTADO DO 
trl'1 

2/2020 5.1.40.100.1 2.137,61 Z< 
EXERCICIO EM 31/ 12/2020. >-3 e 

trJ e 
2/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS REFER~NTE A APU:l.AÇÃO DO RESULTADO DO 2.137,61 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. "'e O< 
.2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 674,30 ,, : 

EXERCICIO EM 31/12/2020. t 
2/2020 3.2.20.400.3 TELEFONE REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 674,30 Wt 

EXERCICIO EM 31/12/2020. J::>' 
wt 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 14.503,39 J::> ( 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. 
..... ( 
Cl:) 1 

.2/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 14.503,39 (JI : 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. J::>' 

(.)1 ' 2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 109,78 W( 
J::> t 

2/2~ 3.2.20.400.6 

EXERCICIO EM 31/12/2020. 1 
MATERlAL DE ESCRITÓRIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 109,78 trJ ( 

<t EXERCICIO EM 31/ 12/2020. )>! ' 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 10,40 Zt 
HI 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. t"' r 
2/2020 3.2.20.400.7 MATE.RlAL DE HIGIENE E LIMPEZA REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 10,40 0( 

o: 
EXERCI CIO EM J l / l L/2020. r 

2/2020 5.1.40.100.l RESULTADO DO EXERCÍCIO REFl:RENTE A APUAAÇÀO DO RESULTADO DO 26.000,00 ~· 1 '.A1 e 
EXERCÍCIO EM J l/ 12/2020. ~t 

2/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 26.000,00 cc 
C.1 t 

EXERCÍCIO EM 31/ l2/2020. O< 
2/2020 5.1.40.100.l RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 88.331,00 (/} ( 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. H: 
2/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 88.331,00 I:"'' <· 

TERCEIROS EXERCICIO EM 31/12/2020. )>! ( 

2./2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 347.592,33 
_, 
\O 

EXERCICIO EM 31/12/2020. -J t 

2./2020 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 347.592,33 
_, t 
.i::. e 

EXERCICIO EM 31/12/2020. ~ .. 
2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 45.469,98 

(J11 
01( 

EXERCICIO EM 31/ 12/2020. (j\ t 

2/2020 3.2.20.500.l JUROS PASSIVOS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
IJ1 e 

45.469,98 (J1 : 

EXERCICIO EM 3l/12/2020. w: 
VENDAS DE SERVIÇOS DE REFER~NTE A APUHAÇÃO DO RESULTADO DO 

1 f 
2/2020 4.1.10.200.1 4.359.145,10 )>! ( 

TRANSPORTE - NFES EXERCICIO EM 31/ 12/2020. zc 
2/2020 5.1.40.100.l RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 

1-3 r 
•l.359.145,10 o: 

EXERCIClO EM 31/12/2020. z: 
H 1 

2/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 35.500,00 Ot 

2/20~ 5.1.40.100.1 

TRANSPORTE - NFE EXERCICIO EM Jl/12/2020. 

~~ RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A i\PURAÇÀO DO RESULTADO DO 35.500,00 
EXERCICIO EM :il/ll./2020. :;i:;i ( 

() ( 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE 1\ 1wu•,1ÇÀU DO RESULTADO DO 6.390,00 H( 

EXERCICIO EM 31/: :, /20/0. O• 
't 

2/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS REFE:R~NTE A APUIV'\ÇÃO DO RESULTADO DO 6.390,00 CJ ( 
EXERCICIO EM .ll/17/2020. )>! ! 

2/2020 5.1.40.100.l RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 218.072,66 c.1 ~ 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. H: 

t"': 
2/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 218.072,66 <1 

EXERCÍCIO EM 31/12/2020. >! 
l./2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 70.555,57 oi 

EXERCICIO EM 31/12/2020. O• 
(f) ( 

2/2020 4.1.20.300.4 (·) COFINS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 70.555,57 >-3 1 
> EXERCICIO EM 31/l2/2020. 

~ 2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFEl~~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 15.265,39 
EXERCICIO EM 31/ 12/2020. 

.2/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 15.265,39 
EXERCICIO EM 31/ 12/2020. 

.2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 25.364,04 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 

2/2020 4.1.20.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 25.364,04 
EXERCICJO EM 31/12/2020. 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 108.255,03 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 

2/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RffFRENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 108.255,03 
EXERCICIO EM 311 Uí2020. 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFER~NTE A APUIV'\ÇÃO DO RESULTADO DO 

I0
8

7J4,B~t L08.7J4,85 . \\f EXERCICIO EM :l li 12/2UO. 

2/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS REFER~NTE A i\PU10\ÇÃü DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/ U/2020. 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 7.1s2,10 r) · 
EXERCÍCIO EM 3l/12/2020. 

f>~ 
TRANSPORTE 12.237.653,91 12.230.471,81 



.PJ.: 12.069.133/0001-01 
iodo:'- 01/0t/2020 • 31/12/2020 

f 1 

•ata Classificação Descrição 

2/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

.2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

.2/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS 

.2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

.2/2020 3.2.20.401.8 ALIMENTAÇÃO 

2/2020 5.l.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

.2/2020 3.2.20.401.10 ESTACIONAMENTO 

2/2020 5.l.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

2/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS 

2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

.2/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO 

.2/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 

2/2020 2.3.50.100.3 LUCROS OU PREJUÍZOS DO 

~ 
EXERCÍCIO 

roNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
ULAR PESSOA FÍSICA 
:: 977.445.065-53 
841492999-SSPBA 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPORTE 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 

REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 
REFER~NTE A J\PUHJ\ÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/l 2/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESUL TACO DO 
EXERCICIO EM 31/ l 2/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 3l/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/ 12/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESUL TACO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 
REFER~NTE A APURAÇÃO DO RESUL TACO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2020. 

TOTAL DO MÊS 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CRCBA: 023091·0 
CPF: 343.418.545·34 
RG: 0305206656-SSPBA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Débito Crédito 

12.237 .653' 91 12.230.471,81 

7.182,10 

261.138,12 

261.138,12 

313,84 

313,84 

127,00 

127,00 

1.151.400,00 

1.151.400,00 

12.540,00 

12.540,00 

1.860 .199 ,86 

1.860.199,86 

15.523.372,73 15.523.372,73 
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.P.J.: 12.069.133/0001-01 
\. 

Código Classificação 

1 1 

2 1.1 
3 1.1.1 
4 1.1.10.1 

5 1.1.10.100.1 

7 1.1.10.2 

9 1.1.10.200.2 
703 1.1.10.200.3 

12 1.1.2 
13 1.1.20.1 

504 1.1.20.100.1 

18 1.1.3 
28 1.1.30.8 
30 1.1.30.800.2 
34 1.1.30.800.6 

501 1.2 
69 1.2.1 
76 1.2.10.2 

82 1.2.10.200.6 

"'1.2.3 
116 1.2.30.2 
117 1.2.30.200.1 

120 1.2.30.4 
121 1.2.30.400.1 

125 1.2.30.7 
127 1.2.30.700.2 
129 1.2.30.700.4 

149 2 
150 2.1 
169 2.1.4 
170 2.1.40.1 
172 2.1.40.100.2 
176 2.1.40.100.6 
177 2.1.40.100.7 
179 2.1.40.100.9 
180 2.1.40.101.0 

185 2.1.5 
.1.50.2 

.1.50.200.1 
2.1.50.200.2 

242 2.3 
243 2.3.1 
244 2.3.10.l 
245 2.3.10.100.1 

257 2.3.4 

258 2.3.40.6 

264 2.3.5 
265 2.3.50.1 
266 2.3.50.100.1 
268 2.3.50.100.3 

íONIO MARCIO DA SILVA COSTA 
'ULAR PESSOA FÍSICA 
=: 977.445.065-53 
: 841492999-SSPBA 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
BANCO ITAÚ S/A-CC-774-7 

CLIENTES 
DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

OUTROS CRÉDITOS 
TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 

ICMS A RECUPERAR 
TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVID/\MENTE 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

OUTROS CRÉDITOS 
DEPÓSITOS JUDICIAIS 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

VEÍCULOS 
VEÍCULOS 

(-)DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
(-)DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

ICMS A RECOLHER 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
PISA RECOLHER 
COFINS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS DE LUCROS 
RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CRCBA: 023091-0 
CPF: 343.418.545-34 
RG: 0305206656-SSPBA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53:53 

2020 
31/12/2020 

15.291.346,04D 
13.892.300,94D 
10.877.447,83D 
10.877.447,83D 
10.877.447,830 

0,00 
0,00 
0,00 

3. 005. 505, 23D 
3.005.505,230 
3.005.505,23D 

9.347,88D 
9.347,88D 
8.427,46D 

920,42D 

1.399.045,lOD 
80.483,06D 
80.483,060 
80.483,060 

1.318. 562, 04D 
2.918,33D 
2.918,33D 

2.051.434,000 
2.051.434,00D 

735.790,29( 
l.558,19C 

734.232,lOC 

15.29 l.346,04C 
53.626,94( 
49.604,32C 
49.604,32C 

7.719,lSC 
20.413,23( 
5.929,21C 
7.407,07( 

8.135,66C 

4.022,62( 
4.022,62C 
3.285,55C 

737,07( 

15.237. 719, lOC 
1.000.000,00C 
1.000.000,00C 
1.000.000,00C 

200.000,00C 
200.000,00C 

14.037.719,lOC 
14.037.719,lOC 
12.177.519,24C 

1.860.199,86( 

2019 

31/12/2019 
14. 149.816,750 
12.732.979,320 

9. 718.126,210 
9.641.880,490 
9.641.880,490 

76.245,72D 
73.823,570 

2.422,150 

3.005.505,230 
3.005.505,230 
3.005.505,230 

9.347,880 
9.347,880 
8.427,460 

920,42D 

1.416.837,430 
80.483,06D 
80.483,060 
80.483,060 

1.336.354,370 
2.918,330 

2.918,33D 

1. 721.634,000 
1.721.634,000 

388.197, 96C 
l.266,36C 

386.931,60( 

14.149.816,75C 

133.425,5 lC 
133.425,SlC 
13.1.425,5 lC 

9.749,llC 
+1.522,34( 
19.791,98C 
10.070,72( 

49.291,36C 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14.016.391,24C 

1.obo.000,ooc 
1.000.000,00C 
1.000.000,00C 

200.000,00C 
200.000,00C 

12.Bl6.391,24C 
12.816.391,24( 
9.636.587,87C 
3.179.803,37( 
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U. P.J.: 12.069.133/0001-01 
) • 

r. 

Folha: 0057 
Número livro: 0011 
Emissão: 05/0412021 
Hora: 03:53 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

:EITA BRUTA 
1ENDAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE - NFES 
1ENDAS DE SERV:ços DE TRANSPORTE - NFE 

)UÇÕES 
. - ) ICMS 

. -) ISS 

. -) COFINS 

:-) PIS 

:EITA LÍQUIDA 

:RO BRUTO 

SPESAS OPERACIONAIS 

SPESAS ADMINISTRATIVAS 
:::C~, DE VE::CULOS 
;/1Li-.'111s E ORJENAJOS 
'.·lSS 
'GTS 
'AXAS DIVERSAS 

'ELE FONE 

;EGUROS 

1ATERIAL DE ESCRITÓRIO 
1ATERIAL DE HIG::ENE E LIMPEZA 
'.8NSERGE CONTAB:LIDADE 

'ERVIÇCS ?RESTAJCS ?CR TERCEIROS 
·-;:-1BUS7ÍVE:S 

. 7 AC I C'Nl,:~E~l:'C 
,r:JVOGAOO 

'FSPESAS DIVERSAS 
\l,JMENTAÇAO 

1ANUTENÇÃO DE VEICULOS 
'"IROS PASSIVOS 

SULTADO OPERACIONAL 

SPEfft[. ,NÃO OPERACIONAIS 
:EP~AÇÔES E AMORTIZAÇÕES 

SOLTADO ANTES DO IR E CSL 

JVISÕES PARA IR E CSL 
:-1 CONTRIBJ!ÇÃO SOCIAL 
-) IM?OS~O DE RENDA 

:RO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

:ONlO MARCIO 'Jh. SILVh. COSTA 
• J!.J..F :•ES:J.Z.. F:.s:CJ... 
:O: 977.445.065-53 
: 84:432399-SS?BA 

4.35::i.:45,10 
)5.500,00 

(6 . .J90, 00) 

(218.072,66) 

(70. 555, 57) 

(1$.265, 59) 

(l.:5:.4:0,GOJ 

(:7.~41,00) 

(5.4U,59) 

(: . .395, 26) 

(2.:d7,61) 

(674, 30) 

(14. 503, 39) 

(109, 78) 
(lo, 40) 

(26.C'.l0,00) 
(3).::::, ···)) 

(26:.138,:2) 

\. /. 7 I :<l) 
( ~ L,:,.; iJ I : i)) 

(: 1.: .. rc., -5) 

( -~. 3, ,; 4) 

(7.: 32, : 0) 

( 4 s , 4 6 9 I <j 8) 

(347. 592, .B) 

(25.364, ·:4) 

1:J3 . .::s, · 3) 

4.394.645, 10 

(310.283,62) 

4.084.361,48 

4.084.361,48 

(1.742.950,22) 

(1.742.950,22) 

2.341.4:2,26 

(347.592,33) 

1.993.818,93 

(133.619,07) 

1.860.199,86 

EVAN: L·x·, ::t_;:,·Jo s:LVA 
TÉCN:.:.. ~ ~ c··'.~':'AB:LIDADE 
CRCBA: J~ 9>0 
CPF: 5i~. 8.545-34 
RG: o~· 6 .6-SS?BA 
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:rição: 12.069.133/0001-01 
iodo: l 01/01/~020 'f 31/12/2020 

r. 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

aficiente 

ice de Liquidez Geral 

ice de Liquidez Corrente 

ice de Liquidez Seca 

ice de Liquidez 

~diata 

ice de Solvência Geral 

ice de Endividamento 

ai 

Ice de Endividamento 

rent'1 

u de Endividamento 

Fórmula 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Disponível 

Passivo Circulante 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo 

Passivo Circulante 

Patrimônio Uquido + Resultado de Exer. Futuros 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

'ONIO MARCIO DA SILVA COSTA 

JLAR PESSOA FÍSICA 

: 977.445.065-53 

841492999-SSPBA 

EVANILDO ARAUJO SILVA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CRCBA: 023091-0 

CPF: 343.418.545-34 

RG: 0305206656-SSPBA 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:54:01 

Valor Resultado 

13.892.300,94 + 80.483,06 260,56 

53.626,94 + 0,00 

13.892.300, 94 259,05 

53.626,94 

13.892.300,94 - 0,00 259,05 

53.626,94 

10.877 .447,83 202,84 

53.626,94 

15. 291.346, 04 285,14 

53.626,94 + 0,00 

53.626,94 + 0,00 0,00 

15.291.346,04 

53.626,94 0,00 

15.237.719,10 + 0,00 

53.626,94 + 0,00 0,00 

15.291.346,04 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.0
: BA/2021/00005299 

Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA CPF: 343.418.545-34 
CRC/UF n.0 BA-023091/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 04.07.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
Nº 11 /Exercício: 2020 

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF: 343.418.545-34 Controle: 4338.4651.4965.5593 

https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03BA.dll/login 

0059 

. .. .~ 
. . . ~ •
~} 

[!) ~~(~ 
>': 
{fJ 1 

{fJ 1 
H'i 
z. 
~
o· 
O! 

( 

01 
HI 
G1 : 
HI 
• 3 1 
>' ( 
t"' 1 
3: . 
tr:J'i 
ZI 

~· tr:l 1 

"'1 
º' ,, : 

1 
WI 
.t:.. 
WI 
.!::. f 

1-' 1 
Ó) 1 
U1: 
.b 1 
lJl l 
W• 
.:::. 1 
1 : 

t'"l ' <: 
~
ZI 
Hl 
t"' ( 

º' o: 
1 

:i::i 1 

~; : 
C1 
~I 

º' 
{fJ 1 
H! 
t"' 1 
<· 
;t;I ( 
-1 
\D 
-J 1 
-J 1 
.t:.' 
,Jo.I. 

lJl 1 
o~ 

°' 1 lJl ( 
lJl : 
W' 
1 í 

;t;I ( 
ZI 
1--3 t 
o: 
z: 
H 1 
01 

::s:: 
;i.:i' ,, ' 
()1 
H 1 
O• ., 
º' :J;I: 
(J): 
H: 
H • 

<:;; 
'.!> ~ 

ni 
O· 
lil 1 
1--'J r 
~ 

l 
I' 



• FOLHA: 60 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

DIARIO 

Nº de Ordem 11 

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e serviu de DIARIO nº 
11, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 
sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31 /12/2020 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: 

Endereço: 

·1irro: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

RUA D, 897-L - GARAGEM 

ITAPICURU 

c:E.P.: 44380000 

Cidade.: CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob nº 29600428561 e arquivado em 08/06/2010. 
Inscrição Estadual nº 88398699 e C.N.P .J. nº 12069133000101 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C. P. F. :34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

'/ . 
. 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 31 de Dezembro de 2020 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA 
TITULAR PESSOA FISICA 
C.P .F .:977 44506553 
R.G.:841492999 SSP 
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TRRIVscc;,:srR 
TRANSPOR.TE E TURISMO LIDA 

ANEXO II 

PROPOSTA REALINHADA 

A 

,, CAMARA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DE JESUS 
COMISSÃOPERMAN ENTEDELICIT AÇÃO- CPL 

RAZAO SOCIAL: TRANSCOSTA TRANSPORTERODOVARIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 

NOME FANTASIA: TRANSCOSTATRANSPORTE E TURISMO 

CNPJ 12.069.133/0001-01 ! INSCRIÇÃO ESTADUAL 088.398.699 EPP 
~NDERECO RUA D Nº 897L ITAPICURU CRUZ DAS ALMAS BAHIA 

~ ~iLEFONE (75) 3621-5531 1 FAX 1 EMAIL transcostaltdac@omail.com 
-BANCO: CAIXA ECONÔMICA 1 AGi=NCIA: 0948 OP. 003 1 CONTA CORRENTE 1546-5 

DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: Antônio Márcio da Silva Costa 
RG: 08414929-99 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP BA 1 CPF 977.445.065-53 
VALIDADEDAPROPOSTADEPREÇOS: 60(SESSEENTA)DIAS 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME 

EDITAL 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para atendernecessidade da Câmara Municipal 
,, de Santo Antônio de Jesus/Ba 

PrezadosSenhores, Pela presente, submetemos à apreciação de V .Sa., a nossapropostarelativa a 
licitaçãoemepígrafe, assumindointeiraresponsabilidadeporquaisquererrosouomissões que venham a 
serverificadosnapreparação da mesma e declaramosainda, que temosplenoconhecimento das condiçõesem que se 
desenvolverá a execução dos serviços e para tanto, concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificaçãodefinidos no editalemreferência. 

PLANILHA DISCRIMINATIVA 

fí!if~j/~~h~&'~· k">.S.fili1:/•:~,.f;~ .. ~:~~,,·:~~i:.. :.~~ :;.~J ~· ~~.·; :·J ·~ .: : . · . .~ .. PERIOO ... ·. \iAi..ÓR . VALOR 
YiÍtJjé~1~\~i7.;·JA1:o;~.~~ót;SéRlÇÃo:DO'.~ATERIAl:f/jSERViÇ,·o· ~~ ~-.~ ,. ··· ·MARCA,i. ·. '.úND .. QUANT~ .... ·,. :, ·., UNITÁRI, : TOTAL 
t~~~~~ ~bgts;.~~à~~;\q:tiy/;·~; .~~;.i):( :::; '..1f:~:~.::1;f; 0_..: .. :::.. _,._.,~/·:· • '·· ·~·:.:;\·~?:'.·'.~~·~·::O .. ,·'·:. ·:(MÊS) 

Veículo tipo hatch, cor BRANCA zero quilometro; 
combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente e 
frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; rádio am/fm; 
vidros e travas elétricas nas quatro portas; com 
transmissão manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a 
frente e OI (uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) 

01 portas; lotação: 05 (cinco) lugares (incluído o motorista); 
cintos de segurança de 03 (três) pontos; airbag duplo, 
freios abs, proteção para motor; jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo 
Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 
Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara 

VOLKSVAGEM 
GOL 

ANO 2020 
ZERO 

QUILOMETRO 

14 
UNO (QUAT 

ORZE) 

08 
MESES 

VALOR TOTAL DOS 08 MESES: TREZENTOS E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS 

RUA D, 897L GARAGEM-ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
FONE: (7 5)3621-5531(75) 98243-3 200(7 5)8156-02 98 CN PJ: 12.069.133/0001-01 

R$ 
2.700,00 

R$ 
37.800,00 

R$ 302.400,00 
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TRRAISCt!CJl>STR 
TRANSPORTE E TURISMO L TOA 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, paraftscais. 
seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 
objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02. 
do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de l 0101/2013, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes 
do Edital do Pregão Presencial nº 009-2021. 

Santo Antônio de Jesus, Bahia, 25 de Maio de 2021. 

-- ... - 3~10001-01\ 
t=r2 oe9. 1 $PORTE 

Í1tANSC0~1:A~~ElROS E\REL\ 
RODOVlÁR\0 D L Garagem 

RUS D· Nº ~rp~ 414 380-000 1 
1 lta1'i<:11ru - Almas - SA __.J 
.__ cruz d~5 

.......----1 --~ c--/-;)15-
····--··-··-······-··················-~----··-··-·--······--····-······-·· 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
C~): 12.069.133/0001-01 

ANTÔ'NIÓ MÁRCIO DA SILVA COSTA 
CPF: 997.445.065-53 I RG:084 l 4929-99 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

RUA D, 897L GARAGEM-ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS-DA- CEP 44.380-000. 
FONE: (75)3621-5531(75) 98243-3200(75)8156-0298 CNPJ: 12.069.133/0001-01 
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POIH:R u:<;ISL\Tl\'O 
Ciimum dos J. 'ereadore.\ de Sa1110 .-1111ú11io de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009 /2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O-l7 /2021. 

Direito administrativo. Pregão Presencial. 

Contrata~·ào da prestação de serviços de locação de 

,·eículos para atender a net:essidadc da C.1mara 

l\1unicipal de Santo Antt>nio ck Jesus-Bahia. 

PARECER FINAL 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1 ra1:1 Slº dl' pn >Cl'diml·1110 ltci1:11t°irt< > 11:1 tll< 11.l:tl1d:1dl' prl'g:i1 > prl'~l'lll'Ltl. :11 LI\ L'S d1 > 111l·ll1 >r prn:1 >, 

'"*íl\:111d11 :1 l·•11HLtL1c:'11> d:1 pn·,1.1c.i1i dv 'L'l°\ll"<" tk l1ic;1c:i1i de \l'lnil1i-; p:1r:1 .1tv11dvr :1 

11t·n·s:'id:1dc d:1 ( ::l111:1r:1 .\lunicip:tl dt· ~:11111> \1111'i111<> tk ksus lbh1a. 

\L'<>tllp:t11'1:1m () JHl>lT:O-.SU, C<°ip1:1 d.1 \1.1 d:1 ~lº":Ú> J>ul>lict n·:tl11:1d:l l'lll: 1- 11=-) .?.11.:21. •lll~k (.°l)!l:'l:l 

como \Tnn·d"ra a l'mpn:s:1: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ 11" 12.069.133/0001-01. 

II. FUNDAl\1ENTAÇÃO 

l111u:tl11w111l', dl'\L'-sl' s:dícnt:1r LJLIL' :1 pl"L'Sl'llll' m:111ifrsrac:'1() t1>ma p<>r l>asl', L·:-.du .... J\al11L'tl1L". <1:-. 

l·k111l'tll< >"' e< 111..;1:111tL'' d1 h :1u11 i:-; ;ttL· :1 pn·,l'llllº d:11:1. l' llllL'. 111cumhc, :t lº'LI < ·111htill<1rL1. ptl·,1:1r 

:t""l':O-'Ul"l:I S()h 1) prts111:1 l':O-.lrtLlllll'l11l' Jllrídll"(), 11:º1() llll' (<Jllllll'lllld11 :tdl'lllLll' 11:1 :111:t11~(.' lLI 

c11tl\vtlll'lllºl;1 t' 1ip1ir1u11id:1dl' d11" :111" pr:111c.1d1i' 1111 ;.11111>11<> d:1 < ."111ur:1 .\lu1111.·1p.tl dv '.':11111> 

\1111'illl() dl' _ll':-.ll:--, lll'lll analis:ir :1:--ptTI<>' lk 11:11u1T1:1 L·m1tll'lltl'll1l'llll' 1i:·u11u uu :1d1111111,1r:1t1\ :1 

( > ()rdt·11:1tnL'llt11 juríd1c11 l'stal>l·kn· lJlllº :1 .\d1111ni:-.1r:1c·11> J>úhlic1 p<1dl· ad1iL1r :111111d:tl1d:hk prL·~ 1 :1•> 

p:1r:1 :1 .11.1uis1c:'111 dv hv1h l' st·n icu:-. e<>111u11:-.. \..,s11n Sl'!ldu, c11mpt"l'L'lldv 'L' C<>llH> hl·Jl, 1.· s1.:n 1C•1s 

1.:1 >llhllb :llJlll'il·..; l 0 ll)< >S padn»l':-- dl' dl'SL'lllj1l'll h1) l' Lj U:didadl' p< >SS:tll1 "l'I" ( ,1 >JL'll\ :lllllºll ll' dL"1i111d1 , ... 

~ 
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PODEI~ LF.G ISLATIVO 
Câmara dos Vt!remlore.\· dt! Sa1110 A11tli11io de Je.rns 

Estado da Baltia 

pelo edital, por meto <lc cspccificaçúcs usuais no mercado. Saliente-se, <.]LI<: não h:í l)Ualc.1utT 

res triçào por faixa de rnlor. 

() arr. l" da J .l'Í 10.520/2002 diz l)lll', para a :tlJUisic,~\o de bens e sctTÍços comuns, po<.k·ní ser adorada 

•l modalidmk· dl' prq?;:lo. Trn..la\"Ía, <.:omu chama a atl'llÇÚ<> .Jost'.· dos Santos Carrnlho hlho, essa 

discricionariedadl' na adoção do prcg:\o lk'\"l' Sl'I' l'llCll'atla com algumas rcscrrns: 

. · 1 dc·.1pt'i!o d11 }°1mlt!t1dt ,·01(/i·rid11 ,; · ld111i11i . .-/m(1to l'tihlii"t1. ,: (>11'1"1.m !t·1·,11· 1•111 

1'011.1"iden1(ilo '' ji11alid11<ÍI' do 110110 dip/01110, q11e ,: '' de pmpic úr 111c1ior t"eh•ridt1dc• t' 

~·jit'it~1â11 110 pmi"11s.m de• .1"1•/i•, ·,/o do.1ji1!11ros m11/rf.//(f(/os. J111:~imlo hipâtc·.1·1· qm• ,1d111ilt1 

pn:~tlo. lc11J10.1" pam mis q11c· a }1mldatlt• pm!ka111m/c' dc•.1'tlf><m'1"c', 011 .l'~/Ú. o 

ad111iJ1i.rl111dor de11c't'fÍ 11do!1í-lo pm1111/mder ao.Ji111 páh/im da M. 1: o 111i11i1110 q11c· ·'°" 

e.rpc•rtt dia111t· do pli11dpio da l'tl';.,Ot1hilidt1dt1
• l ~11/n•/(.111/0, .l't' optar por 011/1'111J1odalidmft•, 

~<> caso em t1nálisl' a C;'imara .\l u111cipal dl' ~anru . \ 111<
0

>111<> de.Jesus atendeu ao dispos lo no inciso 

X, do artigo -l'\ da l .ci nº 10.520, dl· 17.0-:'.2002, "111111·rhí.1 '': 

Art. 4º . \ fase l'Xterna do pregão será iniciada com a com·ocaç:\o dos 

interessados l' obscrrnrá 11s seguintes regras: 

[ ... ] 
X - para julgamento l' classificação das propostas, sení adotado o criti·rio 

de 11ll't10r prl'Ç<>, obsl'rnldos os prazos máximos para fonll'cimcnro, as 

l'Spl'ci ficaçút.·s tt·c11icas e paninll'rros mínimos d<..· descmpl·nho e.· ljUalídade 

definidos no l·diral; 

Cumpre: rl'ssalrar, <..JUl' rcs1a configurada :1 1Tgular1dadl· do procl·diml'IH<> l'lll rL"la, uma \"l'Z llllL' o 

Pregoeiro \"crificou <.JUl' os documl·ntos dl' hahilttíH,:ào da empresa \·enccdorn obsnniram os 

rcl1uisitos do Ediral, conforml' se dcprc:<..·ndc da . \la do Pregão rcfon:nciado. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos I 'ereadores de Santo .·111ft)11io de Je.rn.\ 

l:.'stmlo da Bahia 

l 1nalmL'lllL', ,·:1k rL·ssahar LjllL' <J ~1,·i:-.1' d:t lin1ac·1(1 (()i pul>lictd() cm <>rg:I():-. 1Jlici:11:-> (cunf()rmL· 

d()Cllll1l'll(l>S rl'sidl'llll'S 11<>S :lllt(lS d<> pn>lTSS(l licit:111'>ri<1 l'll1 dcst:lljlll'). 
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PODER LEGISLATIVO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 009/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 009/2021 à Empresa TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ nº. 12.069.133/0001-01, 
OBJETO - Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o Valor Global de R$ 264.600,00 
(Duzentos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais); Valor Unitário R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais). 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previs tas no art 81 da Lei federal nº 8.666 / 93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 009/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 009/2021 à Empresa TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ nº. 12.069.133/0001-01, 
OBJETO - Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o Valor Global de R$ 264.600,00 
(Duzentos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais); Valor Unitário R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais). 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 
Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei federal n'' 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 01 de junho de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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CONTRATO Nº. 49/2021 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 

EMPRESA TRANSCOSTA 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS EIRELLI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA , pessoa jurídica de 

direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José 

Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada 

por seu Presidente, Sr FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 

596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01, situado à Rua D, 897-L, Garagem, 

Itapicuru, Cruz das Almas/Ba, CEP: 44.380-000, neste ato representado na forma do seu 

Contrato Social, pelo Sr. Antônio Mareio da Silva Costa, Brasileira, portador de documento 

de identidade nº.841492999 SSPBA, CPF977.445.065-53, aqui denominada CONTRATADA, 

com base no Edital do Pregão Presencial nº. 009-2021, disposições da Lei Federal nº. 

10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 

Administrativo nº. 047-2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Locação e prestação de 
serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação da prestação de serviços de locação de 

veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de 

acordo com o Anexo I do Edital e demais condições oferecidas na Proposta de Preços do 
Pregão Presencial nº. 009-2021 que, independente de transcrição, integra este instrumento. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
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2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO( 
s 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor mensal deste contrato é de R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais). 

§ 1 º - O preço será fixo. 

§ 2º - Em face da legislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em 

intervalos não inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da 
data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC

A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou mdice que vier a ser determinado pela 
legislação à época em vigor, prevalecendo o indice mais favorável à Contratante. 

§ 3° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 

quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 

§ 4º - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou 

crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e devidamente atestada a entrega do objeto contratado, de acordo com a 

autorização de fornecimento. 

§ 5° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será imediatamente devolvido para substituição e/ ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 

de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA VIG~NCIA 

O Contrato terá vigência de 07 (sete) meses, contados a partir da data da assinatura de seu 
termo, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo fixado no art. 57, 

inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
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V - CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, 

de acordo com o disposto no art. 6°, inciso VIII, alínea "b", da Lei Federal nº. 8.666/93. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os 

procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666 / 93. 

VII- CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, 

executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
b) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE. 

c) Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação do Responsável 

Técnico sempre que solicitado pela Contratante, no decorrer da vigência do contrato. 
d) Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ ou técnicos 

referentes aos serviços produzidos, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois 
dias úteis a contar da solicitação. 

e) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar 
exclusivamente mão-de-obra própria para a realização dos serviços, assumindo total 
responsabilidade pelos atos administrativos e encargos previstos na legislação trabalhista; 

'-' f) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que esses não têm vínculo 
empregatício com a Contratante; 

g) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, 

devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da 
notificação, sob pena de glosa de qualquer importância a que tenha o direito de receber; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o 
seu valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório a 
que respondeu; 
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i) Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ ou material, causado por técnicos e/ ou 

empregados e acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da 

prestação dos serviços; 

j) Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente e 

dos recursos utilizados nas diversas fases dos serviços contratados; 

k) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.0 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 

da Lei nº 8.666/93. 

VII - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93; 

b) Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços; 

c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em 

decorrência da prestação de serviços; 

d) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização 

dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija 
medidas por parte desta; 

e) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

f) Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à boa execução dos serviços; 

g) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no serviço; 

h) Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, 
por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros; 

i) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 

informação e qualidade exigidos; 

j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do Contrato; 
k) Notificar a CON1RA T ADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
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1) Notificar a CON1RATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 
m) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em especial 

as relativas às inclusões e exclusões de beneficiários; 
n) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados 

neste Contrato. 
o) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5° 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 

dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8.666/93. 

IX- CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 

justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a 

gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 
do objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 

valor da parte não executada; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da execução não realizada, 

por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
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§ 3° - O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá ser 

imputada nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada: 

a) por falta ou falha de energia e/ ou 
b) por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 

CONTRATADO e/ou 
c) por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite; 

d) quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 

Preventiva, previamente e/ ou 

e) por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo 
CONTRATADO. 

X - CLÁUSULA DEZ - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as prevista na Lei nº. 8.666/93. 

§ 1° - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 'l!' - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

XI- CLÁUSULA ONZE- DA ALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a 

celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, vedada a 

modificação do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 

compensação ou penalização financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento, devendo obrigatoriamente ser registrado por simples 

apostilamento. 

XII- CLÁUSULA DOZE - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 

mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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XIII - CLÁUSULA TREZE - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os Débitos da CONTRATADA para com o Município, decorrentes ou não deste ajuste, serão 
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

XIV - CLÁUSULA QUATORZE - DO EXECUTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as 
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

XV - CLÁUSULA QUINZE - DOS VEÍCULO 

Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do 
veículo. 

§ 1 º. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

§ 2°. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ 3°. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido 
qualquer letreiro, marca ou logotipo que o identüique a empresa, exceto quando solicitado 
pela CONTRATANTE. 

§ 4°. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a 
referência "Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

XVI - CLÁUSULA DEZESSEIS - SEGURO 

Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação 
dessa Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, 
ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
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c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de 

cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

XVII - CLÁUSULA DEZESSETE - ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS 

VEÍCULOS LOCADOS 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por 

outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada 

(assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar 

por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou 

reparo: 

a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 

24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação, e, 

b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o 

tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

XVIII - CLÁUSULA DEZOITO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 1 º. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 

§ 2°. Após o 100 (décimo) dia de paralisação da execução do objeto contratado, o 

CONTRATANTE, poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo 

o CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao 

período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV - CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus - Bahia, Comarca de Santo 

Antônio de Jesus, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 



.. 

PODER LEGISLATIVO 
.~ Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presen , que su screvem depois de lido e achado conforme. 

Santo Antônio de Jesus-BA, 01 de junho de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Presidente da Câmara Municipal 

l:i . 
TRANSCOSTA TRAN P RTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 

CNPJ N°. 12.069.133t 001-01 

Contratada 

Testemunhas: 



EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 

CONTRATO Nº 49/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N-, 
13.266.598/0001-07 CONTRATADA: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01. FUNDAMENTO LEGAL : LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 01/06/2021. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ATÉ 31/12/2021. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURfDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 264.600,00 
(DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESISCENTOS REAIS). VALOR UNITÁRIO 
R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS/BA 
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Diürio Oficial do 
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EXTRATO DO CONTRATO (N2 49/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N''. 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047 /2021 

CONTRATO Nº 49/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.266.598/0001-07 CONTRATADA: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01. FUNDAMENTO LEGAL : LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRA TO: 01/06/2021. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ATÉ 31/12/2021. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 264.600,00 
(DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESISCENTOS REAIS). VALOR UNITÁRIO 
R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS/BA 

http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/ 


